
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

10a SESSÃo oRDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINoP/MT
PAUTA DO DIA 15/04/2019

PEQUEN0 EXPEDIENTE

Abertura da sessão

•     Votação da ata da sessão anterior;
•     Apresentação das correspondências em geral de interesse do plenário;
•     Breves comunicações;

GRANDE EXPEDIENTE

•     Matérias para encaminhamento às comissões competentes:

Projeto de Lei n° 013/2019
Regime de Urgência

Projeto de Lei n° 014/2019

Projeto de Lei n° 034/2019

Autoria do Poder Executivo
Promove alterações na Lei n° 2295/2016,  de 13  de  abril de 2016,
aprova   o   Plano   de   Amortização   para   Cobertura   do   Déficit
Atuarial e dá outras providências.
Enc aminhando para:

•     Comissão de Tustiça e Redação;
•     Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização;
•     Comissão    de    Ecologia,    Meio    Ambiente,    Saúde    e

Seguridade Social.

Autoria do Poder Executivo
Dlspõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária
de 2020 -LDO/2020, e dá outras providências.
Eriaminhandopara:

•     Comissão   Mista   (Comissão   de   }ustiça   e   Redação   e
Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização).

Autoria do vereador Remídio Kuntz
Obriga     as     imobiliárias/loteadoras     a     instalar     placa     de
identificação com o nome do Bairro por elas plançjado e loteado.
Encaminhando para:

•     Comissão de ]ustiça e Redação;
•     Comissão de obras, Viação e serviços urbanos.
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Projeto de Lei n° 035/2019

Projeto de Lei n° 036A019

Projeto de Lei n° 037/2019

Projeto de Lei n° 038A019

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Autoria da vereadora Professora Branca
Concede   isenção   de   IPTU   para   proprietários   portadores   de
doenças raras, e dá outras providências.E-dopara:

•     Comissão de|ustiça e Redação;
•     Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização.

Autoria do vereador Toaninha
Fica   instituída   de   13   de   maio   a   20   de   maio,   a   "Semana
Gastronômica de Sinop".
Encaminhando para:

•     Comissão de]ustiça e Redação;
•     Comissão  de  Educação,  Cultura,  Ciência  e  Tecnologia,

Desporto e Assistência Social.

Autoria do vereador Tonv Lennon
lnstitui Feriado Municipal, o Dia lntemacional da Mulher, 08 de
rnarç0.
Encaminhando para:

•     Comissão deJustiça e Redação.

Autoria do vereador Leonardo Visera
Dispõe sobre o envio de projetos executivos e complementares de
obras públicas em execução ao Poder Legislativo Municipal, e dá
outras providências.
Encaminhando para:

•     Comissão de ]ustiça e Redação;
•     Comissão de obras, Viação e serviços urbanos.

•   Matérias para ordem do Dia:

Projeto de Decreto Legislativo n°
001/2019

Parecer Prévio n° 131/2018 -
Contas da Prefeitura Municipal
de Sinop - Exercício 2017

Parecer n° 01Zqo19

Autoria do vereador Luciano Chitolina
Cconcede  Título  de  Cidadão  Sinopense  Honorário  ao  senhor
Antônio Galvm
2a votação

Autoria do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
Parecer  Prévio  favorável  à  aprovação  das  Contas  da  Prefeitura
Municipal  de  Sinop,  referentes  ao  exercício  financeiro  de  2017,
com recomendações ao chefe do Poder Executivo Municipal.

E££:*:££:¥ffi=¥Ê.à#§#¥sçjL
pela aprovação das Contas de Govemo da Prefeitura Munidpal
de Sinop - exercício 2017 .
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Projeto de Decreto Legislativo n°
003/2019

Projeto de Lei n° 011/2019
Regime de Urgência

Parecer n° 030A019

Parecer n° 005/2019

Parecer n° 001/2019

Projeto de Lei n° 01a/2019
Regime de Urgência

Pai.ecer n° 031/2019

Parecer n° 013A019

Projeto de Lei n° 021/2019

Parecer n° 03y2019

#==:=1fi#=:€=¥#Êde
Sinop - exercício de 2017, com recomendações.
Votação única

Autoria do Poder Executivo
Dispõe  sobre  o  Conselho  Municipal  de  Defesa  dos  Direitos  da
Pessoa com Deficiência - CMDPD e dá outras providências.
|a e única votação

Autoria da Comissão de Tustiça e Redacão
Exara   parecer   favorável   à   tramitação   do   Projeto   de   Lei   n°
011/2019, de autoria do Poder Executivo.

Autoria    da    Comissão    de    Educacão,    Cultura,    Ciência    e
Tecnologia, Desoorto e Assistência Social
Exara parecer favorável ao Projeto de Lei n° 011/2019, de autoria
do Poder Executivo.

Autoria   da   Comissão   de   Direitos   Humanos   e   Defesa   da
Cidadania e dos Direitos da Crianca e do Adolescente
Exara parecer favorável ao Prc>jeto de Lei n° 011/2019, de autoria
do Poder Executivo.

Autoria do Poder Executivo
Autoriza    o    Poder    Executivo    a    abrir    Crédito    Adicionaal
Suplementar    no    valor    de    R$    7.436.359,34    (sete    milhões,
quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais
e trinta e quatro centavos) e dá outras providências.
ia e única votação

Autoria da Comissão de Tustica e Redacão
Exara   parecer   favorável   à   tramitação   do   Projeto   de   Lei   n°
012/2019, de autoria do Poder Executivo.

AutoriadaComissãodeFinancas,OrcamentoseFiscalizaaacão
Exara parecer favorável ao Prpjeto de Lei n° 012/2019, de autoria
do Poder Executivo.

Autoria do vereador Leonardo Visera
Dá nome às ruas do Bairro Jardim Atenas.
ia votação

Autoria da Comissão de Tustica e Redacão
Exara   parecer   favorável   à   tramitação   do   Projeto   de   Lei  n°
021/2019, de autoria do vereador Leonardo Visera.
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Parecer n° 003/2019

Substitutivo ao Projeto de
Resolução n° 005/2019

Parecer n° 033/2019

Parecer n° 014/2019

Parecer n° 003#019

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Projeto de Resolução n° 006/2019

Parecer n° 034/2019

Parecer n° 015/2019

Parecer n° 004/2019

Requerimento n° 065/2019

#;::=#,=#à¥ffiáâ?#,2#=utoria
do vereador Leonardo Visera.

Autoria da Mesa Diretora
Promove   modificações   na   Resolução   n°  006/2011,   de   06   de
dezembro de 2011 e suas alterações posteriores.
ia votação

Autoria da Comissão de Tustica e Redação
Exara parecer favorável à tramitação  do Substitutivo ao I+Qjeto
de Resolução n° 005/2019, de autoria da Mesa Diretora.

Autoria da Comissão de Finanças, Orcamentos e Fiscalizacão
Exara parecer favorável ao Substitutivo ao Projeto de Resolução
n° 005/2019, de autoria da Mesa Diretora.

Autoria   da   Comissão   de   Economia,   Indústria,   Comércio,
Aricultura, Trabalho, Administracão e Servicos Públicos
Exara parecer favorável ao Substitutivo ao Projeto de Resolução
n° 005/2019, de autoria da Mesa Diretora.

Autoria da Mesa Diretora
Promove modificações na Resolução n° 003/2013, de 10 de abril
de 2013 e suas alterações posteriores.
ia votação

Autoria da Comissão de Tustica e Redacão
Exara parecer favorável à tramitação do Prc)jeto de Resolução n°
006/2019, de autoria da Mesa Diretora.

Autoria da Comissão de Finanças, Orcamentos e Fiscalizacão
Exara parecer favorável ao Projeto de Resolução n° 006/2019, de
autoria da Mesa Diretora.

Autoria   da   Comissão   de   Economia,   Indústria,   Comércio,
Agricultura, Trabalho, Administracão e Serviços Públicos
Exara parecer favorável ao Prpjeto de Resolução n° 006/2019, de
autoria da Mesa Diretora.

Autoria do vereador Lindomar Guida
Requer à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
cópia ao Sr. Gerson Danzer - Secretário Municipal de Saúde, e à
Sra.  Sandra  Schiabel  -  Coordenadora  da  Vigilância  Sanitária,
informações referentes aos funcionários que estão trabalhando na
Vigilância Sanitária, conforme pontua.
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Requerimento n° 066#019

Requerimento n° 067/2019

Requerimento n° 068/2019

Requerimento n° 069/2019

Indicação n° 177/2019

Indicação n° 17a/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Autoria do vereador Dilmair Callegaro
Requer à Exrna. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
ci5pia ao Sr. Gerson Danzer - Secretário Municipal de Saúde, e ao
Sr. Thiago de Abreu - Diretor do Hospital Regional, informações
sobre os atendimentos realizados no Hospital durante os últimos
60 (sessenta) dias, conforme especifica.

Autoria do vereador Dilmair Callegaro
Requer à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
cópia  ao  Sr.  Gerson  Danzer  -  Secretário  Municipal  de  Saúde,
informações  sobre  os  atendimentos  realizados  na  Uridade  de
Pronto   Atendimento   durante   os   últimos   60   (sessenta)   dias,
confome especifica.

Autoria do vereador Dilmair Callegaro
Requer  ao  Exmo.  Sr.  Mauro  Mendes  -  Governador  do  Estado,
com cópia à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, informações
a respeito do quantitativo de hectares lançados no CC Sema, e do
recolhimento  da  taxa  de  reposição  floresta|,  de  acordo  com
contrato firmado com a UHE, conforme especifica.

Autoria do vereador Dilmair CalleEaro
Requer à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita MunicipaL com
cópia    ao    Sr.    Astério    Gomes    -    Secretário    Muricipal    de
Plançjamento, Finanças e Orçamento, informações a respeito dos
rnaiores  devedores  de  tributos  municipais  na  área  da  saúde,
conforme descreve.

Autoria do vereador Leonardo Visera
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços  Urbanos,  a  necessidade  de  realizar  limpeza  da  área
institucional localizada nos fundos  do Ganha Tempo e UBS, no
Bairro Jardim Botânico.

Autoria do vereador Leonardo Visera
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços   Urbanos,   e   ao   Sr.   Roberto   Trevisan   -   Secretário
Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de
instalar quebra molas na Avenida dos lngás, próximo ao n° 4.844,
esquina com a Rua das Canelas, no Bairro }ardim das Violetas.
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Indicação n° 179/2019

Indicação n° 180/2019

Indicação n° 18V2019

indicação n° isa/2019

Indicação n° 183#019

Indicação n° 184/2019

Indicação n° 185#019

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO

Autoria do vereador Ícaro Francio Severo
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinem - Prefeita Municipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços   Urbanos,   e   à  Sra.   Veridiana   Paganotti   -   Secretária
Municipal  de  Educação,  Esporte  e  Cultura,  a  necessidade  de
cconstruir uma praça com academia ao ar livre e playground, em
local que possa beneficiar os moradores  dos Bairros Jardim das
Oliveiras, Jardim Primavera, e Parque das Araras.

Autoria do vereador Ícaro Francio Severo
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinel]i - Prefeita Municipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços    Urbanos,    a    necessidade    de    realizar    reparos    na
iluminação pública do Bairro Jardim Umuarama 1.

Autoria do vereador Remídio Kuntz
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, co+m
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços Urbanos,  a necessidade de recapear com capa asfáltica
as ruas dos Bairros São Cristóvão e Menino Jesus 1.

Autoria do vereador Remídio Kuntz
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Muricipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços Urbanos, a necessidade de asfaltar a Estrada Municipal
Vicmte Coan.

Autoria do vereador Adenilson Rocha
lndica  à  Exma.  Sra.  Rosana  Martinelli  -  Prefeita  Municipal,  a
necessidade  de declarar de utilidade pública a Associação Krav
Thai Kick "Formando Cidadãos" .

Autoria do vereador Adenilson Rocha
hdica  à  Exma.  Sra.  Rosana  Martinelli  -  Prefeita  Munícipa|,  a
necessidade  de  construção  e  abertura  de  um  Pronto  Socorro
Municipal, conforme especifica.

Autoria da vereadora Maria Tosé da Saúde
llndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Muricipa|, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços Urbanos, ao Sr. Roberto Trevisan - Secretário Munidpal
de Trânsito e Transportes Urbanos,  e  ao Sr.  Roberto Miranda -
Gerente  de  Comunicação  e  Relações  lnstitucionais  da  Rota  do
OC)este,  a  necessidade  de  construir  rotatória  na  Rua  João  Pedro
Moreira de Carvalho com a MT-140.
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Indicação n° 186/2019

Indicação n° 187/2019

Indicação n° 188¢019

Indicação n° 189/2019

Indicação n° 190#019

Indicação n° 191/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Autoria da vereadora Maria Tosé da Saúde
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
ci5pia  ao  Sr.  Dariel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Sserviços Urbanos, a necessidade de cascalhar as ruas da Chácara
Tapajós.

Autoria da vereadora Professora Branca
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
cópia  à  Sra.  Marilene  Felicitá  Savi  -  Secretária  Municipal  de
Administração, a necessidade de tomar obrigatória a afixação de
placa  e/ou  cartaz  nos  Cartórios  de  Registro  Civil,  informando
sobre    a    gratuidade    do    registro    de    nascirnento    e    pelo
assentamento de Óbito, no âmbito do Município de Sinop.

Autoria da vereadora Professora Branca
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
cópia  à  Sra.  Marilene  Felicitá  Savi  -  Secretária  Municipal  de
Administração,   a   necessidade   do   Poder   Executivo   divulgar
informações   sobre   obras   públicas   paralisadas,   contendo   os
motivos,  tempo  de  interrupção  e  nova  data  prevista  para  o
término, conforme anteprQj eto apenso.

Autoria do vereador Amaldo do Alto da Glória
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Munícipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços   Urbanos,   a   necessidade   de   recolher   lixo   e   realizar
manutenção  na  iluminação  pública  da  Praça  do  Bairro  Jardim
Bougaiville.

Autoria do vereador Amaldo do Alto da Glória
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Muricipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços  Urbanos,  a  necessidade  de  incluir  na  programação  de
execução de obras do Programa FINISA, a constnição de galerias
pluviais em toda a extensão da Avenida Principal e da Avenida
Maringá, no Bairro Menino }esus 11.

Autoria do vereador Dilmair CalleEaro
lndica à Exma. Sra.  Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços Urbanos, a necessidade de construir estacionamento no
canteiro  central  da  Avenida  dos  lngás,  próximo  à  lgreja  São
Francisco de Assis.
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Indicação n° 192/2019

Indicação n° 193#019

Indicação n° 194/2019

Indicação n° 195/2019

Indicação n° 196A019

Indicação n° 197/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
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com cópia ao Sr. Daniel Brolese - Secretário Municipal de Obras
e Serviços Urbanos, e ao Sr. Paulo Henrique Femandes de Abreu
- Diretor de Gestão do Prodeurbs, a necessidade de construção
de  pista  de  caminhada  em  tomo  da  UNEMAT  e  da  Reserva
Florestal   R-7,   contemplando   as   Avenidas   lngás,   Figueiras   e
André Maggi.

Autoria do vereador Mauro Garcia
lndica à Exrna. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços  Urbanos,  a  necessidade  de  realizar  limpeza  na  Rua
I+Qjetada TO-59, e na Rua Z-2, no Bairro Dauri Riva.

Autoria do vereador Luciano Chitolina
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Muricipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços Urbanos, a necessidade de realizar manutenção na Rua
Laranjeiras, no Bairro Jardim Celeste.

Autoria do vereador Luciano Chitolina
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços   Urbanos,   e   ao   Sr.   Roberto   Trevisan   -   Secretário
Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de
ordenar o trânsito e instalar sinalização horizontal e vertical na
rotatória situada entre a Avenida dos lpês, Avenida das Figueiras
e Rua dos Açaís.

Autoria dos vereadores Toaninha e Toacir Testa
lndicam  à  Exma.  Sra.  Rosana  Martinelli  -  Prefeita  Municipa|,
com cópia à Sra.  Veridiana Paganotti - Secretária Municipal de
Educação,   Esporte   e   Cultura,   a   necessidade   de   incluír   a
Disciplina de Empreendedorismo na grade curricular das escolas
municipais, conforme anteproj eto apenso.

Autoria do vereador Toaninha
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços   Urbanos,   e   ao   Sr.    Roberto   Trevisan   -   Secretário
Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de
construir  estacionamento  para  veículos  no  canteiro  central  da
Avenida das Palmeiras, em frente à EMEI São Francisco de Assis.
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Indicação n° 198/2019

Indicação n° 199#019

Indicação n° 200/2019

Indicação n° 201/2019

Indicação n° 20Z/2019

Indicação n° 203/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
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Autoria do vereador Tony Lennon
lndica à Exrna. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Muricipal, co+m
cópia  à  Sra.  Ivete  Mallmann  Franke  -  Secretária  Municipal  de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a necessidade de
ministrar   cursos/palestras   de   poda   de   árvores,   bem   como
instituir  um modelo  padrão  de  poda  de  árvores  na  cidade  de
Sinop.

Autoria do vereador Lindomar Guida
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Muricipa|, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços Urbanos, a necessidade de realizar limpeza nos valetões
da  Avenida  dos  lngás,   entre  a  Avenida  da  Dom  Henrique
Frõehlich e a Avenida dos Tarurnãs.

Autoria do vereador Lindomar Guida
Indica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, corm
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços  Urbanos,  a  necessidade  de  cascalhar  e  patrolar  a  Rua
Colonizador   Ênio   Pipino,   entre   a   Avenida   Senador   ]onas
Pinheiro e o Bairro Jardim do Ouro.

Autoria do vereador Toacir Testa
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com
cópia ao Sr. Roberto Trevisan - Secretário Municipal de Trânsito
e  Transportes  Urbanos,  a  necessidade  de  substituir  pequenas
rotatórias por semáforos.

Autoria do vereador Toacir Testa
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita MunidpaL com
ccópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Sirviços  Urbanos,  a  necessidade  de  implantar  uina  fábrica  de
artefatos de cimento, conforme especifica.

Autoria do vereador Tonv Lennon
lndica à Exma. Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipa|, com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Sirviços   Urbanos,   e   ao   Sr.   Roberto   Trevisan   -   Secretário
Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de
instalar placas de sinalização na pista de caminhada/ciclovia da
Avenida André  Maggi, bem como construção de uma pista de
c##ri:d:*à-à:?ov=àofkJ=;£::,enúeaAverida

Av. das Figueiras, N ° 1.835  -Centro -Sinop -Mato Grosso -CEP 78.550-148 -Caixa Postal 630

Fone:  (66) 3517-2800 -Site:  www.sinop.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Palavra aos Vereadores inscritos.
Encerramento da Sessão.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MAT0 GROSSO
Em. 12 de abril de 2019.

:           --`f

Av. das Figueiras, N ° 1.835 -Centro -Sinop -Mato Grosso -CEP 78.550-148 -Caixa Postal 630

Fone:  (66) 3517-2800 -Site: www.sinop.mt.leg.br
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PROJETO DE LEI N° 013/2019
DATA:           10 de abril de 2019
SÚMULA:   Promove  alterações na Lei  n° 2295/2016,  de  13

de     abril     de     2016,     aprova     o     Plano     de
Amortização para Cobertua do Déficit Atuarial

REGIME  DE                                 e dá outras providências.
URGÊNCIA           RosANA MARTiNELLi, PREFEITA MUNICIPAL DE

SINOP, ESTADO DE MAT0 GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando
os  predicamentos  contidos  nas  Portarias  MPS  n°  402/2008,  MPS  n°  403/2008  e  MPS  n°.
21/2013   do   Miristério   da   Previdência   Social,   faz   saber   que   a   Câmara   Municipal   de
Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei;

Art.  1°.  Esta Lei promove alterações na Lei n° 2295/2016, de
13  de  abril  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  reestrutuação  do  Regime  Próprio  da  Previdência
Social, aprovando o Plano de Amortização do Déficit Atuarial por aportes financeiros.

Art.  2°.  Os incisos IV  e V do art.  72  - CAPÍTULO VI - DO
CUSTEIO, SEÇÃO I -DA RECEITA, da Lei n° 2295/2016 passam a vigorar com a seguinte
redação:

"CAPÍTULO VI

DO CUSTEIO

sEÇÃO I
DA RECEITA

Art. 72. (...):

1`-(...);

11 -(...);

111 -(...);

IV - de  uma contTibuição  mensal do  MurLicípio, incluídas
suas autarquias e fundações, defiinida pela Reavaliação Atuarial n° 1.343/2019, a razão de
13,33% (treze inteíros e trinta e três décímos por cento), calculada sobre a remuneração de
contribuição dos segurados obrigatóríos;

V  -  do  aporte  financeiro  do  Município,  incluídas  suas
autarquias   e  fundações,   definida  pela   Reavaliação   Atuarial  n°   1.343/2019,   a   razão
equacionada  para  o  respectivo  ano   confiorme   disposto   na  Tabela  do  Anexo   1,  parte
integrante da presente Lei, calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados
obrigatórios;

VI -(...);
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VII -(...);

VIII -(...);

IX - (...) ;

X - (...).„.

Art.   3°.   Esta  Lei  contempla  o   Plano   de  Amortização   ao
equacionamento do déficit atuarial, despendido em aportes financeiros anuais pelo Município,
incluídas suas autarquias e fundações.

§ 1°. 0 Plano de Amortização de que trata o cflp#/ consiste em

ÊPQo:àsc|3eNrx#cEoÍToCuÉoóDÉaíiée|STAPEeueàt#eÁiciddi:;.sàs::AÍ::1:1|:oÊaft:ainteTgarb=l,:d:
presente Lei.

§2°.  Os  aportes  financeiros  anuais  serão  rateados  de  acordo
com o número de servidores vinculados ao Munici'pio, incluídas suas autarquias e fiindações.

§3°. Poderão ser aportados ao RPPS, mediante Lei Municipal,
bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para constituição dos fundos referidos no
art.  249  da  Constituição  Federal,  para  o  equacionamento  do  déficit  atuarial,   desde  que
garantidas a solvência e a liquidez do plano de beneficios.

Art.  4°.  0  passivo  atuarial  será  amortizado  no  curso  de  29
(vinte e nove) anos, confome disposto na Tabela do Anexo 1 desta Lei.

Art.  5°.  0  Plano  de Amortização  será revisto nas  avaliações
atuariais anuais.

Parágrafo  único.  0  Plano  de  Amortização  estabelecido  em
um  exercício  pemanecerá  em  vigência  até  que  seja procedida  a revisão  anual  prevista  no
ccJp#Í deste artigo.

Art.   6°.   As  contribuições  correspondentes  às  alíquotas  do
custo  nomal  e  do  aporte  financeiro,  relativas  ao  Cálculo  Atuarial  n°   1.343/2019,   serão
exigidas a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da publicação desta Lei.

Art.  7°.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,

2019.

A mRTINELLI
Prefeita Municipal
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TABELA
EOUACIONAMENTO D0 DÉFICIT ATUARIAL

Tabela de Financiamento do Déficit Atuarial - APORTE FINANCEIRO
àíí%!^i fij§`x*% Í                Ú                 )            "         túyú^=V^*`a,

%e    rÁ%i  "''Xg'  k  t*%W`Í§;ã`)  /:t"&G
?8#Ãq(C%          u                             _ \

'g*é;  ;     <"     Íyyt  í"t  í»íi;'çí  Á,\íx

#gã% •.TT
%! :À§Àã\S                     Ú"

xãxy

Qg¥m„    £    „      í`bú   LÇX    „

0 ^`F*-!gí;"
228.314.887,59

á"Úg_ffijffl§§ãg#";`
ffi          Ãamgàg

-
_        _________              .     ÃX.ÍÊ%" -

1 2019 238.418.632,92 (10.103.745,33) 13.495.394,32 3.39 ] .648,98 2'68% 126.731.708.09

2 2020 248.703 .605,13 (10.284.972,21) 14.077.562,55 3.792.590,35 2,96% 127.999.025,17

3 2021 259.172.537,38 (10.468.932,25) 14.670.143,63 4.201.211,37 3'25% 129.279.015.42

4 2022 269.695.917,80 (10.523.380,42) 15.265.806,67 4.742.426,25 3,63% 130.571.805,58

5 2023 280.265.984,85 (10.570.067,05) 15.864.112,35 5.294.045,30 4'01% 131.877.523,63

6 2024 288.013.456,10 (7.747.471,25) 16.302.648,46 8.555.177,21 6,42% ]33.196.298,87

7 2025 294.254.189,21 (6.240.733,11) 16.655.897,50 10.415.164,39 7,74% 134.528.261,86

8 2026 298.694.062,78 (4.439.873,57) 16.907.211,10 12.467.337,53 9,18% 135.873.544,48

9 2027 301.933 .421,84 (3.239.359,05) 17.090.571,05 13.851.211,99 10,09% 137.232.279,92

10 2028 303.134.976,34 (1.2'01.554,50) 17.158.583,57 15.957.029,07 11'51% I 38.604.602,72

11 2029 302.034.000,92 I .100.975,42 17.096.264,20 18.197.239,62 13'00% 139.990.648,75

12 2030 298.095.580,90 3.938.420.02 16.873 .334,77 20.811.754,79 14,72% 141.390.555,23

13 2031 291.396.909,85 6.698.671,05 16.494.164,71 23.192.835,76 16,24% 142.804.460,79

14 2032 283.360.745,32 8.036.164,54 16.039.287,47 24.075.452,01 16'69% 144.232.505,40

15 2033 273.890.584,66 9.470.160,66 ] 5.503.240,64 24.973.401,30 17,14% 145.674.830,45

16 2034 262.883.903,58 11.006.681,07 14.880.220,96 25.886.902,03 17,S9% 147.131.578,75

17 2035 250.942.420,48 11.941.483,10 14.204.287,95 26.145.771,05 17,59% 148.602.894,54

18 2036 237.490.534,07 13.451.886,41 13.442.860,42 26.894.746,83 17,92% 150.088.923,49

19 2037 222.936.301,38 14.554.232,69 12.619.035,93 27.173 .268,61 17,93% 151.589.812,72

20 2038 207.220.778,09 15.715.523.29 11.729.478,01 27.445.001,30 17'93% 153.105.710,85

21 2039 190.271.406,38 16.949.3 71,71 10.770.079,61 27.719.451,31 17'93O/o 154.636.767,96

22 2040 172.011.246,19 18.260. ] 60,19 9.736.485,63 27.996.645,83 17.93% 156.183 .135,64

23 2041 152.358.711,94 19.652.534,25 8.624.078,03 28.276.612,28 17'93% 157.744.966,99

24 2042 131.227.293,55 21.131.418,39 7.427.960,01 28.559.378,41 17,93% 159.322.416,66

25 2043 108.525.260,64 22.702.032,91 6.142.939,28 28.844.972,19 17,93% 160.915.640,83

26 2044 84.155.349,05 24.369.911,59 4.763 .510,32 29.133 .421,91 17,93% 162.524.797,24

27 2045 58.014.428,49 26.140.920,56 3.283.835,58 29.424.756,13 17'93% 164.150.045,21

28 2046 29.993 .150,29 28.021.278,21 1.697.725,49 29.719.003,69 17'93% 165.791   545.66

29 2047 (24.426,05) 30.017.576,34 (1.382,61) 30.016.193,73 17,93% 167.449.461,12

30 2048 0,00%
31 2049 0,00%
32 20SO 0,00%
33 2051 0'00%
34 2052 0,00%
35 2053 0,00%
* 0 Custo Suplementar mensal apresentado é equivalente ao APORTE ANUAL, adotado pelo

RPPS.
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MENSAGEM A0 PROJET0 DE LEI N° 013/2019

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho   a   honra   de   submeter   à.` elevada   consideração   de   Vossas   Excelências   a   inclusa
propost+"a, de Le;i que Ccpromove  alterações  na  Lei n°  2295/2016,  de  13  de  abril  de  2016  e
suas  alíerações  posteriores,  aprova  o  Plano  de  Amortização  para  Cobertura  do  Déficit
Atuarial e dá outras providências. " .

âomRaet::#rpor:,Or::Taoçirfi:::â:::i:o;oi:icai|sods.IX;n:í::orà:i:::e:|Fsii:e2n::5í:0éÂ#fs
VI -DO CUSTEIO, SEÇÃO I DA RECEITA.

Posto isto, a contribuição patronal devida ao lnstituto de Previdência Municipal passa a ser de
13,33%   (treze   vírgula  por  trinta   e   três   por   cento),   calculada   sobre   a   remuneração   de
contribuição  dos  segurados  obrigatórios,  mais  o  aporte  na  ordem  de  2,68%  (dois  vírgula
sessenta  e  oito  por  cento)  estabelecida  pela  Avaliação  Atuarial  n°  1.343/2019,  homologada
pelo  Decreto  n°  081/2019,  de  04  de  abril  de  2019,  totalizando  um  montante  de   16,01%
(dezesseis vírgula um por cento).

0   projeto   apresenta   ainda   o   Plano   de   Amortização   do   Déficit   Atuarial   apontado   na
reavaliação  atuarial  de  2019  do  Previsinop.  0  Plano  foi  editado  a partir  dos  predicamentos
das  Portarias  MPS  n°  402/2008,  MPS  n°  403/2008  e  MPS  n°.  21/2013  do  Ministério  da
Previdência Social, que impõe seu equacionamento por meio da progressividade das alíquotas
de  contribuição  patronal,  para  que  sejam  mantidos  o  equilíbrio  financeiro  e  atuarial  do
Previsinop   nos   próximos   29   (vinte   e   nove)   anos.   Por   fim,   é   mister   ressaltar   que   o
equacionamento  do  plano  de  custeio  previdenciário  será revisto  anualmente  por  ocasião  da
realização  da Reavaliação Atuarial do Previsinop, confome detemina a Portaria n° 403  do
Ministério da Previdênci a.

Isto posto,  aguardamos confiante,s a manifestação positiva dos nobres Edis para a aprovação
da presente matéria, em regime dé urgência.

:eos:e:tNZ2=]
Prefeita Municipal
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VLABILIDÁDE    ORÇAMENTÁRIA1.      lNTRODUçÃO:     DEMONSTRAÇÃO DA

FINANCEIRA  DO  PLANO  DE AMORTIZAÇÃO  DO  DÉFICIT ATUARIAL/Z019.

A   Reavaliação   Atuarial     de  2019  do  PREVISINOP,  demonstrou    um    Déficit   Atuarial  de

R$ 228.314.887,59,   considerando a compensação  Previdenciária.

0 artigo  18  da  Portaria,   estabelece   que  a  Reavaliação Atuarial  deverá  apresentar  plano

de   amortização    para  o   equacionamento  do   Déficit   Atuarial.  Conforme  o  artigo  19,  o   plano

de      amortização      somente      será      considerado_       imDlementado,       Ê       Êa±i±       ±g      SÊ±±

eitabelecimentoemlei.

0  artigo  19,  §  29,  estabelece  que  o  Plano  de  Amortização  deverá  ser  acompanhada  de

demonstracão  £±a viabiliclade   orcamentária   Ê  financeira,   inclusive   dos  impactos   nos   limites

de  gastos  impostos  pela  LRF -Lei  de  Responsabilidade  Fiscal.

§29.    A    definição    do    plano   de     cimortização     deveró     ser

acompanhada  de demonstração  da viabilidade orçamentária  e

financeira    para    o    ente   federcitivo,    inclusive    dos   impactos

nos  limites  de  gastos  impostos  pela  Lei  Complementor  n9  101,

de 04 de maio de 2000.

No    intuito    de    atender     a      legislação,      realizamos        um       Estudo     de    Viabilidade

c)rçamentária  do  Plano de Amortização do  Déficit Atuarial de 2019.

\^/ww.atuarjalcoiiiultoíia.eom`br
65  3621-8267

Rua  Monsenhor Trebaure,   n9  210,   CEntro  Norte
CEP-78.005-380     Cuiabá  -MT
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2.    PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO  DÉFICIT ATUARIAL/2019

Para  financiamento  do  Déficit,  a  página  65  da  Reavaliação  Atuarial/2019,  propôs  o

seguinte  plano de  amortização.

Financiamento doTabela de Déficit Atuarial Por APORTE  FINANCEIRO
¥i.ãx,âá¥tzi

.1.
ãdffiêgftú  ^  ffioüÊ :*ssêéââãã;:_    '

•y,Új^^`Y,^=,•3y.-r.ygà,*-\t?

¥_:^-?q*-â-       _       `

ER'O
ANO+J•_lriããyá

ÍgEE3©ããí}f*:fg` •             .    ,                .          `    .
`}r;;y-CjuRos- '    - ,  PRESTAÇÃO C.Slrj:á f9l.çlA.SALARiALti--y„--_.,--,Á<e~i=~í126.731.708,09127.999.025,17129.279.015,42130.571.805,58

0 228.314.887,59

1 2019 238.418.632,92 (10.103.745,33) 13.495.394,32 3.391.648,98 2,68%

2 2020 248.703.605,13 (10.284.972,21) 14.077.562,S5 3.792.590,35 2,96%

3 2021 259.172.537,38 (10.468.932,25) 14.670.143,63 4.201.211,37 3,250/o

4 2022 269.695.917,80 (10.523.380,42) 15.265.806,67 4.742.426,25 3,63%

5 2023 280.265.984,85 (10.570.067,05 15.864.112,35 5.294.0¢5,30 4,01% 131.877.523,63

6 20Z4 288.013.456,10 (7.747.471,25 16.302.648,46 8.555.177,21 6,42% 133.196.298,87

7 2025 294.254.189,21 (6,240.733,11 16.655.897,50 10.415.164,39 7,74% 13¢.528.261,86

8 20Z6 298.694.062,78 (4.439.873,57 16.907.211,10 12.467.337,53 9,18% 135.873.544,48

9 2027 301.933.421,84 (3.239.359,05) 17.090.571,05 13.851.211,99 10,09% 137.232.279,92

10 2028 303.134,976,34 (1.201.554,50) 17.158.583,57 15.957.029,07 J  1 ` 5 1 9'o 138.604.602,72

11 20Z9 302.034.000,92 1.100.975,42 17.096.264,20 18.197.239,62 13,00% 139.990.648,7S

12 2030 298.095.580,90 3.938.420,02 16.873.334,77 20.811.754,79 14,72% 141.390.555,23

13 2031 291.396.909,85 6.698.671,05 16.494.164,71 23.192.835,76 16,24% 142.804.460,79

14 2032 283.360.745,32 8.036.164,54 16.039.287,47 24.075.452,01 16,69% 144.232.505,40

15 2033 273.890.584,66 9.470.160,66 15.503.240,64 24.973.401,30 17,14% 145.674.830,45

16 2034 262.883.903,58 11.006.681,07 14.880.220,96 25.886.902,03 17,59% 147.131.578,75

17 2035 250.942.420,48 11.941.483,10 14.204.287,95 26.145.771,05 17,59yu 148.602.894,54

18 Z036 237.490.534,07 13.451.886,41 13.442.860,42 26.894.746,83 17,92% 150.088.923,49

19 2037 222.936.301,38 14.554.232,69 12.619.035,93 27.173.268,61 17,93o/o 151.589.812,72

20 2038 207.220.778,09 15.715.523,29 11.729.478,01 27.445.001,30 17,93% 153,105.710,85

21 2039 190.271.406,38 16.949.371,71 10.770.079,61 27.719.451,31 17,93% 154.636.767,96

22 Z040 172.011.246,19 18.260.160,19 9.736.485,63 27.996.6¢5,83 17,939t, 156.183.135,64

23 20al 152.358.711,94 19.652.534,25 8.624.078,03 28.276.612,28 17,93% 157.744.966,99

Z4 2042 131.227.293,55 21.131.418,39 7.427.960,01 28.559.378,41 17,93% 159.322.416,66

Z5 2043 108.525.260,64 22.702.032,91 6.142.939,28 28.844.972,19 17,93% 160.915  640,83

Z6 2044 84.155.349,05 24.369.911,59 4.763.510,32 29.133.¢21,91 17,93% 162.524,797,24

Z7 Z045 58.014.428,49 26.1¢0.920,56 3.283.835,58 29.424.756,13 17,93% 164.150.045,21

28 2046 29.993.150,29 28.021.278,21 1.697.725,49 29.719.003,69 17,93% 165.791.545,66

29 2047 (24.426,05) 30.017.576,34 (1.382,61 30.016.193,73 17,93% 167.449.461,12

30 2048
31 2049
32 2050

33 2051
34 2052
35 2053

1.  Equivalência do APORTE ANUAL, caso a  amortização do Déficit fosse em alíquota.

FONTE:  Reavaliação Atuarial/2019 -PREVISINOP

www.atuarialconsultoria,€om.br
65  3621-8267

Rua  Monsenhor Trebaure,   n9  210,   Centro Norte
CEP-78.005-380     Cuiabá-MT



3.   DEMONSTRATIVO   CONSOLIDADO   DA

ANOS E 0 ANO CORRENTE

®
AT U A R I A L

C       0       h.       .       U       I      Y       Cl       ft       1       ^

DESPESA   COM PESSOAL -  ÚLTIMOS  3

Para   averiguação   do   impacto   do  Plano   de   Amortização  sobre  as  contas  públicas  do

Ente     Municipal     foi     solicitado    junto     ao     setor    contábil      do     município,     os     três   últimos

Relatórios    de    Gestãc)   Fiscal  -Demonstrativo    da    Despesa    com   Pessoal,   mais  o   relatório  do

exerci'cio  atual.

Com    um    mstórico    dos    últimos    três  anos,    será    possi'vel    projetarmos   as   Receitas

Correntes  Líquidas  e    as   Despesas  de  Pessoal   e   constatar  se  o  Ente  Público  será  capaz  de

suportar o  plano de  amortização.

`A/w`^/,atuarialconsultoria.com.br
65  3621-8267

Rua  MonsenhorTrebaure.   n9  210,   Centro Norte
CEP-78.005-380     Cuiabá  -MT
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4.   lMPACTO   DAS   DESPESAS   COM   PESSOAL   NAS   RECEITAS   DO

HISTÓRICO DOS ÚLTIMOS 3 ANOS

ENTE    (LRF)    -

r-.-porçeÁy  ,  ^>=,.s^á:=LZ\t                   tí.   ^  ¥dí   ,Ôrr~~  .¥`ta,gç~.p?qasDespç§e§  çqm   Pess.oa!,  ep  Reiação  á   Recéita  Corrente  Liquida  -LRF^?~^~:>.LV/ULIJ;ÚY(Y^^YT`¥:¥S€Y¥;^X¥±;*v~\~:v/¥(

ÁNo_

•  ~ -ês~\-` --? (   -   ,     ,    ,          xã, b  *:<^Á-fà::L  `,-^   q Á   -"\   r    --  ,   -`ç----¥^(Síí,-

.   h Receita Corrente Líquida
% = (DTP) / (RCL)9espesaTota`,-:çõlhi'>pês;ülx^17~^¥`xd=3¥`

•  .Ç  lbfijL    -==\   1,  =`,`,,á-_ .     (RCL)

2016 163.220.355,60 332.965.549,51 49,02%

2017 166.815.067,88 325.123.604,07 51,31%
^            ríry~_^`     i        ~Àyz&s"*_ y  :y^sty   S,y^ízKvr:*s-,.J^   _   _   -_   |    ±     3;£:X.=ú..Íz=

ÚÚ|:Á\;.`'   36|.167,.354,64      ~ :L¥t>;ç     53,44%r  ^:ã3o|fÉçã:~:
à^:fàíÊ=g`1Á93.P245Áa43\;34r `   `

4.1 -Despesa Total com Pessoal -DTP

Conforme    a    tabela    acima,    elaborada    com    as    informações    dos    Demonstrativos

Consolidados   da   Despesa   com   Pessoal,   nos   últimos   3   anos,   considerando   2018   a   2016,   a

DESPESA TOTAL COM  PESSOAL cresceu  R$  29.804.487,64, equivalente a  18,26%.

De um ano  para  o outro,  entre 2018 a  2017,  essa   mesma  despesa  cresceu  R$  26.209.775,36,

equivalente a  15,71%.

4.2 -Receita Corrente Líquida -RCL

Conforme    a    tabela    acima,    elaborada    com    as    informações    dos    Demonstrativos

Consolidado5   da   Despesa   com   Pessoal,   nos   últimos   3   anos,   considerando   2018   a   2016,   a

RECEITA CORRENTE  LÍQUIDA diminuiu  R$  28.201.805,13,  equivalente  a  8,47%.

De  um ano  para  o outro,  entre 2018 a  2017,  essa   mesma  despesa  cresceu  R$ 36.043.750,57,

equivalente a  11,09%.

www.atuarialconiultoria,com`br
65  3621-8267

Rua  Mon5enhor Trebaure.   n9  210,   Centro Norte
CEP-78.00S-380      Cuiabá-MT
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5.    METODOLOGIA   DE   CÁLCULO,     PREMISSAS UTILIZADAS     E     IMPACTO     DAS

DESPESAS  COM  PESSOAL  NAS  RECEITAS  DO  ENTE  (LRF) -PROJEÇÃO  PARA  PARA

0 ANO CORRENTE  E  PARA OS PRÓXIMOS Z ANOS

Para  verificamos  a  viabilidade  financeira   e  orçamentária  do   Plano  de  amortização  do

Déficit    Atuarial/2019,      apresentaremos      uma      estimativa      do      impacto      orçamentário      e

financeiro,    no   exercício  atual    e    nos  dois  anos  subsequentes,    conforme    exige   o  inciso  1,  do

artigo  16 da  Lei Complementar n9101/2000.

Art.16 . A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento

de      ação        governamentol           que        acarrete

ciumento   da  despesa  será acompanhado de:

I  -   Estimativa  do  impacto  orçamentórío-financeiro

nci   exercício    em     que  deva   entrar   em   vigor   e

nos dois subseqüentes;

5.1 -Metodologia de Cálculo e Premissas Utilizadas

0   artigo   12   da   Lei   Complementar   101/2000,   também   menciona   a   necessidade   de

demonstrar a  metodologia de  cálculo e as  premissas utilizadas para a  projeção.

0  artigo  12  da  LRF,  menciona  que  as  previsões  de  receita,  deverão  observar  normas

técnicas  e  legais,  considerando  as  alterações  na  legislação,  variação  do  índice  de  preços  (nesse

caso  lNPC,  lpcA,  lGP  -M  ou  qualquer  outro  índice  inflacionário),  o  crescimento  econômico  ou

qualquer outro fator relevante.

ww`^Í.atuarialconsultoria.com`br
65  3621-8267

Rua  MonsenhorTrebaure,   n9  210,   Centro  Norte
CEP  -78.005-380      Cuiabá-MT
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Art.   12.    As     previsões     de    receita     observarão

as    normas    técnicas    e    legais,    considerarão    os

efeitos     das       altercições        na       legislação,       da

variação   do   índice   de   preços,    do    crescimento

econômico      ou     de       qualquer       outro        fator

relevcinte           e         serõo       acompanhadas         de

demonstrativci      de     sua   evolução    nos     últimos

três  anos,     da     projeção   para  os  dois  seguintes

àquele a quese referirem, eda     metodologia     de

cálculo    e      premissas  utilizadas`

Para  projetarmos  o crescimento  da  Despesa  Total  com  Pessoal  nos anos de   2019,  2020,

2021  e  2022   utilizaremos  o  lpcA  -  Índice  de   Preços  ao  Consumidor  Amplo,   por  ser  o  índice

oficial  do  Governo  Federal,  para  mensurar  o  crescimento  da   lnflação  e  por  ser    utilizado  pelo

Regime  Próprio  de  Previdência  Social   de  SINOP  -  MT,  para  compor  a   Meta  Atuarial.   Além  do

mais, o artigo  12 da  LRF  menciona  apenas  i'ndice  inflacionário,  não  mencionando qual  deverá  ser

utilizado.

Conforme   o   Boletim  Focus,  elaborado   e   emitido   pelo   Banco   Central,   com   data  de

08/03/2019,  a   projeção   para  o  lpcA -Índice de  Preços ao Consumidor Amplo é de:

Projeção do lpcA -Índice de Preços ao
_, "~~^"  `      ConsumidorAmplo

ANo •   `   lpcA(%)

2019 3,87%

2020 4,00%

Z021 3,75%

Z022 3,75%

www`atuarialconsultoria`ccim.br
65  3621-8267

Rua  MonsenhorTrebaure,   n9  210,   Centro  Norte
CEP-78.005-380      Cuiabá  -MT
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Assim,   para   a   Projeção   das   RECEITAS   CORRENTES   Ll'QUIDAS  e   DESPESAS  TOTAL  COM

PESSOAL do  Ente  Público,  em  20i9,  2020,  2021 e  2022,  consideraremos  a  média  de  crescimento

da   Despesa  e  Receita  dos  últimos  três  anos,  anteriores  ao  ano   projetado,   somado  ao  desvio

padrão do  mesmo  período.  0 valor encontrado da  DTP  e  RCL para  2019,  2020,  2021 e  2022,  será

acrescido do  índice  inflacionário  projetado  pelo Banco Central.

Dessa forma,  a  projeção das Receitas e despesas serão:

porcen tagem'áã€~Pé;bãêsasco=mpessoaiemReiaçãoáReceitacorrenteLiquida~iRF

ANO-K(``,
Despesa Total com Pessoal Receita Corrente Líquida

% = (DTP) / (RCL)
(DTP) (RCL)

2016 163.220.355,60 332.965.549,51 49,02%

2017 166.815.067,88 325.123.604,07 51,31%

2018 193.024.843,24 361.167.354,64 53,44%
'h¥2pl9í;,;?8 Úá:*Íjgffig=498.000.Ü39,8:8:.;`~f-LÀÚ,

" Ú ~^y:'  372.`590.222,41
53,14%

xTy`2o20'vÚS^~
¥;:Éj'áúí.%:Í 2io.808.8zz,68 c   :  Ú  ~,:

~  39Z.844.494,52 53,66%
-z021   )Ú-': : Êsá:==y.1217.653.Z53,70    --- Ú  406.260.577,75 53,57%

202Z  . •-h:€X~ú--=-e.ú      ,  ZZ7,oo|\;898,29 =--£_-í`--A=à=,Ú--. `Áx»«~              422. 797t448,2 3 53'69%
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Õ:  VIABILIDADE   0RÇAMENTÁRIA   E   FINANCEIRA DO   PLANO   DE  AMORTIZAÇÃO   DO

DÉFICIT   ATUARIAL,   AGREGADO   AS   DESPESAS   COM   PESSOAL   E   COMPARADO   AS

RECEITAS   DO   ENTE  -  PROJEÇÃO   PARA  0  ANO  CORRENTE   E   PARA   OS   PRÓXIMOS

ANOS

Para       analisarmos     a        viabilidade        financeira         e       orçamentária          do         Plano      de

amortização    do     Déficit    Atuarial/2019,    conforme    a   legislação   citada   acima,   incluíremos   o  valor

anual    dos   três   primeiros   anos   do  pagamento  para  amortização  do  Déficit Atuarial,  nas  DESPESAS

TOTAL COM  PESSOAL.  Os valores que  serão acrescidos são:

Plano de Amortização do Déficit Atuarial -Reavaliação Atuarial/2019

•:-Ano       - \^y     Aporte  Financeiro

(Valor anual) ^

2019 3.391.648,98

2020 3.792.590,35

2021 4.201.211,37

PROJEÇÃ9i]a Porçentagem das Despesas com Pessoal em Relação à  Receita Corrente Liquida -LRF
` m+Ú`    ; \;\`É„ ,              no ano\corrente e nos dois anos subsequentes

ANO
planó deAriortiza\¢ão

ReceitaCorrenteLíquida(RCL)

z.z<Á2i`S3jÉ3i3íÉÍx~~Sé2x33%3ÉÊÂiézffiã

-Ê.   -      .  Íig-`,s*ffi8   _   !ÚRt!jgãr\t

:--S'ffiÁ            ££gÊ€;®gã"g£_S     J

Ú                J(2)--yJ y(4) `(5)~éã#ij~/(áS~A¥,

2019 198.000.039,88 3.391.648,98 201.391.688,86 372.590.Z22,41 53,14% 54,05%

20ZO 210.808.822,68 3.792.590,35 Z14.601.413,03 392.844.494,5Z 53,66% 54,63%

20Z1 217.653.253,70 4.201.211,37 Z21.854.465,07 406.260.577,75 53'57% 54,61%

w`^rw.atuarialconsultoria.com.br
65  3621-8267

Rua  Monsenhor Tíebaure,   n9  210,   Centro  Norte
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6.1 -Projeção das Receitas e Despesas do ENTE, nos próximos 35 anos

Para  analisarmos  o  impacto  de  todo  o  Plano  de  Amortização  do  Déficit  Atuarial  de  2019,

apresentaremos   o   impacto   sobre   a    Receita   Corrente   de    Líquida,   durante   todo   o   período   de

amortização do  Déficit,  nos próximos 29 anos.

0  índice   utilizado   para  a   Estimativa   de  crescimento  das  RECEITAS  e   DESPESAS  a   partir  de

2022,  será  o  índice  utilizado  para o ano de 2022.

www.atuarialconsultoria.com`br
65  3621-8267

Rua  MoÍ`senhorTrebaure,   n9  210,   Centro  Norte
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À         -     -q2_

pROJEÇÃÕ,É:%hpéjFeh{ayéehila§  Despexsa:\y,^`^c\yrri-x\'\^~`Á'4y com Péssoal em Relação à Receitar-_ Corrente Liquida -LRF

p,,lod AmÁY*,-^'X=j=

_irm_
¥^:á::~¥¥  piatno  de   :-¥:`;t Recejta Coírente ?_ÍgÊ#í,it

Á  Amortização  :- `, Líquida  (RCL) t         B£`!JÚ~Íã*

;    :       -:Y^í<.=Z``   (Z)±Y   ,'_`^J     Á) (4)

ú3c5íX~=2ÉBe¥[7ggãzEÁ"ÍS#    *-'

1234 201920202021Z022 198.000.039,88210.808.822,68217.653.253,70227.001.898,29 3.391.648,98 201.391.688,86 372.590.222,41 53,14% 54,05%

3.792.590,35 214.601.413,03 39Z.844.494,52 53,66% 54'63%

4.201.211,37 221.854.465,07 406.260.577,75 53,57% 54,61%

4.742.426,25 231.7¢4.3Z4,54 a22.797.448,23 53,69% 54,81%

56 20232024 235.114.865,43 5.294.005,30 2¢0.408.910,73 438.140.803,27 53,66% 54,87%

244.152.899,15 8.555.177,21 252.708.076,36 454.781.3Z4,80 53,69% 55,57%

7 20Z5 253.15Z.986,23 10.415.164,39 Z63.568.150,62 471.615.870,65 53,68% 55,89%

8 20Z6 Z6Z.652.791,7Z 12.467.337,53 275.120.129,25 ¢89.268.01Z,99 53,68% 56,Z3%

9 2027 Z72.417.OZ8,7¢ 13.851.211,99 Z86.268.240,73 507.475.863,18 53,68% 56,41%

10 2028 28Z.587.256,5Z 15.957.OZ9,07 298.5".Z85,58 5Z6.410.861,43 53,68% 56,71%

11 2029 Z93.11¢.790,93 18.197.239,6Z 311.312.030,55 546.026.763,44 53,68% 57,01%

12 2030 304.045.344,60 20.811.754,79 324.857.099,38 566.386.067,2Z 53,68% 57,36%

13 2031 315.378.010,69 Z3.192.835,76 338.570.846,45 587.498.193,41 53,68% 57,63%

1415 2032 3Z7.135.782,07 Z4.075.452,01 351.Z11.234,07 609.¢00.381,62 53,68% 57,63%

2033 339.330.542,74 2¢.973.401,30 364.303.940,04 63Z.117.535,64 53,68% 57,63%

16 Z034 351.980.564,62 25.886.902,03 377.867.466,66 655.682.308,97 53'68% 57,63%

17 2035 365.101.834,79 26.145.771,05 391.247.605,84 680.125.170,15 53'68% 57,53%

18 2036 378.71Z.411,91 26.894.746,83 405.607.158,75 705.479.416,55 53,68% 57,49%

19 2037 392.830.292,37 27.173.268,61 4ZO.003.560,98 731.778.743,07 53,68% 57,39%

20 2038 407.474.509,56 Z7.445.001,30 434.919.510,85 759.058.520,80 53,68% 57,30%

21 2039 ¢Z2.664.6Z3,99 Z7.719.451,31 450.384.075,31 787.355.Z30,12 53,68% 57,20%

22 Z040 438.421.016,24 Z7.996.645,83 466.417.662,06 816.706.815,57 53,68% 57,11%

23 2041 454.764.781,34 28.276.61Z,28 483.041.393,62 847.152.584,32 53,68% 57,02%

24 Z042 471.717.8Z3,30 28.559.378,41 500.277.201,70 878.733.33¢,68 53,68% 56,93%

25 2043 ¢89.302.851,4Z 28.84a.97z,19 518.147.823,61 911.491.373,04 53,68% 56,85%

26 2044 5o7.543.az7,21 Z9.133.4Z1,91 536.676.849,1Z 945.¢70.589,Z7 53,68% 56,76%

27 2045 526.463.987,69 29.42¢.756,13 555.888.743,8Z 980.716.506,26 53,68% 56,68%

28 2046 546.089.882,Z7 29.719.003,69 575.808.885,96 1.017.276.345,49 53,68% 56,60%

291 2047 566.447.404,67 30.016.193,73 596.463.598,40 1.055.199.088,01 53,68% 56,53%

30 2048 587.563.8Z9,13 0,00 587.563.829,13 1.094.535.541,22 53,68% 53,68%

31 2049 609.467.4¢6,49 0,00 609.467.446,49 1.135.338.406,36 53,68% 53'68%

3Z 2050 632.187.602,Z9 0,00 632.187.602,Z9 1.177.662.349,39 53,68% 53,68%

33 2051 655.754.736,03 0,00 655.754.736,03 1.2Z1.564.074,11 53,68% 53'68%

34 2052 680.ZOO.4Z1,95 0,00 680.2oo.azl,95 1.267.10Z.398,18 53,68% 53,68%

35 2053 705.557.411,3Z 0,00 705.557.411,32 1.314.338.331,90 53,68% 53'68%
'  Fim do Plano de Amortização do Déficit Atuarial/20i9

15
w\^/w.atuarialconsultõria.com  br

65  3621-8267
Rua  MonsenhorTrebaure,   n9  210,   Centro Norte

CEP  -78.005-380     Cuiabá  -MT



®
AT LJ A F= 1 A L
CoN.uLfünlA

7.  CONCLUSÃO  DA  DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA DO  ENTE  E  LRF

Baseado    nas    informações    dos    últimos    3    anos    da     RECEITA    CORRENTE    LIQUIDA,

projetamos  para  2019,   uma   RCL  de  R$  372,590.222,41.  Se  o  comportamento  das  Receitas  se

mantiverem  nos  próximos  três  anos,  projetamos  um  crescimento  da  RCL  de   5,44%  em  2020,

3,42% em  2021  e   4,07%   em  2022.  Assim,  a  Receita  Corrente  Li'quida  do  Ente  Público  será  de  R$

392.844.494,52,  R$ 406.260.577,75 e  R$ 422.797.448,23,  respectivamente.

Com  relação   as   informações   dos   últimos  3  anos  da  DESPESA  TOTAL   COM    PESSOAL,

projetamos  para  2019,  uma  DTP  de  R$  198.000.039,88.  Se  o  comportamento  das  Despesas  se

mantiverem  nos  próximos  três  anos,  projetamos  um  crescimento  da  DTP  de   6,47%  em  2020,

3,25%  em  2021  e   4,30%   em  2022.  Assim,  a  DTP   do   Ente  Público   será   de   R$  210.808.822,68,

R$   217.653.253,70   e   R$   227.001.898,29,   respectivamente.   Consolidando      a      DTP      com    os

valores    do     Aporte   Financeiro  da    Reavaliação  Atuarial/2019,   a    Despesa    Total    com   Pessoal

será    de  R$  201.391.688,86  em  2019,  R$  214.601.413,03  em  2020,  R$  221.854.465,07  em  2021

e  R$  231.744.324,54 em  2022.

Portanto,     caso    o    Ente    Público    tivesse   adotado  Alíquotas  Suplementares   para   o

financiamento   do   Déficit  Atuarial,  o   Ente   Público   não  seria   capazdesuportar  o plano de

amortizacão   i)roDosto (através de alíciuota),   no  ano corrente e  nos  dois  anos  subsequentes,

conforme   exigência   do  inciso  1,  artigo  16   da   Lei   Complementar   n9   101/2000,  ultrapassando o   Limite

Máximo   estabelecidopela   Lei    de   Responsabilidade   Fiscal,   conforme   o   parágrafo   único,   do

art.  22 da  Lei Complementar  101/2000.

www.atuarialconsultoria.com.bí
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7.1 -Viabilidade Financeira e Orçamentária -29 anos

LIMITE LRF % = (DTP e Plano de Amortização) / (RCL)

+% = (DTP + Plano de Amortização) / (RCL)

59,00%

58,00%

57,0096

56,00%

55,00%

54,00%

53,00%

:::::#------------------------------------------Lrm-it-e-p7u-d-e;cTai=L-Rf
50,00%

49,00

48,001? ----------1,---------------------1-----------------------
LimiteAlerta    -LRF

47,00%

Vír§/b   VRN*   Vsywh   VÁw&   VSN^y~^   VNup'   VS3sfaT'   VÊsb   VsjrS   Vs$3^   Vsyff§'   Vs:*   Vs   Vs   Vi^;^   V§pJ   Vsk+J;`   V£

7.2 -Plano de Amortização através de APORTE FINANCEIRO

Devído    a    pressão    sobre   a   DespesaTotal   de   Pessoal   doEnte   de   SINOP-MT  foi

definido desde a  Reavaliação Atuarial/2018,  que  o  Plano de   Amortização do  Déficit   passaria   a

ser  realizado   através   de   Aporte   Financeiro, conforme   permite   o   artigo   19,   §  19 da  Portaria

MPS 403/2008.

A Portaria  MPS 746/2011, trata  os aportes  peri'odicos como  Despesa  Orçamentária  e

não são  incluídas dentro das  Despesas Total com  Pessoal.

Assim, o Plano de Amortização do  Déficit  Atuarial/2019,  através  de Aporte, não

será considerada  no somatório das DESPESAS TOTAL COM  PESSOAL DO ENTE, ficando essa

a Projeção da relação da DTP sobre a Rcl.
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Pprcçntag§~m das Despçsas com Pessoal em Relaçã`o á Receita Corrente Liquida
.      .    ^\¥^        ^trnv«\:                                                                                                               _     lRF

-c      rl^jq    _«   \1  (, `y                   -`1'_-z

Recelta Corrente % = (DTP) /

Á~:-Éí:~4T9Aã:)L¥{`£

ix     r-^_rx    (  (   -±Dê5pesaTotal c\om  Pessó^ài

•    _:_-`(D+PÁ,X`            `_- Líquida  (RCL) (RCL)

2016 163.2ZO.355,60 33Z.965.549,51 49'OZ%

Z017 166.815.067,88 325.1Z3.604,07 51,31%

2018 193.024.843,24 361.167.354,64 53,44%

ç=é~;**019`ê-êãâi¥ àf\.=i\ix t ú    ig8.ooo,o39,88+: 37Z.590,22Z,41 53,14%

`ÁLÚ~é;:¥`2ozoj+jiãá=~ -ç   i\    t`\,ZIO.808.82Z,68Ú`À   -
`    39Z.844.494,52 53,66%

•í=£.Ítoz1#j;iJy
`*   `,€y±~:gâT2[7;653.Z53,7o  Ày\r~`=  ,x:,

'"406.260.577,75 -    53'57%

LIMITE  LRF yo = (DTP / (RCL)

-% = (DTP) / (RCL)

55,00%
Limite  Máximo -LRF

:#jEa;j=[jL-€-.i-.li-.-i-.--.i-.i-.--.i-.ii-.i-.ii-.i=Fj=i-
52,0096

5i,oo!-----------------------------------------'---Lrmlt-e-pTu-re;claTL-R'F
50,00%

49'00¢---------------------------------------------------------.
LimiteAlerta    -LRF

48,00%

47,00%

vsSS'   vfNS*   vNNh   vsstbSub   vsN^yN^   vNrJP'   vs®*SS`   v§&   vgb   vs£^>a;^   víS&®   q;j*f'   vS   vfsN`   v§A   v%"fA   vsS`   vssb

Portanto,   o   Estudo   de    VIABILIDADE   FINANCEIRA   E  0RÇAMENTARIA  das  RECEITAS

CORRENTES LÍQUIDAS   e   da   DESPESA  TOTAL  COM  PESSOAL,   sem   considerar  o   Plano   de

Amortização devido serfinanciado porAporte Financeiro,   mostra    que    o    Ente público  é

capaz    de   suportar no  ano corrente   e   nos   dois   anos  subsequentes,  conforme   exigência   do

inciso  1,    artigo  16   da   Lei   Complementar    n9   101/2000,  sem   ao   menos   ultrapassar  o   Limite
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Máximo   estabelecidopela    Lei     de Responsabilidade    Fiscal,    conforme    o    parágrafo   único,

do    art.   22    da    Lei complementarlo1/2000.

Mesmo  o   Ente   adotandoo   plano   de   amortização   através   de  Aporte   Financeiro,   não

resolveráo  problema   dos   demais   limites   impostos   pela   LRF,   sendo   necessário   ajustes   nas

dotações orçamentárias e financeiras do  Ente.

E o parecer.

``:i::..:.,;l.:;`;.`

:CEA
ÊcvM
Comis!:àL) d. Vakxc5  Mol)jlidr ri)®

Certlflcação de Especialista em lnvestimento -CEA

Consultor de lnvestimentos credenclado pela CVM
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PROJETO DE LEI N° 014/2019
DATA:               12 de abril de 2019
SÚMULA:      Dispõe  sobre  as  Diretrizes  para  a Elaboração  da

Lei   Orçamentária  de  2020  -  LDO/2020,   e  dá
outras providências.

ROSANA   MARTINELLI,   PREFEITA   MUNICIPAL   DE
SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o
§2°  do  art.   165  da  Constituição  Federal,  combinado  com  o  art.   132  da  Lei  Orgânica  do
Municipal, as disposições da Lei Federal n° 4.320/1964 e da Lei  Complementar n°  101/2000,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei;

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1°.   Esta  Lei  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  do
Município para o exercício de 2020 compreendendo:

I    -    as   prioridades   e   as   metas   da   Administração   Pública
Municipal;

11 -      a estrutua e a organização dos orçamentos;

111 -    as  diretrizes  gerais  para  elaboração,  alteração  e  execução
dos orçamentos;

IV -    as  disposições  sobre  as  alterações  na  legislação  tributária
municipal;

V -     as  disposições  sobre  as  despesas  com  pessoal  e  encargos
sociais;

VI -    as disposições relativas à di'vida pública municipal;

VII -   os critérios e as fomas de limitação de empenhos;

VIII -  as  nomas  relativas  ao  controle  de  custos  e  à  avaliação
dos resultados dos programas;

IX -as   condições   e   as   exigências   para   a   transferência   às
entidades públicas e privadas;

X-     o   montante   e   a   foma   de   utilização   da   reserva   de
contingência;
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XI -    a  Programação  Financeira  e  o  Cronograma  de  Execução
Mensal de Desembolso;

XII  -  as  prioridades  para  os  projetos  em  andamento  e  para  as
despesas de conservação do patrimônio público;

XIII - a autorização e as condições para o custeio de despesas de
competência de outro ente da Federação;

XIV -as diretrizes especi'ficas para o Poder Legislativo; e

XV -  as Disposições Gerais.

CAPITUL0 11
DAS        PRIORIDADE S        E        DAS        ME TAS        DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2°.   As  Prioridades  e  as  Metas  para  o  exercício  financeiro
de  2020  estão  especificadas  no  Anexo  -  METAS  E  PRIORIDADES  -  LDO  2020,  parte
integrante  desta  Lei,  definidas  em  perfeita  compatibilidade  com  o  Plano  Plurianual  (PPA)
relativo ao período 2018-2021.

§1°.  Os  recursos  estimados  na  Lei  Orçamentária de  2020  serão
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas definidas no ANEXO - METAS E
PRIORIDADES - LDO  2020, não  se constituindo, todavia, em limites para a programação
das  despesas,  devendo  priorizar  as  ações  voltadas  ao  crescimento  econômico  e  social  com
estabilidade  e  responsabilidade,  ao  desenvolvimento  educacional  e  cultural,  bem  como  ao
equili'brio na gestão dos recursos públicos.

§2°.    Na  elaboração  e  durante  a  execução  do  Orçamento  do
exercício  de 2020  o  Poder Executivo  Municipal  poderá alterar  as metas  definidas nesta  Lei,
aumentando ou diminuindo seus quantitativos, a fim de compatibilizar a despesa orçada com
a receita estimada,  de  foma a assegurar o  equili'brio  das  contas públicas  e  o  atendimento  às
necessidades estabelecidas.

CAPITULO 111
DA     ESTRUTURA     E
ORÇAMENTOS

DA     0RGANIZAÇÃO     DOS

Art.  3°. A Proposta Orçamentária para o Exerci'cio Financeiro de
2020  abrangerá o  Orçamento  Fiscal  e da  Seguridade  Social,  compreendendo a programação
do Poder Legislativo e do Poder Executivo, seus Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas
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Públicas e será elaborada levando-se em conta a estrutura organizacional atual do Munici'pio e
suas possíveis alterações.

Art.  4°.  A  Lei  Orçamentária para  2020  evidenciará  as  Receitas

por rubricas,  identificando as fontes de recursos correspondentes e suas respectivas despesas,
por fimção, subfimção, programa, projeto, atividade e operação especial, grupo de natureza de
despesa,   modalidade   de   aplicação,    identificador   de   uso   e   a   fonte    de   recursos,   em
conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e  163/2001, e suas alterações posteriores, e
obedecerá,  ainda, ao estabelecido no art.  22 da Lei n° 4.320/64 e no que couber,  ao art.  5° da
Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 5°. Para efeito desta Lei entende-se por:

I    -    programa:    o    instrumento    de    organização    da    ação
govemamental  visando  à  concretização  dos  objetivos  pretendidos,  sendo  mensuados  por
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual - PPA;

11  -  atividade:  um  instrumento  de programação  para  alcançar  o
objetivo  de  um programa,  envolvendo  um  conjunto  de  operações  que  se  realizam  de  modo
contínuo e pemanente, das quais se resulta um produto necessário à manutenção da ação de
govemo;

111 -    projeto:  um  instrumento  de  programaçâo  para  alcançar  o
objetivo  de  um  programa,  envolvendo  um  conjunto  de  operações,  1imitadas  no  tempo,  das
quais  resulta  um  produto  que  concorre  para  a  expansão  ou  aperfeiçoamento  da  ação  de
govemo;

IV -    operação  especial:  as despesas que não  contribuem para a
manutenção,  expansão  ou  aperfeiçoamento  das  ações  de  govemo,  das  quais não  resulta um
produto e não geram contraprestação direta sob a foma de bens ou serviços.

§ 1 °. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos,  sob a foma de atividades, projetos e operações especiais,  especificando os
respectivos   valores   e   metas,   bem   como   as   unidades   orçamentárias   responsáveis   pela
realização da ação.

§2°.  Cada  atividade,  projeto  e  operação  especial  identificarão  a
natureza  de  despesa,  o  programa  de  govemo,  a  fimção,  a  subfunção,  a  unidade  e  o  órgão
orçamentário as quais se vinculam.

§3°.  Os grupos de natureza de despesa constituem agregação  de
elementos de despesa de mesma característica quanto  ao objeto de gasto,  confome  a seguir
descriminado:

a) pessoal e encargos sociais -  1 ;

b) juros e encargos da dívida -2;

c) outras despesas correntes -3;
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d) investimentos - 4;

e) inversões financeiras -5;

f) amortização da dívida - 6.

CAPITULO IV
DAS    DIRETRIZES    GERAIS    PARA    ELABORAÇÃ0,
ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 0RÇAMENTOS

Art.   6°.   A   elaboração   do   projeto   da   Lei   Orçamentária   do
Município  de  Sinop  relativo  ao  exercício  de  2020,  sua  aprovação  e  respectiva  execução
deverá ser realizado de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se os
diversos princípios, além dos contábeis,  geralmente aceitos,  os de igualdade e justiça social e
o da transparência social, assim evidenciados:

I -o princípio de igualdade e justiça social implica em assegurar
que   os   programas   dispostos   na  Proposta  Orçamentária   contribuam  para  a  redução   das
desigualdades sociais entre os indivíduos e as regiões mais carentes do Município;

11  -  o  princípio  da transparência  social  requer  a  observância  da
publicidade,  utilizando  os  diversos  meios  de  comunicações  disponíveis,  a  fim  de  garantir  o
amplo acesso e a participação dos cidadãos  às  informações relativas  ao  orçamento,  inclusive
na discussão em Audiências Públicas.

Art. 7°. Os estudos para a definição da previsão da receita para o
exercício  de  2020  deverão  observar  as  alterações  da  Legislação  Tributária,  os  incentivos
fiscais autorizados, a inflação do pen'odo, o crescimento econômico, o crescimento vegetativo
e qualquer outro fator relevante, sua evolução nos últimos 03  (três) exercícios, a projeção para
os 02 (dois) exercícios seguintes e a arrecadação no exercício de 2019.

Parágrafo   único.   Até   30   (trinta)   dias   antes   do   prazo   para
encaminhamento   da   Proposta   Orçamentária,   o   Poder   Executivo   Municipal   colocará   à
disposição  do  Poder  Legislativo  e  do  Ministério  Público  os  estudos  e  as  estimativas  de
receitas para os exerci'cios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo.

Art.   8°.   A   renúncia   de   receita   estimada   para   o   exercício
financeiro de 2020, constante do Anexo Próprio desta Lei,  será considerada para o efeito de
cálculo na previsão da receita.

Art.   9°.    Se   a   receita   estimada   para   o   exercício   de   2020
comprovadamente não atender ao disposto no art.  8°, e nos casos de comprovação de erro ou
omissão,  de  ordem  técnica  ou  legal,  a  mesma  poderá  ser  alterada  pelo  Poder  Executivo
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mediante projeto de Lei para permitir a conseqüente adequação do orçamento.

Art.   10.   Fica   o   Poder   Executivo   autorizado   a  promover   as
alterações   e  as   adequações   de   sua  estrutura  administrativa,   desde   que   sem   aumento   de
despesa, e com objetivo de modemizar e conferir maior eficácia ao Poder Público Municipal.

Art.11.  A  Lei  Orçamentária  -LOA  para  o  exercício  de  2020
conterá dispositivos para adequar a despesa à receita em  ftinção  dos  efeitos econômicos  que
decorrem:

I - da realização de receitas não previstas;

11 - das disposições legais a ni'vel federal, estadual ou municipal

que impactem de foma desigual as receitas previstas e as despesas fixadas.

Parágrafo único. A adequação da despesa à receita de que trata o
cczp%Í desse artigo, decorrente de qualquer das situações previstas nos itens 1 e 11 implicará, na
redefinição das metas e prioridades para o exercício de 2020.

Art.12.  As  Metas  Fiscais constantes do Anexo "Metas Anuais"
desta  Lei  poderão   ser  alteradas,   através   de  autorização   Legislativa,   se  verificado   que  o
comportamento  das  receitas,  das  despesas  e  das  metas  de  resultado  primário  ou  nominal
indicar uma necessidade de revisão.

Art.   13.   Para   efeito   do   disposto   no   §3°   do   art.   16   da   Lei
Complementar n°  101/2000,  serão  consideradas  despesas  irrelevantes  aquelas  decorrentes  de
ação  govemamental  nova,  cujo  montante  no  exercício  financeiro  não  exceda  o  valor  para
dispensa de licitação fixada nos incisos 1 e 11 do art. 24 da Lei n° 8.666/93  ou suas alterações,
devidamente atualizadas.

Art.14.    A   Lei   Orçamentária   contemplará   autorização,   em
obediência  ao  que  dispõe  os  incisos  V  e  Vl  do  art.  167  da  Constituição  Federal,  ao  Poder
Executivo   e   ao   Poder   Legislativo,   mediante   ato   próprio,   para   alterar   a   programação
orçamentária fixada para o  exercício  de  2020,  até  o  limite  de 25%  (vinte e  cinco  por cento),
no que couber, conforme segue:

I  - os  créditos  suplementares  autorizados  no  cc7pzj/ englobam  a
inclusão  de  fontes  de  recursos,  modalidade  de  aplicação,  grupo  de  natureza  de  despesa  e
categorias econômicas ;

11   -  não   serão  computados  para  efeito  do  limite  os  créditos
suplementares  tendo  como  fonte  os  recursos  de  transferências  não  previstas  e  o  superávit
financeiro apuado no balanço patrimonial do exercício anterior;

111   -   os   Créditos   Suplementares  referentes   ao   orçamento   do
Poder Legislativo obedecerão ao limite de 25% (vinte e cinco por cento).

Art.  15.  Os  recursos  de  convênios  ou  vinculados  não  previstos
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no  orçamento  da  receita,  ou  ao  seu  excesso,  poderão  ser  utilizados  como  fonte  de  recursos
para  a  abertura  de  Créditos  Adicionais  Especiais  ou  Suplementares  por  ato  do  Executivo
Municipal e não serão computados no limite autorizado no artigo anterior.

Art.   16.   Durante   a  execução  orçamentária  de  2020   o   Poder
Executivo, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades e operações especiais
na LOA, na forina de Créditos Adicionais Especiais, desde que se enquadrem nas prioridades
para o exercício constantes do art. 2° desta Lei e alterações posteriores.

Parágrafo   único.    Os    saldos   das   dotações   provenientes   de
Créditos  Adicionais  Especiais  abertos  nos  04  (quatro)  últimos  meses  do  exercício  de  2019

poderão ser reabertos por Decreto do Executivo Municipal para o próximo exercício.

Art.   17.  Os  investimentos  com  duração  superior  a  12  (doze)
meses  só constarão da Lei  Orçamentária Anual  se contemplados no Plano Plurianual  ou em
Lei que autorize a sua inclusão.

Art.    18.    0   Município   aplicará   no   mínimo,   os   percentuais
constitucionais,  na  Manutenção  e  no  Desenvolvimento  do  Ensino,  bem  como  nas  ações  e
serviços de Saúde, nos temos do §2° do art.198 e do art. 212 da Constituição Federal.

CAPITUL0 V
DAS   DISPOSIÇÕES   SOBRE   AS   ALTERAÇÕES   NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

Art.  19.  A  estimativa da receita que  constará do  Projeto  de  Lei
Orçamentária   para   o   exercício   de   2020   contemplará   medidas   de   aperfeiçoamento   da
administração dos tributos municipais, com vistas à expansão da base tributária e conseqüente
aumento das receitas próprias.

§ 1 °. Anualmente o Poder Executivo enviará à Câmara Municipal
a  atualização  da  Planta  Genérica  de  Valores  do  Município  a  fim  de  subsidiar  o  cálculo  do
ITBI - Imposto sobre Transmissão de Bens lmóveis e do IPTU - Imposto sobre a Propriedade
Territorial Urbana, bem como de outros tributos correlatos.

§2°.  A  parcela  da receita  orçamentária,  prevista  no  cap%/  deste
artigo,   que   decorrer   de   propostas   de   alteração   na   legislação   tributária,   ainda   que   em
tramitação, quando do envio do Projeto de Lei Orçamentária à Câmara de Vereadores poderá
ser identificado, discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à aprovação
das respectivas alterações legislativas.

Art.  20.  Ocorrendo  alteração  na  Legislação  Tributária,  fica  o
Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários.
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Parágrafo   único.   Os  recursos  eventualmente  decorrentes  das
alterações previstas neste  artigo  serão  incoporados ao  Orçamento do Munici'pio mediante a
abertua de Créditos Adicionais no decorrer do exercício, observada a legislação vigente.

Art.  21.  Os  tributos  lançados  e  não  arrecadados,  inscritos  em
dívida  ativa,  cujos  custos  para  cobrança  sejam  superiores  ao  crédito  tributário  poderão  ser
cancelados,  mediante  autorização  em  Lei,  não  se constituindo  como renúncia de receita para
efeito do disposto no §3° do art.14 da Lei Complementar n°  101/2000.

Art.  22.  0  ato  que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de
natureza tributária ou financeira só será aprovado  se atendidas às exigências do art.  14 da Lei
Complementar n° 10 | /2000.

CAPITUL0 VI
DAS    DISPOSIÇÕES    S0BRE    AS    DESPESAS    COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art.  23.  No  exercício  de  2020  as  despesas  com  pessoal  dos
Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos  18,19 e 20 da
Lei Complementar  101 /2000.

Art.  24.  0  disposto  no  §1°  do  art.18  da  Lei  Complementar  n°
101/2000  aplica-se   exclusivamente  para  fins  de  cálculo   do   limite  da  despesa  total  com

pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Art.  25.  Não  se  considera  como  substituição  de  servidores  e
empregados  públicos,  para efeito  do  artigo  anterior,  os  contratos  de  terceirização  relativos  à
execução indireta de atividades que, simultaneamente:

I   -   sejam   acessórias,   instrumentais   ou   complementares   às
atribuições legais do órgão ou entidade, na foma prevista em regulamento;

11  - não  sejam inerentes à categorias funcionais abrangidas pelo
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou seja,
relativas a cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente;

111 - não caracterizem relação direta de emprego.

Art.  26.  A Revisão  Geral  Anual  - RGA dos  servidores públicos
municipais ocorrerá em janeiro de cada ano, fixado em Lei específica.

Art.   27.   Para  atender  o  disposto  no  artigo  anterior,  o  Poder
Executivo deverá:
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I    -   comprovar   a   dispoiiibilidade   financeira   que   configure
capacidade de pagamento, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas
continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social;

11  -  atender aos  limites para despesa com pessoal  de  que trata a
Lei Complementar n°  101/2000, de 04 de maio de 2000 -LRF.

Art. 28.  Para fins de atendimento ao disposto no inciso 11 do §1°
do art.169 da Constituição Federal, observado o inciso 1 do mesmo parágrafo, fica autorizado
a  realização  de  concurso  púb[ico,  bem  como  de  admissões  ou  contratação  de  pessoal  a
qualquer título, visando o preenchimento de cargos e funções.

Parágrafo  único.  Será  autorizado,  mediante  Leis  especi'ficas,  a
concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e
fúnções,   alterações  de   estruturas   de   carreiras,   processo   seletivo   simplificado   e   processo
seletivo público.

Art.  29.  Para atendimento do  disposto no  artigo  anterior, caberá
a  cada  Secretaria  Municipal  e  às  autarquias  demonstrarem  sua  capacidade  orçamentária  e
financeira  para  o  atendimento  da  nova  despesa,  bem  como  sua  forma  de  compensação,
confome segue:

I  -  informações  detalhadas  das  contratações  ou  admissões,  do
aumento  de  remuneração  ou  concessão  de  vantagens,  criações  ou  alterações  de  cargos  ou
funções pleiteadas;

11 -memória de cálculo das despesas a serem geradoras;

111  -  demonstrativo  de  suficiência  orçamentária  para  cobertura
das despesas;

IV - medidas de compensação, devendo ser apresentado no caso
de  cancelamentos  de  créditos  orçamentários  para  cobertura  de  novas  despesas  o  código
orçamentário da ação a ser reduzida;

V - autorização do ordenador de despesas.

Parágrafo   único.   Nos   casos   de   necessidade   temporária,   de
excepcional   interesse   público   e   devidamente  justificado   pela   autoridade   competente,   a
Administração  Municipal  poderá  autorizar  a  contratação  de  horas  extras  pelos  servidores,
quando as despesas com pessoal não excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite
estabelecido no inciso 111 do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.  30.  Se a despesa com pessoal  atingir o  nível  de que trata o
parágrafo  único  do  art.  22  da  Lei  Complementar n°101/2000,  a  contratação  de  horas  extras
fica  restritas  às  necessidades  emergenciais  das  áreas  de  Saúde,  Educação,  Saneamento  e
Seguança,  devidamente justificado pela autoridade  competente e  autorizado  pela  Secretaria
Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento.
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Art.  31.  Se  a  despesa  total  com  pessoal  ultrapassar  os  limites
estabelecidos no art.169 da Constituição Federal, bem como ao disposto no art.19 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo adotará as seguintes medidas a fim de reduzir tais
despesas:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

11 -exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

111 -demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

IV - eliminação de despesas com horas extras, exceto nos casos

previstos no parágrafo único art. 28 da presente Lei.

Art.  32.  Serão  incluídas  dotações  específicas  para treinamento,
desenvolvimento,  capacitação,  aperfeiçoamento,  reciclagem,  tendo  em  vista  as  disposições
relativas à promoção e acesso.

Art.  33.  0  servidor vinculado  ao  FUNDEB terá política salarial
vinculada às limitações do mesmo, podendo ser dissociada dos demais órgãos municipais.

Parágrafo único.  Para atendimento do  disposto no  inciso  XIl  do
art.   60   do   Ato   das   Disposições   Constitucionais   Transitórias,   acrescentado   pela  Emenda
Constitucional n° 053/2006, de  19 de dezembro de 2006, o Poder Executivo Municipal poderá
conceder  abono  salarial  aos  profissionais  do  Magistério  da  Educação  Básica,  em  efetivo
exerci'cio,  utilizando  os  recursos  do  FUNDEB  -  60%  (sessenta  por  cento),   devendo  ser
regulamentado por Decreto do Poder Executivo Municipal no que couber.

Art.  34.  Duante  a execução  orçamentária do  exercício  de  2020
não poderão ser canceladas ou anuladas as dotações previstas para pessoal e encargos sociais,
visando atender créditos adicionais com outras finalidades.

Parágrafo único.  Ficam  excluídas  dessa proibição,  as  alterações
ocorridas no último quadrimestre do  exercício para atender outros grupos de despesas,  desde
que  a unidade  orçamentária comprove  à  Secretaria Municipal  de  Planejamento,  Finanças  e
Orçamentos a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas previstas com pessoal
e encargos sociais até o final do exercício.

Art.   35.   0   Poder   Executivo   Municipal   terá   como   base   de
projeção para elaboração de sua proposta orçamentária de 2020, relativo à pessoal e encargos
sociais, a despesa com a folha de pagamento vigente em julho de 2019, compatibilizada com
eventuais acréscimos legais.

CAPITULO VII
DAS  DISPOSIÇÕES  RELATIVAS  À  DÍVIDA  PÚBLICA
MUNICIPAL
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Art.  36.  A  Lei  Orçamentária  Anual  -  LOA  garantirá  recursos

para pagamento da despesa com dívida municipal nos temos dos contratos fimados.

Parágrafo  único.  As  despesas  de  que  trata  o  cc}pc/Í desse  artigo
serão   alocadas   sob   a   supervisão   da   Secretaria   Municipal   de   Planejamento,   Finanças   e
Orçamento.

Art.   37.   0   Projeto   de   Lei   Orçamentária   poderá   incluir   na
composição total  da receita os recursos provenientes  de operações  de  crédito,  respeitando  os
limites estabelecidos inciso 111 do art.  167 da Constituição Federal.

Art.  38.  A  Lei  Orçamentária  poderá  autorizar  a  realização  de
operação de crédito por antecipação da receita, desde que observado o disposto no art.  38,  da
Lei Complementar 101 /2000.

CAPITUL0 VIII
DOS CRITÉRIOS E DAS FORMAS DE LIMITAÇÃO DE
EMPENHOS

Art.     39.    Na    hipótese    de    oconência    das    circunstâncias
estabelecidas no cc7pw/ do art.  9° e no  inciso 11  do  §1° do art.  31  da Lei  de  Responsabilidade
Fiscal,   os   Poderes   Executivo   e   Legislativo,   de   foma   proporcional   às   suas   dotações,
procederão  à  respectiva  limitação  de  empenho  e  de  movimentação  financeira  no  montante
necessário para as seguintes despesas:

equipamentos;

veículos;

despesas de custeio;

I     -     racionalização     dos     gastos     com     diárias,     viagens     e

11   -   redução   dos   gastos   com   combustíveis   para   a   frota   de

111  -  contingenciamento  das  dotações  apropriadas  para  outras

IV - dotações de obras em geral, desde que ainda não iniciadas.

§1°.     Exclueni-se    do    cc!pc</    deste    artigo    as    despesas    que
constituem  obrigações  constitucionais  e  legais  do  Município  e  as  despesas  destinadas  ao

pagamento da dívida fundada.

§2°.    No  caso  de  limitação  de  empenhos  e  de  movimentação
financeira   de   que   trata   o   copc//   deste   artigo,   buscar-se-á   preservar   as   despesas   baixas
hierarquizadas conforme segue:

a) pessoal e encargos sociais;

b)   conservação   do   patrimônio   público,    confomie   prevê   o
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disposto no art. 45 da Lei Complementar 101/2000.

CAPITUL0 IX
DAS    NORMAS    RELATIVAS    A0    CONTROLE    DE
CUSTOS  E  DA  AVALIAÇÃO  DOS  RESULTADOS  DOS
pROGmMAs

Art. 40. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a
escrituração contábil será efetuada de forma a proporcionar o controle dos custos das ações e
da avaliação dos resultados dos programas de Govemo.

Art. 41. 0 serviço de contabilidade do Município organizará um
sistema de custos que permita:

I - mensurar o custo dos produtos das ações govemamentais;

11 - identificar o custo por atividade govemamental e órgãos.

Art.    42.    Os    programas    priorizados    por    esta    Lei    e    os
contemplados no Plano P[urianual que integrarem a Lei Orçamentária de 2020 serão objeto de
avaliação  pelos  responsáveis,  de  modo  a  acompanhar  o  cumprimento  dos  seus  objetivos,
corrigir possíveis desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas fisicas estabelecidas,
pemitindo  à  Administração  Pública  Municipal  e  à  fiscalização  extema  concluir  sobre  a
eficiência das ações govemamentais e a qualidade do gasto público.

CAPITULO X

=ââNsç3EÉpiçc€ZS  ÀE  ERÊÊDAEDXE]sGÊ¥giBALs]cApsARÊ
PRIVADAS

Art.  43.  Para a transferência voluntária de recursos correntes ou
de  capital  a outro  ente  da Federação  à título  de  cooperação,  auxílio  ou contribuições  deverá
ser observado as regras contidas no art. 25 da Lei Complementar n°  101/2000.

Art.  44.  As  transferências  de  recursos  para  entidades  privadas
sem  fins  lucrativos  deverão  observar  as  condições,  exigências  e  exceções  contidas  nas  Leis
Federaís n°  13 .019/2014 e  13 .204/2015.

Art.   45.   Será  considerado  inexigível   o  Chamamento   Público
previsto   na   Lei   Federal   13.019/2014   quando   a   parceria   decorrer   de   transferência   para
Organização  da  Sociedade  Civil  que  esteja  autorizada  em  Lei,  na  qual  seja  identificada
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expressamente  a  entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  de  subvenção,  auxílios  e
contribuições, observado o disposto nos artigos  16,17 e  19 da Lei n° 4.320/64 e no artigo 26
da Lei Complementar n°  101/2000.

Art.  46.  É  vedada  a  inclusão  na  Lei  Orçamentária,  e  em  seus
Créditos  Adicionais,  quaisquer  recursos  do  Município  de  dotação  a  título  de  subvenções
sociais, ressalvadas àquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades
de  natureza  continuada  de  atendimento  direto,  observadas  ainda  as  exigências  da  legislação
em vigor e condicionada:

I  -  a  prestação   de   serviços   essenciais   de   assistência   social,
médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada aplicados a
esses objetivos revelar-se mais econômica;

11   -   aos   consórcios   intemunicipais   constituídos   por   Lei   e
exclusivamente por entes públicos;

111 - ao reconhecimento como de Utilidade Pública;

IV  -  a  comprovação  das  prestações  de  contas  referentes  aos
recursos de que trata este artigo, recebidos anteriomente.

V - as autorizadas por Lei específica.

§1°.    0    valor   das    subvenções,    sempre    que   possível,    será
calculada com  base  em  unidades  de  serviços  efetivamente  prestados  ou  postos  à  disposição
dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados.

§2°.    0    descumprimento    de    qualquer    uma   das    exigências
implicará  em   imediata   suspensão   do   repasse,   bem   como   na  devolução   dos   recursos  já
repassados.

Art.  47.  Fica o  Poder Executivo  Municipal  autorizado a atender
necessidades  de  pessoas  fisicas,  além  dos  programas  já  instituídos  de  Assistência  Social,
Saúde  e  Educação,  constituindo-se  em  exceção,  quando  aprovado  auxílio  pelos  Conselhos
Municipais.

Art.   48.   A   transferência   de   Recursos   Públicos   para   cobrir
déficits  de  pessoas  juídicas,  com  a  finalidade   de   conceder  beneficios   fiscais,  além  das
condições  fiscais  previstas  no  art.   14  da  Lei  Complementar  101/2000,  quando  for  o  caso,
deverá ser autorizado por Lei especi'fica.

CAPITULO XI
DO  MONTANTE  E  DA  FORMA  DE  UTILIZAÇÃO  DA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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Art.  49.   0  orçamento  para  o  exerci'cio  de  2020  contemplará
recursos para a Reserva de  Contingência de no mínimo de  0,5% (meio por cento)  da Receita
Corrente Líquida prevista, e destinada a atender:

I - os passivos contingentes;

11  -  os  riscos  e  eventos  fiscais  previstos  no  "ANEX0  DE
RISCOS  FICAIS"  desta  Lei,  dentre  outros  riscos  fiscais  e  eventos  fiscais  imprevistos  e
imprevisíveis;

111  -  a  contrapartida  de  receitas  provenientes  de  transferências
voluntárias  correntes  e   de  capital,   não  previstas  no  orçamento,  além  da  necessidade  da
obtenção de resultado primário positivo, se for o caso.

§1°.  Para  efeito  desta  Lei  entendem-se  como  eventos  e  riscos
fiscais imprevistos e imprevisíveis, dentre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e
manutenção dos serviços públicos e da estrutura da Administração Municipal, não orçadas ou
orçadas à menor,  as despesas decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento  de ações
govemamentais necessárias ao Poder Público, inclusive as intempéries.

§2°.  A  utilização  dos  recursos  da Reserva de  Contingência está
contemplada no limite autorizado na Lei Orçamentária, em obediência ao disposto no art.  167
da Constituição Federal.

CAPITUL0 XII
DA        PROGRAMAÇÃO        FINANCEIRA        E        DO
CRONOGRAMA      DE      EXECUÇÃO      MENSAL      DE
DESEMBOLSO

Art.  50.  0  Executivo  Municipal  deverá  elaborar  até  30  (trinta)
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual a programação financeira das receitas e das
despesas  e  o  cronograma  mensal  de  desembolso  por  órgão  nos  temos  do  art.   8°  da  Lei
Complementar   101/2000,   com   vistas   ao   cumprimento   da   meta   de   resultado   primário
estabelecida nesta Lei.

CAPITULO XIII
DAS       PRI0RIDADE S        PARA        PROJE TO S       EM
ANDAMENTO  E  DAS  DESPESAS  DE  CONSERVAÇÃO
DO PATRIMÔNI0 PÚBLICO

Art.  51.  Além  da  observância  das  prioridades  dispostas  nesta
Lei,  a  Proposta  Orçamentária  para  o  exercício  de  2020  poderá  contemplar  novos  projetos,
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atividades e operações especiais referentes às despesas obrigatórias de duração continuada se:

I   -  tiverem  sido  adequadamente  atendidas  todos  os  projetos,
atividades e operações especiais que estejam em andamento;

11  -  tiverem  sido  contempladas  as  despesas  de  conservação  do

patrimônio da Administração Pública Municipal;

111  -  tiverem  sido  adequadamente  apropriadas  suas  fontes  de
recursos;

IV    -    salvo    os    projetos    programados    com    recursos    de
transferências voluntárias e operações de créditos.

CAPITULO XIV
DA   AUTORIZAÇÃO   E   DAS   CONDIÇÕES^   PARA   0
CUSTEIO    DE    DESPESAS    DE    COMPETENCIA    DE
OUTRO ENTE DA FEDERAÇÃO

Art.    52.    Para    fms    de    cumprimento    do    art.    62    da    Lei
Complementar  n°   101/2000,  o  Executivo  Municipal  poderá  assinar  Convênios,  Temo  de
Cooperação, Temo de Ajuste, Temo de Parceria e Contratos de Repasses com os Govemos
Federal  e  Estadual,  através  de  seus  órgãos  da  Administração  Direta  ou  lndireta,  para  a
realização  de  obras  ou  serviços  de  competência  ou  não  do  Munici'pio,  desde  que  envolvam
claramente o atendimento de interesses locais.

CAPITUL0 XV
DAS   DIRETRIZES   ESPECÍFICAS   PARA   0   PODER
LEGISLATIVO

Art.  53.  0  Poder Legislativo  do  Munícípio  terá  como  limite  de
despesas  em  2020,  para  efeito  de  elaboração  de  sua  respectiva  proposta  orçamentária,  a
aplicação do percentual de 6% (seis por cento) sobre a receita tributária e de transferências do
Munici'pio  auferidas em 2018,  nos temos  do art.  29-A da Constituição  Federal,  estabelecido

pela  Emenda  Constitucional   n°  025/2000,   de   14   de   fevereiro   de   2000,   e   pela   Emenda
Constitucional n° 058/2009, de 23 de setembro de 2009.

Art.   54.   A  Câmara  Municipal   encaminhará  até   o  dia  31   de
agosto ao Poder Executivo a proposta Orçamentária anual do Poder Legislativo para que seja
incorporada à Proposta Orçamentária Municipal.
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Art.  55.  A  admissão  de  servidores  na  Câmara  Municipal  será
efetuada  em  confomidade  com  arts.  19  e  20  da  Lei  Complementar  n°  101/2000,  de  04  de
maio de 2000, observando-se ainda o disposto no art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPITULO XVI
DAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  56.  0  Poder  Executivo  poderá  encaminhar  mensagem  ao
Poder Legislativo para propor modificação no  Projeto de  Lei  relativa ao  Plano  Plurianual,  às
Diretrizes  Orçamentárias,  ao  Orçamento  Anual  e  aos  Créditos  Adicionais  enquanto  não
iniciada a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.

Art.   57.   0   Poder   Executivo   Municipal   enviará   a   proposta
orçamentária   à   Câmara   Municipal   no   prazo   estabelecido   no   art.   139   da   Lei   Orgânica
Municipal,  devendo  o  Legislativo  remetê-lo  ao  (a)  Prefeito  (a)  para  sanção  até  o  dia  1°  de
dezembro seguinte ao recebimento do projeto.

Parágrafo  único.  A  Câmara  Municipal  não  entrará  em  recesso
enquanto não cumprir o disposto no cczp%Í deste artigo.

Art.  58.  Se  o  Projeto  de  Lei  Orçamentária  não  for  sancionado
pelo  (a)  Prefeito  (a)  Municipal  até  31  de  dezembro  de  2019,  a  programação  dele  constante
poderá  ser  executada,   mensalmente,   no  montante  de   1/12  (um  doze  avos)  das  dotações
consignadas no Projeto de Lei Orçamentária para o atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

11 - pagamento de beneficios previdenciários;

111 - pagamento da dívida fimdada;

IV - despesas obrigatórias de duração continuada.

Art.  59.     São      vedados       quaisquer      procedimentos      pelos
ordenadores   que   viabilizem    a   execução   de    despesas    sem   comprovada   a   suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Parágrafo único. A Contabilidade registrará todos os atos e fatos
relativos   à   gestão   orçamentária,   financeira   e   patrimonial,   independentemente   de   sua
legalidade,    sem   prejuízo   das   responsabilidades   e   demais   conseqüências    advindas   da
inobservância do disposto no cczp%/ deste artigo.

Art.  60.  Os  serviços  de  consultoria  somente  serão  contratados
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para  execução  de  atividades  que  comprovadamente  não  possam  ser  desempenhados  por
servidores ou empregados da Administração Municipal.

Parágrafo  único.  0  Poder Executivo publicará no Diário  Oficial
do Município o extrato do contrato, a justificativa e a autorização da contratação que deverá
conter  necessariamente  o  quantitativo  médio  de  consultores,  o  custo  total  e  a  especificação
dos serviços e prazo de conclusão.

Art.   61.   0   Poder   Executivo   Municipal   adotará   duante   o
exercício  de  2020  as  medidas  que  se  fizerem  necessárias,  observados  os  dispositivos  legais,
para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 63. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
EM,12 de abril 2019.
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MENSAGEM A0 PROJETO DE LEI N° 014/2019

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminho  à  apreciação  de  Vossas  Excelências  o  Projeto  de  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  -
LDO para  o  exercício  financeiro  de  2020,  no  prazo  regulamentar previsto  no  §7°,  do  art.  134  da
Lei Orgânica do Município -LOM, para apreciação dessa respeitável Câmara Municipal.

0  Projeto  de  Lei  em  comento  estabelece  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  ano  de  2020,
segundo o conjunto de metas projetadas através do Plano PluianualffpA -Lei n° 2496/2017 -
referente   ao  período  de   2018-2021.   A   Constituição  Federal  de   1988,   em  seu  artigo   165
estabelece    que    o    Sistema    Orçamentário    Brasileiro    se    componha    da    Lei    do    Plano
Plurianual/PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO e da Lei do Orçamento Anual/LOA,
todas de iniciativa do  Poder Executivo.  Posto  isto,  a LDO  é o  instrumento  que  estabelece  as
metas e as prioridades da Administração Pública compreendendo as metas e as prioridades da
Administração   Pública   Municipal,   incluindo   suas   despesas   de   capital   para   o   exercício
subsequente.

A LDO/2020 foi elaborada, em estrita observância às normas constitucionais,  como também
às  deteminações  da  Lei  Complementar  n°  101/2000,  a  chamada  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal,  que  estabelece  as  nomas  de  finanças  públicas  voltadas  para  a  responsabilidade  na
Gestão Fiscal, destacando-se:

a)     o Anexo -Metas e prioridades -LD0 2020;

b)    o   Anexo   de   Metas   Fiscais,   confome   preceitua   os   §§1°   e   2°   do   art.   4°   da   Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 -LRF;

c)     o Anexo de Riscos Fiscais, em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal; e

d)   o Relatório de Projetos em Andamento.

Esperando  contar com  o  apoio  de Vossas  Excelências,  indispensável  à aprovação  do  Projeto
de Lei sobre as Diretrizes Orçamentárias, reitero-lhes o meu respeito e consideração.

ROSANA MARTINELLI
Prefeita Municipal
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ANEXO -METAS E PRIORIDADES - LDO 2020

Programa

0000 ENCARGOS ESPECIAIS

lndicadores
Unidade Índlce Índlce

de Medlda A'ual DosejadonoanodaLDO

Ob etlvo 1
Pagamento  de juros,  encargos  e  parcelas  do  principal  da  dívida  contraída jun(o  a  agentes  nacjonais,  renegociação  e  refinanciamenlo  da  dívida  intema,
transferéncjas  obrigatórias de  recelta§ a outras esferas de govemo,  e  outras de§pesas em  relação  às quais  não  se  pos§am as§oaar um  bem ou  serviço a
ser gerado no procÊsso produtivo corrente.

Orgão F]esponsavel
•  GABINETE  DO PREFEITO

•  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO,  FINANÇAS  E  ORÇAMENTO

Programa

0001  GESTÃO E AÇÃO LEGISLATIVA

lndlcadores UnldadedeMedlda l'ndieoAlual ÍndlceDese|adonoanodaLDO

Prover Reciirsos necessános à manulen

onsável
*  CÁMARA  MUNICIPAL  DE  SINOP

Programa

0002 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

lndicadores Unidade I'ndlce índice
de Medid8 A'ual DesojadonoanodaLDO

i=Limodima.dsm.n.booi-m®PmpEArip®-md-
ão Responsável

•  GABINETE D0  PREFEITO

*  SECRETAF(lA DE ADMINISTRAÇÃ0

•  SECRETARIA DE  GOVERN0 E  PROJETOS  ESTRATÉGICOS

Programa

0003 CONSUMO E CIDADANIA
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ANEXO -METAS E PRIORIDADES -LDO 2020

0bjetivo 1
Fomular e  imolantar Dolíticas Dúblicas na área de dlreito do consumidor. com ênfase  na  Educação para o Consumo.

Orgão Responsável
•  GABINETE  DO PREFEITO

Inlclallvas
Realizar Capadtação da Equipe  Piocon  Sinop

Buscar Paícerias  lnstnjtivas;

Divulgar todos e quaisquer atos de interesse  Socjal,

Diminuir o número de Reclamações não  Fundamentadas;

lntensfficar o trabalho de prevenção e orientação atraves de paksiras   nas escolas. faculdades e veículos de comun icação;

Aplicar sansões admhistrath/a§;

OnenGçáo para o con§umo;

Fiscaljzação do mercado de  consumo;

Pesquísa de produtos no mercado,

Apnmonamento Técnico, Admirijstratívo e Estrutural;

Programa

0004 FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE CONTFIOLE INTEFINO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Garantir efetividade e eficjêncla  nos controles,  com observàricja aos

onsável
•  GABINETE DO  PREFEITO

Alender em 70% as recomenda la Unidade de Controle  lntemo alé 2021

lnicialivas

Fonalecer o Slstema  de Controle  lntemo;

Promover a Tnansparéncia e o Controle Social;

lmplantar controles para avaliação das políüca§ públicas,

Apnmorar o controle preventivo e orientativo;

Aperfeiçoar tecnicas de aiiditorias, venficações e inspeçõe§;

Promover a ln(earacão er`tre Controle  lntemo e Gestore§.

Progrsma

0005 APRIMORAR A QUALIDADE DOS SEFIvlços PÚBLICOS
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ANEXO -METAS E  PRIORIDADES -LDO 2020

revistas no calendáno anual de llcita

Orgão Responsável
+  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃ0

execiitadas de acordo cx)m o calendáno ariual de  licita

lniciatlvas

Desenvolver estra[égias de íoúlecimento do plarieiamerito das licitações nas secretarias;

Ampliar os canais de comunicaçào entre as equipes de compras.  licitação.  planejamento e orçameiito,

Desenvolver em conjunto com  a  Escola de  Govemo Plano de Capacitaçõe§ E§p€cíficas;

Realizar concurso Público e Processo Seletivo de Acorclo com  a  nece§sidade do Executivo

11ticas de  a actam diretamente  nas áreas fins,

onsável
•  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO

Executar 60% da§ iniclativas ate 2021.

lnlclatlvas

Desenvolver estratégias de forialecimento do planejamerito dentio dos Departamentos;

Executar refoma e ampl[ação da Secretana de Admini§traçáo de acordo cx)m as nece§sidades;

Adqu)rir ve`culo para atender os Depammentos da Secretaria Munícipal de Adminlstração.

Reduzir o número de servidores afastados do traballio devido a doen

onsável
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

Reduzir em  12°/o o número de seridores afa§tados devido a doen cionais,  acidentes de trabalho e absenteísmo ate 2021.

lniciatlvas

lmplemenúr o SESMT -Serviço Especjalkado de Engenhaha de Segurança  e  Medicina do Trabalho;

Elaborar o PPRA - Programa de  Prevençáo de Riscos Ambientais,

Elaborar o PCMSO - Programa de  Controle Médico de Saúde Ocupacional;

lnstituir os procedimentos para cumprimento da  NR 7:

Manter atuallzada a Análise Eroonômica do Trabalho - AET.

Programa

0006 APERFEIÇOAMENTO, CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - PACQ SERVIDOFl

Ê#o] destmpenmncionam"io da ffipaatatio e vaionzaçáo dos s"idores                                                                            |
ão Responsável

•  GABINETE D0  PREFEITO

ra 80% o número de servidores ca acjtados na sua área de atua

lniciativa8

Realizar ca o dos Servidore§ do Gabinete da  Prefeita
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onsável
•  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

ra 80% o número de seívidores ca

lniciatlvas

Estiutmar a E§cola de Govemo,

lmplaritar metodologia de levantamento das riecessidades especificas das §ecretanas;

Capacjtar os servidores com focD na humaniza através de treinamento§ técnicas e compoúmenGis.

ualificar e arar melhor o§ servidores da  §ecreúria de  Govemo dos trabalhos administnativos es

onsávol
•  SECRETARIA DE GOVERNO E  PROJETOS  ESTRATÉGICOS

ra 80% o número de servidores ca acitado§ na sua área de atua

lniciativas

Realizarca o dos servidore§ da Secíelaria de Govemo e

Ob[etlvo 4
Qualificar os servidores da Secretana - SASTH

onsável
SECRETARIA  MUN ICIPAL  DE  ASSISTÉNCIA SOCIAL,  TRABALHO  E HABITAÇÃ0

cjkir 80% dos servidores da SASTH até 2021.

'nloiatlva§

Parceria  com a Escola de Govemo/ADM;

Promover cursos específicos por área de atiiação;

Parcerias com  Ó úblico§  fedenal,  estadual.  munic(

Programa

0007 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, lNCLUSÃO DIGITAL E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Reduzir o Tem médio de atendimento das O.S ordem de servi

onsável
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

Reduzir de 20 dias ara  17 dias o tem médio de atendjmento das O.S Ordem de SeM

lniclativas

Cnar Programa de Gesu5o  lntegrada  de T.l;

Desenvolver Plano de Modemizaçáo de Equipamentos e Soflawares de T. l;

Desenvolver Plano de  Capaci'tações Específicas de T.l ,

Ampl,aro uadro de Servidores da Tl
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Modomizar,  reestrutu nar e ad

onsável
•  GABINETE  DO PREFEITO

Garantir a modemiza

lniciativas

0, amalri

Obletivo 3
Atender as neoessidades da  Secretaria de  Govemo com aquisicão,  rnodem izacão e  reestruturação de eqiilpamentos de  infiomàtica

Orgão Res onsável
'  SECRETARIA DE  GOVERNO E  PROJETOS ESTRATÉGICOS

Garanlir a modemiza o de 30% dos e

lnicialiv88

Levantar as necessidades de a o, atl,al,za mentos e softwares`

Obietivo 4
Ampliar a Tecnoloqia da  lnformação,  inclusão Diqltal e  Equipamentos de  lnfomática`

onsável
SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ASSISTÉNCIA  SOCIAL,  TRABALH0  E  HABITAÇÃO

mentos de  lnfomâtica até 2021.

lnlciatlvas

Promover melhon-as nos rocessos informatizados e  realizar a  manuten o de software e hardwares.

Programa

OOOS GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SPFO

lndlcadores Unidade Índice 'ndice
de  Medid@ Atual DesejadonoanodaLDO

Edtmmprt-pdseo-mdFt-Frip.Crçmrb
on§ável

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE PLANEJAMENTO,  FINANÇAS  E ORÇAMENTO

Programa

0009 PLANEJAMENTO E  POLÍTICA FISCAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MAT0 GROSS0

ANEXO - METAS E PRIORIDADES - LDO 2020

Ampliar a capacidade do Mu"cipio de prover entíegas à socledade com agmdade,  qualidade e sustentabilidade a  partir do apnmoramento da gestão de

Orgão Responsável
•  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,  FINANÇAS  E  0RÇAMENTO

Elevaí a  Recx3lta  Pró ria em 28% até 202i .

Desenvolver parcerias entre as vanas equipes de fiscalização;

Garantir o recebimento dos recursos,

Obletlvo 2
Aumentar a eficiência da acâo do MuniclDio mediante o uso htearado da tecnoloaia da  hformacão e o aDrirmramento da aestão

ão Responsável
+  SECRETARIA MUNICIPAL 0E PLANEJAMENTO,  FINANÇAS E ORÇAMENTO

Elevar a Receita  Pró ria em 28% até 2021

lniciativas

lementar as a

=.3miqdt"Úupc"mbopomieodcpdçü.mndB.dooq.m.CmL
onsévol

SECRETARIA  MUN ICIPAL DE PLANEJAMENTO,  FINANÇAS  E ORÇAMENTO

acjtar 10% do§ servidores da  SPFO.

lnlciativa8

Promover cursos específicos por setor.

As§egurar a presença dos secretanos e  Eqiilpe Técnica nâ§ reuniões men§a ís;

Promover o entendimento do orçamento;

Aplicar o  Decreto de  Execucão 0rcamenlária.

Programa

0010 TF!ÂNSITO SEGURO

EiuoaíeFiscaiizarpamsaiva"daseGanantirNossoDimiiodepaniüpardeumnsmEduüdoesà=

onsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÁNSITO E TRANSPORTE  URBANO

Manter o número de acidentes de irànsito em  2000 ao ano até 2021

lniciatlvas

Realizar fiscalizaçáo das inftações de tiànsito;

Promover campanhas educalivas no trânsiio,

lmplantar e  revltalizar a  smalização  da§  vias;

Fohlecer a§ atMdades in(ersetonais e  intennstit"onais;

Promover aces§jbilidade pa ra  pessoas com deficiência e mobmdade  reduzida ,

Promover mob"ade urbana com segurar`ça;

Adequaçáo do si§tema e controle de transporle,

Atendimento de  Recursos de  lnfta



PF]EFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSSO

ANEXO -METAS E PRIORIDADES - LDO 2020

Programa

0011  §INOP SUSTENTÁVEL

lndicadores
Unldado índice l'ndice

de Medida Atua' Dese|adonoanodaLDO

Licenças ambientais e mitidas                                                                                                                                                                   unidade                                                                   141                                       155

Quantidade kg de  resíduo§  produzidos por hb`ano                                                                                                           kg                                                                    328,5                             325,22

lndice de área verde                                                                                                                                                                          m2                                                                          is                                      i8

Númem de focos de calor                                                                                                                                                                unidade                                                              109                                    300

onsável
•  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÂVEL

Manter os focos de calor abaixo de  300 focos anuais,

Inicialivas

Ganantir a atiiação de brgadistas de Combate as queimadas no periodo da seca;

ImplemenGr o programa de educação ambiental  para prevenção de queimadas;

Obiotivo 2
Garantir a emissáo de  Lioencas Ambjentais.

onsável
•  SECRETARIA MUNICIPAL DE  MElo AMBIENTE  E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÀVEL

Aiimentar em 5,0% o númem de licen § ambientais emitidas anualmente.

lniciatlvas

E§t"turar o Depanamento de  L ceiiciar"3nto  Ambiental.

Desenvolver atMdades de  §ens b lzação e dis§emlnação de nfomações aos empreendedores por meio da ediicação ambiemal;
Flscalizaí e  notjficar os empreen imentos passíveis de licenc amento ambiental.

=ü3r_u)gúph-
onsável

*  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO AMBIENTE  E DESENVOLVIMENT0 SUSTENTÁVEL

Reduzir 0,5% de  resíduo§ or habitante/ano.

Inlclallvas

lmplanúção do  Ecopomo;

Implantação da  Coleta Seletiva;

Parceria com as secretarias da Educa Saúde e  Secretana de  Govemo.

Mantsr o índlce de  área verde em  18 metros

Manter o indice do área verde em  18 metros

Inlclaliva8

lncrementar a  arborização u rbana,

Recuperar as áreas verdes e àreas de pemanentes.

Programa

0012 GESTÃO ADMINISTFIATIVA  DA §DS



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSSO

ANEXO - METAS E PRIORIDADES - LDO 2020

lndicadores
UnldadodeMedida índiceAtual l'ndlüDese|@donoanodaLDO

Manter e aprimorar a e§trubra administrativa e operadonal da secretaria para melhorar as condições de tn3balho,  a ofeda dos §ewiços e o stendimento ao

•  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  MElo AMBIENTE  E DESENVOLVIMENT0 SUSTENTÁVEL

Programa

0013 EDUCAÇÃO FÍSICA,  DESPORT0 E LAZER

lndlcadores Unid®de Índice 'ndlce
de Medida Atu®l Doso|adonosnodaLDO

Participação  nas atividades esporiivas                                                                                                                                        unidade                                                           17185                              20185

Mvel de satisíação das atividades ofenada§                                                                                                                 %                                                                         0                                   63

RealÉr atividades e§ rliva§,  melhorando as condi one e do lazer.

onsáve'
•  SECFiETARIA DE  EDUCAÇÃ0,  ESPORTE  E CULTURA

Elevar de  17.185

lniciatlvas

Execiitar atividades Esportlvas,  Paradesportivas e Lazer;

Reest"turar a Gerência de Es

Oferecer atividades e nivas, melhoBndo as condi

onsável
+  SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO,  ESPORTE E CULTURA

Elevar o nível de  satisía o das atMdade§ ofertadas em 65% dos atendimentos aé 2021.

lnlclativas

ant`ar o nivel de satista ante§ das atividade§ oferiadas,

Programa

0014  EDUCAÇÃO  E  CIDADANIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSSO

ANEXO -METAS E PRloRIDADES -LDO 2020

Objetivo 1
Ampliar o aiendimento escolar de qualidade na§ eiapas e modalldade§ da educação infanlil, visando o desenvoMmento da pessoa  na perspectiva da

o da vída e à foma o cidadã , con(em aficidades da diversidade e da  inclusâo.

Orgão F`esponsável
•  SECRETARIA DE EDUCAÇÃ0,  ESPORTE E CULTURA

ercentual da cobertura tencial da  Educa lnfantll de  0 a  3 anos de 4o°/o ra 53% aie 2021.

ercentual da coberiura tencial da  Educa lnfantll de 4 e 5 anos em  100% aié 2021

lniciatlvas

Ampliar o atendimento da  Educação lnfantil;

Fonalecer a  Pro

Ob'etlvo 2
Melhona  do  fluxo  escoLar e  da  aprendizagem,

contemplando as especificldades da diversidade e da inclusáo.  Bem como vabrizar o profis§ional airavés de ações que  mei-horem o aiendimenio`do direi-t;-à

em dos ediicandos da rede  munici

Msando  o  desenvolvimento  da  pessoa  na  perspectiva  da  educaçáo  ao  longo  da  vlda  e  à  fomação  cidadá,

onsável
•  SECRETARIA  DE  EOUCAÇÃO,  ESPORTE E CULTURA

Elevar o nível de a ualidade dos anos inicjais do Ensino  Fundamental da educa o  bási-ca de 91 % em 2017 ra  93% até 2021.

Elevar o nivel de a ualidade dos ano§ finais do Ensino Fiindamenúl da básica de 85%

lnlciativas

Fonalecer a política de fomaçáo continuada;

lntensificar a aprendizagem de qualidade ara  rede miin(cipal de educaçáo,

lmplantar §istema avaliação da aprendizagem e acompanhamento de dados;

Promover valorização Profissional;

Cnar o  Centro de Aiendimemo  Educacional Especializado (AEE);

Efetivar e fohalecer o sistema avaliação da aprendizagem e acompanhamento de dados,

lnlclativas

Promover estruturas fisjcas das Unidade§ Escolares.

Programa

0015     DESENVOLVIMENTO E PFIOMOÇÃO DO TURISMO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MAT0 GROSSO

ANEXO - METAS E PFIIORIDADES - LDO 2020

Fomentar o sebr turistico a  promover o desenvolvimento sustentavel em todas a§ suas ramificações, cnando femamentas que auxiliem a cla§se a oferecer

Orgão Responsável
•  SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENT0 ECONÓMICO

io de 30 %

lncentivar novos eventos no Centro de  Eventos Dante de  Ollve(ra;

Captação de  Recursos para a área do turismo,

Consolidar a atMdade turística no municí

Programa

0016  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO F]UF}AL  E  URBANO

lndlc®dores Unldade índlce l'ndice
de Modlda Atual Dese|adonoanodaLDO

Ações em fomento Agropecuário                                                                                                                                            unídade                                                                 5                                     35

N° de  ati!ndimen(os  ao  produlor rural                                                                                                                                                unidade                                                                  378                                   1331

N° de ações para atrair empresas e  inveslimenios para o município                                                                      unidade                                                                  0                                      30

Objotivo 1

Proporcionar a  melhor distnbuiçáo e apljcaçao dos Reciirsos Públicos municipais para  propoíaonar o crescimento econômico com o fonalecimenlo das
roduwa§ e do bnsmo de ne

Orgão Flos onsável
•  SECRETARIA DE 0ESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Aumentar o número de alvarás emiüdo§ de  1202 dezembro de 2016 dezembro de 2021

Elevar o número de Atendimenbs aos rodiitores Rurais de 378 dezembro de 2016 dezembro de  2021

s em fomen® a ecuário de 5 dszembro 2016 dezembro de 2021

lniclativas

Criação de um plano de desewoMmento para as indústrias já insbladas no município;

Ampliar atwidades do centro de atend/mento empresarial;

lnstalação de  lnoubadora de empresa§.

Ampliar o§ serviços da  patrulha  mecan izada;

Fomentar a  produção e destinação de miidas;

Fomentar o desenvoMmento agropecuám],

Estruturar a Secretana  de  Desenvoh/imento  Econômico;

Realjzar eventos (msita§, cursos,  reurifts, pale§iras, enconms, exposições e outn)s);

Padro"zar o ati3ndimento ao§ clientes;

Capacjtação continuada de  servidore§ da SEOEC.

Fonalecer as arcenas com as demais secíetarias do municl ío e entidades

Programa

0017 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
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ANEXO -METAS E PRIORIDADES -LDO 2020

Objetivo 2
Ampliar e qualificar a Assisténcja  Famacêutica  para promover o acesso da população a medicamento§.  destinados a complementar e apoiar as ações de
saúde_

Orgão Responsável
•  SECRETARIA  MUNICIPAL  0E  SAÚDE

lniclatlvas

liar o acesso da o a mediffimentos, ualffiür a Assisténcja  Famacêutica.

Programa

0018 GESTÃO DA SAÚDE

Ob|ellvo 1
lmplementação de novo modelo de Gestão. com centralidade na garantia do acesso, gestáo pamcjpaliva  com foco em resultados,  panicipaçáo soc{al e
financjamento e§tavel.

ão Responsável
•  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Fteduztr a taxa de  monalidade prematura (de

r  100  mil  habiúntes
30 a 69 anos) pelo conjunto de quairo pri"-pais doenças crónjcas não transmissivels -  DCNT de  244 em

ana  230 até 2021

lniciatlvas

Promover a educa manente, visando a o dos trabalhadores a  humaniza de saúde.

Programa

0019 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

ÊEEE±stude na Atenüo pnmána à saude, mm énfase na mmn,ztio                     L
ão Responsável

•  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Elevar de  73% em 2016 ara 90% alé 2021  a coborlura iilacional estimada

ljar de 57% em 2016 ana 80% até 2021  a cobemra uk]cjonal estimada s bá§icas Saúde Bucal.

Reduzir de  19%  em 201ô ara  i8°/o até 2021  a

de  13.13  %  em  2016

lnlclativa8

ra  1 1 °/o a taxa de monalidade infanúl ate 2021

Ampliar e qualificar o acesso da população aos serviços de

Forialecer a efetivação da Estratégia de Saúde da  Famma - ESF;

Forialecer a efetivação da  Estra(égia de  Saúde Bucal - ESF;

Promover o culdado integral as pessoas nos clclos de vida,

o, Controle e Avalia

s sensívels a Aten

saúde  na Atenção Primária à Saúde. com énfase na  humanização;

investindo na  construção nas Redes de Ak!nção a Saúde priománas no âmbno municipal e



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSSO

ANEXO -METAS E PRIORIDADES - LDO 2020

Programa

0020 ATENÇÃO AMBULATOFIIAL ESPECIALIZADA E HO§PITALAR  DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

lndicadores
Unidade índlce índjce

do Modida Atual Dese|adonoanodaLDO

Taxa de Mortalidade prematuna  (de 30 a 69 anos) por DCNT \ 244 233

Ampliar e qualificar as açõe§ e serviços que visam aterider o§ pnncipais problemas e agravos de saúde da população,  com acesso aas servi'ços da  atenção

Orgão Res onsável
•  SECRETAFilA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Reduzir a taxa de mohalidade prematura  (de 30/69 anos) pelo conjunto das princlpais doenças crónica§  não transmissiveis -DCNT de 244 em 2016 por
100 mmb ara 230 até 2021

lnlclatlvas

ualjficar o acesso aos servi ecialrida e de apoio dia

Programa

0021  VIGILÂNCIA  EM  SAÚDE

Fonalecer a iLància  em  saúde  munici

Orgão Flesponsável
•  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Reduzir a Taxa de Monalidade ara 96 alé 2021

Rsduzir a incidéncia  de den ue de  1005,01 r 100  mil  habitantes  em  2016 ara 850 até 2021.

Elevar de 80% em 2016 ara 85 ate  2021  o  número de  ins

Reduzir de  19%  em 2016 ra  18%  até 2021  a Pro o de  intema sensíveis a alen

Reduz" a  taxa de  morúlidade  prematura  (de  30  a  69  anos)

or 100  mil  habitantes ara 230 aié 2021
pelo  conjunto  das quatro principais  doenças crônicas não  transmissíveis - DCNT de  244

lniciatlvas

o dos riscos e a ravos a  saúde da or meio das a ilância em Saúde

Programa

0022 lNCENTIVO AS AçÕES  DA DIVERSIDADE CULTURAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
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ANEXO -METAS E PRIORIDADES -LDO 2020
Nível de satlsfaçáo                                                                                                                                                                             %                                                                              0                                      56

Atividades  culturais                                                                                                                                                                                    unidade                                                                      8                                        | 3

Obkstlvo 2
Proporcionar as pessoas atMdades arlísticas e culturais no desenvoMmento do conhecimento histórioo do município, entretenimento e lazer

onsável
•  SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO,  ESPORTE E CULTURA

Elevar o n Ível de satisfa

liar a ofeti de atividades cultiirais de s em 2017

lniclatlva8

Reestrulurar a  Escola de Anss

Reestrutunar a  Biblioteca  Municipal

Reestruturar o Museu  Histórico de Sinop

AmDliar a ofeda de  Eventos Culturais

Programô

0023 GESTÃO DA POLl'TICA DO INSTITUTO DE PF!EVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDOFIES MUNICIPAIS DE SINOP - MT

Indicadores Unldade Índice Índlce
de Medlda Atua' Dese|adonoanodaLDO

Até 2% do total da§ remunerações.  proventos e pen§Ões dos segurados                                                         %                                                                       1,5                                2,00

Peroentual de  números de concessões de beneficios                                                                                                  %                                                                       100                                   100

Garantir a ualidade dos servi revídenciários.

ão Responsavol
'  PREV' S'NOP

ir 100°/o  dos beneficios solicffados em acordo com a 1

lniclatlvas

Garanfir a concessáo e  "anutençào dos beneflcios previdenciários, comprometeiidose com a valorização, bem esuar e dígnidade dos seMdores efetivosedependemesdomunicípio,sua§autaíquiasefundações;

Manutenção e alualização dos cadaslros dos servidores ativos,  inativos,  peiisionistas e seus dependentes;

Análisedavidafiincioiialquandosolicitadopelosservidoresparaconhecimentodoperíodoemqueteradireitoaaposentar.

Requerimento e acnmparihamento da  compensacão prevldenciária.

Obielivo 3
Garantir a  manutenção admjnisbativa

onsável
'  PREVI  S'NOP

Manler 100%  da manulen o administativa

lnlciativas

Acompanhar as despesas
segunados,  referente ao exerc(cio financelro anterior.

Realízara

adminis(rativas em concordânaa com ate dois ponlos percentuais do vabr das remunerações, provenios e pensões dos

§ adminisntivas na  manuien da  inftae§trutura do rédio do PREVISINOP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
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revidenciária do  lnstituto de Previdénda Social dos Servidores Mu"ci

onsavel

lnlclallvas

Realizar e execuLar a PAl -Politica Anual de  lnvestimentos,  acompanhando os reflexos do mercado financeiro,  com aprovação do  Conselho Curador.

Realizar anualmente a  Reavaliação Atuarial do RPPS.

lnfomar ao município o resultado da  Reavallação Atuarial Anual,  para  implank]ção da aliquota em legislaçáo.

Atingir a  meG  atuanal`

Manter as apllcações financeiras enquadrada§ confome o  PAl.

Preencher e enviar os demon§trativos ao SPPS - Secretana de  PolTticas de Previdência  Social.

Enviar as prestações de contas ao TCE"T -Tribiirtal de  Contas do Estado de  Mato Grosso.

Manter atwo semesualmente o CRP -Cenjficado de  Reqularüade Previdenciá ria.

Programa

0024 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SASTH

lndlcadores Unidade Índlce Índlce
de Medida Atual Deso|adonoanodaLDO

rimorar a Qualidade da  Ge§tão

onsável
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÉNCIA  SOCIAL.  TRABALH0  E HABITAÇÃO

Programa

0025 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Manter 84 famílias or unidade CRAS acom nhadas mensalmente

lniciatlvas

Fonalecer a furição  protetiva da famllia,

Prevenir a  ruptura dos vínculos familiares e comunitános,

Promover o ace§so a  beneficios. programas de iransferénc(a de  renda e serviços socjoassislencjais,

Promoveroapoioasfamíliasquepossijem,dentreseusmembros,indivíduosquenecessitamdecuidados,pormeiodapromoçãodeespaçoscolelivosdeescutaetrocadevTvénciasfamjliares;

BuscarParcen'a§comórgàosFederaisePanamenúresparaconslruçãoeimplementaçãodoCRASdoNicoBaracat;



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
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Cadastro  Únlco/  Bolsa  Familia.

onsável
•  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALH0 E  HABITAÇÂ0

ana  15.739  -CAD  Único  até  2021.

lnlclalívas

Reallzar Busca Ativa ,

Acompanhar e Monhorar as Condicjonalidades,

o ao CAD  Único

Programa

0026 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL -MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

lndlcadores Unidade Índlee Índi®e

do Modlda A'ual Dese|adonoanodaLDO

N° de  lndMduos que sofreram violação de direhos                                                                                                            °/a -PERCENTUAL                                          ioo                                    ioo

Área const" Ída                                                                                                                                                                                        % -PEBCENTUAL                                               o                                  soo/o

N°  de  ldosos  atendidos                                                                                                                                                                                  UN -UNIDAOE                                                         0                                      180

Obietivo 1
Assegiirar SeMrços de Proteção e Atendimento lriteqral a  Fam"a.-Media ComDlexidade e Ma Comolexidade.

onsável
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  TRABALHO  E HABITAÇÃO

Atender 100% dos indMduos rocunaram o atendimento no CREAS até 2021.

lnlolailvas

Oferecer atendimenlo e atividades a§ famllias e individuos ria perspectiva de forlak}cimem de vínculos interpessoaisMamiliares que opomnizem a

consmçáo de  novos projetos de vida e previnam a i"déncia  e  reincidêncja cle violação de direitos;

Realizar Abordagem Socjal;

Estabelecer Parcena com conselhos de díreílo -Assisiêncja/ ldoso/ Deficiente/ Cnança e Adolescenk"ulher

Buscar parcenas com órgãos Federais e PaHamentares para Construçáo do Centro Dia do  ldoso;

Biiscar parcerias com órgãos  Federais e Parlamemares para construção da Sede Própna do CREAS,

Programa

0027 HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Melhorar as condi es de vida e  habitabilidades das famllias de baixa  rema á foram beneficiadas ramas Habiúcionajs.

Orgão Responsável
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA SOC IAL, TRABALH0 E  HABITAÇÃO

Atender 100% das ahamento de  Habita

Iniciatlvas

Acompanhar as fam ilias beneficiadas pelos Programas Habiticmnais,

Apoio à  Urbanizaçáo por jntermédio da execução da  regularizaçào fundiária ;

Promover a conmuldade dos seM restados com
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Ob|otlvo 2
Ampliar o ace§so à  Habitação, de foma subsidjada  ou facilkada, priorizando o atendimento à  população de bajxa  renda,  por iritemédlo de  programas
federais,  estaduais  e  munlcipais,  de  con§triição  de  novas  unldades,  refoma§,  adaptações  e  melhonas  habitacionais  para  famllias  em  sitiiação  de
vulnerabmdade social.

Orgão F}esponsávol
•  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  TRABALHO  E  HABITAÇÃO

Estimular altemativas de atendimento habitacional adeq uada§ ao  perfil da  populaçào;

Atualizar o  Plar`o  Mu"ci

Programa

0028 TFtABALHO  E  F]ENDA

Oferecer alendimento  e orientsção  ao trabalhador,  com vístas a facilitar o  acesso e a  reintegíação ao mercado de trabalho. Através da  parlicjpação  nos

programas de qualificação e requalíficação profi§sional, geraçáo de renda e  inlerrnedLa¢o de mãoi]eobra,  proporcionando, assim,  ao empregador, uma
ofena de mãodei)bra ana atender às suas necessidades.

onsávol
SECRETARIA MUNICIPAL  DE  A§SISTÊNCIA  SOCIAL,  TRABALHO E  HAB ITAÇÃO

lr`serir5.409 trabalhadores no mercado de trabalho fomal ate 2021

Inlciallvas

Administrareintensfficaradivuúaçãodasvagasegerenciarosencaminhamenúsconfomeexigidopeloempregadoç

Parcerias com empresários;

Parcerias com o Sistema S/e ou Sindicato e ou  Enlidades

Programa

0029  lNFFIAESTRUTURA  URBANA E  RUFIAL

ÊEà!i=±ÊÊ±!Êffio da ,nfmesmm ub-e -, atendendo as demandas ex,s,entes e ftüm§, e,ewndo a q"wade de mda da staedade     _|

ão Responsável
SECRETARIA DE  OBRAS  E SERVIÇOS URBANOS

Reduzir de 61 8.475 ,28 m2 ra  371.085,15  m2 o assrvo de vias urbanas a serem avimentadas ate 2021.

lnlclatlvas

Elaborar projelos de pavimentação asfálüca e drenagem de águas pluviais para caplação de recursos;

Executar os proietos de pavimemação astáliica de drenagem de águas pluviais;

Forlalecer o Conselho Municipal do Fundo  Estadual de Transporte e Habilação -FE"AB,

Elaborar o  plano de recuperação dos poiibs criticos e  emergenciais;

Mapearediagnoslicarascondiçõesdasesúadasvici.naisparaimplantaçãodoProgramaAndarBem,

lmplanlarequipamentospúblicosdeubamzaçáo(bancos,vasosdeflores,lixeiras;academiasaoarlim3,parquesinfams;aéreasdeesporleelazeridentificacãodasruaseavenida§,bemcomoDislasdecaminhada§ecalcadões.

16



PREFEITURA MUNIC[PAL DE SINOP
MAT0 GROSSO

ANEXO -METAS E  PRIOFMDADES -LDO 2020

0bkstivo 2
E)íecutar sericos contínuos com aualidade Dor meio do Gerenciamento da Cidade

onsável
•  SECRETARIA DE OBRAS  E SERvlços URBANOS

Elevar de 20% ara 45% o

lniciativas

Mapear as demandas existentes

lmplantar um canal de  recebirmento das demandas,

Gerenciar as demandas recebida§ e atende-las no menor tempo possivel,

Fazer a  manutenção e conservação dos equipamentos públicos;

Adoiaí novas tecnologias visando e a eficiêncja dos serviços urbanos executados;

Manter a§ via§ urbanas conservadas,

GerenGar os serviços de  limpeza e  manutenção dos logradouro§  públicos;

Manter o Cemitého  Municjpal  .Sânto  Antonio";

Executar o§ serviços contínuos.

lnvestir na  mecariização dos serviço§`

Gerencjar o§ reslduos sólidos secos;

Gerencjar os residuos sólidos §ecos e massa verde.

Orgão Responsávol
•  SECRETARIA DE OBRAS  E  SERVIÇOS URBANOS

Ganantir a estrutura ade rií das rotinas fiincioriais,  atendendo com eficlénda e eficacia as necessidades da

lniciatlvas

Administrar e  manter as necessidades de rotina da SOSU,

lmplemenbr plano§,  proÀ3to§ e i)olíticas públicas de (nteresse coletivo;

Elaborar legislação periinenle;

Fohalecer o planejamento de cmo,  médp e longo prazo.

Monitorar e Avalirar o planejamento;

Implantar si§temas s fluxos de controle ;

Programa

0030  lLUMINAÇÃO  PÚBLICA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSSO

ANEXO -METAS E PRIORIDADES -LDO 2020

ública exi§tené,  ade lantando novas tecnol ias, visando a  melhoha  no servi

Orgão Flesponsávol
+  SECRETARIA DE OBRAS  E  SERVIÇOS URBANOS

Garantir 100% da  manuten

Ampliar o  mapeamento de  base do sistema  lluminação Shop para 80% da área urbana até 2021

Realizar o levantamenlo das necessidades;

Elaborar proieto de ampliação da rede;

Adoiar novas tecnologias visando a  redução no consumo de energia elétrica ;

Diagmstcar a rede sxistente e §ua§ condições pana fiituras intervenções;

Atender  100% das solicftaçõe§ em um  prazo máximo de 03 (três) dias,

Implantar lluminaçâo omamemal

Executar Droietos de amDliacão de rede de iluminacão Dública.

Programa

0031  COMUNICAÇÃO PARA 0 DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E DEMOCRACIA

lndic®dores Unidado Índlce Índice
de Medlda A'ual DesejadonoanodaLDO

N ível de comunlcação  lntema                                                                                                                                                  %                                                                            0                                    45

Mvel de comiinicação Extema                                                                                                                                          %                                                                         0                                   45

Obk" 1
Ganantir a comunica¢ão imema e eidema oom eficiência,

onsável
•  SECRETARIA DE GOVERNO  E  PROJETOS  ESTRATÉGICCXS

lnleiativas

Deseíwolver Plano de Comunicação  Municipal,

Realizar pesquisa de satisfação jntema;

Promover gestão à vi§ta;

Aumentar os canais de comunicação;

Cnar um banco cle dados dos servidores para o uso da Secx)m;

Fomemar o desenvoMmento das ativldades do cerimonial e evento§;

lmplantar a  lNTRAN ET;

Implank]r sistema  de  comunicação digftal  ` protocolo virtual  / as§inatura  digital,

Ree§truturação da assessoria de impíensa da prefeilura ;

Elabon3r a  Pesqulsa de §atisfação Extema;

Melhorar a  imagem  insti(ucional:

Fomentar a  Publicidade da prefeitura,

Fomentar as mídias socjais;

lmplanlar o Acervo de memória da Prefeitura;

lmplantação de uma  TV e  Rádio  lnstituclonal,

Coíihec{.mento do Programa  Cidades lnteligentes,

rama  Cidades  ln(8Ii

Programa

0032 GESTÃO  DE  APOIO  ADMINISTFIATIVO DA  AGEFl-  AGÉNCIA  FIEGULADOI]A  DE SINOP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSSO

ANEXO -METAS E l"10flDADES -LDO 2020

0bietivo 1
Gamntir a qestão e a manutencão da AGEF` -Aaéncia  Reauladora de Sericos Públicos

ão Responsável
•  AGER/Siriop

Programa

0033  PAFICERIAS ENTRE  PODERES PÚBLICOS

lndicadores
UnldadedeMedida ÍndiceAtual l'ndiceDesejadonoanodaLDO

Área  Constru lda M, 0 7524,54

MPLIAR 0 ACESSO A JUSTIÇA E A  INFORMAÇ

Orgão F}es onsável
GABINETE DO PREFEITO

lniciativas

AZER CUMPRIR AS OBRIGAç S DO C0twENENTE

Programa

9999 RESEF]VA DE CONTINGÊNCIA

as§ivo§ contin entes e evenluaj§ riscos fiscais

onsável
SECRETARIA MUNICIPAL  DE  PUNEJAMENTO. FINANÇAS E ORÇAMENTO

EY:a:ms ®mngenies e eventuais ms fisffiis da AGEWsiNoP                                                                                                                      _]

onsável
•  AGER/Sjnop

ÊE=iws mnmgenús %vemaimcos fisffiis do Rpps                                                                                                   |

Prefeita  Municipal



ARFffabela 1 - DEMONSTRATIV0 DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - MT.
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIV0 DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS  - CONSOLIDADO

2020

ARF (LRF, art 4o,  § 3o)
RS  1,00

&*já*ãígffiiii#£";Ú x.„,  .    Ú    Ú    ^    ffixi::wãgãã?:iigi2:Í%Íii;{À;;gi!iÉ

TTT` .r    TTT\T "Scrltlo  `   .L  . .Tjj . `  TTTTT íjjjjj ãsàiiã*í%i;iií%fflBã"i*j*i;*+j#¥iii! Lj=i*S§8i*ã*?i¥*g;ãjgi;iãii%l           Ú     É       ¥     ¥    `  `   ~*¥iSLãà¥%2Ç2ã:ã3rj:ggéãã:;í:ã;gzs2{s**% -

Demandas Judic iais
1.285 .63 8,82

Abertura  de   Créditos  Adicionais   a  partir  da
1.285.638,82Reserva de ContinEência

Dívidas em Processo de
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes
SUBTOTAL :':: SUBTOTAL 1 .2R5.63ft.R2

GS
í:*ã&gãã~ãiaããiLjjãr3*i¥ã3ãã&; r:¥xãiggf¥xããáÉãEgãg         Ú     '                             ~,Ç~.í.;à;2,£::*2ssí:Líc:.:Úàíto x.:   ,.,...:

r\\\\\JJJ\\.+J\\JJ.   T           +       ++                     ++:..-,.,..T..   ++
___à¥gjÉjÃsgjgy                    x    xúmÊÍsã"Êçãx \

í}ã:rjs!K7:}(z*:í.b   ú        ~        ú    ,   Úí:,(,:,((      üxãs8{ãj!ê¥,                            z*Çã>oÁúã;ã32!ã*t*

Frustração de Arrecadação
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Proieções:

Outros Riscos Fiscais
19.396.582,67

Abertura  de   Créditos  Adicionais   a   partir  da

19.396.582,67Reserva de Contingência

SUBTOTAL '           ``           ` SUBTOTAL .        :        ,
TOTAL 2Í).682.22l.40 TOTAL 20.Á82.221.49
FONTE:  Unidade Responsável  PREFEITURA MUNICIPAL DE  SINOP - MT, Data da emissão  12/04/2019 e hora de emissão  14:32.

Passivos Contingentes: Obrigações em processo, ações trabalhistas, indenizações, desapropriações, etc.
Rjscos Fiscais: Emergência, calamidade pública, fiustração de arrecadação prevista, despesas orçadas a menor.
Eventos Fiscais lmprevistos: Extinção de tributos, ocorrência imprevista em execução de obras, campanhas não previstas.

A atual administração  instituiu e arrecada os tributos de sua competência, adequados do ponto de vista constitucional.  Todavia,
novas ações poderão sugir, o que consiste em um risco capaz de afetar o equilibrio das contas do município.

Os riscos fiscais, que  se originam ou de insuficiência na realização das receitas, ou da necessidade de cumprimento de despesas
insuficientemente previstas, tem efeito direto no cumprimento das metas de resultado primário e nominal positivos.

Caso  ocorra qualquer  das  situações  acima  descritas,  a própria  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  no  seu  Art.  9°  prevê  que  se  no
final  de um bimestre,  a realização  da receita não  comportar o  cumprimento  das  metas  de  resultado  estabelecidas  no  Anexo  de
Metas  Fiscais,  os  Poderes  promoverão,  por  ato  próprio  e  nos montantes necessários  nos trinta dias  subseqüentes,  limitação  de
empenho e movimentação financeira.
Este mecanismo pemitirá a correção de desvios ao longo do ano em relação às previsões, a fim de não afetar o cumprimento das
metas estabelecidas. Evidentemente, ao se efetivarem os eventuais riscos acima, a compensação ocorrerá mediante a re-alocação
e redução de despesas.
A  realização  das  receitas  previstas  depende,   em  grande  proporção  de  diversos  fatores   que  independem  das  decisões  da
administração pública municipal, tais fatores geram alterações no cenário econômico regional  e nacional,  como por exemplo.  a

questão  dos  preços  dos  produtos  que  são  produzidos  no  município  e  a  taxa  de  crescimento  da  economia.  As  conseqüências
dessas situações específicas podem alterar, significativamente, o comportamento econômico e nacional, respectivamente.

Por outro  lado,  a composição  das despesas municipais,  que  vão desde despesas  com  pessoal,  obras  e  instalações,  aquisição  de
bens, serviços prestados por terceiros, matérias de consumo e amortização, juros e encargos financeiros das dívidas, propicia da
mesma  foma,  grande  dificuldade  de  manter  em  ni'veis  compatíveis  com  aqueles  orçados.  Tendo  em  vista,  que  as  alterações
desses  serviços  e  produtos  fogem  ao  controle  da  administração  públíca,  a  qual  pemanece  constantemente  na  dependência  de
aumentos imprevistos.



ARFHabela 1 - DEMONSTRATIV0 DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - MT.
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIV0 DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS  - CONSOLIDADO

2020

ARF (LRF, art 4°,  § 3o)
R$  1,00

0  Município  vem  buscando  manter  o  equilil)rio  de  suas  contas,  para  o  exerci'cio  de  2019,  não  será  diferente,  porém  existem
riscos fiscais, que podem modificar em algum momento, a trajetória econômica do município.
Outros  riscos  que poderão  acontecer,  os  chamados  Passivos  Contingentes,  que  representam  dívidas  cuja existência depende de
fatores   imprevisíveis,   tais   como   resultados   de  julgamentos   de   processo  judiciais,   por   exemplo,   ações  judiciais   a   serem
sentenciadas, danos causados pelo município a terceiros passível de indenizações e outros.

A  Reserva de  Contingência será  a]ocada na  Lei  Orçamentária Anual,  nas  alíquotas  estabelecidas pela LDO  -  Lei  de  Diretrizes
Orçamentánas, e sua utilização será em confomidade com o a referida Lei.

SANA MARTINIELLI
Prefeita Municipal



@ARFHabela 1 - DEMONSTRATIV0 DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIASPREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - MT.
LEI DE DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2020

ARF (LRF, art 4°,  § 3°)                                                                                                                                                                                 Rs  l,00
ã!*ii;&Sgã~Ljãffl%*j#i" €}:ã;i;2|;i';{;:;íX;|,^}í;S;=:;;2;ãã::ã
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Demandas Judiciais
1.285.638,82

Abertura de  Créditos  Adicionais  a partirdaReservadeContinÊência
1.285.638,82

Dívidas em Processo de
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes
SUBTOTAL 1 .2R5.638.82 SUBTOTAL :,..,

ãgjÊãBj' xíTããããããããÊH&
ffi%ffl"gTÉ#%s#*ãí;ÍgãLjããTgjámãg„                                                                           Ê¥j£SS,§s3ã%*{3€à;â«£:Ê{:{*2.:3t;Ís  t:;¥~:,¥t.

TTTT.      .   .    TT  ..    :+T\T            .  .   --                   Tjj;..:+>  .`.\.;:'`?.Tj'  .  j s_ "TfflfflH"gEsãã8gí&* \+JL ++ - + ; +
Frustração de Arrecadação
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Proieções:

Outros R]scos Fiscais
900.000,00

Aber[ura de  Créditos  Adicionais  a  i)artirdaReservadeContingência

900.000,00
SUBTUTAL

'1111           '' SUBTOTAL
1111'           '1

TUTAL ;,::TOTAL :':;
FONTE' Unidade Resi)onsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP -MT, Data da emissão  I 2/04/2019 e hora de emissão  14`40

Passivos Contingentes: Obrigações em processo, ações trabalhistas, indenizações, desapropriações, etc.
Riscos Fiscais: Emergência, calamidade pública, fiustração de arrecadação prevista, despesas orçadas a menor.
Eventos Fiscais lmprevistos: Extinção de tributos, ocorrência imprevista em execução de obras, campanhas não previstas.

A  atual  administração  instituiu  e  an.ecada  os  tnbutos  de  sua  competência,  adequados  do  ponto  de  vista  constitucional.
Todavia, novas ações poderão surgir, o que consiste em um risco capaz de afetar o equilibrio das contas do município.

Os  riscos  fiscais,  que  se  originam  ou  de  insuficiência na  realização  das  receitas,  ou  da  necessidade  de  cumprimento  de
despesas  insuficientemente  previstas,  tem  efeito  direto  no  cumprimento  das  metas  de  resultado  primário  e  nominal

positivos.

Caso ocorra qualquer das situações acima descritas, a própria Lei de Responsabilidade Fiscal, no seu Art.  9° prevê que se
no  final  de  um  bimestre,  a  realização  da  receita  não  comportar  o  cumprimento  das  metas  de  resultado  estabelecidas  no
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários nos trinta dias subseqüentes,
limitação de empenho e movimentação fmanceira.
Este  mecanismo  pemitirá  a  correção  de  desvios  ao  longo  do  ano  em  relação  às  previsões,   a  fim  de  não  afetar  o
cumprimento das metas estabelecidas. Evidentemente, ao se efetivarem os eventuais riscos acima, a compensação ocorrerá
mediante a re-alocação e redução de despesas.
A  realização  das  receitas  previstas  depende,  em  grande  proporção  de  diversos  fatores  que  independem  das  decisões  da
administração  pública  municipal,  tais  fatores  geram  alterações  no  cenário  econômico  regional   e  nacional,   como  por
exemplo,  a questão  dos preços  dos produtos  que  são  produzidos no  município  e  a taxa de  crescimento  da  economia.  As
conseqüências  dessas  situações  específicas  podem  alterar,  significativamente,  o  comportamento  econômico  e  nacional,
respectivamente.

Por outro lado, a composição das despesas municipais, que vão desde despesas com pessoal, obras e instalações, aquisição
de  bens,  serviços  prestados  por terceiros,  matérias  de  consumo  e  amortização, juos  e  encargos  fmanceiros  das  dívidas,

propicia da mesma foma, grande dificuldade de manter em níveis compatíveis com aqueles orçados. Tendo em vista, que
as alterações desses serviços e produtos fogem ao controle da administração pública, a qual permanece constantemente na
dependência de aumentos imprevistos.



ARFHabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - MT.
LEI DE DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2020

ARF (LRF, art 4°,  § 3°)                                                                                                                                                                                     Rs  l,00

0  Munici'pio  vem  buscando  manter  o  equilil)rio  de  suas  contas,  para  o  exercício  de  2019,  não  será  diferente,  porém
existem riscos fiscais, que podem modificar em algum momento, a trajetória econômica do município.
Outros  riscos  que  poderão   acontecer,   os  chamados  Passivos  Contingentes,   que  representam  dívidas  cuja  existência
depende de fatores imprevisíveis, tais como resu]tados de julgamentos de processo judiciais,  por exemplo,  ações judiciais
a serem sentenciadas, danos causados pelo município a terceiros passível de indenizações e outros.

A  Reserva  de  Contingência  será  alocada  na  Lei  Orçamentária  Anual,  nas  alíquotas  estabelecidas  pela  LDO  -  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias, e sua utilização será em confo estabelecido na referida Lei.

MARTINIELLI

Prefeita Municipal



ARFHabela 1 - DEMONSTRATIV0 DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SINOP - MT.
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2020

ARF (LRF, art 4°,  § 3°)                                                                                                                                                                                    Rs  l,00
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Demandas Judiciais 0,00 0,00
Dívidas em Processo de
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes
SUBTOTAL n_Í'Í' SUBTOTAL n_00

Ê¥ffimffi#                                                                                                       ^   m!!saffi;m;§;§Êüíti`xk« yHEEgaffiãsú*i;g{*L*ãii¥{*;*¥i;;§§;:;Z;{,i
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Frustração de Arrecadação
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Proiecões:

Outros Riscos Fiscais
18.486.5 82,67

Abertura  de  Créditos  Adicionais  a  partirdaReservadeContingência

18.486.582,67
SUBTOTAL ;     ',`          :          ` SUBTOTAL :     1:'          ``           '

TOTAL ;     `;,          ,`           , TOTAL 18.486.582.67
FONTE. Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP -MT, Data da emissão  12/04/2019 e hora de emissão  14 32.

Passivos Contingentes: Obrigações em processo, ações trabalhistas, indenizações, desapropriações, etc.
Rjscos Fiscais: Emergência, calamidade pública, fiustração de arrecadação prevista, despesas orçadas a menor.
Eventos Fiscais lmprevistos: Extinção de tributos, ocorrência imprevista em execução de obras, campanhas não previstas.

A  atual  administração  instituiu  e  arrecada  os  tnbutos  de  sua  competência,  adequados  do  ponto  de  vista  constitucional.
Todavia, novas ações poderão sugir, o que consiste em um risco capaz de afetar o equilibrio das contas do munici'pio.

Os  riscos  fiscais,  que  se  originam  ou  de  insuficiência  na realização  das  receitas,  ou  da necessidade  de  cumprimento  de
despesas  insuficientemente  previstas,  tem  efeito  direto  no  cumprimento  das  metas  de  resultado  primário  e  nominal

positivos.

Caso ocoma qualquer das situações acima descritas,  a própria Lei de Responsabilidade Fiscal, no seu Art.  9° prevê que se
no  final  de  um  bimestre,  a  realização  da receita não  comportar  o  cumprimento  das  metas  de  resultado  estabelecidas  no
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato próprío e nos montantes necessários nos trinta dias subseqüentes,
limitação de empenho e movimentação financeira.
Este  mecanismo  permitirá  a  correção  de  desvios  ao  longo  do  ano  em  relação  às  previsões,  a  fim  de  não  afetar  o
cumprimento das metas estabelecidas.  Evidentemente, ao se efetivarem os eventuais riscos acima, a compensação ocorrerá
mediante a re-alocação e redução de despesas.
A  realização  das  receitas  previstas  depende,  em  grande  proporção  de  diversos  fatores  que  independem  das  decisões  da
administração  pública  municipal,  tais  fatores  geram  alterações  no  cenário  econômico  regional  e  nacional,  como  por
exemplo,  a questão  dos preços  dos produtos  que  são produzidos no  município  e  a taxa de  crescimento  da economia.  As
conseqtlências  dessas  situações  específicas  podem  alterar,  significativamente,  o  comportamento  econômico  e  nacional,
respectivamente.

Por outro lado, a composição das despesas municipais, que vão desde despesas com pessoal, obras e instalações, aquisição
de  bens,  serviços  prestados  por terceiros,  matérias  de  consumo  e  amortização, juos  e  encargos  fmanceiros  das  dívidas,

propicia da mesma foma, grande dificuldade de manter em níveis compatíveis com aqueles orçados.  Tendo em vista, que
as alterações desses serviços e produtos fogem ao controle da administração pública, a qual pemanece constantemente na
dependência de aumentos imprevistos.



ARFHabela 1 - DEMONSTRATIV0 DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SINOP - MT.
LEI DE DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2020

ARF (LRF, ait 4°,  § 3°)                                                                                                                                                                                 Rs  l,00

0  Munici'pio  vem  buscando  manter  o  equilíbrio  de  suas  contas,  para  o  exercício  de  2019,  não  será  diferente,  porém
existem riscos fiscais, que podem modificar em algum momento, a trajetória econômica do município.
Outros  riscos  que  poderão   acontecer,   os  chamados  Passivos   Contingentes,   que  representam  dívidas  cuja  existência
depende de fatores imprevisíveis, tais como resultados de julgamentos de processo judiciais,  por exemplo,  ações judiciais
a serem sentenciadas, danos causados pelo município a terceiros passível de indenizações e outros.

A  Reserva  de  Contingência  será  alocada  na  Lei
Diretrizes Orçamentárias, e sua utilização será em

ual,  nas  alíquotas  estabelecidas  pela  LDO  -  Lei  de
o estabelecido na referida Lei.

MARTINIELLI
Prefeita Municipsl



ARFffabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
AGER-AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS DO MUNICIPIO DE SINOP/MT

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEX0 DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2020

ARF (LRF, ar[ 4°,  § 3°)                                                                                                                                                                                                                Rs  l,00
»}í###Hj*íTãffiãá8j

HBffii¥*ããá*£iã!ià\¥;ãàã%* #8ii§rããxájxi8Ê8íTjÊ*É¥gã¥FLjÁ*X*Z*¥*g£ã-éÊfflffiffimffimHiaisã.ã%i;íj>i%iií;í#;É:g;:Ít:?*:WÇ{Z2:js£„2é{6Àã2à>y;t^^:..:::.
•@-         "Ê V"-. X%ãi*àjsã%gâõ8ã89<§ãã*ãiíããããzgã     ^.   _    ¥               ^  8SÊià*gíj*Egã*iiãg%Lj*8Íã:ãLj*gdííjãí ÍX}§1#%â:Í;*i;iã%T#fflÉ#3:{i{iã{§;*Ú,{:;:,¥:¥;

Demandas Judiciais 0,00 0 0,00
Dívidas em Processo de
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
A ssi stências Diversas
Outros Passivos Contingentes
SUBTUTAL Í'_Ofl SUBTOTAL n_nn

;íÔ£Ã%¥*^,¥^::x;ãc€Ú "jsg%ÉãjÊg
•     '     Õ     $    8ã     m

t...'Lt:`:.L.\TTTT                    -__            T V", T.  TTTT . +      L?.TT|   ` '`   I-tLTTTTTTTTTTTT.T.  `j ã{ã8%**íã*ã*;%ã8"};igàii;;Í;;2í*t:^::;

Frustração de Anecadação
Restituição de Tr]butos a Maior
Discrepância de Proiecões:

Outros Riscos Fiscais
10.000,00

Abertura   de   Créditos   Adicionais   a   partir   da

10.000,00Reserva de Contingência

SutiTUTAL 11 n_nm_I,n sul3Tu'rAL 10_Í'm_Itn
TUTAL 1 moon_í'íl TUTAL

1                 '1111

FONTE   Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - MT,  Data da emissão  12/04/2019 e hora de emissão  14  32

Passivos Contingentes: Obrigações em processo, ações trabalhistas, indenizações, desapropriações. etc.
Riscos Fiscais: Emergência, calamidade pública, frustração de arrecadação prevista, despesas orçadas a menor.
Eventc)s Fiscais lmprevistos: Extinção de tributos, ocorrência imprevista em execução de obras, campanhas não previstas.

A atual administração  instituiu  e arrecada os tributos  de  sua competência,  adequados  do ponto de vista constitucíonal.  Todavia, novas
ações poderão surgir, o que consíste em um risco capaz de afetar o equilíbrio das contas do município.

Os  riscc)s  fiscais,  que  se  originam  ou  de  insuficiência  na  realização  das  receitas,  ou  da  necessídade  de  cumprimento  de  despesas
insuficientemente previstas, tem efeito direto no cumprimento das metas de resultado primário e nominal positivos.

Caso  ocoma qualquer das  situações  acima descritas,  a própria Lei  de  Responsabilidade Fiscal,  no  seu  Aii.  9°  prevê que  se no  final  de
um bimestre, a realização da receita não comportar o cumprimento das metas de resultado estabelecidas no Anexo de Metas Fiscaís, os
Poderes promoverão,  por ato próprio e nos montantes necessários nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação
financeira.
Este mecanismo pemitirá a correção de desvjos ao longo do ano em relação às previsões, a fim de não afetar o cumprimento das metas
estabelecidas. Evídentemente, ao se efetivarem os eventuais riscos acima, a compensação oconerá mediante a re-alocação e redução de
despesas.
A  realízação  das  receitas  previstas  depende,  em  grande  proporção  de diversos  fatores  que  independem  das  decisões  da administração

públíca municípal,  tais  fatores  geram  alterações  no  cenário  econômico  regional  e  nacional,  como  por exemplo,  a questão  dos  preços
dos  produtos  que  são  produzidos  no  munjcípío  e  a taxa de  crescimento  da economia.  As  conseqüências  dessas  situações  específicas

podem alterar, sígnificatívamente, o comportamento econôm ico e nacional, respectivamente.

Por outro  lado,  a composição  das  despesas  municipais,  que  vão  desde  despesas  com  pessoal,  obras  e  instalações,  aquisição  de  bens,
serviços  prestados  por  terceiros,  matérias  de  consumo  e  amortização, juros  e  encargos  financeiros  das  dívidas,  propicia  da  mesma
foma,  grande  dificuldade  de  manter em  níveis  compatíveis  com  aqueles  orçados.  Tendo  em  vista,  que  as  alterações  desses  serviços e

produtos fogem ao controle da adminístração públicag a qual pemanece constantemente na dependência de aumentos imprevistos.



ARFHabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
AGER-AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS DO MUNICIPI0 DE SINOP/MT

LEI DE DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS

ANBX0 DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2020

ARF (LRF, art 4°, §  3°)                                                                                                                                                                                                                   Rs  l,0o

0  Município  vem  buscando  manter  o  equilíbrio  de  suas  contas,  para  o  exercício  de  2019,  não  será  diferente,  porém  existem  riscos
fiscais, que podem modificar em algum momento, a trajetóría econômica do município.
Outros riscos  que poderão acontecer,  os  chamados  Passivos  Contingentes,  que representam di'vidas  cuja existência depende de fatores
impTevisíveis,  tais  como  resultados  de julgamentos  de  processo judiciais,  por  exemplo,  ações judiciais  a  serem  sentenciadas,  danos
causados pelo município a terceiros passível de indenizações e outros.

A  Reserva  de  Contingência  será  alocada  na  Lei  Orçamentária  Anual,  nas  alíquotas  estabelecidas  pela  LDO  -  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, e sua utilização será em confomidade como estab referida Lei.

MARTINIELLI
Prefeita Municípal
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';,+ \MF/Tabela 2 -DEMONSTRATIVO 2 -AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCI0 ANTERI0R

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP -MT

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE   METAS  FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO I)AS METAS FISCAIS D0 EXERCÍCIO ANTERIOR  -CONSOLIDADO

2020

AMF - Demonstrativo 2 LRF, an.  4o, RS  1,00

Receita Total
Receitas Primárias (1)

Despesa Total
Despesas Pnmàrias (11)

Resultado  Pnmáno (111) = ([-11)

Rcsultado NominaJ
Dívida PúbLica Consolidada
Dívida Consolídada Li

380  825  273,00

372177.839,00

380.825  273,00

375.303  569,00
-3125  730,00

17.066.815,02

292 533  023,19
-33.426  761,56

406,539.372,31

393.445  507,07

383.337 995,76

378  406  664,90
15  038  842,17

50 689.597,02

37  827  555,96

5  735,122,84

109,75

106,22

103,49

102,16

4,06
13.68

10,21

1,55

25  714.099,31

21.267,668,07

2.5\2J22,76
3 .103.095,90

18.164,572,17

33.622  782,00
-254  705  467,23

39.161884,40

6,75

5,71

0,66

0,83
-581,13

197,01

-8H ,f fíl

-117,16

FONTE   Unidade Responsavel PREFEITURA MUN]CH'AL DE SINOP -MT, Data da emissão  I 2/04/2019 e hora de emissão  14 32

ESPECIFICACÃO VALOR - RS  1.00

Previsão do PIB Estadual Dara 2018 107  937 607 232,00

Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual Dara 0,00

Rece ta Corrente Liqu da - Prevista 344  783  364,00

Rece ta Corrente Liqu da -Realizada                                                            ,/ /                                                                    370 420 824,01

/`
ROSA{AMARTINIELLI

Prefeita Munieipal



©`MFnabcla 2 - DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO 1)0 CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP -MT
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO 1)0 CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERI0R

2020

AM -Demonstrativo 2 (LRF   art  4°   §2°  incíso l)                                                                                                                                                                                         Rs  i,00
LYÀg^S:ãÊã:€?;:ã5ãTj{;z;ãíãà:Ê3Êã8i}.~*

;.yj:i:{:Àí;Ài¥rí;í;iz€gs?Si,;:i;sís2;í'3:"::":;".Ú:y€Úúâí=^:`©Ú:   Ú        ~           :

€,i;i}íÍ:(;;i}iêit:*;Ê¥'óiii:*§ZiiJí{^    i    2{¥Á'^ÀYi    :óS"         ^Ê)ã:^Câú¥¥}^:cg;)Í:gtãttc:^¥s=Úút2c,(:,Ê<.?z2Á

- (m' 1";¥*á%á8ãzãã*ã#&     % %iE%gãig¥á;j£igãg5ã%~# x %àã£ã}
.-..`..(\,..y^`XS"À^~Y.g=-ç^=-

;;:i;tÀ3ffiã#"i;:);(;^;

Receita Total 341.810.035,00 0,32 100,96 363.432.844,96 0,34 101'13 21.622.809.96 6,33

Receitas Primárias (T) 338.187.601,00 0,31 99,89 359.499.775,02 0,33 100.04 21.312.174,02 6,30

Despesa Total 341.810.035,00 0,32 100.96 361.997.497,53 0,34 100,74 20.187  462,53 5,9'

Despesas Prmánas (11) 336.288.331,00 0.31 99,3 357.066.166,67 0,33 99,36 20.777.83S,67 6,18

Resultado Primário (111) = (1-]1) 1.899.270,00 0.00 0.56 2.433.608,3S 0.00 0,68 534.338,35 28,13

Resultado Nominal 13  895  507,40 0,01 4,10 7  312.494,91 0,01 2,03 -6.583  012,49 -47,38

Divida Pública Consolidada 47 609.642,00 0,04 14,06 37.827.555,96 0,04 10,53 -9.782  086,04 -20,55

Dívida Consolidada Liquida 10.917.860,23 0.01 3.22 6.729.365,92 0'01 1,87 -4.188.494Jl -38,36

FONIE   Unidade Responsável PREFEITIJRA MUNICIPAL DE  SINOP MT -MT, Data da ei"ssão  12/04/19  e hora de emissão  14 44

ESPECIFICAÇÂO VALOR -RS  1,00

PTevtsão do P[B  Estad`ial pafa 2018 107 937  607 232,00

Valor efetivo Írealizado) do PIB Estadual oam 2018 0.00

Receita correnie Liquda -Prevista                                                                                     ./ \                                                       338 564 402,00
Receila corrente Liquda -Realizada                                                                              / /                                                        359 354 340]49

R(SAN/m€#I
Pi.efeita Municipal



©AMFnabela 2 - DEMONSTRATTVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIORINSTITUTO DE PREVII)ÊNCIA DOS SERV]DORES MUNICIPAIS DE SINOP -MT.
LEI I)E DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENT0 DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2020

AMF -Demonstrativo 2 (LRF, art.  4°,  §2°, incíso l)                                                                                                                                                                                                     Rs  i.oo

#

;%ÊZÁzâ¥zj^í;Ã3

%

;iúlãjí;8í*:Íá§t¥5{ãg5{! -Q*y3I"xm
S3i?í;ã££ê:SãJSS*2-~í4j~àg;1~À;#^)íç"í¥;i^2çJ*ã:::ííS?:rcü!%g;gç{Á'á3¥^%ããi¥L&

Cê=a;;3`ç§í3Z?ã;Á#                 íúj(:gi:r<ãí:f}S
*y.=í,2i!5);`Só,

Receita Total 37.800.126,00 0,04 755,42 41.202.529,01 0,04 449,69 3.402.403.01 9,00

Receitas  Pnmárias  (1) 32.800.126,00 0,03 655,50 32.049.716,73 0,03 349,79 -750.409,27 -2,29

Despesa Tota] 37,800  126,00 0,04 755,42 19 845.924,69 0,02 216,60 -17  954.201,31 -47,50

Despesas Pnmárias  (11) 37.800.126,00 0,04 755,42 19.845.924,69 0,02 216,60 -17.9S4.20l,3l -47,50

Resultado Prmáno (IIJ) = (J-II) -5.000.000,00 0,00 -99,92 12.203.792,04 0,01 133,19 17.203.792,04 -344,08

Resultado Nominal 3  479  339,80 0,00 69,53 43  747.944,77 0,04 477,47 40  268  604,97 1157,36

Divida Pública Consolidada 244  923.381,19 0,23 4 894,70 0,00 0,00 0,00 -244.923  381,19 -100,00

Divida Consolidada Liquída 43.896.254,95 J),04 -877,25 -148.310,18 0,00 -1,62 43.747.944,77 -99,66

FONTE  Unidade Responsável PREFEITURA Mut`lICIPAL DE SINOP MT -MT, Data da emissão  12/04/] 9 e hora de emissão  14  34

Prefeita Municipal



®MmAa:e:aR:Á:=:::;T:GT:VLOA2D_oAáA:=:::vD.:::::::T:::oD::SE:::AoSsF;SoC::]oc::[EOR:,EC]s:NAONPT:R:oR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO 1)0 CUMPRIMENTO I)AS METAS FISCAIS 1)0 EXERCíCIO ANTERIOR

2020

Ahff -Demoiistrativo 2 (LRF, art  4°,  §2°, inciso l)                                                                                                                                                                                                Rs  l ,00
-

ezl%x      R2¥ã»        )         Êãg*
ffl -

i;ó€s;^g3*¥É*áBg Í¥¥gm ^  *í  ^   „„  Úxg&figã;à*. s,;32ãig%ti}£;%      Ú      ¥           tc:t#;7^:^í;==3::¥:

•ü  L 1,00sff if3?ã.      y  ãí     Á   g.ã""&Ú~g*ã*iãiày(,`!
-

23Í*Í%  t  %í„iã£="~ xí!%;Í^3íãrzájs§jff ãF%8#8%¥    t^              tãé`"íiàáêi^ Ús,     yzç  á=Ú*a~:ZJ., ='«é;êí%              éB^                           í,€Ú,úÚ   ÚÚ; ^            (¥-         y

Receita Total 1.215.112'00 0,00 100,00 1.903.998.34 0,00 100,00 688.886J4 56,69

Receitas Primánas (1) 1.190.112'00 0,00 97,94 1.896.015.32 0'00 99'58 705.903,32 59,31

Despesa Total 1.215112,00 0,00 100,00 1.494.573,54 0,00 78,50 279.461,54 23,00

Despesas Pnmárias (11) 1.215.112'00 0,00 100.00 1.494.573,54 0.00 78.SO 279.461,54 23,00

Resultado Primário (111) = (1-11) -25.000.00 0,00 -2,06 401.441,78 0,00 21.08 426.441,78 +705,77

Resul[ado Nominal -308  032,18 0,00 -25,35 -370  842,66 0,00 -19,48 -62.810,48 20,39

Dívida PúbLica Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0 '

Dívida Consolidada Líquida -448.366.84 0.00 -36,90 -845.932.90 0,00 -44,43 -397.566,06 88,67

FONTE   Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT -MT, Data da emissao  12/04/19 e hora de emissão  13'01

Prefeita Municipal
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PREFEITUIU MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSSO

RECEITA ADINISTIUÇÃO DIRETA  2008 A  2022

lvletodologia e lvlemória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas

1.1.00.00.00.00 lMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBul ES DE  MELHORIA

Metas Anuais                                  Valor Nominal -RS
2008
2009
2010
2011

2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018

2019 Reestimativa
2020
2021
2022

20.886.581,77
24.707.977,60
30.570.498,28
38.147.897,95
43.789.587,55
56.389.827,98
72.655.798,07
83.532.707,97
98.298.399,78

106.585.228,35
131.548.558,11

141294.793,31
160 072.767,87
161.475.178,88

167.756.232,43

0,00%
18,30%
23,73%
24,79%
14,79%
2:SJ70/o
28,85%
14,97%
17,68%
8,43%

23,42%
7,410/o

13,29%
0,88%
3,89%

NOTA.  a) As  Receitas  Tributária§  vem  apresentando  um  aumento  anual,  tendo  em  vista  a  intensificação  da fiscalização

tributária,  o  crescimento  econômico  e  o  cadastro  de  novos  prestadores  de  serviços   o  lançamento  de  lpTU  em  Bairros
Novos e a atualizaçáo da base cadastral dos imovéis.

b)  As  proieções  foram  realizadas  considerando  o  cenário  macroeconômico  apresentado  em  nota  no  Demonstrativo  1,

levando em consideração a evolução da  Receita

1.2.00.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBulçAO
Metas Anuais                                  Valor Nominal -RS                                                    Varia

2008

2015
2016
2017
2018

2019  Reestimatjva
2020
2021
2022

2.567.961,94
3.149.065,61
3.572.797,21
4.033.843,06
4.445.199,48
4.699.302,48
5.499.990,95
7.036.016,20
8.108.304,49
8.372.668,66
8.912.545,61
9.351.407,09
9.811.313,54

10.193.003,07
10,589.541,46

0,00%
22,63%
13,46%
12,90%
10,200/o
5,72%

17,04%
TIíyíyo/o
15,24%
3,26%
6,45%
4,92%
4,92%
3,89%
3,89%

NOTA:  a) A  Receita  de Contribuição, arrecadado de 2015  superou  a  prevista  devldo  a ampliaçáo da  rede de  iluminação
pública.  Para  a  proieção  de  2020  consideramos  o  arrecadado  de  2018  corrigido.  Para  os  exercícios  de  2021   e  2022
consideramos   apenas o indíoe inflacionái.io.

b)   As    projeções   foram    realizadas    considerando    o    cenário    macroeconômico    apresentado    em    nota    no
Demonstrativo  1,  levando em consideração a evolução da  Receita

1.3.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
Metas Anuais                                  Valor Nominal RS                                                 Varia

2008
2009

919.624,75
559.228,95

0,00%
-39,19%



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSSO

RECEITA ADINISTRAÇÃO DIRETA  2008 A  2022

lvletodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas

2010
2011

2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018

2019  Reestimatlva
2020
2021
2022

630.138,97
1.273.488,61

1.078.473,06
5.452.870,07
2.795.601,13

4.927.841,18

6.237.731,68
3.016.877,00
2.030.452,99
1.381.003,20
1.434.976,33
1. 537. 774,44
1.600.468,79

12,68%
102,10%
-15,31%

405,61%
48,73%
76,2:JO/o
26,58%

-51,64%
-32,70%
-31,99%

3,91%
7,16%
4,08%

NOTA:   a)  A   Receita   Patrimonial   tem   uma   constante   variação   tanto   positiva   como   negativa   devido   a   variação   da

ecônomia e as disponibilidades para  aplicação financeira. Além  desses fatores  em  2013  houve o  ingresso da  Receita de

Cessão  do  Direito  de  Operacionallzação  da  Folha  de  Pagamento  que  não  ocorreu  no  exerício  de  2014.  Em  2016  essa

receita  superou   a  previsão  o  que  não  ocorreu  no  exercício  de  2017  e  em  2018   Para  os  exercícios  de  2020  a  2022

cx)nsideramos  uma média de crescimento considerando o atual  cenário econômico  .

b) As projeções foram  realizadas considerando esse variação verificada  nos recursos de aplicações financeiras.

1.4.00.00.00.00                                                         RECEITA AGROPECUARIA
Metas Anuais                              Valor Nominal -R$  1,00                                              Varla

2010
2011

2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018

2019  Reestimativa
2020
2021
2022

4100,46
4.407,77
3.052,16

523,00
5.991,00
6.003,00
7.113,00

12.143,11

1.123,54

1 _011,02

1.050,35
1.091,21

1.133,66

0,00%
7  lAíyr)/o

-30,76%
-82,86o/o

1045,51%
0,20%

18,49%
10`J2:0/o

-90,75%
-10,01%

3,89%
3,89%
3,89%

NOTA.  a) A Receita Agropecuária varia muito em função da oferta dos serviços pela produção vegetal  (venda cle mudas)
Para  os anos de 2020 a 2022 consideramos o arrecadado em 2018 e aplicamos o indíce  inflacionário

b) As projeções foram  realizadas considerando o cenário macroeconômico apresentado em  nota  no  Demonstrativo

1,  levando om  consideraçao a evolução da  Receita ocasionado por novos fatores.

1.6.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS
Metas Anuais                               Valor Nc>minal -RS 1,00                                               Varia

2008
2009
2010
2011

2012
2013
2014
2015

94.310,59
42.909,55

112.123,80

484.747,78
710.007,62
896.142,33

1.316.404,74
1.855.385,79

0,00%
-54,50%
161,30%
332,33%
46,47%
26,22o/o
46,90%
40,94%



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSSO

RECEITA ADINISTRAÇÃO DIRETA  2008 A  2022

Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas

2016
2017
2018

2019  Reestimativa
2020
2021
2022

1.831.369,84

1.374.740,77
764.364,99
292.256,35
370.526,79
384.920,91
399.875,02

-1,29%
-24,93%
44,40%
-61,76%

26,78%
3,88%
3,88%

NOTA:  a)  A  Receita  de  Serviços  apresentou  elevado  crescimento  de  2010  a  2014  em  2015  o  arrecadado  superou  a

prevista  devido  a  realização  de  inscrisões do  Concurso  Público  e  o  aumento da  receita  de Transporte  Aéreo  com  isso  a
arrecadação   de   2016,    2017   e   2018   apresentaram   um   descréscimo    Para   a   projeção   de   2020   consideramos   o
decréscimo  apresentado  de  2016  a  2018  levando  ainda  e  consideração  a  concessâo  do  aeropoíto.  Para  o  exercício  de

2020   a   previsão   foi   baseada   na   reestimativa   da   receita   ''OUTROS   SERVIÇOS"   os   exercícios   de   2021    e   2022

consideramos   apenas o  indíce  inflacionário.

b) As projeções foram  realizadas considerando o cenáno macroeconômico apresentado em  nota  no Demonstrativo
1,  levando em  consideração a evolução da  Receita ocaslonado por novos fatores.

1.7.18.00.00.00                                TRANSFERENCIAS  DA UNIAO   -ESPECIFICA E/M
Metas Anuajs                              Valor Nominal -R$  1,00                                             Varia

2008
2009
2010
2011

2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018

2019 Reestimativa
2020
2021
2022

31.972.887,20
31.864.016,53
34.513.494,12
39.714.576,46
43.314.798,08
50.426.647,67
61.005.568,80
62.277.631,56
74.541.623,21
70.488.708,49
67.438.189,64
73.554.113,43
77.002.329,36
80.320.279,98
83.803.208,60

0,00%
-0,34%
8,31%

15,07%
9,07%

16,42%
20,98%
2,09%

19,69%
-5,44%
4,33%
9,07%
4,69%
4,31%
4,34%

NOTA:  a) As  Transferências  da  União  apresentam  crescimento de  2010  a  2016.  Nos  exercícios  de  2017  e  2018  fechou
abaixo do arrecadado  no  exercício  de 2016 o que  ocasionou em  uma  previsão  mais  cautelosa  para  os exerícios  de 2020
a  2022_

b)   As    proieções    foram    realizadas    considerando    o    cenário    macroeconômico    apresentado   em    nota    no
Demonstrativo  1,  levando em  consideração o comportamento da Receita.

1.7.28.00.00.00 TFLANSFERENCIAS  DOS ESTADOS - ESPECIFICA E/M
Metas Anuais                             Valor Nominal - R$  1,00                                              Varia

2008
2009
2010
2011

2012

41.857.249,28
43.840.134,02
45.948.713,00
49.839.150,29
55.622.335,70

0,00%
4,74%
4,81%
8,47%

11,60%



PREFEITUIU MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSSO

RECEITA ADINISTRAÇÃO DIRETA  2008 A  2022

Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Reeeitas

2013
2014
2015
2016
2017
2018

2019  Reestimativa
2020
2021
2022

59.581.646,62
61.703.390,56
70.125.051,79

82.804.314,18
89.771.094,72
84.470.455,17
92. 978.161,34

104.065.150,82
108.079.409,80
112.256.299,01

7,12%
3,56%

13,65%
18,08%
8,41%

-5,90%
10,07%
11,92%

3,86%
3,86%

NOTA:   a)  As  Transferências   do Estado,   demonstraram   uma   peíformance   positjva   nos  exercícios  de  2008  a  2017,
mantivemos   essa  perfoímace   para  2019,  para  2020  a  2022  projetamos  confome  previsões  de  inflação  levando  em
consideração o comportamento da  receita arrecadada`

b)   As    projeções   foram    realizadas   considerando   o   cenário    macroeconômico   apresentado   em    nota    no
Demonstrativo  1,  levando em consideração o comporiamento da  Receita.

1.7.50.00.00.00                        TRANSFERENCIAS DE OUTRAS ENTIDADES PUBLICAS
Metas Anuais                             Valor Nominal -R$  1,00                                             Varia

2008
2009
2010
2011

2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018

2019  Reestimativa
2020
2021
2022

21.072.282,10
21.653.896,79
25.617.314,53
28.338.221,23
29.994.874,90
32.537.289,54
37.832.304,46
39.289.917,01
46.049.559,61
48.202.855,19
60.390.734,48
69.437.447,17
71.746.428,00
78.921.070,80
86.816.177,88

0,00%
2,76%

18,30%
10,62%
5,85%
8,48%

16,27%
3,85%

17,20%
4,68%

25,28%
14,98%
3,33%

10,00%
10,00%

NOTA:   a)   Transferências Multigovernamentais,     a   receita   do   FUNDEB,     demonstra   uma   performace   posJtiva   nos
exercícios  de  2009  a  2018.  Para  os  exercícios  de  2020  a  2022  foram  utlllzados  os  dados  apresentados  pela  Secretaria
Municipal de Educação

b)   As    projeções   foram    realizadas   considerando    o   cenário   macroeconômico   apresentado   em    nota    no
Demonstrativo  1,  levando em consideração o comportamento da Receita.

1.7.18.10.00.00           TIUNSFER NCIAS DE CONVENlos DA UNIÃO E SUAS ENTIDADES
TIUNSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

1.7.28.10.00.00         FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
Metas Anuais

2008
2009
2010
2011

2012
2013

Valor Nominal - R$  1,00
1215.752,16

1.046.430,58
1.236.921,72
1.202.369,31

1.135.272,20

4.026.638,68

Variação
0,000/o

-13,93%

18,20%
-2Jçy®/o
-5,58%

254,680/o



PREFEITUIU MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSS0

RECEITA ADINISTRAÇÃO DIRETA  2008 A  2022

Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas

2014
2015
2016
2017
2018

2019  Reestimativa
2020
2021
2022

2.433.015,96
1.691.421,07

2 .121. 322, 00

1`880.393,44
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

#DIV/0!
#DIV/0!
#DIV/0!
#DIV/O!

-39,58%
-30,48%

25,42%
-1 t36%

-100,00%

NOTA:  a)  As  Transferéncias  de  Convênios,  tem  uma  constante  variação  tanto  positiva  como  negativa,  por se  tratar de
transferéncias  voluntarias  não  se  tem  um  parametro  ideal  para  as  projeções   dessa  receita,  portanto  levamos  em  conta
os  recursos  pleiteados juntos  aos Órgãos  Federais  e  Estaduais  infomados  pelas  Secretárias  Municipais  e  pelo  setor de
Convênios da  SPFO   Para os exerícios de 2020 a 2022  não foi  informado nem  um  pleito.

b)   As    projeções   foram    realizadas   considerando   o    cenário    macroeconômico   apresentado   em    nota    no
Demonstrativo 1,  levando em  consideração a evoluçáo da Receita

1.9.00.00.00.00                                              0UTIUS RECEITAS CORRENTES
Metas Anuais                             Valor Nominal -R$  1,00                                             Varia

2008
2009
2010
2011

2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018

2019  Reestimativa
2020
2021
2022

9.083.358,68
7.697.387,15
8.110.444,47

11.162.265,04

8.680.692,63
10.053.279,79
9.386.833,73

14.313.357,82
12.248.489,08
15.868.511,14

3.692.313,76
12.056.211,19

12.617.220,14
13.019.050,08
13.531.250.85

0,00%
-15,26%

5,37%
37,63%

-22,23%

15,81%
-6,63%
52,48%

-14,43%

29,55%
-76,73%
226,52%

4,65%
3,18%
3,93%

NOTA:    a)   Outras    Receitas   Correntes,   tem    uma constante   variação   tanto   positiva   como    negativa,    devido   aos

Lançamentos do REFIS e a cobrança da DMda Ativa,  com isso não se tem um parametro ideal para as projeções  dessa

receita    A  partjr do  exercício  de  2018  houve  alteração  nas  codificações  das  receita  e  receitas  da  divida  ativa,  multas  e

juros  estão  lançadas  na  receita  principal  (lMPOSTOS,  TAXAS  E  CONTRIBUIÇÔES  DE  MELHORIA).  Somado  a  toda

es§a  problematica  ainda  tem-se  uma  previsão  de  multas  de  trâslto  com  base  em  estudos  apresentados  pela  secretaria

de trânsito  para o exercício de 2019,  a qual projetamos para os exercícios de 2020 a 2021.

b)   As    projeções   foram    realizadas   considerando    o   cenário   macroeconômico   apresentado   em    nota    no

Demonstrativo  1,  levando em  consideração a evolução da Recejta.

2.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
Metas Anuais                              Valor Nominal - R$  1,00                                              Varia

2008
2009
2010
2011

2012

10.878.025,91

19.083.388,61
20.206.379,51
14.919.480,09

26.894.174,06

0,00%
75,43%
5,88%

-26,16%

80,26%



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSS0

RECEITA ADINISTRAÇÃO DIRETA  2008 A  2022

Metodologia e lvlemória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas

2017
2018

2019  Reestimativa
2020
2021
2022

15.996.889,71
13.051.649,77

21.873.630,19
22.720 031,07
13.964.472,43
4.078.504,47
9.753.584,00

79.365.089,84
28.466.300,74

11.213,08

40,52%
-18,41%

67,59%
3,87%

-38,54%
-70,79%
139,15%
713,70%
fi4,13%
-99,96%

NOTA:  a)   As  Transferências  de  capítal,  tem   uma  constante  variação  tanto  posjtiva  como  negativa,  por  se  tratar  de

transferências  voluntarias  não  se  tem  um  parametro  ideal  para  as  projeções   dessa  receita.  portanto  para  2020  a  2021

levamos   em   conta   os   recuísos   pleiteados  juntos   aos   Órgãos   Federais   e   Estaduais   informados   pelas   Secretárias

Municipais  e  setor de  Convénio do  Município.  OBS.`  lncluso  na  projeção  de 2020  e  2021  as  previsões  de financiamento

do  FINISA  1  e  11  em  anállse junto  a  instituições financeiras.

b)  Como  o  recursos  ordinários  do  Município  não  é  insuficiente  para  a  tendeí as  prioridades  e  metas  aprovadas.
busca-se outras alternativas através de operações de créditos e assinaturas de convênios.

7.0.00.00.00.00                               RECEITAS CORRENTES ]NTFUORÇAMENTARIAS
Metas Anuais                             Valor Nominal -R$  1,00                                             Varia

2016
2017
2018

2019  Reestimativa
2020
2021
2022

75.351,00
107.749,94
105.602,20
127.252,81

132.203,33
137.346,44
142.689,62

0,00%
43,00%
-1,99%

20,50%
3,89%
3,89%
3,890/o

NOTA:  a)   A receita  corrente  intra  e oriunda de servidor Cedido ao  RPPS,  que  ocorreu  inicialmente  no exercício de 2016,

para  as proieções conslderamos o  realizado a(ualizado pela  inflaçáo

9.00.00.00.00.00 DEDUÇAO DA RECEITA CORRENTE
Metas Anuais                              Valor Nominal -R$  1,00                                              Varia

2018

-10.433.469,59
-11.977.918,79

-12.726.361,61

-18.138.125,50

-20.032.353,16
-23.513.671,73
-23.330.317,29
-26.260.717,53
-31.915.083,03
-32.764.204,77

0,00

0,00%
14,80%
6,25%

42,52%
10,44%
17,38%
-0,78%
12,56%
21,53%
2,66%

-100,00%
Diretoria de Orçamonto 12/04/2010

NOTA   a) As  Deduções das Receitas são proietadas  levando-se em  consideração o cx)mportamento das receitas que são

base  de  calculo  para  as  deduções.  A  partir  do  exercício  de  2018  houve  alteração  nas  codificações  das  receita  e  as

deduções estão ligadas a  receita  principal

b)   As    projeções    foram    realizadas    considerando   o    cenário    macroeconômico    apresentado   em    nota    no
Demonstrativo  1,  levando em  consideração a evolução da  Receíta.



PREFEITUFU MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSSO

RECEITA ADINISTRAÇÃO DIRETA  2008 A  2022

Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas

Í7?-`
ROSANA MARTINELLI

Prefeita Municipal



PREFEITURA IVIUNICIPAL  DE SINOP
MATO GROSSO

DESPESAS ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2015 A  2022

M®todologla o lvtomória d® Cálculo das Motas AniJals para as dospesas

TOTAL DAS DESPESAS
CATEGORIA ECON
E GRUPOS DE NATUREZA

DE DESPESA

DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Divlda
Outras Despesas Correnles

DESPESA DE CAPITAL
lnvestimentos
lnversão  Financeira
Amortização  Financeira
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

226.122.181,]1
137.760.490,66

825.073.07
88 .136.624, 04

41."8.778,59
40.302.137.37

0,00
1106.641,22

418.108.00

275.387.963,32
166.079  550,22

1.474  737,78
107.833.675,32

51.341.566,5¢
48.719  276,81

0,00
2.622.289,75

0,00

300.300.536,30
178.298.176,40

2.718.241,98
119.284117,92

36.434.175,76
33.410.208,52

0,00
3.023 967,24

296`748,50

349.287.924,05
190 246  317,58

3 .116 .499,08

155.925107,39

25.889.013,83
23  965.980,83

0,00
1  923`033,00

91.535,48

361.689.725,.2
198.533`969,69

3  064.989,81
160.090.765,92

31.475.112.58
29.893.519,92

0
1.581.592,66

1  925  936,00

432.499.663,42
218.387.366.66

10.797.024,04
203.315 272,72

81.933.754,14
80.254.612,31

0
1.679.141.83

2.185.638,82

442.403.624,59
224`938.987,66

14 027.392,64
203.437.24,30

37.862.1.2,85
28.466.300.74

0
9.395.842,11

2 269.658,90

456.230.104,33
233.936.547,17

12  753195,54
209  540  361.62

18.294.215,14
3  791.048,44

0
14  503166,70

2`383.770,94

268.549.074,36 326.729.629,88 337.031.460,56 375.268.473,36 395.090.77.,00 516.619.05e,38 482.535.426,34 •76.908.090,.1

Metodologla o M®mórla de Cálculo das PrinclpaLs Dosposas

oS Sociais
Metas Aniiais                                          VALOR NOMINAL R$  1,00                                VARIA

2008
2009
2010
2011

2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018
2019
2020
2021
2022

59 478103,42
72 396 064.85
81259 812,05
89.526`255.57

108.790.749`14
124.594.060,39
134.811.536,85

137.760.490.66
166.079  550,22
178.298 .176 ,40
190.246,317,58
198  533  969.69
218.387  366,66
224.938.987,66
233  936.547,17

0,00
2 1 , 72
12,24
10,17

2 1 , 52
14,53
8,20
2,19

20,56
7,36
6,70
4,36

10,00
3,00
4,00

NOTA:  0  aumonto das  dosp®sas  no griipo de  Natureza  do Do3pesa com  Possoal  e Encargo§  Sociais,  dev®-se  a fatos
como o reaiiiste 5alarial  e contrataçáo  clo novog  sorvidores pmcipalmonte  nas ároas de  Educaçõo e  Saúdo para  suprir
a  demanda   Para  os  Bxorcício de  2020 fixamos um cíescimemo gerado pela  infleção e cíescimonto  vegeútivo da folha
totalizanclo  10%

Juros ® Encaraos da  Dívida
1 Meta§ Anuais VALOR  NOMINAL  R$  1,00 VAF`lACAO

2008 704.412.24 0,00
2009 647`884,91 -8,02
2010 626.572,28 -3,29
2011 249 429,22 -60 , 1 9

2012 166.886,68 -33,09
2013 220.743,97 32,27
2014 508 047,86 1 30 , 1 5
2015 825,073,07 62,40
2016 1  ¢74,737,78 78,74
2017 2  718.241,98 84.32
2018 3.116.499.08 14,65
2019 3.064.989,81 -1,65
2020 10.797.024,04 252,27
2021 14.027  392,64 29,92
2022 12  753.195,54 -9,08

NOTA:  0  pagamomo de iuros o encargos da dívida  nos anos de 20C)8 a   2012  apresonta um dec.esamo devido a baixa
da dívida c®m o  lNSS em 2011.  poróm em 2013 howe um acrescimo devido a nova o3rissao de dóbitc)s iunlo ao  lNSS
Para  os exeícícios  clo 2020 a 2022  proiotamos o valor dos  encargos  com a Operaçáo de  Crédito destinada  a  obras de
infra  ostrulura  cx)nfome  cronogram  de  desombolso  o  Operação  de  Cródito  Junio  a  Caixa  Económica  Foderal  e  as
operaçóes  con§tantos  no  SADIPEM  roforentes  aos  PVL n° 02  000507/2019J51  e  02  0001412019-21  (clados  da  Diretoria
de  Contabilidade)

Oiitras Dos osas Corrontos
Metas Anuais VALOR  NOMINAL  R$  1 00                               VARIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
MATO GROSS0

DESPESAS ADIvllNISTRAÇÃO DIRETA 2015 A  2022

Motodologla o Momórla do Cálculo das Motas Anuals para as dosposas

2008
2009
2010
2011

2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018
2019
2020
2021
2022

42.488.185,70
39 984.326,65
45 537.884,65
55,388  741,64
56186.325,85
57  085  009,21
65.612.141,65

88.136 .624,04
107.833.675,32
119.284.117,92

155.925.107,39
160.090.765,92
203.315.272,72
203.437.244,30
209  540.361,62

NOTA: A proieçáo para outrag dogpesas coÍTentes veria em funçõo dô demanda clos sÓMços públicos

lnvo®tlm®ntos
Metas Anuais                                         VALOR  NOMINAL  R$  1,00                               VARIA

2008
2009
2010
2011

2012
2013
201d
2015
2016
2017
2018
2019
2020
2021
2022

23.547.235.92
32.199.114,20
39.689.466,99
39 331  795,37
25.329.742,52
16.436  418,17
27.437,237,68
40.302.137,37
48  719.276,81
33.410.208`52
23.965.980,83
29.893.519,92
80.254.612,31
28.466.300,74

3.791.048,44
NOTA:  A variação das despesas  com  investimentos,  deve-§e  ao falo da  assinatura  clo Convõ"os e oongôneres  com a

Uniáo e Estado   Por se `ratar do obras execuiados com rocursos de transferéncias voluntarias não se tem um paramelro

idoal  pars  proieção  de3sa  dospesa   Para  2020  e  2021  provisâo  de  execuçáo  de  obras  das  operações  oonstames  no

SADIPEM  reforemes  aos  PVL  n° 02 000507/2019J51  e 02  C00141/2019-21

Amortjzacáo Fl nanc®Ira
Metas Anuais VALOR NOMINAL R$  1,00 VPR!J,NÍ)NO

2008 1.787.853,33 0,00
2009 1934125,55 8,18
2010 1748,330,12 -9,61

2011 892185.95 48,97
2012 797.938.19 -10,56

2013 949.268,41 18,97
2014 727.637.69 -23,35
2015 1.106  641,22 52.09
2016 2.622  289,75 136,96
2017 3`023.967,24 15,32
2018 1  923  033,00 -36,dl
2019 1.581 `592.66 -17,76
2020 1  679.141,83 6,17
2021 9.395.842,11 459,56
2022 14.503.166,70 54.36

NOTA: A amohizaçào da  dívida sofre variações sm função da diminuiçõo do estoque  cla dívida   Em 2011  finalizou-se a

divida  com  o  lNSS  em  2C)14  a  divida  com  o  Banco  do   Brasil    Para  2019  a  2021   proietamos  a  divida  contraida  de

Opeíaçáo de Crédito de§tinada a obras cle  infra esmura cxjnformg cíonogíama de desembolso e  Operação do Cródito

junio  a  Caixa  Econômica  Federal  e  a  partir de  2021   a  amoriizaçào  d8§  operações  constantes  no  SADIPEM  referente§

aos  PVL  na 02  0CX)507/2019€1  e 02  000141ffio19-21  (dadoô cla  Dirotoria de  Contabilidade)

Ros®rva do Contin
Metas Anuais VALOR NOMINAL R$  1.00                                VARIA

2008
2009



.tEE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

MATO GROSSO
DESPESAS ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2015 A  2022

M®todologia o lvlomórla do Cálculo das Motas Anuals para as d®sposas

0,00
0.00
0.00
0,00

52.879,00
418.108,00

0,00
296 748,50
91.535,48

1.925  936,00
2185 638,82
2.269.658,90
2.383.770,94

0.00
0,00
0,00
0,00

#DIV/0!

690,69
-100,00

#DIV/0!
-69 , 1 5

2004,03
13,48
3,84
5,03

Dlrebrl. de Orç.mon(o 12/04/2019

NOTA   Os valores  destinadc)s  a  reserva  de contingóncia.  ôão proietados confome o previsto na  LRF,  sendo eslipulado

Pr®blta Municipal







•Lttíi
AMFnabela 4 - DEMONSTRATIVO 4 -EVOLUÇÃO D0 PATRIMÔNI0 LÍQUIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - MT
LEI DE DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2020

AMF -Demonstrativo 4 (LRFg art.4°, §2°, inciso lll)                                                                                                                                              RS  ] ,00

§%+ãffii! ÚH-`ii£"ãEijj   ffi§   ,j   y    §

#
_

Patrimônio/CapitalReservasResu]tadoAcumulado

583.852.135,21 100,00 539.552.917,39 100,00 430.361.430,62 100,00

ÍÍ!BBIHffi##ff!8í#íffij*j3F&iFj;gjã*;@íjãã£Í*¥ffiiiüÊÊígii!!"!i"¥:ã€
tãjã~ã£ãffiffijffiãBfi   !! i}~X~'  ixg

j r+jJ9i.i+ +   tt  ++ LOomJ \J+30"J3Ú+ó:

FONTE   Unidade Responsável  PREFEITURA MUNICIPAL DE  STNOP -MT,  Data da emissão  12/04/2019e hora de emissão  14:32.

a) 0 Patrimônio Líquido da Administração Direta 2016   é de R$ 430.361  mil devido as obras em andamento bem como a reversão
da perda da Dívida  Ativa.  A  evolução  positiva do  patrimônio  líquido  ocorre  em  função das  incorporções  na conta de  créditos  a
longo prazo; estoques e do imobilizado.

b) 0 Patrimônio Li'quido da autarquia AGER -Sínop, em 2016 e de R$ 420 mil, em 2017 registra-se um resultado de R$  706 mil
e em 2018 R$  941  mil.
c) 0 Patrimônio Líquido do lnstituto de Previdência de Sinop, em 2016 e de R$ 49.040 mil, em 2017 registra-se um resultado de

R$ 47.135  mil e em 2018 R$ 43.460 mil.

Prefeita Municipal



•+;+             2 \MFnabela 5 - DEMONSTRATIVO S -ORIGEM E APLICAÇÃO I)OS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - MT
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE   METAS FISCAIS

0R]GEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2020

AMF-DemonstTativo 5  (LRF  art4°   §2°   inciso lm                                                                                                                                                                                                                Rs  l,00

Õ!À

-
RECEITAS DE CAPITAL - ALTÊNAÇÃO DE ATTVOS (1) 202 079,20 64 409,76 5 I 4 493,66

Sa]do Exercício de 2015 0.00 0,00 431553,55

Alienação de Bens Móveis 171  660,99 0,00 0,00

Alienação de Bens Lmóveis 0,00 0,00 0.00

Al ienação de Bens lntanglveis 0,00 0,00 0,00

Rendimentos de ADlicacões Financeiras 30  418,21 64 409,76 82  940. 1  1

APLICAÇÂO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÂO DE ATIVOS (11) 99  85 ' ,31 177  499,96 340 353,96

DESPESAS  DE CAPITAL 99  85 ' ,31 177  499,96 340 353,96

lnvestimentos 99  85 I ,31 177 499,96 340 353,96

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amorti2ação da Dívida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES  DOS REGIMES DE PBEVTDÊNCIA 0,00 0,00 0,00

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00

Regime PróDrio de Previdência dos Servidores 0.00 0,00 0,00

SLÊ§%;:¥ff€Á€Êffiãgffis Úáffi    ãHÉíã%ãi¥g%iÀ* -
VALOR  (111) 163  277.39 61  049,50 174139,70

FONTE    Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP -MT, Data da emissão  I 2/04/2019e hora de emissão  14 32
Nota     a)  No  exeTclcio  de  2015  Testou  o  Saldo  de  R$  431553,55  sendo  esse  demonstrado  no  anexo  para  demosntrado  para  apumção  correta  do  saldo  da
alienação

b)  Os  recursos  oriundos  de  alienaçao  de  ativos  arrecadados  nos  exercícios  de  2015  a  2018,  confome  evidenciado  no  Demonstrativo,  foram  aplicados  em
investimentos em confomidade com o estabelecido no Ar[  44  da LRF   0 lnstituto de Previdência e a Agência Reguladora  de  Sinop não obtiveram receitas de
Alienação de Ativos

c  )  Do  recursos  resultante  da  Alienação  dos  Exercícios  de  2015  a  2018,  não  foram  utilizados  o  montante  de  RS   163 277,39,  o  qual  Íoi  suplementado  no

Pitfeita Municipal



•+;,;+,
EMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL D0

REGIME PRÓPRIO DE PREVII)ÊNCIA DOS SERVIDORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL D0 RPPS

2020

AMF -Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°,  § 2°, inciso lv, alínea "a")                                                                                                                       Rs  l,00
r)`ooRE;.       +                                                                     +    c]ALD1}+   \

1                                                                                            PLANO PREVIDENC IÁRIO
:*:â:g=¥¥;{%ffiffiffig€%àzãm

RECEITAS CORRENTES (1) 60.688.187,39 44.698.108,94 41.202.529,01

Receita de Contribuições dos Segurados 11.834.256,59 12.933.5¢7,87 13.721.984,77

Civil 11.834.2S6,59 12.933.547,87 13.72l.98d,77

Ativo 11.816.374,68 12.910.285,31 13 .661.102,09

Inatívo 16.491,29 20.972,37 57.509,50

Pensionista 1.390,62 2.290,1918.192.706,56 3 .373,1817.430.147,88

Militar

16.566.294,64

Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Civil 16.S66.294,64 18.192.706,56 17.430.147,88

Ativo 16.566.294,6431.307.450,94 18 .192. 706,5613.276.286,66 17.430.147,889.152.812,28

Inativo
Pensionista

Militar
Atjvo
Inativo
Pensionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos
Receita Patrimonia]

Receitas  lmobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários 31.307.450,94980.185,22 13.276.286,66295.567,85 9.152.812,28897.584,08
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Receita de Apor[e Periódico de Valores Predefmidos
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 976.840,843.344,38 295.549,1318,72 396.530,08
Aportes Períódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (1 491.381,10

Demais Receitas Correntes 9.672,90
RECEITAS DE CAPITAL (111)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital
Õ                                         3                              Ú        í                   r                                             ,       à        r                  BÊ        ,                                             t                                    Ú        ¢       Ê iíj*%'           y JJ+J\JJ4-lüJ„J +r\JIOJ7„.„     Vt++

ADMINISTRAÇÃO (V)
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (VI)
Beneficios -Civil

Aposentadorias
Pensões

2.398.838,48
2.394.897,64

3.940,84
11.015.447,10

10.745.479,55

6.456.176,05

1.428.140,97

2.251.030,24
2.239.458,03

11.572,21

13.577.325,09
13.577.325,09

8.485.743,62

1.748.734,89

2.041.322,72
1.970.544,41

70.778,31

17.804.601,97
17.718.724,80

11.861.819,21

1.923 .606,24



Outros Beneficios Previdenciários
Benefícios - Militar

Refomas
Pensões
Outros Benefic ios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciá rias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Des esas Previdenciárias

2.861.162,53

269.967,S5
139.271,47

130.696,08

3.342.846,58 3.933.299,35

8S.877,17
85.877,17

29.845.182,00 33.589.768,00 15.405 . ] 60,00

"¥                £"L-~""    "    ^!^~¥(¥""     Ú~       ¥                                                                                   "~^9)

-gffl©    ~Áé   y`   ---ã  ` Ú-_~£üjÊaãããiÉq!=8 *-€ãFÊÊãg"*%ã?{#%Bg:ãíg%J%gãíízPlanodeAmortização-ContribuiçãoPatronalSuplementar
2.398.076,20

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos Dara Cobertura de Déficit Financeiro

{ããã*àggãffiffiãggjãã3
Caixa e Equivalentes de Caixa 83.660,14 2.558.629,48 188.862,87
lnvestimentos e Aplicações 243.413.813,03 286.309.669,12 330.704.247,71
Outro Bens e Direitos 1.665.636,05 3 .239.131,44 4.479.802,86

PLANO FINANCEIRO

BECEITAS CORRENTES (IX)
Receita de Contribuições dos Segurados

Civil
Ativo
lnativo
Pensionista

Militar
Ativo
lnativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo
lnativo
Pensionista

Militar
Ativo
lnativo
Pensionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos
Receita Patrimonial

Rece itas lmobil iárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes



x   y.    ã¥^                  ãgi*í#%ã;jiíjS?íTí:jii;ií#ãg*ãTÉ;rmÊzàgzt
ãjã*iíff%ãffffiKBãiã ãgffi!Í£ãjãjmsããii8ãjãii§

ADMINISTRAÇÁO (XII)
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (XIII)
Beneficios - Civil

Aposentadorias
Pensões
Outros Benefic ios Previdenciários

Beneficios - Militar
Refomas
Pensões
Outros Beneflcios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

11, ã#áíí}¥ji%gTÊã3Ê3ã   ã ¥
i§f}}}ji^iâàÁã;%,Úã~3Úií=   zw   Ú   Úg.Úo,zúà   ,

itiiíÉ y;*!i%|ãí(}g`%~;été3»^M2§exi%¥¥i£íà%
-

|=  „Y.^.Y^^.Y^y     ,y  .-^

"Ágjíg§_±rmq§ffiãEãg¥Tjg¥¥¥=¥Ê¥ããã¥%ãgãg;*%*€ã£*%%%¥Ê%ã#§Hã:gãâffiâ¥ãj;*:
Recusos para Cobertura de lnsuficiências Financeiras
Recusos para Fomacão de Reserva

Fonte`  Dados ínfomados mexos ao Oflcio n° 087mREVIsmop/2019. e

RoSANA MARTmELLI
Prefeita Municipal



gLffãÊgájs"gffiffã2017

j`L±àx7  ,     „ã*„„"„^„„                 *Ú,:Ã^£   Ú       >„jÊh   £,   Múãm*AÍ.;;   ffi;fflüõffi"_+y~ÚÁw£ÚÁ+~y)=ã(ÚÁyÁmú=,Úxm=à="yA
ffiÊiffiffiiããiósi  ãÉ      @x§~~~i„  Áí;:;Ú:  :

ri pRE\/td íé=¥x.SXRX9.

ài!iíisgi-
'et((^Àt     té2ú¥   ¥x?:(ã¥{«t!j¥'ê{àú¥7C¥ê^(^'

1.872.

~
-

ãíí&iã`ÍÍ

29 298,61

2018 51.461.770,31 16.422.574,81 35.039.195,50 326.911.494,11

2019 53.545.098,48 19.324.175,16 34.220.923,32 361.132.417,43

2020 55.912.044,86 21.082.549,83 34.829.495,04 395.961.912,46

2021 58.295.032,27 22.262.492,09 36.032.540,18 431.994.452,64

2022 60.718.044,80 23.964.233,09 36.753.811,71 468.748.264,35

2023 63.224.954,82 25.318.622,36 37.906.332,46 506.654.596,81

2024 66.079.957,66 26.402.563,50 39.677.394,16 546.331.990,97

2025 68.589.475,96 28.389.712,64 40.199.763,32 586.531.754,29

2026 71.256.752,33 30.362.030,25 40.894.722,08 627.426.476,37

2027 73.680.686,07 32.378.217,98 41.302.468,09 668.728.944,46

2028 76.116.460,24 35.015.791,80 41.100.668,44 709.829.612,89

2029 78.143.846,98 38.114.774,24 40.029.072,74 749.858.685,63

2030 80.519.576,63 41.088.097,30 39.431.479,33 789.290.164,96

2031 82.481.299,43 44.183.799,85 38.297.499,58 827.587.664,55

2032 83.080.889,08 47.088.235,71 35.992.653,37 863.580.317,92

2033 83.946.745,22 50.207.680,96 33.739.064,26 897.319.382,17

2034 84.027.587,97 54.715.615,24 29.311.972,72 926.631.354,90

2035 83.785.724,03 58.515.845,39 25.269.878,64 951.901.233,53

2036 82.632.315,61 64.438.492,50 18.193.823,11 970.095.056,65

2037 80.691.647,66 70.482.278,46 10.209.369,20 980.304.425,85
2038 79.807.397,23 73.665.071,14 6.142.326,08 986.446.751,94
2039 78.446.864,59 76.375.983,86 2.070.880,73 988.517.632,66

2040 77.391.505,11 79.221.208,25 (1.829.703,14) 986.687.929,52
2041 75.507.707,16 83.646.470,62 (8.138.763,46) 978.549.166,06
2042 73.528.399,90 87.240.437,49 (13.712.037,59) 964.837.128,47

2043 71.738.848,70 89.533.206,05 (17.794.357,35) 947.042.771,12

2044 70.046.428,20 91.022.852,82 (20.976.424,62) 926.066.346,50
2045 68.243.215,46 92.526.552,79 (24.283.337,33) 901.783.009,17
2046 66.507.943,15 92.897.441,01 (26.389.497,86) 875.393.511,31

2047 64.567.982,69 94.560.478,31 (29.992.495,62) 845.401.015,70
2048 46.663.610,34 91.696.436,14 (45.032.825,81) 800.368.189,89
2049 43.619.217,21 94.605.305,85 (50.986.088,63) 749.382.101,26
2050 40.463.019,45 93.957.883,45 (53.494.864,00) 695.887.237,25
2051 37.201.424,05 93.664.766,45 (56.463.342,39) 639.423.894,86
2052 33.823.033,47 92.625.708,27 (58.802.674,80) 580.621.220,06
2053 29.513.667,82 91.052.874,78 (61.539.206,96) 519.082.013,10
2054 25.876.000,14 89.571.397,70 (63.695.397,57) 455.386.615,54
2055 22.107.449,76 88.445.610,21 (66.338.160,45) 389.048.455,09
2056 18.304.291,70 84.936.459,83 (66.632.168,13) 322.416.286,96
2057 14.429.717,36 82.176.863,96 (67.747.146,60) 254.669.140,36
2058 10.¢97.574,91 79.709.558,61 (69.211.983,70) 185.457.156,66
2059 6.443.652,77 78.062.943,86 (71.619.291,09) 113.837.865,57
2060 2.254.855,22 76.256.945,29 (74.002.090,08) 39.835.775,49
2061 73.916.652,06 (73.916.652,06) (34.080.876,57)
2062 71.256.249,87 (71.256.249,87) (105.337.126,44)
2063 68.573.543,03 (68.573.543,03) (173.910.669,46)
2064 66.220.298,14 (66.220.298,14) (240.130.967,60)
2065 63.182.869,66 (63.182.869,66) (303.313.837,27)
2066 60.867.955,18 (60.867.955,18) (364.181.792,45)
2067 57.901.251,68 (57.901.251,68) (422.083.044,13)
2068 52.538.375,23 (52.538.375,23) (474.621.419,36)



;.;í&ká¥Lj=ffim&Á    É          *  ;êíàLLmúL~ú,Új     Ú,4Á,  #ÚX_xÍÚ¥m    X             %ÚÀLmtqt      €ã*£=á     Á        k;:„     ,mjxúÉ;Ú  „;Ú  óíy€Ú  „§Í§jí„        =gT3x  ¢     Z#mãàú^Zà%=m~__Eix

"      Ú*   Ú;:Ú(*Úúm<>~ó);y    p      ^(?xxáxáxú=^À(~;éjy  ú      \Á()¥(49.836.861,49)

¥ã8-ggkfiffi2069 %g;ffiffiú  iúiãã ãú xü.  ,i,w_miíúffi`x ,49.836.861,49

LJ(524.458.280,84)

2070 46.422.879,56 (46.422.879,56) (570.881.160,40)
2071 42.099.543,97 (42.099.543,97) (612.980.704,38)

2072 38.492.462,33 (38.492.462,33) (651.473.166,70)

2073 34.863.343,32 (34.863.343,32) (686.336.510,02)
2074 30.366.653,02 (30.366.653,02) (716.703.163,04)
2075 27.374.195,05 (27.374.195,05) (744.077.358,10)
2076 24.667.813,85 (24.667.813,85) (768.745.171,95)
2077 21.998.006,24 (21.998.006,24) (790.743.178,19)
2078 18.728.378,38 (18.728.378,38) (809.471.556,57)

2079 15.782.742,51 (15.782.742,51) (825.254.299,09)

2080 13.993.165,83 (13.993.165,83) (839.247.464,92)
2081 12.623.763,41 (12.623.763,41) (851.871.228,33)
2082 11.399.009,91 (11.399.009,91) (863.270.238,24)
2083 10.841.438,96 (10.841.438,96) (874.111.677,20)
2084 9.408.531,95 (9.408.531,95) (883.520.209,15)
2085 8.968.305,81 (8.968.305,81) (892.488.514,96)
2086 8.546.084,78 (8.546.084,78) (901.034.599,75)
2087 8.033.240,10 (8.033.240,10) (909.067.839,85)
2088 7.340.215,96 (7.340.215,96) (916.408.055,80)
2089 6.551.205,93 (6.551.205,93) (922.959.261,73)
2090 6.231.797,50 (6.231.797,50) (929.191.059,22)
2091 6.188.743,98 (6.188.743,98) (935.379.803,20)
2092 5.967.270,28 (5.967.270,28) (941.347.073,48)
2093 6.008.887,41 (6.008.887,41) (947.355.960,89)

FONTE:  PREV]  SINOP.

NOTA:  Calulo Atuarial 02/04/2018.

1  Como a Portaria MPS 746/201 1  detemina que os recursos provenientes desses aportes devem pemanecer aplicados, no
2 0 resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa
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©lMFnabela 8 -DEMONSTRATIVO 8 -MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP -MT.

LEI DE DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE   METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2020

AMF -Demonstrativo 8 (LRF, art  4°,  § 2°, inciso v)                                                                                                                                                                                                                       RS  |,00
Sísê3Êiã8Êêiãi:i;;;S)7ãA;&ã:i8Áíã?£Zàã%óãsã:=Ç:}?}2%#aí!V!i:S;à%;%Sã%Sr*`Tá:{;Ú;`;i:i¥jgzs£Z;j:2ãszà:iii;;ói§;i;;Z8¢ÍÀ)Ã;ít;;^çi;Zãii¥ã¥S,^%z?2:?%i:yíã;;Si;;ã¥ã;;:; À;:ã2iói§:*à^;a:^ã¥jããj%êjiii§;i;ã§Z!rs:¥¥iósó:sã3ãs,r:,:!:>~?t  ê3;g,     ¥^

Aumento Permanente da Receita

(-)   Transferências Constitucionais

(-)  Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (1) 0,00

Redução Pemanente de DesD€sa (11)
Marqem Bruta  (Im = (I+In 0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0.00

Novas DOCC
Novas DOCC Êeradas por PPP

MarEem Líquida de  EXDansão de DCX=C  (V) = (III-IV) 0,00

FONIE   Unidade Resix)nsável PREFEITURA MIJNICIPAL DE  SINOP -MT, Data da emissão  12/04/2019c hora de emissão  I 4 32

NOTA  A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de cará(eT continuado é  um requisito  mtToduzido pela Lei de  Rcsponsabilidade Fiscal  - LRF,  em seu ari   17,

paLra assegiirar  qiie  não  haverá  a  aumento  pcmanente  de  receita da  redução de  ouira despesa  de  caráter  continuado   0  aumento pemancnte  de receita  é  definido  como  aquele
proveniente da elevação de alíquotas,  ampliaçáo da base de cálculo considera-se como obrigatóna de caráier continuado a despesa corrente derivada de  lei, medida provisóm ou
ato administra(ivo TioiTnativo que fixem paJa o eTite a obrigação legal  de siia cxecução por um peTíodo supeTioT a dois exercíc]os (capui do ar(   17, da LRF)

A margem de expansão das despesas ob   gatoms de carater continuado em  Smop decorTerá basicameie em compatibilidade com o crescimento da rece[ta em função da expansão
da econom]a e da atualização do cadastTo imobliáno

•...,.... :.::.`..: ....
`+.',

Prefeita  Municipal



l:fill

:euóçd

Jffl



9:£ãã_ãÊ-§5=í=Sã§ã8=ãã!-âç€a±Õ!?ãÉ

ãE:=§§!,i,a0

8

ã<

8     X    8     =    8    8    S    C]
o`     §`     Ô`     §`     oL     o`     §`     ãs`

=a`=

0

g:    S    S    S    8    8    =    E
â`    ã-    cL    g    0-    8-    §-   8la    c,           J           rl    d    J

•_

=¢

0
9:     Ç!     =     S     8     8     E:     =
g_    gL    c,_    =-    e_    s`     s-    =-

ÊÊ \c>     -            i            ri     ,,    ri
S®

Ê
s!     S     3     =     8     8     Í=     ==-s-=-=_s-=_=-=-
r`     a`     o`     T     .i     r`!     |     oç:S:É3r.===

8ã

i

==8888==
`+      _+      '+      ®      c=      e      c>      =

8
=     G3     8     =     8     8     8;     8

§-    8-    0-    §`    0`    E!`    Ê`    §`\)--``--
Íã

=
----------------

iã

e=ã

i
=    €    8:    =    8    8    s    8
=_     =-     =-     Ç!-     S-    8_     8_     8-
C,        +        `>        +`        .`        `>        `P        `>

Lu £     ã     E3     +             =     3!     8
§-Í <Ei

0
8â8888=8
cS      cS      cS      cS      cS      cS      ®g      c5

ii ÊS
r\

â
§88âs8â86    6    ó   6    \b`   é    cS    é

8=i
!!3

n

ã
€    S    8;    =    8    8    8    â

ã =`     Í1-    ã-    *    Ô_    8-    8`    8-

8 = ®    +    o    +           ,^    ó    o0 0 =       ;Q       ^1                             ^1       \0       \0

Pã8
E

E:

88=8=S8g
Ê iiiiiiÊÊ

Ê Í Ê g    ã    g    g    Ei    g    g    8_

Í,!Í

!i

®     O     ~`     ®     1`     ®     ®     =

g

:        Í3Í             i

;iíi!;Í!

ã=5
8& Sã

ãgã ãÊ ã

`iÊi !
S 88888888

ã     ã     s     8     ê     8_     g     g
=£3±g=ã=

g 88gã888g+      +      ..-      +      r      +      T      `

Ê •.         `.`           -. .           ..                 ..         . .           :               ..

â8888s8888=8g
c:      c:      cS      c5      r5     c5      cS      r=      cS      6      r±      c5      õ

-â---=---á---É---g---g---â---â---g'--§---Ê---Ê---=r
c5     c5     c5     c5     c5     c5     cS     c;     .ná     c;     é     c5     c;

=



==8=888 8i8=

i

888 8
°-    ã`    o`    c)-    o`    c>`    o` c,`     o`     c,L

1 8
=

-`--..- S_ãã

Ê

888 8
=-    ê-    Ê-    =-    =-    8    §- +`      ++      c`+

*    ±                 =    r.

8==88== Ê3â

!

==8 8
0-    ã-    g    0-    0-   8-    £- c>'`        c5        c>

±==~

âss=S== Sâ-± 0 =88 8c,`
8    Ê    â    =    =    *    ãi 8 § 8== 8'J`      á      ç!                 'Y`                #

ãi _       E:       Es
8Ê

Ê==

o    o    o    ci    g    o    o S§-

Ê

888 =
c;       c5       cS       c5       c5       cS       cS c,`     c,`     c_,_

3 s#n

!Í,!==ã

Íã

8#==8=8
3-S

Ê

888 8
c5     +      r+     cS     cS     *     i^ c,`    o`    o_

3:     e:                      =     =
u'     cJ                       =     r.
=1

i
â88==88 8_ = 888 8_
6     c;     ó     c5     é     c5     c-

!i?0
ÍÍ

o    8    c]    o    o    ,    o

£= i
Ê8= 8

=.    --    =-    =-    =-    =-    =-
ã Ê_    Ê-     Ê-

c,`
=     =     Ê3     _     =     8     S! â
§*=ã

•Í
ÊE

T-ã§ g:

8    5!    8    8    8    8    8 =ã-=

'i
888 8

®`    \r`ã    6    o.    c5:    6    o`

®

iÊ

8    8    8    8    É3    S    8 =ã-Í` '!=a === =
O`     c'`     8`     Ê`     =`     g3`     0` ã

®                r,      C,- Si

888g==8 RD='

ii
â88 8

c)     \5      .i     ~+     c<     ó     S <
Ê_     Ê_     Ê- â-8    8    S                           S!

Ê== S -\>- Ê

§3Í

Êãiii§i

•aãÊ

Ê
iiÊ

•aãÊ

•-----_ 2:
888s888 ± 888
c>      o      c>      o      c;      o      c>

Ê8i8
c,    o'    o

i =
•3 ã g!

gsã++.*

! Í „i
gs888g8 8 888
E      ±      S      S      S     €      ,_ gsg
*      ?.      ,      €       =      =      .> =ç_i
gs88sãã = Ei        Si        ã•)     +     -     -      r-      +     ` i-+ri     -     ®     n     n     ri     < ++,

§=§Í§§ã Ê SSÊ!



8   s   8   s   s   S   8               8   8   8   8   8
o`    =`    o`    ã`    o`    g:`    o`                    ci`    o`    o`    o`    c,`

8888gÊ888888S=
c5      cS      ó      c5      c5      ç5      cS      c±      cS      c5      c5      cS      cS      ó

888=8o`    o`    c±    6    o



0\==Sm®ch=>SC,É!Ê

i

ã<

88=80`0`F:`0`
â!

ÍS

Ê=

ã

8     8     8     E     8     8     8     S3     =     8     80`g:`o`g3`o`c)`o`p;`gLc,`c,` E3Ki- 88-

=Si FS ã

Ê

=     8     E;     8o`Ó`r\`o_

S=

Ê

R     8     8     G:     8     S     8     8     =     8     8g;`=`c.Lt8`8`=`o`=`#`8``o` âÊ- 8c,`

8:
;Ç:     r.              J                                ri     e!      J S

ÊÊ

É`     S      E:     S0`c,`=`0`

S 'i
R=8=8s88===g:`=`c,`=Lg`g`C)`K:`g:-SLC)` =r+`=8; 8:

i     r\            i     Li     r.i            T     r?    ir\=-
ã

'!3 =â=8 =S 'ii R:     S     8     gí     =     3     8     S:     S     =     = S§£ S

=-    =-    ã-    Ê- â`     E3-    §-    ãL    ã`    ã`    g    âi-    ã-    Ê-    =L Ã
~ S=®_ S=

i=

88==o`c,`o`c,` =

Ê:

â8888====8=-.±.S:`:5c`Sóe:`S 8c,` 3Lo`

É3

ÊÉ=

8    8    â;    8 â!=

i

R    =    8    =    8    8    8    Si    g    â    = Í:á:-= 8)
cS     o`     o±.±     c=`

§`    Ê`    o`    ã`    §`    £-    o-    g    â`    §-    c.`
o`

=
ãii#Ê§=!i.a

:Ç:      n              ^i                                ±     âí      - £

i5

._`     S    =    \_` 8_

!Ê

8S8â88888=8 8c,` 8)

ã

iã

88ÊÊ âÊ= g:    ç    8    =    â    s    8    Ê    =    8    8 S,`S S
§_     Ê-     Ê-     Ê` g ã

`.-        _.          _                       _          _            :          :          :          _          _

=L_    -    =    `=

ÍiÊ

Êã
=     =            a,    r`'                   =    =    t    ® 5

'i
8888 8

`i
8==8=88=888 = =

c5     o`      cS      cS c±     c5     c5     c5     c5     o=    oá    o`     cs    o`    6 =- K)-

®_         q-_ 9

! Ê=ã
§S

'g C>`      0`      0`      C)`      C)`      C.L      C)`      0`      =`      O`      C>`
ã- 3í3

0oÍi

i
ã

Í'i
8==8 8Ê3 á

Sç8=â888888 Ê 8
Ê-    Ê-    §-    Ê_Julriu1 g

â`    ãí    ã-    ãí    Ê`    ãL    §`    Ê`    Ê`    Ê`    Ê`
S g

iã-Ê

•ã:•Ê

Ê

S=

Ê
ÊÊiÊ

ÊãÊ

E8 ÊÊiiiii8iiÊ

•aãÉ

Liã!

8 .,   -   o   8 Ê =

Í0
8888-`=-`~+

Í
Í 888s8gg8gggc;c;c>c>ooc>c;õoó

iiÊ

Í i,!Í

Egi8

i'i ãÍ 6Êu_.:Ê,Êã 'i ããÊ áÊ

88s8 88ggs888888
ggsg 8sg§ggg88§g
S     *    i     *. `0Ê8

=     =     &     =     =     =     s     s     a     €      3!
8sg8rim-ri, = 88g=88Sã8s8+.JJirimrimri+
m        m        rl        ¢_ +       .`       T        -`       .`        --       +       +       +       r-        +

Ê ??§i ± =    =    =    §    =    S    ?    ?    =    S!    ?



0

Í

•

8    =    8    s    É3    â:    8    =    8    8 ç =
o`    =-    ci`     c)`     S`    =-    o`    S-    o`    c,` R

g<

0

ã=888?8888 S ®

i §`    ã`    §L    c,`     o`    s`    âL    c,`    c,`    c,`â %
ch+

±E88 !

0
g=88==â88= - -

Ê s'    Ê-    §`    oL    o`    =`    â`    c,`    oL    o` S R

Êi
i

SR S £

0 =    g:     8    g3     =    S     8    8    8    8rir.`6i^c5iri`-`6áó =
C}ã

gã
=     S              =              =     ?              8     =8:S(r`l^'EO- =Í\

S
g3ãi'ii!liã=ã!i,ÊãÍ

Ê=

8888=8888= Ê
cS      cS      cS      é      c5     c5      c5     é      cS      c`.`

8
8    S    =    8    E!    S    8    S    8    § 3 3
•-_         -         .:                     `:            .          .           ` S- S_

Ê **-~ R R

Ê

ã 8888888888 8 8

ã5Ê9 i§

ã *=8S=88==8 8. e_

Ê
\    ..    t    ..    t    T    t    \    L    `. ã S

Êã
=     :3             r`'     1     ^'     =                     - g 8:

88•Ê

---------+
E§Í 0 c3      r3      c5      +       c3      ir`      c3       c5      cS      cSr`€

8: 3'g

8gs8888==8 = =

iã

C)Z c>     c>     ?     o     ;§     o     o     *     o     o
§ §

8Éi :ã

J =ã88888888 ?§-§ ?
80i! Ê Ê £-    ã-    0`    §`    0-    ã-    §`    0`    ?-    §` ã

a,=E:

Ê

£    :Ê           -,           +    =                  - ã

E8
8    8    8    8    8    8    s    8    s    E3

âãÉ

S•Ê

ã •Ê §Ê§§§§Ê§§Ê
± •Ê g    g    g    g    g    g    g    Ei    g    gÍ E --     ®    c+    -_     O    r`    c     ®    -_    -_
Eo_ E Z

i

a
ãÊã8

=Ê =iã=

3ããgg§+: •Êi
C>ããÊ

8É

S gggsg88888
gg58gsgsgs
=      ±      ='      ã      *      ã      9      ât      ã      3!i 8     5t     s     8     8     8     s     8     8     S
+      T      +      -?      +      +      +      +       -<      +

§ ?3S§Êãããã§



l:f3ll_

:euü

Oao"



----- 3g L®

â!ã

8

ã<

8â8 8
ri     ,^`     cs     c5     cs     d = c:        .`<       =

3= 0

®OS=88 =S-= = =gã

§

88â 8o`
g:`      c)-      g:-      =`      c,_     OL 8)

o`    e`    o`

a,JJ

®_    S    S    P    =    à =3 #8!-

§=

i
â88 8

s`    ®`    g:`     g`    a`    0`

S_

j
ÍSJ- •Êi

=     â3      S     G3     8     8 R£.£ RSã
BS=

Êâ

888
RL     =_     8-     8:_     8-     ã- Lu =Ê: =
r.    m    *    J    ri    h

Íi

riN= £

===8=8 Sã:= =ã:= 8:â`R

!

==8 8
ÊL    o`    c.`    o`    o`    o` âg

:=ãii.3•ii

S=8=88 â!§ S!=S 8gã

Êi

88= 8
Êi`    Ê`    g-     =`    c,L    0`t+~+--

888888
= ±

S:

iÊ

888 8
S      c5      d      \i      \5      .>

88Ê8â8 Ê!S+ =â= £g;£3

iã

888 Ê

§-    =-    Ê-    Ê_    §_    ã_ Ê_     ãL     §L §-

Êi     -     *     ~     N     r`

i
~~= =

888888 8Ê- 8=_ 8;=_
Ó

'!
S88 8

§-    0-    0-    0_    O-    §- Ê
_`       .`S      c+ c,`

S 0•ãã9

c'    0    c'     O     0    8

3rJ
í==rJ =Ê; 'i=3 888 8

c5       c3       c5       c5       c5       c5 s-*S c``
S:

iÊ'8

8=8888i^óéc5cScZJ 8_ã§ Ê_ã= Êã= ãÊ 888o`o`o` 8_

€            8    Í=    8     = =S38 8= ri      rJ      o,
@

:e                  ^'                             q_ âi

§88888

•aãÊ

S`!iãÊ

Ê8Ê

Ê

888

0

§§ÊÊÊÊ ã ããÊ
8s8888 Ê: ± gEiã
®     -+     e     C>     =     e

Í,3!

.=0i o     c;     c;

i`8          g           í

iãÍ

ii
o ÍÍ

ã8ã

!8•Ê

ij!

ãÊ

•?   ,Ê   Ê ! Ê55
888888 õ 888
8sgg88 gêã
t     1     €     {k     '*     *

`c)     Ê     8
53áã

888888rir,rirlm¢ ã 888
-.      ..      +      -'      r      +

ãE:::: Ê
38G



i

C)

ã

3    S    S    `S    S    à    =    `~    SEscso`d6o`c;~Éc;

Ê

â888â888=
c,`    c,`    o`     c,`    3`    ci`    o`     ã`    =`

ÊÊ

=88==88==
c,`     c,`     c,`     o`     8`     c,`     c>`     RL     ã`

0 â!    8    =    8    8    8    8    S    =
Õ =    0    =    â    ã    =    E:    â    g:

8 E; :*                  :ÇÍ       .i       =       `ó                  :=       `Á

'iíÍã
ã

!

=â88=8=88

=âíSii?ii

-=í    s    s     =    \+     S    ±    -+    --

ÊÊ

888â8888=
c>`     o-     o`     o`     s`     o`     o-     Ê`     g:L

¢_rJ

iÊ

-----------------

iã

ã88g8=888
ç`    o`    ã`    â`    §`    §L    E`    §`    â`
:s               :s      rJ      :£      `0               =      r``iS:

'Ê

8     83     8     §     8     8     8     8     =c5o±c5cSc5cS6c±.±é

ã
LÊã0

`i== =    8    ã!    8    =    8    =    8    8----_----
a S

Eg•g

ã=Ê
â!     ã3     8     8    8     8    8    8     8

E §`    â`    o`    §`    â`    Ê`    ã`    §L    ã`I 1^       L^                  ^i       ul       `o                  o       r`:

Í!'i
3     +                    _                    r`l

ã

§§§§§§§§§
S ÊÊ§§ÊÊÊÊ§

=8:•iÊi

= 8888âs888
.=0ii8i ---------

iáãÊ

a

õ 888888888
s    s    s    s    e    s    `s    s    s
=±Í=ã**âs

ã: 88=8S888g+     -     +     r     +     +     T      -`     +

Ê ±    S    §    S    ã    ã    ç:    E)    ã



8    =    8    8    3    8    8    =    8    S    *    3    8    8    8    8    8    8    Ê:    =
;    =     ,,``     E;     i=     os     =     E;     €     Q`     .`     `Ê     `s     c5     c-`     o`     à     cs     c5     r=     8:

giâ
o\   =    8    8    = =K:

8

8

ã

8888==â8-ã=8=8=--    c5     c5     c`>`     o

rJ

S
íY1

ã   :-   :-   :-   Ê- S£-

8
=>0>cj g

g=â8 *£
39    c'`    e_    0`    0`

Ê ã

gã ?
=S= 8c'-    =-    =-    =-

=-gg 8
rur~

•ii ã§

888= 8o`

i
o`     c,`     c,`     oL

ÊÊ

;ÍÍããã

:
=Ê88 &ã

i
8

ã8,g i
C>Z<

:Ê ã

0

ÊÊ
S

0888 8:Ê-=

iE

Ê.    8-    §-    §-

•ÍiÊ

8Êâ8 =Êg!

'Ê

8888 =§-=
£o`     c,`     c,`     Ô` >

8±:ãg

i=

=8=81*c,\i\3 ã_=g
ã`^88

r\-
•S:

=Ê

g •a
§§§Ê

Êã!

§
8888 tÃo

Ê
= =

ij ãi8S88 Í 8
c;       c,       c,       c3

ã=

!

a!= ±
8ôe g =

Êã8 iã8

8iâu 8 ã É
ãgã S= ã5 Íi

:_-` •8   ,Ê   Í ! !
S      S      S      `± S 8
8888 8
ç     S     s     Í: OÊ8 g
S8gg g 8
==#€

L`- Ê %



ó

i

8     8     3;     8     8c5o`asc5\r``

83
8 gr`
•.<

Ê

88=Ê8
c3    c5    oã   cs    s

S

0 c;     cS     cF     6     i^`
#3

i
ri*

0 88=8=
S    o_    -_    6    c5

8ã
8=8•!
ã      Ei      8;       L^

?\Lã,â8

Êã

8==88
cS      c5      c5      cS      6

ÊÉ

Êâs88
0_     c'-     =_     c'_     §_

++-

----------

ã
C]z< •

=®
a   õ S

â8888
Ê §-     Ê-     Ê-     Ê_     S`óo+\J,r`-

ÊEi

-u`=

ã

Ê88Sg
c5     c3     c5      c5      ó

•E
E =8S88c'-c'_c'-0_â_

ã =
Z Ê =
u' 0

ã8 Õ
E ¥0
= 0

E;

8 E= §`    §`    Ê`    §`    0`

á Ê Ê
=    =    =    `.

5 ã

Í,i_

.Ê

Ê

§§§§§= 8888#

Ê
-----
g    g    g    g    â:JJJ-`r1

=ls 0 -----

ií ã

iã

:+zo- Z
õ

i8C)

Í!!Í!
ggã g! E!=

'§Êi !
8 88888

8      g     S`     g      g
ã     8:     €'     ã     *

8: 6t      g     s      ãi      ã"++++
+       +       _-       +       +

â ssSRâ1111-

Bâ±

É

8==88_+5~:'_+d =5

ã

iS

8     â      8,     8o`c=L9:`O` *_g)

Ê

S

Ê
S 3

Ê

Í£     8     5:     =     8 ?§

Ê

8â88 8
3`    c,_    =`    0`    0_

c,    c    S    0 8
3! G;

•ã C) 3-     o`     ã§`     o`     oL §
0 c,`     0`     â`     c'L ã

!Ê i i
® S

0 g=88=
S=

0 8888 8
ã ã-    §-    â`    ã`    §- § §§ã§ Ê

Eiã
±=s- ãi =Ê=Ê §

i=

88ã88 8

Íã

==88 8
c5     c3     c;     6    6 oL    o`    o`    o` c,`

Ê
ÊBS88 g!ã

i

8888 8_
=-     0`     S`     c>`     0`

c'`    c,`    ã`    0 ã
ÍÍ -

Ê 8:

ã§SÊÊ,ã ã§=ã,ãÊ
= 88888 8 = 88s8 =

Í

-----

Í
=E ã := Êi

= S i  •Í S
< ÊÊ888 8Ê ã 88=8 8

Ê 8-    Ê`    â-    ã-    §_ Ê g-    §-    Ê_    §_ Ê-

iÉ!`i
Êã

==B-
ÊE!

_===

0
Ê8ââ8 ââ8:

0
8888 8

0    c'    0    0    § =     €     .S     5 o`

:•a E E

C) 88888 8 8888 8

! g
Ê =8 g

ã
É0 ±3 8 o ã

59
±ÊJ

i
âÊ

ã
8â888Ê_ã-ã:Ê-=:==S? â

5
88888_8-8_8_ 88-

•à Í
=. = 9=

i ã
S=ããÊ

õ Ê E

Í!
ÊÊ 8

i,i
±Ê 8

ã

88§§8

Êã!

ã

8=88

0

ã §Ê§§§
`±0

iiÊi

i!

80 888s8

i,Í

E
8888c,c;c;c;

i

----- C)i

iã

!!i!

ig

!!iÍ8: ô

i!i

õ
'g

ií!
!80

!j!ii

i8&
ÉÉ

ggã â! Éi •..i

!

S

'iÊi
ÊÊi

!
8 88888 8 gsgg

8      8_      g      ã      g ge§g
a      á      3       6;      C: ã       gt       §       3!

= 6t     8     8     8     8 g 8888'`       ~.       +       +        t- i     ri     r`     dÍl       m       m       ®       t- +     '-     +     +

Ê S=gsg @ =    =    =    ®\
ff



o t 8; 8;_§ã

0

`i
!

ã

•

8     8:     e:     8) Q;

® O£Rg 88 g:
= = € £ã:£ R

=
=

8±- 8rL`D;

Ê

E:     ã     =     rt0-§_=-ã- 8§-

a = §Íâ ã

8o` =§
=

Àã-S •
Ê8=±e-ã_¥Lã- =§

S S

:Í
Ê

§£É: â

=Ê- R =* =â§ •g 88=8Ei`Ê`0_c,` 8

5 = É

;+
Eii §S ã

8 8 8_=* &\==
0

888= =
c,`

Ííi

O`    Ê`    0`    0
§

Êã S S

8
S+ Sã 8ã 8

â88€ 8_
c``

Êàâ =``` ã
=

gãiã=§ãÊ,ã==aÊã
Í ã£ã 3

Ê
_ +

8_ 8_ S? ãã

!ã

ã=8g 8

ÍÍ c'`ãã3

= Ss`€
ã_R ãR

iã

888S 8
8_ E! E _            ```                `

3 ã 3 ãÊ£ã

Êã
ãiE•Í

= = =_= SS`

'Ê

8gÊâ 8`!.iã \=      \1       `3       3 o`

8 8â_ S=+ 8g:-

!=3

8888 8
! 8 ãi    =    0    0
Ü

•Íã
ã= €

ã85

8 S§S
Ê_à §-EEÓ

ãÊ
8888 €
0-    8_     c,-    â- st`88 g Ê ã

o?n=S=
€

3Í
i

Eã
rlJ

t= a0
8

-i

.Ê8Ê

Ê-

Ê

C'

Ê

8888
§ i Ê

'Ê
ÊÊÊÊc,c>oc>

8
Ê5

ãÍ

!
=Ê n    J    J     -'oc>c,c>

i!

Ííií

SãÊ ãã3
Éi8 E g

iÉSÊ

•ÊãÊ

8 ã <<zQ

ÍÊ Ê
âã§•3Êã

i ií!i
88 8 8888±S5S

ÍX
OÊ

=       F]        =       F`
ãt g Ei      g      8t      8#ãã3

- #     rJ     ®     ¢- Z -



iÊ-

ã_38

ã

SEsa =±=

Ê=

8Í

!

ã

888 8
§-   9_    ã-ân+

Ê

=ã\S S*ã

Ê

â88 8
£`     ã_     £L:`

o`     o_     c,-

'Ê
Êãã

Ê

==8 =

ã_   ã-   £-ã-
`+     ,     c: e`

Ê 93 3

•â g88-`c>`o` 8==
Ê

888888 88

Ê

€ Ê
! E;      É      Ei S

i
i          =ãft=

i

Êã

=== 8

Êã

888 =
c,`     c,`     o`

Êi

88Ê 8£à

ÊÍ

888 8
Ê-     S`     â-€3\a<

o`     c,`     c,_

!
88=c,`o`o` 8

ãs,â
iÊ

i
888 8

ãSi • ÊÍ< =

3
'ã

5 i
i

888ã_S`ãL~`\à-` 8ã

Ê

i i
=â8§-=-§_ =Ê-

ã: S Ê
=09

Ei

0i
ã

=

Ê

S88o-o`o` 8Ê 9
'Ê

888Sc_-` g

B±•i 5:

ãi5•<

8â8 8Ê 0 88= S``

8 £ aoã
3 ÊÊ=

3•Ê Íã
Eà

ÊÍ ã•ã
8Ê8ã`€0`ã® 8S ã3 ãã0-B

i
50

888§§Ê=== 8Ê53

iã
ã=

8§ã

Í! ==8ã S•Ê

g
§§§ I

Ê= ã= Ê =`±e

gÉ

iã i Ê
ã gs8

0
fi

Z38
=

i!i

= Ê
iã Ê Êg Ê ã

Ê,Oi Ê
Sg

'ãã

Í ií! ÊÍÊ
Ê8 i i+ Ê

ã ÊÊÊ g=Í 0 ã
S !!!

ggg
Ê ã

ii:888S8=`ã3=Ê ãgã888sgg6Sg '8Êi !
Ê

888nmü = 8883==

D      gi      ÊÍ Ê



Ê

e

ã

8    8    =    8    =    E:    8    g    =    8
o`     c]`     ã`     o`     c>L     ã`     o`     ci-    Ê`     g

S                   %                   .     0,

8

8     =     8     8     E;     =     8:     8     £     8E5i^r``cS*oTcSà\éc5

S      Ê                3      E3      %                E3

Í      Ei                â_      S                         u>
=

Ê

8==8â38==8
o`    £-    ã`    o`    ã`    â`    §`    c.`    Ê`    o-

ã    *          €    g                 r`

ã03 Ê

0 ?-    E:-    Ê:-    :-    =-    =.    :-    :-    â-    :-
ã

!
:    â3    =    *    ã    ã          g    =    8

ã     ã     u\             g!             ±     8     8:

ÍÍ
i

0

§ã

===8g==8S8

ãsã!,;?i

é     r5     rs     cS     cS     c5     c5     cS     ®á    6

8
8    =    =    8    =    8    8:    8    g:    =
o-     £-     s;`     c.`     ã`     ã`     §`     o`     Ê3`     ã}`

Í =       K`                 3;      &                           =      cO

Ê

5 88s8=88888

i5

i
?    S    =    ?    =    £    â    8    8_    8_
=-    e;-    s-     s-    g:_    g-    =-    8_    =     8
t      ®      \q      al      i      \o      q_      c>      r\      iJi

= =     £     Ln     ?    g            =    =    =

!3 Ei

ã

88=8===88âo`gc5c5c5c5c5cS\atr`cS

ÍiE -

Ê
8=B88===8=c`>`o`cS66o`:éóc5

88
ã Í!

i
==

E;'i
?    ã    =    =    83    =    8    8    8    8

6 ã =-    ã    S`    £`    ã-    S`    C'`    Ê`    Ê`    Ê`
â

iâai

````

ÊÊiÊ

Ê
Êi8iii8iig

u) 8888s8s88S
8

ãZS

Íi8

•---------

i
ul<u ã
ggã+í+ ã!

Í
s     ç     s    `s     a    3    s     a    s    s
88g88gsgã8
8     =      =     =      a:      ±     ã      ±     ã     *

¥ s    s     s    s    €    ->    s    s    *    *-     -     1     1     i     -:    1    i    ri    ri

n    ®    r.     ®    ®     s:    ã    =    =     =

8==8
R-

ã

Ê

ã

8    8    8;    â    8 8_
ó     CS     rs`S     C; 0-    c,    S    0    0 §

® = ¥

88S=ã-c'-âi_Ê- S8

Ê

0     0     C,     0`    C,` -1
-_<       1)       S      ±       `>

8_8gsÊ SÊ-
`i

===88
õ    -+    +    c- Ê s      S      (i     =     .±
ã3                Ç:      ã

!i==88=-8-É;-=_ =g:€

Ê
8s8888_8_8-=-=- 88

a==S

ãE!Ê!,i?i

Ei!
=    ç_    =    ?    s

88== =c,`

i

-----
-`     c=     S     c) `j      .5      ~+      _+      ,

8gâ=0C>u'ã; 8£-

ÊÊ

8gg=gcS5®§-_cS 88:-

=              2:      cj
* =

888Ê 8_

i§

88=â8 =
_<      S      _+      \-_`

8Ê8Ê 8Ê-8

iEi

=888Ê 8
g-    g_    8-    8- 8_     8_    8-     ã;L     :- 8-
=     =     £     Ki ==8=8 Lo

ã3
88Ê8 =

Ê

ÊÊ888 8
=

c,    0    Ê    0    c,
Ê

= 8 8

Ê=

8888 8o`

Ê=a

88888 8
o`     o`    c,`     o` Í=Si= ``     li      S     \>     ~+ c,`

0    O     c'    8 8_§g:
E;Ê
----- c,

§-    Ê-    =-    §-
8

§_     §-     §-     ã!_     =_ §-
=     =     K:     = 3

iâ

==§=S #

Í!

§iÊÊ

•aSÊ

Ê

§§ãÊ§

•a

ig
5 #

1il -----
Ei    g     g    g u) 8    8    s    8:    8
c,      c,      c,      c, 2Íã!'i

0Í -`     =     e     ®     ®

i!

iããÊ

•:;               i      :

=õ
:ii

=Êí sEÍ E
B== ã

±iií ii,i
Ê80

Ê

;Íji
g=gÊ,Êi g!

8888 88888
8g88 ãg8g8
=ãsa ã        8!        =        Ç!        3!
8s88 = 8      8      8      E:      8
í1       ~,       J       m

#    =    fs    = E! *R%ã3



===8=88=8 €§â

0

8

iÊ

88=88 =

ã`    c>`     g    o-    Õ`    ci`    o`    o-    ã`
00§00

R
Ê3R! ã ã ã

8     =     Q;     8:     8     8     É!     8     8 =8!ã

8

S    â    5\    8    8 ±
é    c5    o`    r:    Ó    c5    +    á    a5 =_     0_     g-     8:_     e ã8            €     =                   C!     =    £
j3           8    S                 =    J à--ã

8    8    S    8,    8    8    =    8    8 R§-ã;
•3

8    8    8:    8    g =

§-    0-    a-    =`    0-    c'`    ãi-    =`    8i- \+.\ ã
ã        s   á              =   J E < =-m

ã0Ê8 Ê

S_     8_     =_     =_     8_     8_     *.     Ê_     8_ 8ã-= 0 =88=8J`C,`ul``r.I`
rL`

Í    ã    g!    ã    ã;    Ê    §    ~    ã Ê =      Ê     S;     3     Õ: -
S     L®     §     s              u,     ã              o\ E8 8 -â

8!

Ê§ã+L`1\

i
â    8    íÂ    8    =    =    â    8    8

§ 8
==888 =

6    6    o*    c5    c5    cS    à    6    õ c±      c;      à      cS      c>

i.

Ê

8    8    g    8:    8    =    R    s    8 tà2:§
0

88=88
=-     o_     D,_     =-     c,-     c,_     R_     =-     £- 8-    c,-     ¥-    8-    S_ =_0,            ,^    1                   \0     ,1    0`Rése-

Ê
ru                LQ      ri      c!â_m

=

i± i
_

88?888g88 Sãã = =8888 8
o`    o-    g`    o-    c.-    o`    o`    c.`    o`

Ê ã= §ó'6 8

Ê!<i
! i

Ê`    Ê`    Ê`    Ê`    g    Ê`    §`    E`    §` ã_§ ã Ê §-    §-    Ê-    ã_    ã- 9
=     u'     £    =            u`    =    _    = = =

cO      =      Ê:      r.      Ê
§- õi =ã ~

8S-

'Ê

----- 0
S     .=     ,+      `5     S     ®     ~<     ~\     S 8ããã cS     c`>`     6    é    6

8â888888= âã- 0 888=8
c,     e     o     c,     !S     c,     c,     Ei     c,

3
'Ê O     Ó     0     ã     C,

=

Êã8
Íi=

8â=8=8====_g-=-=_Ó-g-g-0-g- É\ã ! 88Êgâg`8-ã:-c'-8- 8Ê-

â     L.     £     a            u`     Ê            = 2:

ÊÊ_

0`!Êã
Eí'i 'i

®    e    s;           e â

i§:iãB§§§

ÊãÉ

E:f
E§§§§

•ÊãÊ

8888888*8

iã
á 888#8•-------- 0 -----

8    s    g    g    g    g    §    â!    ã • E E3     g     g     ât     ãJJJlllJmJ LL' llJ®J•--------

ggã++í;;

ÍiÊi i

-----

iãÍ

88gs8sgg8 88888
S     `S     S     S     S     S      3     S     ê 8gsãg
5       *        ã       S       a§       â!'       ã`       Í*       c: s      *      8      #      GÍ
8     8      5:     8     8     8     s     8     5: Ê: 8      5:     8     8     8-.       r       +       r..       +       +        -.       +       + -,       -t      1      `      +
•      m      n      m      m      m      ri      d      .' •,        -,       1       +       +

`.J...._ cj =     @     Ê!     =     £



:-   3-   :-   :-   ã-   :-   :-              :-   :-   :-   3-   :-

ã`    ã   8`    §`    Ê`   :`   ã`   §`    §`    ã`    §`   ã`    âL    §`
ã    J                 0'          s          ã    r`                 ¢    ~

88888888888sâs
c5     c5     ó      c5     ó     c5     c5     cS     cS     cS     c5     ó     ç5     õ



l:N1_1

?J,Éx,d

Oao"



8888==88=888888=888-c3     C5     ã     cS     cS     é     c5     c5      5     c5     c:     rs     c5     c3     c3     c5     é     cS     ó

88888gg==8888gâ88ã8
6    6    ó    é    é    cS    o`    o`    c2`    c;    cS    6    ó    c5    6    c5    6    c;    o

-â---â---Ê---Ê---â---Ê--Ê---Ê---Ê---Ê---Ê`--à---Ê---Ê---§---ê---Ê---§---§-
c5      c5      ts      c5       c5      c5      c5       c5      c5      c5      c5      Sm     c5      cS       cS       c5       c5       c5       c5



£8/6T:Euü

•OaoF



<

=    8    8    ç3    8
=S!

!

<8

8    gi    g    8    8 8:
e-    O-    ã_    ã-    £- c'`    =    £    â    c,

€

g<
Lrr       r\       a\

Ê
S== =

Ê

â=g=8c-_\S`*=\i

5:8

§

88==80_te`*c'`c,` 8:_

Sâ88ã3=    8

ã•ã±0
S=8â=8= =g:

Í
3E; 5,

iÍ3
ÉÊ

â=S€ 8;=

•a 8Ê=88_``` ===
Ê

SS8=8Ê-Ê_â_0-§- 8:rJ

E§
.¢-r.     t-

ii

ã§ ôi     *     rJ               Éi â

!

0    c'    0    e    = âã

Êã

=8888 =
c,`     o`     o-     ãL     c,` S     S    _<     S     S

=Siii

Ê

8     8     ã3     8     8o_cír<r<\ó âã±

Ê

8=*â8éri-`c5cs Sm`
'`    `S    S,óo,ot g:      S      É=Õ:== =£

gE,i E Í
1 Ê

= ã
8=rJ!Ê,a

ã
âg~!,ia ã88=88 8 88=88 8

Í iã Í iÊ!

3
Ê

S i : Si

E ? Ê-      L^-      §-     ã!-     §_

8§3
! =-    §-    §_    Ê-    §- ê-àâãá!

!ã
J             =     K:     =

Êiâ ÊE
8t     =    =     =     3 ?

'i
8u=88 E;ã:

0
88888 80 o`    =`    o`    c,`    oL

Ê
o`   6   o`    o`   o` o`

8\ 8 8
=EÍ ±EÍ

¥
i= Ê

0 88=8Ê
8:

88888 8'g c    c,    8    ã:    0 Í o`    cS    cg    og    c.` 8_

Í u,a` Í ér+ r\

=ii
==

=Í
Êa

ã
----- 8Ê=

ã
r`

Ê_     =_     c'_     Ê_     ã- §-    §-    §_    c'-    §- s_

=80

ã

=`8 JJ#R =ã&

ã
Ê

ê:     ã     S             S: ã

Ê > ã Ê =

Í i
ãS

E iiÊi:

ÊãÊ

ã Ê8 ãã
Ê gii§i

!Í Ê

5ãã Ê ggggg

!i
'i Êã

8 8S8&81'JJmJ
c,    c,    c,    o    c, e    o    1+    =    -`

!   !  'i  !

iÉ

!i!
Ê Ê ÊÊ Ê
=õ C,

iii

=õ 0 â
5 5 EÊã ã
§Ê•3

Eã
É8•3

É

==Ê
ã! S â=? S= Í

•!   ,Ê   i E Ê

Ê,Êi
! E

8 8=gsg õ gggsg
8ggsg ggê88
Ê       ±       €       €       __. ã        s        8t        Ç!        C!

g 8gs88 ã 8      8     5:     8     8
q     ,.     r`     m     '- -`       -`       +       +       .
m       m       ®       m       ¢` +        '`        -`       T       T

S £     Ê:     ê!      R      S Ê Ê?ã§§



=88±88= €ãE:

ii

8i

iã

ã

s_     £_     3_     8_     8_     8_     8_    8_ 8:

=:-     c,_     =-     !=-     0-     c,-     ?_ ã    £    3    §    c.    o    o    c, S
9            ã!     R                    * §ã= §

+~

Íe    8     =    ã!    8    8    8 Sâ_ã

8

8:_     D_     8_     R      8_     8_     8_     =_ ?
rJ      =     ,<     +     +      5     + =     S     K`     *    o     c>     c,     c, 8
R                        g3     €               3; r`
`ó                e    -          J =3=_v\                      <r`

ã

®~    =    S    =    ±    =    = 8S_ã

Ê

=    â;     S    E:    8    =    8    8 S

Es`     Õ`     c>`     â`     ãL     o`     g:` §    Ê     Êt     ã:    o    e    o    c, £
=Ê-=

Ê

§S=_ S

588=Ê8â £§-D; 0 =     R     =     R     G)     8:     8     8 =

â-    Ê_    £_    gi     c'     ã     ±

g
§     3!     Ê!     §     Ê     S     E:     ã ã

D!     rJ      Ê     *              0.      = =     g              Ê     â.     E5     s     co ãi-
§

88=8â88_+c`é.>.=S~+ 8_ =888888=5S.SSc:c`à.S Í3=+

8çru!i?i

i
= =

8:    8    8    8    8    8    = ç£`8:

Ê

E;     f3     3     Ri     8     8     8     8 S
s:`    o`    Ê`    ã:`    §`    o-    ã``^ác!-= ã`     =L     Ê§L     âã`     o`     o`     o`     c,`83=8: ã-=
=c,o+n

Ê=

888gs8g 8_ = â8888888 8
_+     S     _-     ,+     `+     r`     ®

i; iÊ

8Ê8ÊâÊÊ 8€ < 8888Sâ88 S
£-    ã-    Êí-    §-    §-    =-    §- Ê

li,     cs     li;      cs     `E;     `E;     ri     6
iÉ â;    8    =    8    =    çt    #    = Ê

R~?=_®8
â ã    ã    :    ã    =    £    E    o3 =d

ulL®

ia ã
8888888 8S

Ê

â8=88888 8•g   og   c5   Ó   é   é   og 8 ;C`     â`     o`     o`     c>`     c,`     o`     c,` K``

R!ã8

iÍ
rJ

§=8=88= 8¢`â =    =    8    â    8    â;    =    8 >o`    c;   ó    og    g   oÉ    o`

Ê

'Ê o    o    }c    o    o    }§    c    g
õio\ ^i                                 r`:                    o3
m gÍ Íã _=

K!

88888=8 8_ãâ =
------- h

Ê    Ê    £    §    c'    O    i Ê : §    §    0    §    S     0    ã    c,\J.j\=r`+ S
c>     é     o     ,=                     o
S     S.     -`\     ._\                    .±L^T

ã'i
Ê

â!     8              ã3      ®               # =

ÊiãiiÊÊ

•8SÉ

Ê
iiiiiiii

•ãã!

J    ®    o    +-    o    ,`    -- âí
8 Ê o    o    o    o    c.    c>    o    .1o    o   c'    8   8   o   oJJJIJmJ 0 %

c,    c,    c,    8    g    m    m    a\JJJ11_m1n
®     3     -`     =     ~`     ®     ®

;!iâ£Ê

ii8'! i
c>      c>      c>      c>      o      c;      é      c;

iãSS

ÊÊi
! ! Ê5ããÊããÊ

8888888 8 888Sggsg
gâ88888 88g88ggg
S\       I        ±       S:        .=        _'`.        :< LL0 =        8i        si        3!        Ci        3i        S!        3:
8      8      5:      5:      8      8      5:rimr!rl,'.' g 8      =      8      8      s      S      8      ãimrir,Jd®-¢+
-`     r      ',     .`     r     t     + n     ri     ®     +     ®     +     +     +

==Ê:ê§= = ==ã§Êâãí



8

Ê

ã

88c5®€

Ê

8SO-É:-=

`:
âEc,-:S

'i 88`?ã;=

§i i
u'<
88

85guJ5 Í
:

Êi

8=c,_F:-3

=
ãâ3=

Ê 8 â8

ã,â8 3Ê i
ÊÊ< cÉJã

Ê
5
<

tlE
Ê ã§

= Ê

ia8=EãiÊÉ E

'i
88o`o`

`!== ==c>`®`

= 88
Ê = ã§
= Ê
ã Ê <
8 iã ã

Ê S
ã S

Ê

§§

gã ã i Ê§
S= 0 ã 88
_--:

f
= c>ó

ãã ã

i

8õ=i8 a

ii

Ê

0á
Ê=

àg8 ã
ii

€,Ê!

t E

§ 8888É3=

= S8

Ê =G3

i

Ê

ÊgS

ã

S:    ç:    3    8    8 i
j>      ®      €      c_`      S ®`
=D;=+É`

I

§

S8=88 8
ã ã`    8`    =-    e`    0` §_

• -, ul

•ÊÍ
-= ã

= `i
ã:    8     =    8    8+_=®`S 8c,`

g3S®++

iÉ:•â

r`
tR £

0 3=â=8 ã_

8Í

'Ê
â:      S:      =      O      c> €
ló      r,      rJ

Êi =g 3

Ê=

88=== 8
s    é     S     cJ     _+ c,`

8
€=888 ~

Ê`     §`     §`     0-    cJ- ã`Í €g: ã3

Ê

5É=iÊ?
Ê = 8=8=8 =

i Í
0`    ã`    0`     O`    0`

=
o;

Ja}=

Ê
i
< 8=888 =

§
Ê

o`     n`     8`     OL     OL
E §#m #

3ia Êã
Ssã â

Ê

88888 8
8=Eã {;      c,      c,      ,`      ® o`

88888 8_

iÍ gã

ãi 88888 8
É

8â8OO 8.

ã3
g3ã= S

9 S
ã 9i

ã iiiii1®_`c\+3

0

8ã 8 Ê
g= C) =

ÍÍÍ

i i
0     C      0     ®     1+

ã

iõã
c,

0
£§§

'§

E EEE! ã
Ê80

ÊÊÊÊÊ Ê
ãã

!!!i!=£§
Ê É

•?  ,!  i ! Ê ÊE5ã5
8 8gs88

8gãgg
8     ã     8     8:     ã

= 8     ã:     8     8     8

â =#Sgã
• ___==



õ

Í

.

ã

88o`o`

Ê

88•S-+

`!
88o`o_

'i§ 88Ê5;

Í,!
§=

==

ii 8

88c,`o`

iÊ!

Ê=

Ê:tâ

!

88o`c,`

5gÊ
#EÍ= !

=
=3t=

=8

B&ã Ê Ê`o±±

i
•

:Ê
3

ê

Ê= á 88

C)
f §S

Í=

Êã
Sl

'!
88

i.Í

o`o_

•ãããE `i== ==

= 88
5 * §=
E

-

Ê
•§

8*

ã Êã!

E
88

= iiâ Ê± Ê r\r\
±

Bi ã
c;o

jã

çiü

ii iõ ã
QD_

;ií
!8C)

§=§ g S ÊE

!
S Ei

É,Êi
! Íã

88Êã

= 8ã:

Ê s§

ã-    E`    ã`    §`    Ê`    Ê.    £-    Ê-    ã`    ã`    ã-    ã    Ê`    ã-
g3ã     =EÍ+            giJsã                   g=

888=8888888888
c`.`      r5      cS      c:     ã      c;      rs      c5      c5      c5      c5      cS      cS      o

ÊÊÊÊãÊ§â5§§§
=     E:     +     +     ã     ±     =     ã     ri     ri     Ê     É3

•-Ê---Ê---É---Ê---ã---â--E---Ê---â---Ê---Ê---ã---Ê---g
cS     ±     ó     c5     c5    €     \o€    S     c5     c5     c5     ó    ó     c;

=

O£Ó®O§Oã



c)    o    g    r`    o    o    o h +
=8=

ü

c)

ã

88888s88 8
3   =-    :-    8-    ã:-    =-    =-    =- =- 8 à    c5    c5    o`    6    o`    c5    o` c`+

ã3         3    à    â
ã3m3 : 8
> <

0   c,    -    o    m    =    g    g
S: â!£-= â(£_ã

§

888ââ8sâ S

Ê   =-    !`    :`    Í`   c,`   c'`    0-
iã =      .=      ci      .5      _+      S      o      +í c,`

>0

0    -    8    C]    8    8    8 r` K!g-=

R-â
Ê

â88==888 =

Ê   o`    :-    o`    ã`    o`    c,`    c,`
§-t

s     _``     =`     ó     `S     .S     --     c:

!
e®®8888

â£ âSS ã=3
Ê§

88888=88 8
ã`    ãL    Ê`    g    Ê`    ã`    §` Ê-    :L    §-    =:    !_    Ê-    :i-    ?- §
F!      ç!      u`      g     fs      Ê      Ê:

--_* e
+\

8=8g888 8_ =*`= âã-F=

i

=g888==ã =
.i     .3      3     .5      .5      c,     = c5      cS      cS      ó      c`,`      c5      c5      c>

8S88=== Sã-ã RE!-ãt =£+ã=

i

88888888 8
o-    =`    ÊL    g    o-    c,-     o- c5     cS     cS     cS     6     d     á     c5

ÊiSã
iã5ã§ã-

ã8

8    s    8    i:    8    8    8 E3S Êr\` ÊR-

iã

8s888888 â
®    0    0    )€    0    0    0

!,i?Ê

! s    S    c    =    _-    ó    S    *
=Ê•Ê=

8    â    8:    Ê    =    â    8 8:=S =ãã =ãã ã 8â8Ê8888 8
Ê-    â`    g    §-    Ê`    Ê`    Ê- S §_    §_    §-    §-    ?_    §_    â-    ã_ §_
F!     gi     =     =     *     g     g ã

EE

J    -.    -          = §
-u,

!SÊ
888gÊ=8 8_§8 =£g ÉSÊ£

Ê

88888888 Ê
o`    c,`    o`    Õ`    c?`    e`    §` _+      ~+      S      c>      =      c>      ls      e ®`

ã -

iÊ
Ê

8    8    8:    8    8    =    8 g:rJ`
#-8r\ Ki-:r\ Ê

=88888â8 8_+     \S     ~     \-     \+     c;     '= s   `+   s   s   s   s   s   s o`
R=Sg R S

E

ÊÍ
==

=ooooo8 8
=_ =_=ã

c,    o    c,    ci    o    Ê    S    8 c'

=_    §_     c'_     £_    §-     0-     §- § Í
Ê §-    Ê-    §_    =-    §-    Ê-    =_    ã` §_

F!     =            ã     =            Ê
B! §= = g C)

-_    J    J          = g

Í i
g

§8888§8

•3

•!

`i8É

E:9 iãi8iãii

0

8§ãÊÊ8§ Ê-------
Ê±±±±±±± 8888s8gg

o       c>       c)       c;       c).       c>       c> L88ã•Ê,aÊ

iÊ

®     =      o      1>     --      L`     é      =

T`i
iáÍ

iiõii

ã
8ã

8
§ã

Íííji"

É ÊãE
gÊi

E

gsgsg88 888gsgsg
88s88gg 8gggsggã
=      a       R      a      €      8;      B!

`0E8
±      8      *      ã      â      gi      S-      Õ:_®      *      S     €      S      S      S

g: 8     8     8     8     8     8     8_     8i       ír!       n       r`       /r}       -       v
===3£=Í=

=ããããÊ§ Ê £    E    ã    gi    3    =    =    S



E

ó

Ê

88==8 8

8

o

Ê

=888gg8 ie
±    -+    c>    i    õ

§`     O`     C>`     0`     C|`     0`     OL§ §-§

Ê

=8==8 8

Ê

=8888sg`=cScScSócSc5 R
\5     3     +\     \+     'i =

•!89

i
==888 8

Ê?

=â888g8
_+      \5      3      S      _+ =    -    ®    =    -    ®    `` §

•5'i C,

'iâ 888=8=_8LÊ-3-R- 8â5:

Ê§

ã;     =     8     =     =     8     8ã!-Ê_=_§_0-â-=- ã3®`t3

s:     a.             = ã•!::Í 3    u.    e     8            Ê:     8 ã

0

i

8888= =

i

88888== 8

iií

c5       c±       c5       cS       c5 6      cS      o`      cS      c5      c5      c5

ÊÍ=

Ê8â88 8

Í=

1 1=1`
s     -+     .5     S     .=     é     S-----

iiÊ
®`

i  `!  .i
S

Es=

ã
::.t Sgi

ã!Ê Ê
E;=Ê

i.Í
iÍ

8gs8g 8

!i
88sggs8 8_

!i,ã
iÍ

c5      c5      c5      c5      c>

i  ,!  .g

-------

0

=

0

=

iã

88888 8§=

iE

8R=ââsg
é    c`,`    ci    ó    c3 c5      có      c5      c3      c5      `Ó      S n
8     í=      L^     8      r, 0 8    E:    8    8           =    8 S

ã c,     a,              c, ã 8     L®     =     8              R     O r,

!8 Í5

__S

Ê

88888 8

Ê

8âsÊ88g 8
ÊÊiÊÊ

c5     S     c5     cS     à

Êa8E
•5     `*     c:     S     S     S     S o`

Ê==

8âââg =

Êã

8R=88S8 =

gi:
6      c;      c5      c5      c5 ã 6    o®5®    c5    é    o`    6    cS =_

8Ê; n

E;='i
8=888 8ã8

ÊÊ
88â88S8 SI

ãã 8í
Ê-    Ê-     Ê-     §_    =_

S
§-    0_    Ê-    §-    0`    §_    §- â-

=
ãg =0,=

F Ê =           =    =           R    = =

ã Ê ã Ê

Ê É Ê g
ÊÊ8Ê§ ãiiiÊiiÊ

Lu

ã

Êá!

Ê
u

E:9

?ãÊ

8 •---.
= õ'ã

=
88s88 `ã â 8888888JrlJ11_J

5É c£ c,      o      c;      c'      c>
S

Ê

C3        C>       C>       0       0.       0        C>

E

igãÊ

:

iãÍi;.!88ã.`?`Êj

Êi8•ãi

;i.j8=ã`?'Êi

Êj8'Êj

88888 8888888
ssgsg sgggggg

LL0 s     8     s     8:     § 8       ã       *       a      8!       Çi       C!
S 8gs88 g 8ãg88ãgr     +     .1     +     - r     +     +     1     +     `'      .

r`       m       ~       m       ®       +_       ¢

Ê Í£Í=§ Ê :        ```                `        :`       :         .



ii

iiÊ•i=

8    =    8    8    S3    8    8    K:    3    8    =    8
o`    §`    o`    o`    §`    o`    o`    3`    ã`    §L    ã`    o`

ã
lA                         =                         23      =      u`      =

0

g    8    8    =    £    8    =    f3    8    8    S    8
ÊS`     ã`     g!`     g     Ei`     §`     c>`     S`     o`     o`     3:`     o`

É    =           =    ±                  *                  =
•

Ê

E    £    8    =    S    8    8    E    8    8    8_    =_
E:`    =`    ¥`    ã`    ã`    §-    o`    ã`    c.`    o`    g     o
É    =            =     §                   f3                   =

Ê

0 ã:     =     g    â!     =    â     ã:     â    =     g    =    a;
o-     co-     m`     r``     m-     c>-     r``     o``     Ú`     o`     ¢`     ±`i =     E     R     K}     :     ã     ã3     =     g3     Ê     a3     .

I é      +3                        ó      +      1^      1®     ri      ~      r>
si     ®                    =                     ®     =             =

EiÊã
!

!

===88==S=888
±     d     .S     _+     -+     is     t5     +S     :     .S     .S     -:

=5Ê!=!i,gÊ

=

8
E    S     8:    â     3    8     8    8`    S    8    %    8*-`\B~``Óc;c;ót:ç5\tçà
R    =    R!    =    =    S            =    â    8    =Í 8:    ±           =    Ê;                   á    e    n    s

Ê

= 8888Ê8888=8g

ÍÍ

r`    Ê    Ê    Ê    8    8    g:    8    a    8    8    =

S
Ê g-    §-    §-    §-    §-    §-    ã-    ã-    Ê!-    §-    Ê-    =-
< =    8     _     =    8    m     L.    =     £    ®    =     S

!± E!

Ê

gÊ888Ê888888

Ê

c5      c5      c3      é      cS      c5      cS      cS      c5      c5      ó      c5
8

aÊ

8
8    8     8    8     8    8     5:    8    @    8     8    ê3
c5      c3      c3      c5      c3      cS      r<      c3      *      c5      c5      iJ+

8ÊÊ : â           â    =           i€                  =
=             u'     u`             É                     S

Ea

!
#88S8Ê88=â88

ã S
ã`    =`    =`    =`    =`    §`    c,`    Ê`    -`    Ê`    =`    0`

F Ê
=

¥    =    J    J    ã                   E;           ®    =

iÊ ii
Ê

! iiÊiii88ãiãi
É g    g    g    g    g    g    g    Ei    g    Ei    g    8JJIJIJmJmJJr®

88ã`!'Êi

Íi•i!

®     ®     _-     +`      ®     =      ®     .®     =      o     L`     ~`

iãSÊ

õ 8gsgs888g88g
8_     g     §     g     g     g     g     g     g     8     8     g
=     Í     =     8:     *     ±     ='     =     ã     #     S     8

S s    `    s    S    -.    *    s    s    s    s   s   s
i     ri.     -     -!     i.     r`     +     o`     +     .     i     í.

Ê g}     S§     sÊ     ã     3!     #     ã     8:     =     #     §     ã



Ê
•E

8     t8    =    8:    8    =    = 8:§-S

E:

c\

ã

8    8    8)    =    S    8 8_ ==ã
3   ã-    ã-    c.`    8`    oL    o`    o.

o    o    s    ã    o    ci â
S§Jn S. g ã
S

=    =     =_     s.     E!_    g_     g_     g_ 8gÍ:

Ê

â8Râg8rc`>`Ào`S6 R_E=

S§
=ri+

ã   5`   ã   Ê    §   o   â   o
c,    0    £    O    0

>r`® =cj>0

E!   =    g    3    =    â    g    g
=`§

i
88R=â8 =§f:

ã£
§   g   ã`   g   ?`   0`   g   0`

ci     o     â     c>     c)     o=
§Ê

=S*888= 8:5iR

8i

8=8=88 K:RLã 8;ã§ 8:

5;-    R_    ã-    §-    =_    â!-    ã =    =    ê    ã    Ei    = ã
g     Ê!     =     rl     ui     ~      E: ã n    =    ã    Ê:    ã    ã â

`\, =

E=8888= =§ã

Ê=

8==g=8c5c5c5cSóó 8o` 8â-= =
S     `S     `5     -+     -``     =`     -- §
ã =

=8S8=8= 8=£

ÊÍ

888=88
=-5!

=5-ã S
r<      c5      i^      c5      cS      +      c5 s      -+      -=     +      c3      {i E-
8:     =     R     8             g)

ii,i:£ã
=S

S     J     =    ®           a, Sín â

ãi•i=

=â8888= 8o`

i!

8888s8 8c,` 8_ 8_
6     cS     rs     c5     6     cS     ±

!  ,i ,ajÊ

------

8S88888ãLãiLÊ`§-§`ã`£ 8:â-ã

iE

â:S-ã 3g:-Su
§-    Ê-    §-    §-    §_    Ê_ 3!`

8      S      =      0`      Ln      =      E: ã •^      ç      Ki      R      S      Si S

!±

+ri

888888= 8_§ã
'Ê

8Ê=âÊ= 8ã£ === 8
€     6     g    c;     c;     c5     c5 Ê c;     cs     É     cs     c5      cs ?-
9)=

Ei g =

9E

N

8SS===Ê çã€ 0 =    8    8    ô(    S    g â!Sã
=§

<e     âi     c,     Ê     Ê     §     ori®1^o

g Í c,    0    0    §    â    0,`®
§

q
Ê;ã Ê=

R= =

8888=8=§-0-§-0-c'-§-£ Ç!®`ã

Í
8ggs88Ê`§`§-c'-c'_Ê_ 8§-

=
==`

â!           Ê                  i    =

iÊÊ

gi 'i
Ln     =     ã                     ã

ãr\' K

ãÊÊ§ãÊã

•gãÊ

Ê
ãiÊiÊi

•aãÊ

-!!ã!

•a

0 £ õ
8888=88JmJ11_JJ ã Ê

888888JJJmlJ
0      0      C>      C3      0.      0      C;

88ã'i'Êi

ã_!õ

o    ó    o    o    c.    c>

jáÍ

!Íiíí
ã8ã!

•08Ê

8888888 8ggsg8
888g8g8 S      S      S     S     3      `S
3:      *      *       e       =       =~      ``` `=      9,       e       €       €       :=

8888888 = 8     8     8     ãi     ã     8
=3=33== *=*=3!

..        =          .            `                    .:           - à =    E    S:    ã    Ê    s



88888
c5      c5     S     cS     ó



„/6Z:eu"



3ã_C`â\E_ã--ãL§ãã_S+â38c,`£-ã)`-éã`SK£ã-g:•aáÊ

Ê

<

El

ã

888o_oLc,`

Ê

S=8c,`o`o`

•âÊ
888o`o`oL

'i§ 8=â=-*=-

tÃ

=•§ã
+=r\

Êã

=88o`o`c,`

i

88â

u-L= o`
=

g£ã ã

ãÊ,a

Ê 8 888

S Í
=! Ê ã

acj 8a S
ã 8=8

ã
Ê

88:8
Ê tv      ul      ri

±gã Ê!

Ê

gs=
Eõã! O=Ê

ri       r\_

Ê
==8c,`c)`o`

.à =0

Ê =
0 E

.Ê a
== Ê= §!

E;
8âÊo`c,`o`

Ê
eã = S88~-ã=

E Ê
Ê

Ê;
8

Ê
0

-
ã § ããã=

Êâ
ÊE õ i ggÉ

ãã ãi oc>ó

iii ÍÊÊ8'i

i

ii
§!

i,ií

Í!iS88\Sç€Ãag;

®    -,    \1 ã
S:=ã ã

ÊtÊi

Ê

= 888==3

Ê S88

=8===888888888=8888888
S     c5     c5     c;     cS     à     cS     cS     ó     é     c5     c5     cS     c;     c5     cS     cS     cS     c5     cS     o`     o

88888888888==8g=8â8g88
c5      cS      c5      c5      c3      c5      c5      cS      c5      cS      c±      cS      cS      r=      =      cS      cS      ã      6      c:      cS      ó

=    Ê;    8    8    =    8    8    8    8    8    8    S    8    8    €    8    8    8    8    8    8    8

--g---Ê---á---Ê---Ê---ã---g---Ê---É---Ê---â---g---8---Ê---g---Ê---Ê---Ê---Ê---§---Ê---§-
Ó`    o`    o`    o`    o`    c,`    o`    o`    o`    Ê`    c,`    c>`    £`    §`    g    o`    c,.    c,`    o`    o`     oL    o`

:   :   :   :   :-   :   :   :   ã   ã   :    3   ã   ã   ã   3   ã
:.           .:            -            .          .              `          : ..............            =:           .                   _`=.`__.:______`_.'--=



S

Ê

ã<

8gâg 8 S 8
o`     c,L     Ó`     o` £= S`¥

Ê

8s8= 8 S S
o`    o`    c,`    o` o` =Ê ==

•ÊÊ
8â8= Ê - -
`r'     `+     c;     S

=S ãS

0 8=ââ =Ê_ = S
o`    o_    e`    o` ~`

ã 8888 ® .
ã ã! S

1- rJ rJ

ÊÍ !

0
=888 8 ã!

8 c;     S     -``     S
# ã+J<J<

!i!
ã

i

8888 8_ = *

:!i_+i,;,Ê

.i     .í     .=     S

1,1 88s8 8 O

i3

i
8888 8_§ = &
8-    â_    8-    8_

Ê!
5: S.

'Ê
8=88 8 S €
o`     c,`     c>`     o`

Ê: 8:

Ê
8=88 8 8 Ê

IT. c5       c3       c5       c3 c,` m` u,`
•Ê g - -

i
03E =ã § §

Ê ã
= 8

ã
888â 8 8 8

= 8-    8_    8-    8- 8- u` m

9 8 = -    J    J    ,A - -
= ÍE L

1 8
E E

Ê
88:ã

•g

S

.Ê

E
'8

i a s8gg
8 ®     ®     _-     o

1- E •

I E

Ê

!!Í

8

!i.!
Eõ

ã

u

EÊ

Ê!„
ãã

ã 8:
8'i ±ã

!!!i

L
ã Ê

==ã
§ Ê

•8   .Ê   i ! !
6 ggsgggg8g£8i#

g 8gs8=*:
Õ
= R      S      çQ      @

===
ã_

iÊg

i-

Ê•Ê

Ê3     8     8     Ê:     E;     8     8     8 €
ã`    e`    O` §    £    o    3:    ã    c,    o    o 5

ã

=`-S®`c,`oL =§

Ê

=ã-    gl-    8-    ç;-    ã-    8-    =-    =-E:=8J+N J    =           ul    +

£8:S =5

i
=    =    =    8(     g:    8    =    8 â;

£-    §_    §- ã`   g   o   3   §   o    o    o §
J+rl ®      =               L^      + =

3.      E;      ã®`o,_o` SR-= •8 S     =     =     83     ÍX     8     8     =#-=-g-tcL=-=_a-8- 8_

3Ba\N

+ §i
-        -        __        .`        -        -

Â3

+    -    -    C3    =    ã    ã    1

88= =c,`

Ê=

1--- 8_1------
c)-      c,L      c'`

ã=ã!iÊ.=

oooã=ooo 3
£= g:

=8:S S!*=

i

aÊâ8888= S
=§= 3    ã    o    g   §    o    c,    o 8
=+~ `=    =            =     = =

888 8

iÊ

88888888 8_
S•g?á!

Ê8® 8â_*

iE

g:     8     Ê     F!     Ê     =     8     S r`

§_    Ê-    §- ã ¥-     Ê-     Ê_    §-     Ê_    ã;-     g`     Ê- ã-
=     r-     ri = ã    ±    T.    ã    EÊ    ã     =     - €

±ÊÊ -

888 S§-X.

'i
-------- 8-     -    -    -     -    -    -    -

o`    o`    o` E OL     0`     C)-     §L     C>`     0`     0-     0`
Ê-

gãi

88?â_Ê-ã- SB-R
Ê

8:     =     8     Rl     8     8     8     8ã;`oLc,L£`o`o`o`c,`

Éa       r`      ri

jÊ

0iãg :E= =S §

88=o`o`c>- =ã5i
Ê

8Ê
E;

8â8s88§80-§-Ê-c'_§_g_B_Ê- Ê£_

Ê
= - =    J          B    ã    =    - 8;
E;

Ei= ÊEã
EC)ã i

5Êã

•aãÊ

Ê
iiigiiii

•a

0
=88 Êã = ti g    g    g    g    g    £'    g    g
c;       c;       c>

i=i

ãiõ iÊ0 0       C}       C)        C)       C;       0        L^       C;

!Í!
iÉ

!!!!

i,ij
B]       E       =                           = ãÊ

iii
Ê8•3

=8=!" •.::Ê.Êi

i
ÉÊ

888 8 gsgs8sg8
8gg ÉBêeãsÉg
SiÍX =     8     8     3     g;     =     =     É
5:88 ¥ 8     s    8    8    ã    s    8    6i+-r,rr+`+
imrl m-4mn++,

S±ã
Ê ã::a=ãg£



Íã0

ã

;

Ê

==88888= tg£8

à

8

ã

gâ8 8
oL    ã`    s`    o-    £-    o`    o-    o`==-

8o,`

Ê

8    É)    =     =    8    8     =     = 8:8:Ê

8

888o`c,`a,`

§    ã;    Ê    o    ã    o    c,    §
= u+      a.      r`                8;                          =

ãÊa •-

S
sX=88gs8 =rJ=

?
â88 8

=
§`     Es-     g`     c>`     ã`     o`     o     § Ê

=

Í•i Ê

3    *    8,           =                  S
ÊEi

C)Ê

&
*     S     8:     R     =     8     8     8r+N-++riCslÂCs

=R
•Ê L-``

gÊ_

Ê Ê

~     Kl     g:     R     R     8     So:ãfs=âE 08
!

8ã:SJRS
ã

§

_

i

i=

888=8=== 8

Ê=

888 8
:>     .s     s     s     t>     ``     cí     .s o`    c,`    o` o`

8
S8888888r.:+iÃo`~c:cS6 çSS

Ê

888o`o_o,` 8_

=    =    3          ã                S
1^       ,Á       ri                 \Á                             ri

Êãí Ê Í -
ÊãÊ Ê

Ê5 Í
3 Í0 g

= __Ê8*-
; Ê

ãÊ,a
i0

ãÍ

i

S88R8888ã_Ê-Ê_E;_:L§-=_=- R

ã    .Ê   Lã
ãC>

8ã

i
o`    o`    o`88;8

8;

== Ê Ê ff == 8 E!
•

== iJ E
Ê =8 5J E

3<

E
¥8Í

ã S E
8!:

:Êi§ ã-
=

Ê
3    =    =    *    3    =    *    =: =0

_R.Ê
ã;

Í i !
'Í

! Ei

ã
ã-

ã

`S      `5      ,S      -<      ®      S      S      `S
§8

ã 'á
'i= 8             fi                            g; 8 É

!

0i<
ÍÊ

Ü'i

0 =8=R8888 R§â 8ã8 8

: ã Í ã    Ê    Ê    E:    o    o    o    ã ÊÊ
É Í c\à®

ã:

Êi
>ã8Í0 ±=a S:      ÍI      N Íi 5:ãi0

Ê=

ã
=8888888 8g?

Í
888 8

0 Ê`    o`    Ê`    c'`    Ê`    ã`    g`    o- §_    0-    §- §-'iã
0 Ê          ê          Ê    ã    § =

iã
Ê

J=
=

Í 8 Í
Ê Ê <

Ê
i§ii8iiiT.LÁT-L^rl.T.-J

•a8É

Ê
Ê

<

Ê

ã§§

0

8 =

i
8

iEí i E:
:Í ÊÊ!§=±E;

Ê8s <0Ê
=<

Í

Í8ã

o    ~-     ®     =     3    ®     e     o ÊÊs 0Ê ±ã
Í

iãã

~~     ®      .,_\i

Êã Ê Ê ã §Í ã Ê á
ÊÊ o 88 ó §u'±- E ã- ! ã

ii'i=*
Ê8•ãà

i'i'i=*
Ê8'â=

É

'i   'Ê   i ! Ê 'iÊi ! Ê
Õ 888ggsg8 õ 888

8      8      8      g      Ei      8_      g      g 8Bg
à       5\       *       .=      1      =       =      ..= S        ãt        Gi

g 8     ã     8     8    g     st     ã     g = 85i81rit_
+        r-+        -`       +       +`       +        +        + r\      ri      ¢`

Ê ã§â§£âãÊ Ê
•L



==>Srnn,®Íâ>S0i

Íã

Ê

-8 8Sâ

Í0

Íã

Ê

=R==888 ç
3.s- =L    s!`    =`     e`    €`    0`    0` 8
So`
8ã: - =

Ê

88 8ã£ 'g

Ê

=    =    â;    8    â'    â    â 8
•t+£

§`     S`     S:`     ã`     s`     c>`    o`
r1`8

Si
cO== ?

i
88 8§Í

!

K)     8     â3     S      â!      8     8 S
0-§`£ 8 â`    8:`    ã`    ã`    s`    oL    o- §

± s            =     0`     ± §
ã¥ã=

'!i 88 8=

Êi

=.    €    .=     =     =.    S    S S
o_      83L =-    =-    *    ã-    =-    8-    =- 3

1.--- ®
K=§£

iã

88 8

Êã

8888=8= 0
Ó`      C,` €     -+     -+     =     S     c>     c`

!=

Ê8 8=ã

!Íi_,^= i

S     3i    a    S    S!     8    8 S
.\+ §`    i€`    ã`    ã`    =`    0`    0` 8ã lu caL^ ã u +     J     +     o\     ,Á r`

Ê: ÊÊ
Í=

âÊ
0`    .    =           = ç

i0;J
ã!

:g!Ê

88 8

!,iâ=iE:

i08iJ
áÍ

iã

88888â8_+-+-+®SS.S 8c>`

------- c,

!
Í8

jã
•\T S£ E

a8

iE

Ê-    §-    â`    Ê-    §`    g`    S` S:
=Í Íi

=à ='i
Ei

Õ:     =     =     3     Êi     §     â S

'!
=8 8

'i
-------

ãü
ã

c,`    o` ã é Ê-    =-    =-    Ê-    =-    =-    Ê- §

i¥

ÜÊã

!â

C)!iãã8Íãi=i u'=Ê
Ê

`Ê±=a =8 8§-S 'iã 888g8== 8

Ê Ê
g:0

Ê

o    §    â    ã    Ê    c.    ou`ric'g
§_

Íi ã899i5Í=i 3i
*

E;'i
88c'-ãL 8ã5\

ã=Ê
888s888§-c'-ãL0`§`§`s` Ê=

ÔiÊ r\9] 5iÊ ã         =          ã   §   § 8;

E8 iiL^J

áÊ

Ê9
E3    8    8    8    8    8    8

•aãÊ

Ê= Ê= ÊiÊiãii====ã==
=0Ê=!8i r+ec,

Ê`ii =0Í lmJmJJJ=e_\O0_`®

iãÉÍÊ

iã

ÍSÍ

ÉiÉ

Ê£ Êã8'â!
it,j

Ê!Eí
8Luj`i'i=c!ã'êÊi

E         E!                       E!FFã8ii

Ííiii"
!! ÍÍ!„!i
88 gg88gss
88 S      S     S     `S     S     S      E
8:a 8     Ã`     a     3     ã     á     =
88 g a     8     s     8     8_     8     8
mr, #      =      a      =      €      =-      S

Ê §ã Ê ãíã§ããã



8

<

'jã

Ê<

8â8888*gg==
o`    o`    o`    §}    c,`     o`    ;§`    o`    o`    â`    EL

¢_3=

Ê

8    8    =    =    S    8    8    8:    8    â;    ?
°`    °`    §`    S`    Ê;`     c>`    £L    §-    §`    §`    £`

ã    o,    *            *                  ã_

i
8     E!     ç     R     C;     8     8.     8:     8     8     n
o`    o`    §-    §`    Ês`    o`    ã`    §-    §`    §`    S`

=    =    =            =                   çi
1-

Êi

8    =    3    í?    =    8    =    =    8    â(    £
S â-    Ê-    8:-    =-    *    =-    =-    9-    =-    =-    =-I 1--.--
Ê ffi     ~     §     S     =     =     S:     0`     =     =

:i

N

!

====8=8=83=

'Íi,Í

o     o     o     c)     ci     c)     o     c.     c)     g?     o

i

8     8    €     R    Cs     8    â:     S    8    =     =
0-    0-    §`    §-    Ê;`    0-    ã`    =-    =-    =`    £`

ÊãÊ

LLJ

Ê â :Ê      _      m               e!                         r\
<Íã±ããê,ã=ãi

Í3
Íã

ii

-----------

EC)ÊãÉ
ÊÍg!

iE

:-   :-   :-   :-   :-   Ê-   Ê-   :-   :-   :-   :.
Í 8 ??=??8?8ÊÊ8

x3     ~      E;     â=      E!     %     S     e     =     =

iãÍ§Ê

=i`gÊÊÍ•<Êã89igÍ±i +

Ê

Ê8=88888ÊÊ=
\*     -*     o     S     .>     .5     S     c>     \+     `i     ++

Êg

8888===888=
_+     .±     .S     _+     c>     5     -+     S     >     ®      _

EÊi
8

iÊ
88s88888888
§`    §`    §_    §`    §`    §`    §`    §`    ã`    §`    c'`

E =     d'     o     g     c;     c;     +     o     r`     c3:=               '^      L^      S      _      _      =:
ÍEÍE0ÍÊãÊi

E9 i8ãggi8iiÊi
E

=    =    =    5    E;    5    =    8    =    =    =1   _   J   -`   -'   J   J   I   J   J   riÜÍÍ'§Êi --     O     O     -,     _~     =     e     =     ,=     o     =

iÉÍ

88888888888
s`     g     8     8     s     g     g     g    8     g     g
ã     ã     =     ±     =     8:     ±     g     =     â     5

g 8       8      8       8      8       6i      Õ:      g      8      6:      5{-     i     -     +     -     i     r.     m     n     r,     ri

£ â    =    ã    Ê:    S    =    £    £    ±    £    gi



•â

ã

•i=

8     8     8     E;c'-0_0-§_

Ê<

Ê

=88=Ê;-0-0-gJ®,

'!
ç;    8    S    =

§ ã!`     OL     0-     ã`
Ê JJ
8

â8
j

•a E;     8     8     Sli)6c5r<

Ê =     S     8     5.8:u.ri=

É!
8i

i

8888c>`c,`o`o`

8
S      8      8      E;Ê!-0-c'_Ê!-

Lu Jt

Ê i Ê

á=ã
3 ã

< 00

ãÊÊ
90

â i
=Ê

ã>J i
ã

Ê

S

F á!

iã

o    €    ,`    ®
= 8 ââ8=
= =    u'     m     =

iáÍ i

Ê
:'i

cS      cS      c:      c;

.C>
====óSÇ`<`Í •<

Ê3i §ãi0 i=a

ã
8â88<!ã
§_    â_     Ê-     =`

± '! %     ul     r`     o

Í0

rlr

ã :
Í

ES :+i
E: Í
Ê

E0 =±
_,     =     -*     =

+: Í
i

iã

Íi
ÊÊ ã

iii
Ê8Ê=

•:

Ê

•ã   lÊ    Í ! !
8 88888_888

`0a8
=      =      8:      a

g 8      5t      ã      =

Q- DSSR
=

o'   =    8    R    =    Ê    8    8    = S+:â

'Íã

8=8 8:

=    c>-    ci`    ã`    o-    §-    o-    o`    g
Oãã

Êãrr\
g<

- €

.T._  . `_.
%

Ê

â8;8 8
=   o`    o-    :`    =r    o`    :s`    o-    g-

eL     ;i`     0` 3-
cl              ã    8         _         £ 0
=->0

E!   =    g    K,    8    g    s    g    = B;â`§
•9Ê

8ãg 8;_

E!    o`     o`     K:`     ç{`    o`     g-     o`     ?` 8 0§0
§

cz:                     g:     =             -             =
Êi& ® ..

==t

8     8     Ç!     =     8     Ê     =     E; 8Ê-5

Ê§

8ã:= R

Ê-    Ê-    ã_    §_    :    ®    §     3 Í Ê3ã â
5    s:    g    *                 =    _

Ê

L.       q_       ã ?

8    =    t3    =    =    8    g    8 SÊ-£

iã

8== =
OL     0-    §-     ®`     0`     c.`     e`     ci` c,`

=

8    =    8    S    8    8    =    ã: 8ã-Ê

!

8E;S R
OL    0-    8-    g    §-    §`    c'-    ã- 0-   g   ã-

â-
ã=

ÊÊ:ã£ãÊÊ,ã===ãÊ
Ô;

ÊÍá
K)= ¥

8=Êg=888 =?

iÍ

â88 8
c5    é    oá    6    Ó    ó    c5    c5 ã ü c,`

08§

Í
888888=80`0`g`c,`e`®`®`c,` 8§+S!

E
a

iã

=88c,-c,_s- =c,`

8     8    ®     Ê    S    Sà    ?    8 8âo =
=    Ê    S    E:     _            =     = ! `^       =       E3

ã!
`iã

iã-.------- =§-

•a

c,
cS    é    ió    6    ó    ó    cS    ó o`    o`    o` o`

S ü 8

Í¥

CjÊÊ
Ê

888888=Êc5c5ócSc5`Ói:cS ?§Í:

Ê
==8 â

a=?-S
Ê ã

8S: 8S

Êi ã80 ±==

888Sâ888 Ê_ãÊ
ã

888 8
8-     =-     =L     8L    0-     c,-     c,_    8- 8`    8`    0`
±±gã ± 'iãg = u\o u`_

iÊ

'i

ÊiiEãÊii

•aãÊ

ã
§§§

•a

=
§Ê§=ã=

E;    ã    =    =    ã    ã    ±    ã E:
== ã

J     J     J     J     J     J     r,     10eC;C3C30C;C>
Ê'!Í =0ããÊ EÊi

c;      c)      c;"
Í,ií

ã8•3
iã !ii

0Ê

:=ÊÊ.gi ã!

Í iii
gsBgg88g õ 888
g888gsg8 g8g
=     *     S     I     S     S\     .*      X 9:       ãí       §
5:     S     8     8     s     8     8     8 à S88
=     3     =     =     =     =     S     €: #==

\    .    :         `     :           \ Ê £§§



£8/9€
Z6ts85Z€

90'çsZ'6'Z

46,{80.S,,

zotm'£O['z

7",

86`£E,'çbs

¥V9VdV

09Vd

ov5vair`Ôn

+n,00`0

E-

CK]VlnNV

Oa"NJdwJ

.'u'H'lnlm`l

OO'08,.ZS9.Z

mlTn,nl

Tnrm'OJ''O

00`08[ZS9.Z

oo\/^üs]8Üoiv^va\/ziwni_v.i.cx]ov3oa]Ü

WIO]N]0¢Vicx]]J.NO]

'ovsm3Nlva

vs]ds]ava\¢]tlnlvN

8Z0¢{'aJ¥

9€'Sm`00€00`0£8.£'S`Wí`99Zs9`0£Z9Z

dvwdV

ss''9£'€€ZOO's,£'O'SS`96bOOZOO'Ozszz

"d

{''zz8'Z,€

09''€6.6'€.€

00'0+mM•',''',
mL,

o`Óvoinôriov3vJ.oaoaws

oavlnNv

6'909',€SOO'szç'8,90''bz-£9bS8'06{.8b
Oa"N=dwJ

JOOIDHIDmlDti

'SO€Sbs8'€

..'L,u.
m`,+nlm',

oav^üs]titiow^vci"ivni.v.i.oa

ov3na]Ü

's'H9'0ç","Ll's',s90Sov5vlN]w3ldns

OO`m_£08'€

vüriiin3]]iucHs]`o¢vJrm]aviwJ3ÜJ]si[:o¥9uç

ov5vva"ioi

'ahsLZ'SZ[

J"CH

`ovsnl3Nlva

VS]CES]OVaVZ]dnJ."

a

vtlnlln3]3LÜo]sa`o¢v)na3]avltr\um]sT[.o¥9tlç

{E'6ZZ.',,'JO'O
m"l's`{£s`8€'nLmls£`56€T

mL,6TOZ/€0/1:€

£b't'z£`ss
mL,80'98S`1z'O'9-S,"M

lmlz'zOz'c00'09,

4''bçz`£Olm`Ê80`98S`'€9'£9Z`S9ooJoriJJ',J9,'b96'€OO,09t,

Z90{'9{{

8Z006`6pm7m`LSZ`006.6u\100'0'Á,'Úcr,'O

mm£'9CZ

0ÚO

OO`O''.€9S

0000Z'8ZJ'J'',lDdw'00'0»`,00'0000'OO`OOz'8[

OO'OOz'Oz+n,0Ú'0OO'OOz'8Z»`1m`Hmtlm`,

OO'O''.{9S

LllgtlSl_ZLlçL17.11'£Z

:Oaolt'Jd



88888888888888
6    ó    c±    c5    Ó    S    6    cS    ó    6    é    o`    c5    c=



=    =    Ê    8:    8    8    8
0`     Ei`     Ê`     g:`    §`     ã`     c,`

8:     t3     â:     ã     S

âÊg88âg=88

Êr--Ér--Ér--á---ã---ã---§---Êr
=-     c'-     0-     Êi_     =`     §-     §_     Ê-

i__-i-_-i---i---i-_-i

=   :-   :-   :-   :-   :-   â   S-   :-   Ê:-   :-   Ei-
=§_=

!i

'i=ã

Ê

ã-   :-   ã-=`-:`                                    .         ..         `         .                                         `

0

ã   =    =    g    #    ç!    g    s,    g    =    g    g
£_£

Ê

=8=
F+    c5     o`     o`     r:     <     é     ri     a:     t<     o`     .F:

;         :+`       r
8

8    8    8    8    3{    S!    gí    S    S    3    8    8 ã§g

!

ie=8

8   o`    o-    o`    â`   â`    ã;`    ã`    3`   s!`   °-    §-=-.§=±=* Êi`    0`    0`8

8888=8S=88=C;igCg>g-gàrs`Ç:-±o€og€cg
e

Êi

88=,ir®=

`^      `Á     o:     a`      \^     J     ri      i              ri ã*_     ã;     Ei     =     8:                      =

88=8ã88888g
S_R

Êã

G5==
cS      á      c:      rs     r£      c:      rs      cS      cS      c5      c3 N_     o`     o-

â

Í!Í

h =

=     =     =     8     K:     8     S     S     8     =     8+cScSc5óiÁic^cScScS

§-Ê:
ÊÍ

E3     8     §--r`-o-u}

#                   =    =    g:    S    =    =            = ã=_                  m    =    &    I    E;    -           ?
?ã! Õ0

ãÍã ã
Ê=±ããâ§,Ê?=ããEõ E=3

----------- 8§-

i§

â     g__ã__----------   .   -`   =    =   -`    -`   -   ®   -`    -
É!

u`
=

0!± ãÍá!

888ÊÊ88=888
§=

iEi

8ÊE;
<     cs     à     +     ri     c+     v5     cs     c5     c5     é e`     ®`     ®`
#    g    o    a    =    R    c;    8    s          g Ê 8 S"-    u`    u'    £    £    §    £    ã    N           § - Í §=

_1- `iã Ê;ããÊÊÍã0=99'iãi=i

=    g    g    c)    o    o    o    o    o    o    ci
=

'Ê

8
ó      ±      S      =      ±      S     `.      .S      3      c>      c>

=8# 9rJS_

Íâ
=888=88S888•ec;r3c>.>c:`*Si±S â!g:-= `i=3 g     =     â--®`c,`®`

Él

E3i

8g888888888 8ãã
iÊ

âg8c>     Ê      §`     ã`    :`    sL     Ê-     §-     o`     o`     =`,J1,Áric>'
ã`    Ê`    O`

r.      ã!      5:      Êà      ã                        Ê ãç!

iÊi0Íi8i

§§Êa§§ÊÊÊãã

•aãÉ

ãiããÊ
§§§®     ``     `\     -`     €=     \+     L`     -`     _`     _`     \>-1~'1J\^JTIJul'J = ~        Lr)       ul`•\     -_    -`     .>    -`     -    ,`    \>    ``     -    o++++++++.:r`+

ã JJ~
®     C>     ®     L\     ,_`      ®     e     1`     3     e     ,+- a'iíii`i==êÊÊi c;      c,      c,

iii=\<,-ií!

E!      8      8      Ê      =      E!      8      8      8      8      8 888
S      S      S      ±      S      S      S      S      S      S      -S 88§
=      ,F;       ±       9\      =      i:      ,       *       €       =      = =88
8     5!     a     6!     8     8     8     8     8     8      g ± 5:88
=      ::      =      +      =      =      =      ::      =      =      = ===
-:    .       :   .    +   \t

£ 5t     â!     Í



-ic--ãr--§`---ir--g--Ê`---Sr--Ê`---Sr--Ê`---âr--â`---ã:--Ê`---à---Sf--Ê`---§`---ãr--ãr--ã---Ê`---âí--Ê`-

=;      h:               '^                        =      ã;      9!      ,s               +

ã`    E;`   g`    ã`    §`    ã`    â`    ã`    §`   §`    E;`   8`    Ê`    §`   §`    :`    :`    ã`    ã`   §`    ãí   g    :`    ã`
m             =                     r`     g     6!                                                                             =     ã             K!     ã

=    8    S    â{    â    *    â    g:    g    Ê    8    =    S    8    8    8    8    =    g:    =    =    =    â    S
ã`     0`     ±L     8`    0`     §`     g:`    3{`    OL     0.     e`     §`     8§`     0`     0`     0`     c,`     E{`     %`     ã`     ã`    â;L    0`     g`
m             =                      r'     8     â!                              m     =                                       S     =     g:     X!     £

gs
==

8Õ:8-r\

8                             _---ã---ã---ã--_    _    i    _--ã---§-_



e]   :-   :-   :.   :-=ãr® €?±

É

iã

ã

=ÊEEE§E

=g    g    =    =go`:`O_O`>0 =SE;

Ê

i   Ê-   :-   :-   :-

9:Kã

i
Cà     8     8     @£-0_Ê-ã_ 3ã_£ `!!
ÍX=S

5!,ã

8=== t8S

!

ci      c3      c3      cS
`i!iíi

8888e`Ê`c,`c'` â!ã-ã

i
5

ÓÊ ãi
=

.: ã
âÊ_

ã   .Ê   ,Ê

.
á

iÊ

EÊ:Í

?0 Í
=Ê 8 E

ãÊ ã E
®L     c'`     o`     ®` rJ: É 3

iEi

C!     =     8     8 Ê 8
í=      R;     8      9 z

'iãÍãS3 Êã(<`

==88 âã_=

'Ê

===::i
c3       c3       cS       cS

â•9ã•<

Ê88= =ãã `i=3c5     €     ó     cã®ã

âi8! E Ê
Í!ã= ãi

5*=
ã='i=`    -_    =`    o` ã 9

*= S 'iã

i
8888

•gãÊ

õ Ê
E8gã ±

E;     =     8     = E &
Tl     ío     J     moc;c,5 Ê\i E0ã E£i

EE!E

iãÉ

Ê

Êããã ÊÊ
=Í8i

Ê=8==
zÍ=

ii!i

iíi
i
Ê

ÍÍ! £
S_     á_    =_    =_

Ê

!
ÊãÊÊ

Ê,Êi
8888 8
8ggg 8
```        _=        :=           ± 8
gsg8+<+ Ê: F
+.=€

ÊÊãã Ê S



88=8888888c5    ó    ±    6    S    6    cS    cS    6    é

8    8    E!    8    8    8    8    8    =    8
c5    c5    c5    6    6    6    6    S    cS    á

8s8Ê8â



Ê

•§

ã

gâ•,+_+c)

Ê

--€_

ã £0

Ê§•3
â

•B
=â

S `€_-
8
= =

5

8É
I

Ê
S:8mLo`

=Ê
= 8 =
S Ê

ii

S

8

=8c,`Ó`

!=ã Ê

Íi!

<

8
?8£`0_

iii
ã LL' Í r\

Ê Ê Í £

ã=Ê Ê ã
=

9 ã 8 8=

ãÊã

ãE0

§ i
c)-     o_

==aã 8 E

EJ
0 •

E
S

2

i
c,`    o`

Í 88
=C) Ê §N

'iãÍ

i'i'i ã

Ê

88c,`c,`

Ê=3

ââc,`o`
á!

ÊÍi ÊãiÊ0

ã
8S§_Ê-

Í gã
'! ã~

Ê
Ê

j Ê

88

E Ê
Êicoco

E
Eí0 ÉÍ

'ii Ê
ã =

ã

8
Ê ã =8

õ Eã
ã= E Eã

i!'i
Ê Êã
0 & P=

•3
ãã

Íi==Ê•g,Êi S S
= S

i!8âgã
!

!

g 6tg

Ê §ã



=    =     83    8    8     =    =
ã-â

'!

'iá

ã<

88ã8888S £
Ê    c,`    Ó`    ã`    o`    o-    c>`    ã`

c,`    c,`    o     o     c>     O     °     S
S

`.:-                            `                                         .rl

.=-`   - 8S-=

§

£    Ê-    K:-    8-    =-    8-    #-    =-
ã   ã   ã;`   s-   o   ã   ã   ã É ®    0    =    ê    =    c'    £    â £

Sg:â3     Eà                      g     * 8 tâ     #                     =     ã) §
El+= g -
0 ãÊ

ã   ã.   §-   =-   :-   ê.   £-   :-
S

•8Ê
=     8     K     8     Ê:     8     Ei     =s;`c'-s_§`=-0`£`ã`

S

ÊÉâ;g;                  ãã 3±8ã
ts     K!                      =     ã §

S     =     =     8     =     =     â!=S+J-+®d.Ó 8;S •a 8â£S8==ãr``Õ-ln`S`L.`o`~`u`- f3t£-

````1®J

e:
= Ei! s   .   Ê   ri   ã   m         ã â;

=

Êã

88==8g88 8
s     c,     ®     -`     -`     ®     c: s    ±     S     ®    ±     e     S     '± o`

K?1^`S

Êi

â:     8     K`     =     =     S     #     = 1
ã   ã-   §   =-   ã-   â-   :- `                                               ```            ``                                                ` S
a     ãi     gi             ®     ã     ãi

ii!gãã
á E é**S ãn Ê±3

iã

-

8s88â88 8

i!Í
8S88888g 8

c,      5      ®      =      _+      ®      c,

!Ê.â=ãi

ã0ÊÊ

Í

~+     _+     c=     S     S     e     ~:     _+ o`

=â88â8§£ãã-Ê-ã-§`ã` Sã-St É ã

iã

8=8=8888csc5ód;csá6a 8h`

Í 8 8=S=8gÊS 3
â    Ê    Ê    ã    ~    §    S; - Í ã    _    ã    ã!    =    u`    *    ã S

=~ 'i
iÊ=8ã88g Ês`

Ê

Ê    Ê    o    o    o    c,    .    o o
Ê`    Ê`    o`    o`    ã`    c,`    o`

ãn á c,`    0`    ãL    0`    0`    O`    e`    c,`
Ê_

Ei      §                          R:

ÍÍ §Êí

-

Ê88g=88r~'5'J€c>ec: Êg 'i3 ==888888c5c5c5o5é6cS-` 8_
8?88 ã =Êe
*S:3 I i§J

3ã:
Sãieiãi±i _

=888888 8ã§=
E;'i

88S8888g 8c'    g    §    Ê    c'    Ê    § 0 §§SO§§§Ê S
S    =    8          g    R S 8       J       ui                  L®       U`       U`       0: ul

¢              =              S=              m      = Ê
ã~

ii
ÊãÊi§ãi

aãÉ

Ê
iÊiiÊiiÊ££ç::±=±±±

•8

=    =     e3    =    =    =    ã Ê:
-.      +      +      +      ®      +      _.oc;c>c>oc;c.

Eii E0Ê=i8Êj J     T+     J     n     J     +     J     Joc>oc>ooc.c>

!!        iííE

iãÍ

8u+; ãÊ

88Bs888 gs8gggs8
8g=888g 8     s     8     §     g     s     g     8`
====8*T LL0 8      9     =      =      ±     ã     8:     I
8      5:      8      8      5:      8      ã à S     S     S     S     S    .    3     --
•.      ,-,      +     r     r      +     +

§3ããããg Ê ããâ§ããsÊ



O     8     8     9:    g     8     83 Râ=

i

•iã

8     8     â_     S_     8_    8_    ã!_ £
c5     cS     c`.`     =    c5     cS     ag c,`   o`   o   ã   °    °   ã ã

R:8
g<

S 8;

§    8    8    8    8    D;    = &RS

?

%_     8_     g`      8t.     8_     =      8: âi
i.``     c5     c^     -`     cS     6     * £08ãogg =
3          ã:    ?          *    8

*       _+                 ,>      ~ LL
rJ            =                    =     = S

=R_® 0
gÍ!8

E;     8      Ê;     *     8      D;      S =3Ê
•g

=    8    8:    ã    =    =    £ 8
ã}`     oL     g!`     á     o`     3`     ã`+®=cOÊ!

§ÊÍ
`                                      ``          `           `

â8~£==
== SE.Í

C)Ê

=     8     õt     €     8     =     =+6cS-`SdTc£ *r\`= 0 SÊ=88S=lÁc5~+á1+m` 8:

Ê:Êã:ÊÍ
iii:ã£ãã,Ê§=Ê=i

g
S     =     =     =     C!     8     =:=+==..=e à

®

!
-

=8=88=8 Êo`

Êã

8===888 8
®     ±     .>     _+     _+     c,     d •S     s     d     S     S     ®     ®

S88===Ss`o`ã`£`o-s-ã` §S=
8 ã`    Ê`    SL    ã    Ê`    ã    ã`

=â`

ã               S:      =               ®     Ê:

!3

ãÍã Íã ~             Êi                     =     = 8

=888888 8c,` 0 -------
-------

É!0i

Í

ãg!Ê

8-    Si-    8-    Si-    g-    g-    g- §-Ê
É Í

i §-    Ê-    §-    ã-    Si-    Ê_    §-=Jo=Ji=â 8---.---
Í

Íiã_i
88     J     si     G3     J     =     ulo,             J     o,                    =

iã!2

Êã
_=

âo`

ã

------- c)
cS      c3      cS      c:     ó      c;      É; c3      c3      c5      c3      6      cS      cS o`

88888=8ec:S-+SS5 8c`+ •3 8888=8=cScSÉ;cSc5c3c3 =

Ê3!0 ÊãÊ980 E=a

=888888=-ã-=-ãLÊ_Ê_§- â§-§
ã

8S88888ÊL§_§_§-:i-ã-§- â§_

Ê     -     §     â!     _     E3     £
=Ei

ÍãÊ
Ê

ã-==_=ã Ê

i§iiÊii

•aã!

ã
iii§iii

SÉÊ

=    =    ç:    =    =    =    = ! E;=
E =    =    =    e    :=    £    £

c]      c;      c;      c;      o.      c>      c. £'iíi'!!i; =0ii8'Bi ==j -_     =     __     e     ®     ®     =

iSÍ

8888888 õ 8888888
8     8     8_     g     s     ã     8 8'     8     s     g     s     g     §
8B=ã±*= g_      á      =      =      =      *      ±
8      3      8      s      S      S      Õt ã S      S      £     $     8      S      =\

`    `      -+   ;
E ââ:=g::



==98= 8_=8

Ê

á

•i

8S8880-0-0-0-ã-= 8
5     c}     \i     S     r-

S=. r,
ã=

Ê
3!

3    €     S    -=    =' *ã_§ e

?

8    =    8    =    8: =
O-    â-    âL    =-    §- á

c'    â    O    g    § £
8:      =      E:      8: 8 g=g: S
- =É!'i H

8     S     8     S     Íe0_â-ã-S;-ã;-v>ri1^ri 8€
•3

8     Í=     8     =     ã0-à-01§-ã-®\_`\ 8!§-g:

81      m      =      Ê i.Í ãÊ 8-=

8     Ê     8:     =     fl
Ê-ã

0 =    S    8    8:    8
=_    §L    ã-    S    â- g ? Êã=ãs Í:
J     â3     §     0`     ã

S Ei a§Smã S
n

ã£Ê

i
~

----- 8o`

!

==888 =
`*     +     ®     _+     S 5     c5      c:      cS      cS

=S8SÊ Sc,`£

Ê

g=8=S S
OL     §-     ã`     s-     :;-8iriL.Í. 0-    =-    0_    â_    %-c\\O-

§

i iã

Ê=
=-_= =

E3     8     8     8     S =c,` 8 88888 8
cS      c3      c3      c:      c:

ãÊ,a=ãi=
5085

i
Í!

5    ®     ,\    S     S o`

88888•^cSdcSiÀ 8Ê-Ê

!
á!

j
§gâ88c5c:c;-`cí 8

=    8    8    8    â;Jc;ãB= 8 8    8    8    =    çiÉ=8==S S
8    -    -    c,\ó-_

Íãü !
Êã •

----- 8ã-g?

Ê

----- o
0`    §_    c,`    0`    c,`

ã
o`    o_    o`    o-    o_ o`

¥

iÊá!

8'Êã

8âÊ=8óc5c3c5c5 8§_€ 0 888=8S=®~-c> 8Ó`
8=

Ê ã Í
Êi

5ãÊ0
==

88ã8g â§-Ê
ã

88888 8
K,-     =_     =_     8-     *- 8-    8_    8`    =`    8- rl
J     K3     8     =     # 8 & = E;     8     g3     =     S S:

•

=Si
=ãi `i

8i8i:cocoócoco

?ãÊ

Ê
ii8!Êchcnda{o`

•gãÊ

ã E0 Ê=-,    ®     =     -~     -+ _`     0     =     =     ®

!Í•3ÊÊ

iÊÊÊ0 i :ã

i i!ií:'g! ÔÍ

!  !  i  !i
88888 8 88888
8     S`     ã     g     S 8g§88
á==g=

-c)     a     8
8      =      T      8:      ±

88ggã g 8       5:       8       Ê       Õ:
-,        +        -'        +        -' +      +      ,`      +      +
====£ =    i=    =    i    t:
S3     =     =     =     e à S:      =      =      =      S3





8`    E!`    §-    S:`    §`    :-    §`    :`    =`    §`    ã`    ã`    :i    g`    §`    Êi    Ê`    E!`

=

g
•£

ã<

i

É

ã<

88
c,`    o`    o`    o` o`o`

§

==â8 8

g

8=
o_     eL    o`     c,` o_±=

•gÊ
8888 â

•gÊ
8€

\+     \=     ±     -- 0=£

•3 =     â     8     G;±-ã3_=_£_

Sã
•ê 88:=-s_

Ê§
`-\

!§
Jã

Ê

88=8 = =8

n3,g i
oLo`

ã

.iií

ã

Ê

8=88 8

Ê

8=
Ç+      >      +      \i c'=£

É#
= ®        C>        E! =
=

§:ã
=

8 8=88 8

Ê

88
!8 i ã  ,ã  ,ã

=Ê

i
ã

•:`+ õ

i
=

Ê

i
8     â     =     C5 S? =8

8 h`    m`    -`    ®` 8=8*= 88
±

`-\
É!

J§
•Eã8 i<ã •EãÊ

ã

`i
888= â

Ê

88

ãÍ8i=Í
=õ€8ã

'i=a g=8Ê 8 'i5 88
c,`     e`     Ó`     C,`

ÍÍ-
o`Ó`

0     c)     ã     r` 3Sã
g

r\`     m`     -`     ,Ó` ã Ê
c,`     Ó`

=83= 88
LL,

- +     Í;    £     % u - J§

Ê Ê Í
'i

â :
Ê

ÊÊ§§

•gáÊ

ü

!_!

ü 88
= a = 88

0 9 3    =    1     -+ 8 Ê 88=
1-     _`     e     = = c>c,

ii8

i
„!Í

Í!Í

ii

i

ÊÊii

•â ã 8!ÊÊ
88

ã ã:
S S =* § É gi
ã Ê iiã8 •Ê    ,Ê    ã ã Ê !!
õ 8gs8 ó 88

*_     S     a     S Eiê
=      =.      -=      -_

`c)     E     8
á=

8388 g 88
•=== ++

r\
88== ãg

c£

Ê`   ã`    :-    â`   â`   Ê`    Ê`    §`   Ê`    :`    :`    §-    :`    ã`    :`   ã-   %    :`

ã`   ã`   :L   ã-   8-   :`   ã`   :-   =`   §`   â`   ã`   §`   ã`   :`   ã`   3`   :`

ão=âÊ

Ê8888888888888â888
o`    o`    ci`    o`     o`     o`    o`     o`     c)`     ®`     c.-    o-     o`    ã-     c.`    ci`    C>`    C;

Ê    =    8    8    8    â    8    8    8    Cà    S    S    8    83    8    :    8    8
§`    §`    §-    S`    Ê`    §-    =.    Ê`    S`    ¥`    §`    =`    §`    s`    ci`    ?`    §`    §
!    Ki    53    £    S    *    =    ã!     ç.    *    Ei    S     =    â            ri    £     -



z8/8t,:eu"

Oao"



ã8:Sã3g3_ã_ã==ã8;=L?8=_S£-Sâã:?-5£S•aãÊ

Ê

!8

ãi

ã<

88=88o_c;+*ri
E=S ?
~`=- =

Ê

8    8    fs    â    = â!
o`     o`     ã5`     ã;`     3`

§-
I u3

Í

1-- I
cS       c5      ,=      v`      `^`

83      8!      ? S
1.

Êi

=     ã3     =     8     8Óo<,^_c5* 5:£-

õ =      D'     m              S

ã§Í ulJ

iã

88888 8

Í!i

c,     i    ci     .±     S c.t

i

88=88 E!

•i   i  ,iã§£!i,Êi!Eã
0_    0_    §-    §-    =`

§-
ri     3     0` ?

ÍÊ

â8888 8_

8`iÊi8ÊiEÊ!•Íiiá!ÍÊi8`i
-----

iE

8    =    CÍ     8     8 8
§-    s;-    â-    §_    Ê- s-
•.     =    ri     =    = É

Ê

8±888o`6c;c5c5
=

S!

`!=3 8    =    Ç:    8    8
ã`F`

0`    c,`    ãL    £`    c'`

m=

ãÊ 88888 8§-=
Ê`      §`      c3L      c>`      Ê`
m==

Ê
iBi:g

•aãÊ

õ     c>     o     r`3     ó
8ÊÉ

C!        C>        c,        a\        c!

•gi cJ      o      C>      ó      c,

iãÍ

`í.J

Ê£jií.J+t;; ãÊii

88888
8ggã§
5L        ç        ,         `=         _``

= s      8      8_      ãi      =
^       _\       ~        ,        ,

Ê =     =     =    =    h~
===Í=

8888Ê8=8S88â
§:    §`    ã-    Ê-    Ê_    Ê-    ã-    g!-    !_    §-    §-    §
=     =              'A     =     n     _     E8     =     93     _     =

--§---§---â---g---Ér--Ê---§---ã---g---ê---Ér--Ê---â'--Ê---ã---Ê-
c5    c5    é    6    à    c5    c5    6    ooà   é    cS    -o€    c5    c5    ã    ã

:-   :-   Ê-   :-   :-   !.   :-   :-   :-   :-   Ê-   Ê-   Ê-   :.   Ê-   :
=

oT1

Êg
8s
E,ã
gg88

•     rl     i                                     ,®     ri

ÊãÊ=e=_ãÍe=====e



8888
c-     o-     c>-     c;

i..

•i8

S

ã

8%=g =ç`P!

Ê

•§Í8

ã

8388€8
0`    ã`    £`    0` 0    =    0    c'    §    £ ã

=m
g<

Ê

8      E;      R!      = @S

Ê

8_     8_     8_     8_     83_     8_ 3+`
0`    ã_    Êi     0 c,    ci    o    o    ã    °

%

8ã=gc,`-`co`c,`
â

Í
Ê-   :-   :-   :-   g   :- S

'i 8!£ •

â â-    ã-    Ê-    Ê. §a
•a Sâ=8=8£-£-=-Ê-â_SL SrJ£

ã3
rl      _      a\      C!®=,` C)ÍÍiã.i,!!=§ã=!,i,g=Êj

ã§ =     %     J     si     ãÊ     = 8:

:

8888 8

i

8=g=88 =
c+     -\      -+      .5 5    c5    6     cS     cS     ó

8
g=S8\i\i,S g!==

ÊÍ
:-   :-   :-   Ê-   E-   â S

==_® tÊ

Íã 3`<
Jm

E 8888 8 888888 8

ÍÊ
Íi

o`    o`    o`    c,`

•iÊ iÊ

cS     c5     c5     c:     6     6 o`

Ê i
S==gã%§§ 8§e ! i

S88=8g¥L§-§-§-§-§- SÊ-

88Ê Êã
®      S:     __     ``

ã8Ê
ÊÊ

=?-=8= 3

Ê '!
=8=8=Lo`o`c'`

5 ! 0
88888=Ê`c,`e`c'`c'`e`Sâ

8-0 0

iÊi
ãEÊi g

=

•3 â=8gOLD`0`c,`
%

•Ê ã=8==8c5c5c5géo` 88-

ã•Í Ê - ã•Í =

ã
==

J 888= 8Êg J S88888 S

E
5= ==Ê§orir\co

E! Í g    §_    Ê-    0_    Ê_    §-+gJóc; £_

ii Ê ÍÊ
'! 3rJ

=
E:£

§8§§

ãÊ

au

E:E!

§§§=8:

8

á! 0 §§§ã EÊ ¥
Ê

ÊÊ5§Ê:
E 8888 =E ã 888S=8

io

=EÊ -`     ®     O     ~\ 'Íi
Íõ

=i o     ®     =      _`     ®      _`

iãÍ

!„
ããÍ

!!!i
g EãÊ 5 ã
8:8!

!!ii

iii==ã+;
S8i

Ê

8 >      S      IS      a õ 88888§
8sãã 8gs888
8      8      S       S! i.       S       *       ±      €:       .`_
S      8      5t      8 g 888888
ã     3     3     €í Í3=aÉ:

É ã;     Ê;     ê     ã Ê âí   ã   §   ã   8   â



=ãE!=!i,ã`ii

É

888â88888=8
c,L     c,`     o`     oL     c=`     o`     o`     ã`     o`     g:     o

g

Ê

:-   :-   :-   :-   Ê-   :-   :-   Ê-   Ê-   :-   :-
-

'i
888ã88===S=
é    =    é    Ó    c±>±    c;     c5    c5    c;    `±    cs

0 8    =    8    8    8    =    =    8    e    K`    S
¥ §    =    â    Ê    Ê    =    =    =    §    S    E;
Eii *     ló     `ó     `ó     n     ^,     -     -,     :3     ^,     .^

Êã

88==8888==g
•±      .S      \S      ±      e;      S      .:+      5      .+     S      S

Ê
=    8    8    =    8    s    8    8    8    X3    8
o`     c,`     c,`     c3L     Ê3`     o`     o`     Ê`     o`     ã-     o`

ÍÍ

i5

888gs888S88

i
88gâ88Ê8S83
§-    ã`    §`    ji`    §`    â`    ã-    â-    £-    §`    ã-i`ó`ó`0+r`it`11`rilh

iÉ!C)
ÊE!

Ê

8==88888888'i'i
cT      €``     c`      ,.-      c.      ``      `í     S     `+     `+      S

0 88888888888Sc5c5c5c3c5c5c5c5cS-`

< K)     =                              =                             â

3ãâ=ã === u,®

E;
888888=8=88

!,;

J . §    o    c,    =           â!    e    Ê    £    S    c,=`i J                        \o      +      ^i               ri      lÁ      í\'

iÊãã

Ê
ii§i§ÊiÊii8
a     8)     a     8     8:     3     8:     8     8:     83     a0 J    +    +    +    +    +    r.    +    +    +    +

iÊ

o     c     c`     o     o     ®     -`     o     =`     e     -

8

iiiii
8 88888
8:8Ê

ÊEÊBEÊ

`.`    `.`:gg£,Êi ãáS • -.+;:;
i Ê iiíííí!j!!!
õ 888sg88ggg8

8     g     8     g     8     s     g     8'     g     §     8
±      ±      =      ±      =      8      *      =      ÊZ      *      á

g 8     ã     ã     g     g     g     5i     8     6i     ã     8•     .     1     r,     -1     1     +     r     +      -.     +

Ê ã§ãâ£ã§ãã£i

S5i

±

êÍ8

ã-   :-   Ê-   Ê.   :-
8ã- E: #rv

SE3 # =

9
\,e\ d ==

3ie

9

88888 â K;
-

s    ,`     =    --     ~: c,`
£-£ É8S=

=ã
LgÊ

=8â8= = # S
.5      c>       `-_      '+       .S =ã h`âK)

*#S
Ê

8888= 8 = 8:

8:`     8`     =-     =`     c,` 8_ c=_ ~

ãi g:     J     =     ã3 = ã 8:

â:

=

iã

1-

Ê-E:

-----

ããâE!õ,0

ã=

S=3
Ê

88888<\¢~<\53 8¢` E:Sã g:

8= 8
ÍÊ 0.= = ã

8 =1--. 1. =8:=[---- d rl

8 S c'     c'     0     0     8: g; -
8 õ5

8` R 8

Êiãii Ei

8Se

<ã

88sÊÊo<>\:í`i± 8o` =â_S SÍ®`

± =88= 8 L^

8    -     u'    8i 1® n
88Í rl                 ¢       Co 8

R]

8

ã

Ê8§Ê8 8 =g= c'

iÊi

----- r\`3S

â
a

â==88cSc;c:c:c; 8o` 3Se

ã•Í ==ã!
É§

8ÊiÊ ã
888gs§`Ê`0_0`c'` â8_ 3R- â!§-

ãÊ=

Ê

88=J=8:
= 3:

S

0ãÊ

u3LL'LU !
Ê

88888

Ê

•Í

•3

a_

ÊÊiÊÊ

ãi
a Ê
ã = 8gs8g

•iÊ
i

=E o    o    o    c;    o

iã

8ãã

;Í';

Ê : @==88 à

i8•

;:1;j

ãÊ
S!ã .88É

==Ê;•Ê.Êã S!

Í iiii:
Ê

6 888888'gggg
`C)     a     8

>       *       e:.       S:       =
= S     *     ,     €     ,`=====

â
-.           -.      .:



§`   §`    ã`    eL    ã`   §`    ã`   ã-    :`    :`   8`   8í    §`   ã`   ê-    =`   ã`    §L    â`   §`    :`   §`
c;           h`           _    J                        -           -is           =

=    8    =    83    ÍX    8    â    S    8    8    â    8    8    8    8    =    Ç:    e    8    £    i=    8
o`    â`    g    g`    g    o`    ã`    ã`    c.`    o-    â`    o`    o`    oL    §L    o`    E;`    ã:    o`    3`    ã`    c.`

ãi=    ==                                                                   n           8!    =           t    J

88888€âg=€ÊS
o`    oL    a`    ãL    o`    Ê`    §`    c.`    §`    ã`    =`    ã

_    _           m    #           =    =           ¢

88888888888888888â8888
cS      cS     c3      c5      c5     c3     c3      o`     c5     c3     c5      c5      rs      c5     c5      cS     S      c5      rs      c5      c5      ó



â8888g88888â8
o`     o`     -`     o`     c.`     o`     c)`     c>`     ã`     c.`     c>-     c>`     c>

-Ê---§---Ê---§---g---â---g---g---g---Ê---Ê---â---Êr
c,`    Ê`    o`    o`    o-    o-    §`    o`    s`    c,`    c,`    c,`    c>`



8     8     33     8
c'`    0`    £`    c,`

88s8
o`    o`    o`    ci

S!8= 3ã

!i

8     8     8     8     8_    =_    8.    8_    8_    8_    8_
-`    c,`    c,` o`    c.`   c.`   o`    £    o    s    o    =    o    g rl

Ê< ã g

Ê

=8= eSD;

Ê

8     s     ã_    8_    8_    8_    8_    8_    =_    8_    S_ ã
9`    0_    0_R

c>`    o`    o    c.    o    £    o    o    £    §    §
S

0
=88 Sã

'i
8     â     8_    =_    =_    8.    8_    =_    =_    8.    8_ ?_

®.J€>€     ó     CS Ó`   o`   o    o    ã    g    ã    °    £    §    ã
S

g
=

0 =88_ 8§ 0 8_     8_     8_     8:_     8_     8_     =_     8_     Íâ_     8_     =_ S
`Ê

Ê-     â!-     ã
'Ê

Ê    §    ã    ã;    £     S    °    3:    ã     =    ã~riÍ®rJ Ê

8ã 8â

iã

8

iã

88==888=8=â 8
c,`    o`    o-

ã=?i,iÊ='i

c5      c5     c5      c5      cS      r5      ó      r5      r5      c5      a o`

8==o`o_c,_ 8==

ÊÍ
:-   :-   :-   Ê-   :-   :-   8.   :-   3!-   :-   :-

Ê=
8S ?3ã          BSE

= =g8 8 ã 8888=8s8SÊâ 8

iã iÍ

< âs8 8Ê Ê    8    Ê    g:    Ê    8    8    8    Ê    8    S S

Ê §-    §`    §- Ê §-    3:_    ã-    ã-    â!:    ã-    ?-    g!-    8_    8-    8_ £-

Êã ÊE

ã

888 8
`Ê

gg=8S888888 8
é    c5    c5    c5    cs    6    cs    -ã    cs    6    cs ç:-

d rJ

3 ÊÊ8 8 :.   E.   :-   :-   =   :-   8-   :-   Ê-   :-   :- Ê_

= *                    s!     g:     ã à
=== Í=a

Ê

=88§_ã-§- 8§* 0
ã

8=888888888§`o`§`ã§`o`o`o`ã-§`§`ã` 8Ê-

'i

ãa

•Êãã 'i 3

!
i§§

Ê8É

E iiiii8iiiÊi

aãÊ

§§§

iã
:S 88S C' Ê g     g]     8     f3     g:     g:     g:     a     â     g     8

1_    m    J     J     r^     ~     1     1     1_    J     J

8ã;,Íi:ggÊ,gã
Íãi8'gi

iãÍ

i!Í!

iãÍ

iÊíãi

888 õ B88g88ggs88
8sg g8§gsgsgggg
$8íX

`0Ê8
=_      =      8      Ei      =      =      =      ã      *      á      g

SSSriri,_ i 8     ã     s     gi     g     g     s     g     g     ã     Íit-\1+-.++.-.+11
mmt_ m      r`      ri      ~       r-      m      n      -      r\       r.      m

Ê SSS 3 ;\-=             `             .      -t      j



#888888Ê8 ã3=S

ãã

i
ãE!

ÊÊ±

8    8    =    8    =    =    =    8:    8    8

£-    o`    £`    ã`    o`    §`    â-    3L    c.`
o`   o`   â    o    £   o    §    ã    o    cJ §

R;                  r`i       =                  n       cO       `^ g
-^'R

g;    8    8    =    8    8    8    S    =
=€

Ê

8    =    =    =    8    â    S    âl    8    8 S

?`    o-    Ê`    o`    c>`    o-     ci-    ã`    s`
os£ãêo=ãão §

oO                  =                                                   â! ® =

8    8    â    8    8    8    8    Ê    E:
â_± 'i

8=à=S8S=S8 £
â`    o`    Ê`    £`    o`    5:`     oL    §`    §`

c,    =    =    =    =    0    ã    =    8    c, ?`e      q_      ¢_      rl                m      1      0\

=           =    =           r.           = S     r,     `0     `0                       +     m =

*8*=8888Ê 8i`S 0 8_     =_     ã:_     S_     S,_     8_     8_     8:_     8_     8_ S
3-    g    ±`    o`    o`    si`    o`    -`    ã` ¥ a    ã:    ã     S     S:    Ê     =    §.    §    Ê 8)
JS ãâ

cO     ?     aa              =                       =     = çSe

o    ci    g    g    o    c>     ci     o    o 8c,`

iã

==g88=8=== 8
c;      6      c3      c3      c5      c5      c5      6      cS •Êaii.Íãããi,i?i0 é     `5     <`     .±     S     -``     c,     o     c>     c` c>`

=888888sS =â_
8

g=â==8S=8g #
s    c'    ã§    ã    o    Ê    :    g;    s

oã3gâo§ã§o
Ê

m              ri      ri              ü     aD     r``     t

Í

8=8888888 8_ S 8888888888 8
6      c5      S      cS      cS      c5      c5      c5      c5 ±eÍ '8á ÍÍ

88=888888 =S= ã 8==8g8=8S8 8
§`    §`    8i-    §`    0`    ã`    =-    ã`    §`++ri,]ricor`:i E

8 ã 3`    =`    5i-    §`    Ê`    Ê`    Ê`    ã-    â`    g £_
m     8:     -     rJ

i0ã

g'i
ÊE

=    _           J                  `n    - ç

ÊÊ=g=8S8= 8§-
•Ê

8ÊÊSÊÊ=8=â Ê
5`    °`    °`    0-    o-    c,L    o`    oL    o` EE g o`     §`     ®`    c)`     o`     c)`     §-     ci`     o`     o` ã

Íã

'! Ê

Ê==888g88C,`0-SLS`0`ía`=`D:`o` =ã=8 •8 8888â888ã8o`o`o`Ê.c,`o`o`o`c,`o-
8

=    #          r'    a'    R8Ê8=88888

ia

8i8
E=a

3i=S888Ê88gÊg8

8
gáã§ ==

i 3 •Êiã.ff = S    ã    s!    :    Ê           ã    â    Ei    ® S
ÊS =    -          t                 lJl    - =

ã5
iÍ Ê

iiiÊiiãii

ÊãÊ

E gi§ÊÊ5Êã8ã

•aã

8     ?     ç     8)     &     8:     g     8]     gJJrirliÍ®riJJc>o.ooóc>c>c]o
E3

E Ê Ê
Ê 8     g     8     Ei     g     ã!     8     g     Ei     gc''c,

ÊEEÊÊÊÊEÊ

Ôã<
E!E i :

Íi!Íííiíí :ÊãuJ
0Ê

iiÊÊiiiií iii==ã
ÊÊ

i Ê

!Ííi„iii
'i ãÍ

gÉÊÊàãÊgà '§Êi ! !
8gg888gs8 8 8888888888
888888ggg ggsgsBâggg
?        ç!        Ç;        G!        #        ÍX         B:        3:        É Éi      =      ±      *     =      8      s      ê      S      ã:
8     5!     8     S     s     8     8     8     8 g g      g      8      8      Õ:      g      Ê      g      5{      ã
=ç€=S=¥S= =      =      =      =      =      :1      =      =      =      =

Êã§§§§ã§ã Ê :=:=:â:=ÊE



==EiRã§ã-S3:=É=§_u53â`§8R8i=8S\D;8;#===•ããÊ

ã

ã

8=g0`§`0`

!< -

0
§

Ê

888
E0

1.

ü
Í
=
É

Í
9= o`    o`    c,`

=

ã

Ê 'i§ 88â
= Ó`     o`     o_

888oc,c,
Jj -

.ÍÍ

Êã

88=

iíi
ãiã
:5ã

ÊÍ

888

iii
0§0Ê

=Íã

i
888

ã.38C)z<

!É
:Ê ã

Ê

>
888

< 888
= §==

Í8

Êi

ã

88=

Ê•Í<

c,`    c,`    o`

Ê=

8âÊ

ii
c,`     Q`     C,`

: a
0

ã
ii

E §-    â_    §-
0 = 8==

Êã! E

3= à
!

888
•ÊÊ g Ê8Ê
ÕS_± : Ê 8     8_     gi

u,

8ã

ii8•3

0O-_

ã 929

#âÊ 8á
ããã

=gã
ã

Í
!

+i;;
! âãã
õ 888SS=?5!3

ã: aÃs3r\mm

Ê %ãã

=gggÊ=8ã83Sg88=88SÊ88
o-    o`    o`    s-    o`    Ê-    o`    o-    o`    s:`    ÊL    c,`    g    o`    o-    g    c,`    ã-    o-    o`    Ê`

8    8    K    S    8    =    8    8    8    =    á3    8    8    â    8    8    8    ç:    £    8    8
c,`    o`    §`    §`    Ó`    s`    o`    o`    o`    s`    ã`    o`    c>`    o`    o`    o`    o`    g    â`    C'`    ã`

;!J           F;                         J    J                                              m=           +

Sggâ8888888s88=8=8888
cS      cS      c:      cS      c:      r5      rs      c5      r5      c5      c5      r5      c5      c5      c5      c3      cS      c5      cS      c5      o

-ã---ã---g---§---Ê---Ê---Ê---ã---Ê---Ê---g---g---â---â---Ê---§---g---§---e---Ê---Ê-
c5    c5    6    6    cs    cs    cs    oã    c;    cS    c5    ó    S    c5    c5    é    6    6    é:    6    cs

a=8
5tgS



3Ê

i

8     Bi     8     8c'`-+_-r J:ul`

=

g
S 8;

0

8=â8
0`     ã;`     c'`    0` =

2
E 8

i
•8

8=Ê8 =
9 c,`     +L     o`     c,` t+
3 S! ¢

L5 = =
=
8Ê g

0 c,
`E c,`

Ê 88= =
= c>                   c>       co

Juj 2 r`=¢
Ã]

i

!

8888 =
c,`    o`    o`    o`

i!Í

ã

0
8â880`Ê`0`0` 8

§-

iii Ê=
= =

=ãã •
1----

ãÊ,a Í
:ã: ãã& 8É S

< 88Ê8 8
=

Ê §-    §-    §-    §- g
ã!Z8 Êã

=R=? =

'i
8s88 8

Ê-i
®`     ®`     o`     c,+ o`

0 8888 8
g

'B 0    0`    O`    §-?
Ê-

E = =

Ê Ê

==

1-
Ê =

Êã Ê ã
8888§`Ê`Ê`0` 8Ê`

;i
0 - =i== ã

g
'!

g: Sâ
E
§iii

•aã:

•Eã §§§§
Õ3`± ã Ê g      g      83      83

Íã
Ul -    -    ,',,,,,,\    -

Ê
o      c>      c;      c;

8 u\         ul         9         EO

ãÊÊ

`t 88 Eã
ãiiã

Ê

=g§ÊÊi

!
Í !!Íi
= =3==

6 8888
g8g8
==€9

= s     Íi     6i     ã
ri       r`       m       1

Ê §ããí

=gã

0â

ã

8888g 8
0`     c,`    §_     0`     c'` 8

Í = =

8

§

88888 8
E2Í o`    o_    o`    c,`    o_

=
';

8==88 ã
3ã§

c5      cS      c;      cS      c5

8ÊÍ •Ê `iã 8888==-Ê-0-8_S-
8-1---.=ã:âãÊ,ã 5     Íe             É     s; ã

8

Êã

8888= =
cS      cS      c5      5      c5 c,`

Sgã

i=

88=88 800§00
§-

£ =

8

i
88888 8
cS     c5     c5     o`      c5

`:     .:     ` ã
JaJ Ê 9=8 8É S

8§ã! ã â88==
§-    §-    §-    §-    §- §

5
Êã

3;     Íe     £     =     = ã

i8
'B

88=88 8

Í-i
6     cS     cS      c:     c: c,`

8 0 8    s    8    8     F=

i
`ã c'    0    0    §`    §-

§_
c;r\ r`

±0 j
5 E ã
Ê :

8§§ Ou
E ê

88888 8
=Ê

ã`    :`    §`    c,`    c'` Ê-

ÊÊ 0 = S8= R
JÊ Ê

!!
E ã

ãÉ

ã

Ê

8s8=8

•a

iÊ g ÊããÊi
Õí¥ ü 8      8:      8      g:      83

ÍÉ

u` J    TI     J     n    m

Ê
®     ®     ~`      L+      ~\

iãÉÍ

E

==Ê;Ê.Êi

giÍ
ijí!iiõ

5 ã
=8'g!

É

=     `?     i.     €      =
88sg8
8s8ggmnmri^1

= ÍÃ        a        s        St        5{
-\             .1-'`             ,                 ,               1

ri       m       ri       ¢_       ¢

Ê! .+TJ



S:=ã8_ã=3§-3iD;Ê`£8c,`=--ã_S£`=_g§-+==8â-ãrú•aãÊ

iÊ

g

ã

:-   :-   ã   :- S
=8F= 8

g
3f=J ±

Ê

==88 r.
cS     a§`§    6     c5

S--

`i
8=8= Ê
c'`      tg`      c'L      c,` tâ-

J

'ii 8£8= F=

Ê`     ã`     S_     0`r.Lr\ri g

Ê=

8888 o
c,`    a`    o`    c,` o`

ÊÍ

8      =     8     G;c,-r\`~`o\` ã;

gsR
3RJ g

8 0
=ç= •Ej

=

i
88s8 â_

ã,ãâ
8Ê

e=< 8
3ã•3 •ã ã

ã
< r`

Ê =-     £-     ã-     E:- 8
É < S     K!     S     J =

Ê88 ÊS9 Ei

'Ê

888â 8

ãE`-Í Í!.Ê
cS       c5       c5       c5

•a =    8    5:    ScSó-àaÉ.É D\

i Ê : sJ8s88

8

E 8 =
Ê0

=9 SB =i'0

i
E•3 gã- =3S= gã

J
gã ã õ

.g §
`Ê

E ii§Ê

8ãÉ

Ea
5

=ãi Ê ???=
ê!Í8Êi

ã

í-+gÊgãggÊÊ

ã
*     *     tt     *asa8

ã
=8Ê;£'gi ã=

3=*aÉÉÉÊ

= =ÊÊÍ;!;:

i 8     s     St     8=3R#

Ê ãã§§

S    g    g    S    Ê    g    R    =    #    ie    g    g    g    g    g    Ê3    s    g    g    =
§`    Ê§`    o-    =-    c.`    c>`    s-    o`    §-    g    o-    o`    o`    c,`    c,-    :`    =`    o`    o-    o-

ãé          ã                J                ®                                   £=

Ê`   ã`    :`    gL   e`    §`    ã`    :`    ã`    g    :`    :`    g-   §`    §`    ã`    8`   §`   §`    §`
=    =            =                   _                   a,                                        R    =

=888888=8â888888=88=
cS     c5     rs     6     6     c5     c5     c5     c5     à     cS     cS     c3     6     c5     cS     c5     é     rs     ó

8888888888888888888s
c5      c5      c5      c5      c3      c5      c5      c5      c3      c5      c5      c5      c5      c5      c5      c5      5      c5      c5      á

=    â    §    §    §    S    §    ã    §    §    §    £    §    É!    §    Ê    §    S

--Ê---e---g---â---Ê---Ér--Ê---â---Ê---Ê---Ê---É---Ê---§---Êr--Ér--â---ê---Ér--â-
c5    é     6     à    ã     c5     c5    c5     cS     cS     c5     oo5    o`    6     cS    oc=    cS    6    cS     c;

8    8    â    8    3(    =    8    8    8    8    8    =    8    8    8    8    8    8
c5     ó     c5    ó     ii:     á     c5     á     ó     ó     6     cS    o`     o`     c5     c5     c=`    +:

i                         m                         m      n      r`      ri      r.      m      m      i      m      v:í.                        t`                        m      n      ri      ~      í.      m      ri      n      m      .

ããã£ã§ã§ã§§ãã§ã§§ã=ã



=8==8==8====8=888
c,`    c,`     0`     c>`    0`     OL     ®`    0`     Ê`     c,.    â`     e`     OL     ®`     e`     0`     0.

8==8=g8888=88=888
c5      c5      c5      cS      cS      é      cS      d      c5      c5      c5      c5      cS      cS      cS      c5      ó

88s88g=88888s8888

-Êr-Ê---Ê---Ê---â---Ê---Êr--â---Ê---§---Ê---Ê---S---g---§---Ê---Êr
e.    o`    o`    c,`    o`    R`    o`    c,`     e`    ã`    c,`    o.    c,`    c,`    c,`    o`    c>`

=     a     ~     a     =     =     =     Í     =                    ã     =     =     *     €     g

ããÊ§ããã3ã5ãã§3§aÊ



i

ã

ã

888Ec3c3c5cS

g)

ã
R

a

S     F;     8     ã?
=-    *    c,_    3_
r~¢-

ã
gÍ

3
=      Ê;      =      X]`5:
o_     m`     o`     1^`

= =      8:               S;
0 R,cO

E Ê
±! g

Ê
#€8=

Ê Ê§Ê=

Í.Í

Eii £     =     Çi     r.

i

â888
S     S     _+     c\

8
çRBS5^\Si
â:     ã:             =

ã
ç;®&

8 0 ã
ru =

¥ 8 8888

ãsÊ
8Ê

i
Êz< õ
3Ê u, ã

a8 `ãi :
i

88s8
§§g§

E!
Êã

=     *     *     R.

Êã8 jãi5

Ê

88=8

5±-•Í

0 =888
•<i `i

Í
Ê 8 =
Ê

Ê

aÊ à

Ê ã
8888cg.gcg.gOBOg

Ê
a

ã_
=

ã     =     =     Ri

± 8
•Ê

5 Ê

.Ê

8

ã =

8iga.= 8 g Ê

i 5
ã= Ê gi      g]      g      8t

:§ 8! 88!

ã

âã

§
tt
=Ê

g8
EL^0 C)
u,      9     8: •â! á
=8ã£Êi

Í
= g8==

8 8888
§gg8
=      ±      ã!      8

g 8=S8-    +    i    r'

Ê
:.         `.`        _-         .``.

8âÊ88g=8=8
3=

ã

ÊÊç±

ã

i

888 8
8}   8`    S`    c.-    â`    g`    £`    o-    o`    o`    o` c,`    c,`    o` o`
0    c>     ®             ®     o     o`
C±q-                                  N      =

8
>m <

-: _-     . `Ç_     -..
8S*

ç

888 8

ã   C'-    g    C'-    o`    g    ã-    o-    c,`    o`    o`
o`    c,`    o` c,`

>0==

>0

8   g    t2    g    g    g    =    g    g    g    g 8S-jt

i
88= 8

Ê    c>`    =`    c,`    o`    S    ã`    o`    o`    o`    o`
=¢=

ã    =    8    8    =    g:    ±    =    8    8 =ã.`=

Ê§

8€8 8_

Eà`     £`    3`     Ê`     £`     Ê:-    ãL     Ê`    o`     §` E;ãE =
u`      -       r`       r`                co       LA      9:                Ê = rl+

jiâs8888==88rsc5c5c5c5iÃc5acSó 8:S=

iã

=Ê8c,`c,`o` 8c,`

38:

=ã=!,!&i:

±

88==g=88gg
8â

Êi

888 8
c5     ri     c>     c5     ir``     ri     o`     o`     o`     cS
â     =             S     ç!     F=JN®S

8c,`

Í§

888 8_---------- =cS     o`     cS     o`     o`     S     cS     c5     c;     c: 89.Íi

S    =    8    Ê    =    Ê     =     K:    8    Ê Sa\`S

iã

=S8 tg
E;-    8-    #_    8-    =-    =-    S-       -    o_    =- 8ç:8 S:

®    =     =     =    r-    ã    t8     9            = 8 4t+

ÊS8 .i=P

8=88888888 8§-=
0

â8g 8
c)     c)     §     o`     o`     o`     c>`    ®`     o`     o` : Í c,`    o`    o` c,`

-
LL`=•i

iÊ
g

=8ââ=S==88r:ó6écSc5cS`óc5c5 3!ã_

a
gs8o`o`o` g

=                    8     =             =     8a`®r\'^®

iÊ ããÊ
E
±=ã

==8888Ê=88c>-=-;Ç!-c>`c>`=`c>-ci-o`o- 8
ã

888o`c,`o` =o`

=     tg                     â:                             = ÍR
ÊÉÊ`E 'ig

i•Í

=Ê ri+

iãiiiiiÊi§

ÊáÊ

Ê
i8i

0

r`      +      +      +      +      L      r<      +      +      +C>C30C;C;C3-.C.C;0 9ii 8i8Í
0ãi

JmJc;c;ó

:`T;

iãã

ã

!iií                 ã Êg Ê
ÍE §8

!!!!ii!!!!

ii'i==Ê!

ÊS'ãÊ;

Íi!

Ê

•ÊÊÊ ! Ê ÊÊã
8Sggs8s88g ó 888
888888sgg8 ggg
8      5i      *      8i      8`      =      :      É      *      S!

•OiÊ
**t:

5!      8      g      g      gi      ã      s      ã      g      811r:mmr{+®.,. É 5i88rim1
+rr

!ãgÊ§saís£ Ê ?aã



cn    S_     =_     =_     =_ 8_ã

ãiã.!=Êiií.!

g•i9±•3i'iSgE.5Êia`i±i8Íi8â!

§.!Si!•:±ÊÊ•i5i

ã

688888 S£-=

eiÊ!ãi!!ií

ÊLi9±•Êã'iE:LL`=-i!a`i±i8ÍÊÊ8i

ã.;±!!•i8gÍ•iãi

ã<

888=88866c5csas`Ó

ÍO   §   O    e

§    0    c>    0    c,    03

ã=   s   =   8 R§S

Ê

Ê88888 8_

9

S888888

ã  o-   ã-   O-   s-cj>0

\j     'j     ,S     ±      c}     S ------

8g   *   e   s 8!ã

ÊÊ

8888=8 8

!

888888=

Ê    O_    Í-    O-    ã-

c:      6      c3      cS      c5      c5 -------

==== =E`= 'i§ 8=8=88
ã-

Êã

88s88S8
§=Ê§ §=gããÊ ã=ãÊÊsã
Í\l       \o       o       r`: c,       a,       \o       r~ 1-''N                  Lr)       _

8

!

------

Ê=

-------

ji,!

1----- 1------ `!i!

S-
Êã

-----
£-

i=

--------     -     -     .. 1    ---_     --_-:.=

iíí==ã!i,aiiã•Í;;+;

)§    0    0    0    0    0=

;+:;ããí!i?'i0

o    o    o    o    c.    o    tg

8888 8c``

Íi

------
8c>`

!ã

1    _      -      _      -      -1------ 1------------- c5    cS    c`.`    c5    6    à    6

gâs8 8§_Ê

iã

t;    Ê    S    =    8    = =¥-R

iE

888=ÊS8
§    §    §    §_ £_    ê!-    ã-    §-    ãL    :` Ê_    Ê-    §-    ã-    §_    S-    §-d=== S     a,     ¥     Ri R!      m      8      8:      ®               rl

==88 =

Ê

88Ê888 8c>`

Ê

88388Êg'5      \S      c,      _S      ®      S -*     c;      cf      S     ®     ®      =:

=888 =

Ê==

88=588
ã-R;

'Ê= 88===¥8é    cs     c;    ã     c5     c5 cS     é     cS     Ç5     S     ~€     c;

=

8=8Ê 8_=i=
ã=Ê

S88gÊg çg:`=

iÊ
8§8§=88

§    ã    §    E: ¥-    Ê-    Ê!-    0-    =-    Ê- ã §L    §_    §_    Ê-    Ê-    0_    §-N8==
ãcO=

Êã•i *       ri       E3      g§      co                 ri

;:+

ÊáÊ

Ê
iÊiiii

•aãÍ

Ê
i8iiÊii

S     8     83     3 8    g     83     8:     g     g R     a     g      g     8)     83      Ê]
c>      c       c>      c, 0      0       C;      C3       C>      0 3

c`      e      c>      ®     _-      ®      ®

õii

iã!

i§iiiii;

iãÍ

ÊÊ!Íijiij

ÊÉé
*§E

i.i!

iiii
•:

!!!iii
=8ã

!i„ii!
Ê,ÊÍ

ã    ã     a     ã     Í     Ei

ÊIÊÍ
gsB8 8a8sg8 88888888888 g88gg8 g     g_     g     8     g     g     ãS'      S.      9:      ,5tjisã ?gã€ã8*a_3*S =     =      ã:     *     i     5!     8
ri        ri        m        mrim_mrl 8===ijã= gsBS888==3=#ã=

ã§§§ Ê 5?8ãÊ5 Ê ?ã:ã:§ã



iSãããã,Ê,ã

i

ã<

8    8    3    =    =    8    â    ã3    8
\>     _`     `+     li     ~     --`     r`     +     =

.._           =     S    *    =
==

Ê

8     S     K?     8     S     8     âà     =     =o`   ê`    Ê`    o`    g   o`    ã-    ã`   S`
rl    J           J           \ó    ri    -

•â? oL    g-    ã-    o`    £-    o`    ã`    §`    sL

s     1-             -i             `ó     r.     -_

'!§ =    =    S    8    ât     8    ã:    S     8`
`                                     `                   :       `.1     S    =i     J    =     ri    ¢    ri     \ó

Êã

gs8==888g
•S      .S      .S      ,S      5      c)      S      ,±      S

8
Ê    g    =    8    8    8    E;    S    8
c>-     Ê;`     ã`     c'`     ã3`     §-     E`     Ê`     ã;`

i
=    J           r`           =    =    J

8 88888s888

ãÊ:
Í

®     ±     S     _+     `+     S     -S     S     S

=Ê 5 ã

'Ê

E

S

ã 8888S=Ê8Ê

Í Í =    â;    ã    §    S    Ê    §    £    S
Ê`=ãã

Êã
-     a:     =     -     =:     -     :S     :£     cO

'Ê
888888888

=ÊS•Ê ---------

':ã 888888888
É3£ é   c`.`   6   6   ó   6   cS   à   6

Í :
0 É

!
=88888=88

: ! Ê_    ã-    §-    §_    g    â-    :_    £-    §-

Ê
-     ã      =      -      =!     r`      :Ê      :=     cO

± Ê

!ã!i ±#ê 8

ã ÊÊi8i8iiÊ
ggg88ggg8Í

Z 0 •--------
JJ\

i

iíÍ.g,i ÊÍ0 i

=!Ê C)
Ôã

-*-:Ê,Êi § ãiã

!
Ê

8888gsBSS
s_     g     e     g     g     g     s     8     8
Éi       =       ±       *       C:       S       S       gi       S

ã: 8      s      8      8      õi      s      R      8i      8

Ê ãããã£?=ã=

888



z8/®:euü

?.,.

Üao"



Ê`iã

É

ã<

8    8    =    8    8    3:éo`-`6c5n`
=S
r~J

Ê

8    S    =    8    8;    8c5+r<6~``
=     #             G     g:
f?     =            £     ri

ÊÊ

S     =±    €     S     L    `*
0-     R-     8-     c'-     31-     §-

93     âi             á     t

Êâ

8=S8==
:                               ...`            `                .

ã88

i

=8888=

;!,Í

o`     c>-     e`     ci`     c,`     o`

Ê=

8     E:    =     8    X    S
C,`     R`     g     OL     3!`     aL

=    ft           =    +

3 P
=Âl= =

i
iã

888888

ã,33
50

ÊÊ< Ê
3 8

ã ã 888888
g §`    ã-     E:-    g    3:`     §-

gi ÊE
ã    s           R;    =

=§ 50

Ê

0=0000
=

•!i Ê8a

S8=88=

§i g
O     ®     c,     c,     Ê     c,

Êia ===

ã
=88888¢`Á*á;ci;cS

Ê Ê =£ R===ÉÊ=5?=

Ê ã
8Ê E Ê;

.ãs E; ! Ê
Zu 0 =

E8 Ê8ã8ii
§ã Í ÊC)

=
ã8•iÍÊ ã 8888sg

ii i
é     c>     c>     o     c.     o

iãSS

Esc) 2

==§

i•ia

'i  '!  i ! !
8 88Sggg

8gsg88
8      =      e      =      8:      =

= S     S     S     S     S     =\

£ .:-...:._

o 8o`

;ÊÊ

a

;§ã

88?8888=88
9:=-0

£`    o`    ã`    o`    o`    c,`    Ê;L    §-    c,`    o` ã`

>Srn s=®S E?

g<

a\=ão- â

Ê

8     =     8     s     â     8     8     g)     8     âcSr5ri:r5c5cSrsr`:cSc5 8:®`

S= f3rJ>0>0 *

ÊÊ-=

8o`

!

â8S8==â=g=c5cSr`:6c5cSc;m`c5c5

tÂ K
í- §

88- =±-

Ê!

c'    ®    s    =    8    =    8    s    8    8 8

ÊÊ
ã!`     =L     ã:-     s;`    §`     £`     S`     %`     S`     :` g
=     ã!     J                      =     82     g?              = €

`ii

â®` 8a`

!

8Ê888888â= 8

!o.i

ó      c5      c5      cS     c5      cS      6      c5      o`      c5

8 8

i

88?88=gs88g0-â!`o`o`ci`§`g;`o`o- 8o`
~

j!:ããã!,i,ã•ii
E =s®J te

i8
8o` 8c,`

!!

8Ê88888888 8

ã•iã
\i     J     ~      'i     '_,     ,+      '5     =     .5     é c`+

8_§ 8±+

iã

---------o`     c.`    o`    c.`    o`    a)`    c.`    o`    o`    o`

Ê \   t   t   t   T   \   T   T   r    -: §

ÍÊ=
" ât

Ê Ê_

Ê=

Ê=Ê88888=8c5c5c5ac5cáogoáÓcscs 8®`

`i! ±ã3
==

8c,` =Ó` 3 =8888=â888gogc5éà-€cSàc;o` Sâ!-

=i0§

!9
E=3 =S =

8±`
ã

8888888888c5c5c5çS=círi`Z}rJc5 8co`

= ÊÊ8Ê # =`i 8    L.    s           3!    F    S    ?#?=S Í8E;

!*
8

•8ãÉ

Ê
iiigggãg§§

•ÊãÉ

Ê gÊ 8 3
8

ig'i

E = 88s888S888
o C):

:
c>      c>     o      c.     o     o      c>     c>      c>      o

Ê

iãÍ

iÍ!

iií?R=ÉÊi

8i8•Ê! 5

8 Bgsggsg888
8 8     8     g     ã     É     8.     g     g     8     ã
S g       ã      ã       *      =      a      Êi      8§      E.      c:
5: ¥ *ss<sssss`
m =     S     3     =     a     =     3     ã     #`     S

£ Ê §!::ÊÊ§sE=



-                   -     ..     -     -     -     -

§

ã-=80

i0Ê:gÊi.!i§iiÊ=ii8Ê!

•Í=i8Íi3i0ãÊ`Ê

ã

8=â8 8
Ê   =-    E-    ã-    =-    g    =-    =-    =-    =.

0`     c,`     §`     c>`
Ê_

S           q_     =             a` â =

S

g)    8-    R-    =-    =-    =-    e-    =-    =-    8- Eãã

Ê

8S88,`L+±S 8o`
c>    E:     §     c>     c>     =     ã     £     o     o 8 8
SÍ`    J                  J    ¢    cD
c>>C,

E!    g    e:     g    g    Í=    ?    =    g     = SE
'i

8==8 c=

ç!   §`    §`    0`    0`   g    8    £`    0`   0`
c,    0    8    0 8-I

ÊiNm                     --®

=     â!     S     =     =     Çi     â;     8     8^S+<_=5++5

g=
'!i 8gs8 8

!=£Ê
n

€    =     F    S    8!    ?    =    í=    = =
=    t    ~    ie    _    :£

•!,i
e

====8==== =ã:

Ê=

8888 â
c>`    :g-     c.`     e`     i^`     o`     o`    o-     o` =+ cS     o`     cS     o`-= 5

ãããii.a•ií

8    S!    =    =    8    ?    =    8    8 =m`=

ÊÊ

8888 8
ã`    â    8    o-    §`    ã-    É!-    c,-    c,-

c,L     c'`     8`     0_
Ê-1-r.      a`      ei               =!      +      o, ã =

88=8888Ê8 8€

!!

gs88e±S,` 8o`c>    o     o    c)    â    o     o    c.    o

8_    S_    S_    8_    â_    8_    8     8     8 8ê-

Íã

8=88 8£-3
?     S     ã     S!     ?     g     §-    E!`    Ê- Ê-     =`     ã:_     Ê-
9:      0`      =      =      =      9:      0` g

E;     â     =     8     â     8     =     =     8c5`óc5c5éócSc5c3 8ã-

Ê

8=Êâ`*SSS 8_
K)*=a,=

88==88=8=6csc;>écscsc5=á 8ã

g=3

8=88*,S\5S 8c,`
SE3#

8_     8_     =_     8_    8_     8_     8_     8     8 8=

i'!
8888 8£3

a     g§     ã     ã§     S     Êi     Ê     S`     §` =-     Ê-     ã:-     =-
?==_Se S

iiiiisiii

ÊãÉ

Ê

:+;

•aãÊ

?88888§88 ÍÊ s8gã
o      c>      o      c;      c>      c>      ó      c>      o

iÊi

®     _\     O     0

Êgi            £            Ê

jãÍ

iiÊ

;ijÇ)SÉ;£Êj

!í!j
88gs8s888 8888
888888888 8ã8g
=       a       g3       a      a       €       8!       8!       S: ã3       g       R       S
i     s     8     8     8     8     8     g)     8 Ê 8      8      E:      8
ri     ri      3     3     #     3     =     3      S #=Íã
=    £    £    Ê    §    S    ã!    ã    g Ê gã££



===
c`)`      c5      c>

:ãg

8_¥R

g=Ê!,!S Êã

É

ã<

8s88g 8
a`     o`     c,`    cj`     o`

ãSR

Ê

â88=8 S
_<       '=+       c=       _.`       S o`

Ê_=qã

i
=88=8 8
a    c5     c5     c;     s o`

#ãã: •a =Ê=8= 8
o-    o_    s-    0_    S- o`

Ei§

E?        E:                     Eí £

S\g

!

88==8 8
c5      c3      c:      ó      cS o`

8:_=§

Êã

88s8g 8
c}     ±      c`      \+      -` o`

== ã
---------- C,

E;0i
ãã

C)

5ã;8-= ã 8888Ê 8
8:

iEi

8-    8-    si-    8-    8,- 8:-

gi

8=-E;
----- o

=_!i

Í8â

'i •S     .>      =      .S      S c,`

8.ãã 0 =8=88 8

§i& ii i=

-----

8£_8t J 88â88 8
Í õ 8_    8-    =-    8-    çL â

Ê i â
Êã E = ãO=

`!ãÊãÊ

ãíC)J ÊZ E0 = ãii§§

0

Íã ã ã ã 8gggg

i.i
ã § o     c,     o     c'     c;

Ê
•Í

i

gÊ Ê Ê

ii:
ÊÊ8•3

ããÊ

5iãÍ 0ã

=s3ã Sà ã

õõÍ( ! Ê

•g   `g   j S 88gsg
ã      8_      8      8'      g
8S*8S

ã 88gsg
_         ~          r`          _            _\

8 £    R    =    8)    =
cÉ .           ..           ..



•!ÊiSii

i0ÍÊ

•i

ã

8888888888 8-c5     =     ã     c5     cs     cs     c5     cs     6     c5
c>`

§

8888gâ88s8 8-c5      -c3      c5      r5      r5      ó      c5      rs      c5      cS cj`

'!
=888=88==8 8
-+     d     .±     -``      S      c`      c>     c`      c,      `c` c,`

?
g=88==Êgg=c5c±cScScSér`-c5ç;ç5 =

± 8      `^     =      L^     L^      `^     :ç      =     8     8 ®

ã! =             =                              =     S:     a,     a, =

ããã!i?0

Êã

888=8=888= 8
S     o     .i     c;     S     c>     i5     ±     `+     d c,`

i

â888s88â8g 8
c`.`      cS      rs      r5      c5      c5      cS      rs      cS      6

= 8888888888 8

âã

i
8888=8â88Ê =
•>      G      .>      is      c;      is      `:      S      ci      e r\`
S     lr     g     ..     L`     `^     €     S     S     S 3

gi Êã
=                 =                                      =       Ê3      ®       EQ =

---------- c'

5
ÔÊ

C) §-     o`     c3`     C>`     o`     o`     o-     C)`     o`     C>` §-

=`=i
Ê8a g

'Ê 8=888=888g â2 c`.`    c5    o`    c5    á    6    ó    cS    ó    S o
: Ê8 Ê

=a, =
'i Êi

ã

ã
=8S888â888 8

0 g Ê`    aL     Ê`     =-     E:`     E}`     §`     o`     o`     §` §-

g Ê 8
=            =                            ri                    a, S

8 = õ E

ã:
EtÊ=

!0
8

= iiiãi§§iiã

•aãÊ

Êã Ê ã ã
------.---
g    g    g    g    g    g    ã    *    §    8:

;Í`!==ãÊ,gi

ii8Ê!
Ê'9§

c;       c>       c>       c>       c>       o.       u]       c>       u`       c;

iãSÊ

6 8gs8S88gsg
g§gsgs8g88
=       ã       s       s       â{       ã`       c!       ci       ç!       ci

É 8     s     8     8     gi     g     8     ã     g     ãtp'     i     r.     ri     í-     i     1     t_     +     .

Ê s    s    g    §    s    ã:    s    Êi    §    ã}§££§



#/89:Pufi

z£t%`'mn"'`,691s4+6't880'J'',JmzíI,'',í{ür.
ÜV9VdV

J00'(OOÚOOü£9,,n,61',',,Ü{69bsrsz
m'.£

'„'9í,''Os+'sz'€
',í,m

0-

O"Jm-

1,'lÊtO'r,"Ziç`,Á/,I,„,',JÚ,J'OIDIJ`J`,'OOü

PFnTJn

m"TiTt}

bV^"Ütiolv^

Vavzrl"V.LCX]

0-

000O"1N-

aJNCH

\6]ds]avcivz]tinivN

£,,0968'J60P)3E6848
11"ri"0,,8rJJU

•soDÇ9]NmowsltlnLm]s\Mll/1aotldsvl]ovDsvaoLN]wD]lvLtlo]owo3ollwgNoo]

0-

EEZE

CDlhlçlNOJaOlN]WI^loMES]amVIwl]to]s

Hfflls'"flm'0Oot80„fflmü''Jcr,'OmEOOÚ
wL,

HV9VdV

m'm..,'r,Ú

09Vd

mlpnM0„r,,'r,r,,0O,J'Om`m
ín'Í,rm'r,r,,'O

68ZZ8.19Z001s„OOJ6ZO„l,'r,9St94l,'z["6£m`rüOO`b66„'',.00`00,

'ü'ulrJa',JmBJ,J,JJ'1OOü-„.r,Oon"r'"B
OavlnNV

€S£6TIslm,JlnlOot80„t,','10,1J,J''JÍn','uUoob1„;'',

-T±mE

.llluJ,J',mLlm`+J,J',J'''OOÚ',''',Oob'r,V^üSJüdolv^

ZbOZO'€'bOols8'lJ'óíÜ,''''s9'J:'60t"8Zz'"Ó£mÉzãrJO~,'ri(l.00'00,VavzrlvruJV.Lm

00`0LmMm,'m\l
0-

Z,8'6Z£€0,''0m'O
','çm!!60'S£8''8ZbuÉE!BZ±J'rJOÍJ'0','ÜO'Ü

00ZO'"OolssT(J]óí0'(OOÚJ'J''mH
'Jr'`,,11lLffillLEFOotx)'lv-0"-

=\lHl=

vsads!avovz3mvN

u3B9888,b'4[t'TP±r

0-

'soDç)9]t\lmc"slmLcx]]SV^lLnaotldS\n]a\oS\raalN]wD]wl±lo]owcDoJIWç)No]]

OJmçNOJJ

Oao"



z8/69.euógd

rüd



E=

É

â    8    8    8:    8    8    8 €
c`    o`    o`    si`    o-    §`    o`

=

ã == =
•. 1-

Ê

0    8    8    i=    8    8    8 -
§ =`    o`    o`    g:`    o`    o`    c'- =
á r\

SüÊ

8
===S8=gc5cScSi^àSc: Su\`

'i
ã

8: 3

Í
Ê§

88£gsâ8=-8-=_8_ê-8-=_ Éà±

Ê s!     5    ã3     ±    ã    =     g 8
='i

iã

888=888 8
c=       c}       c}      5       c>       =       ~`

i
8888888 8
0`     0-     OL     §-     0`     §-     C|`

§-
ãã ã

= _

êãâãÊÊ ÉÍ
=

S 8888888 8

.Ê
i

:5 ã ã
.g

>

ã â===S88 =
g

Êi §-    Ê-    E-    Ê-    =-    §`    â-®-\®-`\ ã+

= Ê
?S®=NR€

-Sg•Ê

ã

riJ

Ê

8§8gs88 8
E;Ê-ã=

-------

----_-- o

9

i=

Ê    §    E    c>    s    o    o ã
ã§•§ §    s!    ãi            ã ã

E;
8888888 8

= e     J=     _5     =     S     3     = c,`
8 = 8S8 ?
ã 0 §ã? â!

i0Ê

'g ri-

§§§§§§§

•3

= ã§Ê§§i§
! Ê r-      N.      r`      N      r`      r`      r``ã:

mmmJml+

i!

0i ®     _`     ®     o     S     =     o

iã

8Í
Ê õ <

Êg • ã
=u'& g E

ã.âE
80 e

==§•ri: Ê!
!

8888888
gsgê8eã`0E8
R       S        S        _:       . --        ,_.       =

¥ 8     8     8     s     ã:     8     8r`      rl      i      ¢:      +      d      ¢

Ê
•+`  tL

ã<

8==

ã

'Í=

ã

8_     8_     8_     8_     E;_     8_     8_ S
`-`     c,     ,+ ``       =       `>       ®       .=      1>       ® R

Ê

88= 8

Ê

88883âg 3
o`    o_    o- `ãi=-Í0 o`    §`    o`    o`    5;`    o`    o` ã

0
888 =

•âÊ
8_     8_     8_     8_     S_     =_     =_ a

•,_<       ._+       €` 'gÊ:= c`       :B       `:       `>       =       c,       .> S`É?

8 ==8 â§Ei 0 â8=8=8go-s!-o`o`s`o-o- =o\`

Êi
gg§a,nr\

Ê!0 B§
8n==t88

=^       0:       `ó       ,Á       0`       e       LÁ

Ê=

8

iã

8888=88 8
o`     c,`     o_

ãzi8Eíi,iiããÊ

cS      c5     c5      c5      c5      6      6 o`

ÊÍ

888 â

i

8888£88 =
o`    o`    o` OL     §-     0-     0.     g     C)`     0`

ã

= 888 8 = 8=88Ê88 8

iÍ ii,a
E.=5.g ÉÍ

i
8§-= < ------- o

o`    o`    o` S
Ê

®     S     S     ®     =     S     ++ c,`
888®ulr\ 8888g88ir`c>`ói^oõir. 8

ÊEi -Í•a ÊEi

'i
888 8o`

'i
=8888sg 8

oL     o`     o`
EÊ•ãE!

-------

S 8=Ê 8
ã Ê

=Ê8=ã==§-c,-0-8---0-8_ 88

É== ãÉ!`i !=a
Jl                            ri                            ,Jl

5
8888_g-=` =ÊEi

5
8888=88c5cg>gcàcsgog6 88-

=g co      ul      r\ ÊÉi0Ê ='i
=®== =

§§§

•aãÊ

§§§§§§§

0

= Ê§§ = Ê§§Ê§ÊÊ
9 rJ      rJ      N Ô j Ê `o      ri      ri      `o      ri      r.      ió`5i = mJJ®JJm

cJ      CJ       o

i!

c,Í c.       c>       c>       c;       c;       o       c>

#

i iiõ
! = õ Ê!§

ãi=
I £       ii]       n <

E 8
L.:

=

!ií

E8 É Lu =
Ü

ããE==â
8'ã à 5

ãS
ããS

ããíi!!i

Ê ÍÊi

+: ! Ê ÍÍÉi!ii
888 8 8888888
888_ 8888êgã
=ã* =±8=ãã*
8S8 i 88888S8

-:          .+          r`           -1          +           -.          -.
ri       H       ri r`       m       ~`        n       m       ri       r`

Ê :3ã! Ê ÊÊÊãÊÊ§



§`    5;`    Ê`    §`    =`    §`    :`    ã`    §L    §-    e`    §`    Ê`    ã`

Ê
•Bã`    ã-    ã`    ã`    g`    §`    â`    ã`    §`    §`    €`    =-    ã-    Êí

g     ã     a.     io     Êe              r.     *                      ®             ç     o`



:-   :-   :-   :-   :-   :-   :-   :-   :-                   :-   :-   :-   8   s   8-   :-   :-   ã-   :-o\   8    =     =    g: ã:®`â

Ê.ã

•ã

ã<

=ã=%=•:=ç%--_  cS    c5    cS    a€]€

i+
S

•?_..-..
=Í`%

Ê

á-+J+V+

> 30 •ãü

:  :-   ã-   :-   :- SE;-=
'i

=    Ç!     =     =     g 9
±€.-

3•gÊ

S     S     ÉÊ     = =ç

Êi
F=-      £_      F:-      =-¢     m     ®     r` 0

?0
==88 ã3=

iã

?E=8-,-<&S aâ

i

íx     =    =    S
SJr`

3 Í
11--

8=S8 8= =

Íã

=âÊ=

ã,ã8 Ê
Êz<
=5 ã.g

Ês8= iS

iE

§ããg S

-ÍÊ-

888g 8§-=

'g
=

cS      cS      c;      c:
ãÉ•ã5

=S==c]Lo`c'`u`` =B

?
'i== =E==i88

Sâg
c>J

gi§Ê

8==8 =Ê-S

i`i
\i        .:S        c,        c}
8 Êãi0ã8

iiii

8ãÉ

ãiãÍrj      ~      ÍV      r\ C) J
J     Tl     1     m

`3 3
c,      c;       c>      o -5 Cy

Ê Êã Í

iíí!

tJs ® +
=ÊÊ8'i

jãí

BÊã

•.:

i;.L 'i   'Ê   i8888 8
88g8 8
S     s     r.     3 ã
8      5i      8      8 g E!

=     F=     8     = Ê Í®===

g   ã`   ã`   â`   :`   g   ã`   :`   3`   ã`   §`   ã`   :`   §`   §`   ã`   ãL   g   ãí   Ê`   â   =`
=    ã§§                 =           r`=           Ê:                        Rsa--â:

ã`    ã`    ã`    Ê`    ã`    Ê`    ã-    :-   3-    ã-    :`    8    :`    §`    :`    Ê`    Ê`    ã-    ã-    â`    ã`    :-
=ã§EN           =           r`F:           g                          g]£=-_§

#      =                               #              n     m      =--§---ã---â---§---ã---é---§---Ê---ã---ã---ã---§---§---ã---§---§---§---É---é---§---ã-



:-E!-                                                              :-Ê-:-:-:-8-:-3-

88ágÊ8Ê88888
§`    5i-    g`    ã`    ã:_    §`    =`    ã`    §L    §-    §`    §
=    S    g!    ã    ã    §    R    ã}    +    =    ã    =~J

--â---Ê---Ê---ã---Ê---é---g---Ê---Ê---Ê---É---Ê---â---Êr--ã---â---Ê---g---Ê---g---e---Ê---Êr
o`    §`    ci`    c3`    Ê-    ã`    o`    o`    s`    c>`    o`    c,`    c,`    o`    c,`    o`    o`    ®`    o`    o`    o-    o`    c,`

•-ã---é---ã---á---á---ã---é---é---á---â---gr--ã---É---ã---Ê---ã---Ê---ã---§---é---ã---£---á-

ã`    o`    g`    §`    o`    c'L    ã`    c'`    §`    g    g    ã`    o`    c'`    o`    Ó`    g    §-    o`    §`    §`    ã!:    g!`
+    £            =    `n     =     S

=888â888g8=888888888=gg
o`    ã§L    o.    o`    ã`    §`    3.    §`    §.    S`    c5.    §.    ã_    §`    ã.    ã`    a.    o`    §`    o.    c].    o`    o`

§   ã   §   R   â               ã

1          __s                                                             S          __®__ãã
---------_--------------------.-----------_-------------------------------------_..-_--_____



ã§Sã-ã=_ãRS:g§-â!Ê=Ê8=§-8=:Ei§_88=8:Ê=É

i

ã

=

888=8=*8ãcsc:^c3+ôG
#            =    =     âl

g<
0`           €    =    -

0

ã    S    8    8:    â    a    ?    8
3`    3-    o`    ã`   o`    g    §`    o-
=                   =            =    r`:

i
8SÊ88R=8
3-    ã`     o`     §`     o`     ã-     â`     o-HCor`-h`

=:                   ,`            -

10 E;    #     =    =     Ê    S    =    S
ri     `Ó     cs     c5     `Ó     cF     ~     +

ã
gi

=    E;    8    =    =    =    8    R
s    r`    J    8    J    =    =    =

Ê=

=888=888
`}     \S     .5     S     Ó     .*     S     S

8
ã:    €    8    S    8    =    =    8
:-=-.-.:

Ê
ã3                                  r`'                     cb        r`'

ããããÊ,i Í
=

= 8888S88S
9É

Ê Ê
o    o    ci     ci    o    o    c.     :!

.Ê; Ê 9
>® S 9a àÊ

Ê
S

i
8g88=g88
ri      ..+      Cs      -`      `Ls      a+      r;      ó
3!     S     8     ±     =     S:     3'     8

= S J`:.

Í
•!

ÊE

'i
--------
c:     ®     -+     d     c:     Q     S     =

o- =

i
§S

Ê 8 ã
É= Êi= i •3 =8888888o`cSgd66cSg

8É =ã
E :± -

S = Í =
Ê C}9 Ê=ã

Ê ã
88888888Õ!`ã`c'`=`£`si`ãi`c.`

Ê

ãü •a •a ã!      r_               E:      _      ã      8;

8 '8 E
Ei

< â ã

Ê
Êi8iiiÊ8_ã g a

•!i ! gi 8    g    8    Ê;    8    g    â!    S
c,

§8 ®     c      =      ,`     _-      ®     Í3     _-

iã Í

iãiãí
iÊ,0

=       s?      E! S

Ê,Êi !
Ê

88Sgs888
88sg8êg8
=      =      *      ±      8      8      Ei      ã

= 8     8     ãt     =     8     8     8     8
+       +       --       +       .`       r.       +       +

Ê ÊEÊÊÊã:=

`    :L    §`    Ê`Ê`    :`    §-Ê`    Ê`    :`    §`    Ê`                           ®`    :`

8    8    g    8    8    8    g    8    8    8    8    â    8    E3    8    8    8
rs      rs      c:      c3      c5      c5      c5      c3      cS      cS      cS      cS      6      cS      ó      6      ó

Ê8â§8888R88â§8888R88=88=88
oL    ã`    sL    £`    §-    ã`    S`    5Í`    §`    ã`    g    #    §:    ç`    §

E:     £     -     =     ã     ç{             =     Í3     ã     =     Ê'     3!     8

--Ê---ã---Ê---Ê---â---Ê---g---§---Ê---Ê---g---§---§---§---Ê---Ê---g
o`    ã-     ã;`     o`    c,`     o`     o`    c,`     c,L     Ê;`     c,-     o`     o`     c,-     oL     o`    c,`

:i    .€                                        =

ãã3Ê§ãÊ



±`

=

E

8==88==88 §_ã

'Ê

=

•

8
°`    g    S`    o`    o`    g     ca`    c>`    c,-

9*~ ã

====g==8= ==§

Ê

e
c>`     ã`     ã`     o-     o`     ãi`     R`     o-     o`

ã
à

rlr\

=i
à

8    8     S:    8    8     8    =    8     8c,`g`S`o-o`s`5;`o`o`
== •8Ê

?_=

`e       r!                             cO       rJ ±iÊj ÍR

=S===88== 8ã- 0
Ê`    ã-    =-    §`    ã    ã`    Ê!`    £`    S:- 8

'Ê
ã

ã    =    *    á    ê    ±    *    g:    e: ü 8 S

!
8    8    â;    8    =    =    8    8    =®_-+c>-:®5Ss 5ã-

§=

8
•

N

=eç88g=8=
a ?

?
o     â     iã     o     o     s     Ei     ®     c.

=
8     :§                     'n     0,

iiiããã!,ga ãÊ=
Í

ÍR

8s888888= ± 8--------- 28=
:Ê

Í
]ã S=

i Ê
===88888= =r+5

i

i =
ã`    ãL    s`    §`    g    ãL    §L    £-    s:` =

i0
g_

ã     Ê     ã     á     ã     g2     3!     gi     ã
%

Ê
§

i i9
ã

8=888S=gg Ê=-

`g

8
5     *+     ®     <     ~+     ®      =     \`     c-

ã!

o`- 8-
E8Êi

Ê=i

â8==â8883
ã-=

8c.`    â`    c.`    §`    o`    ã`    o`    £`    £`
ã E ã

'i c,`

=           #           -           8:    =
ã ã â Í±

= g !Ê a
88=88==88§`§`S`C'`ã-s-§-o`c,` âã-= =5

âÊ; ÍÊ
Í

8_B

=     S     Ê:            =     =     â,
Ê 8

•Ê •a =

Ê Êa Eã !

ii§iiiiii

•gãÊ

ã iÊ ã 9
=*€*éS==€

!!

; ã
o     c>     c>     o     o     o     o     c>     c> 0ã

§8 o

ã

S
=`+` Ê t)

i=,! i0
ÊÍ

\+: `0
É'ã S

=  E?  Ê!i; ã Ê
±

Ê Ê 5
8a8Bs88g8 8 8
Ss8888ggg a*      *      S:      *      *      ,      *      3      .`. uO 1
88888s88= 8: 8r.      r       tT!      m      m       i      ri      d       .

`  -:  \ . - Ê B

§L    §.    ã`    ÊL   8-    g`   :`    ã`    3`    §`    §`   §`    :`   :`    §

=âs£8
§-    0-   ã-    ã-    ó

í`£

88s888=888888sg
cS      c5      c3      c5      c5      r3      c5      c3      c5      c5      c5      rs      Í±      rs      ó



8888 3£+=

Ê

ã'Ê

=

ã<

à-

!  §   --  -   ãrl
4t®+o

§

8

ã   ã`    ã`    §-    O`C,>C'

o`

C'     O     ~     § 3
•gÊ

=

Ê   Ê`    ?`    Ê`    o` Ê
E-

ÊÊÊ

====ã_s_ãL:- â§ã

Êi

8â!

z=      =     9      0\ =Íi =

8888 8:_S=

i

â

ãâ%úJõé,

o`

=ã*8
ã_3

i

8
s-     â-     g-     =_+\c,o\co

o`

8=88 8

iã

8
Ê8

Ê
o`

Ê'Êã ã ã
3Ê ;

=

±

§
i

8â88 8¥S

iE

8
§-     Ê-     =-     E;- ã Ê_
£S== 9 Í S

i !8=8= 8

3

8
o`    o`    o`     oL

i ?ã

i
8àÊ

i888= =§-

Ía

8_
=     O     c'     ã; ã E

Ê ã
â

S = ã
.Ê c}i Ê

8888 =ãç == j ãÊ 8_

gÊ=O
Ê ã S

â:        E;       83 5 S
E
& =
Ê ? =

ã ã!ã ãi§i
88=8

8ãÊ

EÊÍããÊ
8

§§Ê§ ã ã
=    `-   €    €+Jlm

ãã Ê
o     c;     ó     c,

!!

0Ê 0•L
Ê

Í"Í
;ã,!==§

=i8i
Ê!

i:!i !
•.`           :           :          `

Ê,Êi
Ê

é     S     S     \S 8
88ãg9SS`= E!

88s8 = si
mmm+ -
?SEÊ Ê ie

:`   :L   :`   :`   :`   :L   Ê`   â`   :`   :`   â`   Ê`   :`   Ê`   §`   :`

88g=8888888==Ê
o`     o`     o`     o`     c,`     o`     Ê`     c]L    o-     c.`     Ê`     o`     o`    c)

8888g88888888â=8
c5       c5       cS       c5       r5       c3      c5       c5       cS       cS       c5       c5       c5       cS       c5       c3

•...-.`.:.:                 ......-.....



-_________-_-__-__--_------_-------------_---_-----_----_--==--_--=_-=_______=--=-_=__=___=
§`   §`   :`   :`   g   §`   8L   =`   :`   8`   :`   Ê`   ã`   ã-   ã`   ã`   §`   ã`   ã-   ã`   â`   ãL   ã-   §`   =-   :-   ã`   :`   :`

S                              =                 geÊ    g          JÊ    ?    J    =          N

_..---------__-------.----------------.----------.--...-------------.-.---------------.-.------------.--_-----_----

ã-   :.   :-   :-   :-                     :-   :-   ã-   8-   :-   =-   8-   8-   :-   £-   :.   :-   Ê-   :-   :-   :.

§`    ã`   ã`    §`    ã`   :`    §`    §`   :`    :`    ã`   ãL    ã-    :`    :`    8`    §`    §`   ã`   ã`    §`    :`    Ê`    §`    §`   â`    :`    E`   §`

§r-3:gi                                                 =     =                   a                   =S                    =                    =

-Ê---Ê---e---g---Ê---â---Ê---Ér--Ê---Ê---§---e---g---â---â---â---â---â---Ê---e---Ê---Ê---Ér--Ê---â---â---§---e---5-
c5    -oé    o`    cs    6    c;    cs    s    cs    c5    cs    oo=    cs    cs    ó    é    c5    í±    ã    ã€    E;    Z5    -c5    -c5    -é    -6    -ó    -6    -c;

.1€

8    8    8    8    â    8    8    8    8    8    â    8    =    8    8    8    â    =    8    8    8    8    8    =    f=    g    g    g    =
G`    oL    o`    ã`    o`    o`    c,`    §L    c,`    o`    ®`    o`    c,-    o`    o`    c,`    ®`    §-    o`    c,L    Ê`     o`    o`     §`    ã-    §`    o`    o`    Ê`

11

8    8    8    =    8    8    8    =    =    =    8    8    8    8    8    8    8    =    8    8    0    8          =    g    g          tà    =
o-    ®`    -`    o-    ã-    §`    §-    o-    ã:-    §`    £`    3`    g-    §`    g    ã`    â`    o-    ã-    ã`                           c>-    o-    o`            ®-    c.`

=                                               Ê     Ó     °     Ê      #                              a     B     E

S                             ..    gT=                       §
_____.-----------.----------..-----------.--------------.--------.--.-------.------------.-----------.-_.--_--__-__



8â=
c,`    o`    c,

88888sÊ
Ó     s     c5     c3     cS     c5     ó



o\    =     =     8_     3:_    =_     8_     8_     8_    =. Ri==

=

ã

5`    Ê`    ã`    Ê`    ã`    :`    Ê`    §`    Ê`    :`
8_

Ê  Ó-   §`   o    ã    Ó    o    â    o    o

m           *           ±    &    - S

r\

i8:= --+ 8=_ã

Ê

â;     S     =     8     8;     8     8     =     8     8;`icj:ciii;c5c3c5c5+ Ê

±  o`   §`   o-   s   o   o   â   ã   30
§    E:    O     £            s    §     %    =

*           r`           J           =    r.           ri
.9> 8i0
=6

8    â;    =    S    8    8    8    =    8
R- •âÊ

8!_     €.     €_     8_     8;_     8_     =_     8.     8_     8_ S

g   o`    g    o`    s`    o`    o`    ãi`   §:    8`
.=E

g    ã    §    o    ã    o     Ê    =     ãi    =+,r`c>r`+ =

=- !5i

=G888===8
ã+=

'i§ =S=8S88R88 =

Ê-    §_    S-    S_    §-    Ê-    =-    =_    §_
0 S`     É:`     S`     S-     =L     Ê`     =`     R`     Eí`     #- =

o`      J      a.      J      r`      r`      c5      cÓ      `o      a)e     -     `0     Ç]     1     r`'     =     t

Í'Í

£         t    ,.   +   +   t   =   ` 3

88888=8Ê8 8o`

i

1------1----------
6     c5     6     c5     c5     c5     c5      cS     6

!,ii

-------

8    =    8    =    =    =    Ê    ie    8 R;8=

i

â5     S    S    S    S    8    8    =     8    8: E:
o    =    o    =    o    c.    Si    8    S `          `-          `                         .                    -           `          -         ``

J                 r\    \ó    -E
Êã:ãã§!,iSi ãÊ

88==88888 8

!Í
8s8ggg88Ê8 8

_-    c,    r>    S    ®    -`    =     s    o Êá•ã=§
ÊÊ=Ê

c      e     5     ®     c=     c>     ®     ±     c}     -i

S8=Êâ=888 8ã-=

iEi

g=88=8==8Ê =
Ê_    §-     S:-     =-    §L     =-     §-     §-     ?_ ã Ê_    ã-    Ê_    §-    =-    £_    §-    §_    =-    §- S

;a     J     r`     =     -     a.     ;e     ló = Í g!    J    ã    =    €    5    é    é    =    ±

i
-Ío-

Ê88888=ÊÊ =_§

'Ê

8Ê=8888888 =S     e     _<     ~`     <`     ®     -_`     +     S m •r    c5    Ó    é    c5    cs    6    6    6    cs
8 = S 3

!8ÉÊ
Êài

Ê`    Ê`    Ê`    E!-    :`    Ê`    Ê`    Ê`    :`
=S\ `iã 888888=8==S^S®S`+c+c-_-= 8~`

--,Á 8ã•Ê E;5§
Ei

3 €

8=g=88=Ê8 8ã_=

i
8s88888888 8o     ã     c>     3     §     o     ã!     §     §:ãr`ãv)€`o

= 5 Ê
Ê:    c'    Ê    Ê    £    £    §    S    §    Ê8S:=ç=esã= g

ii •gaã
'iãâãii 'i

iiiiÊiiÊi

Ê8É

Ê
ii§§ãii§§§

•8ãÊ

§§âãã§8ãâmJm1JJJ-'i
ãã ! :-    :=    ,`®    ®*    €    S    €    €    =    -=

0       C}       C.       C3       0       C;       C)       o.       C3
ã:ií;ã,i•jÊLaã

aii8`Êi C)       C;       C>       C>       C3       0       0       0       0       C3

iSãÊ

888888888 8888888888
888Sg8sgg gg8sggg§g8
S:       1        5,       ®        *        S:        €        *        -3

`0Ê8
=.      €      ±      =      si     *      *      8      5!      á

8     8     6t     s     8     8     8     8     8 g 8      8      =      8      g     ã      gt      g      5:      ãi
=33====== ======*=**

ã    Ê    ±    Ê;    R    §    Ê     Ê    Ê Ê! R     Ê     R     E:     E:     E:     S     E     S     Ê



ãã§-áãã-ÉÊà=5;=ãã8Rã`-§=+£=8ã=ÊãÊ

Í

888£88888==
®`    o-    o`    §`    o`    c>`    o`    oL    o`    Ê`    g

Ê
£m

Ê

=    8    8    3:    #    S    =    8    8    8    =
•.        :                        .         `       .`.          .          -                        .

=     *     5     rl     +     `a     r`                    \=     -

0
=    =    S    =    3    =    ã:    8    8    R    =
ãL    ã`    g    §`    ãL    3`    Ê`    o`    oL    €`    g`ã j    =    =;    +    +    ..    ^                  ±    Í:

Ê

0 s#=£3?8g8SS
± § T    T     ``    T    +     +    L     T    T    :     T
S ã \r      +     +     ..     +     ++                      \     \.     +
=.Í®

ã

Í=

8888===888=

iíí

ci     c:     ®     o     e     ó     `S     .S     S     ®     e

E!

=    8    S     =    =     8    õt     s     8    Eà    =
Êi`    3`    g    ã`    ã`    3`    s:`    o-    o`    S`    g`

i
=     À     =;      +     r`      `O      r-                       ?     :2

ã=Í§Êâ!i,g

iã

888888â=888-----

i
8#88888gs8g+-`c}+Ór+:icSóc5
=     =     8:     =     9:     =     K:             8     =     8

Ê ã     Ê    §    9i    *    *     rJ            =     ã    f=

Ê

ã

88âgÊ=ÊÊÊ8Ê.ç,C;icS±àc5c5c5c±c5

rJ

8    E]    8    8    8    8    =    Ê    =    8    8

Ê
®    =    c,    ®    0    0    =    -    §    `>    e

=-ã=
===

ã
Ê88=88â88â=t8`o``-`g:`h`ci`c,`Ó`®`c,`

5 =S ._              §     g     ..     =                               =     =•J>\Ào\.óri,+-

•: S            :i!    _    -    ~                          8    r`

5!i<
É

Ê
Êiâi§88Êgiã

•3 =    ±    3    ~=    .<    ~o    `s    ®`    e    ~o   e-íl,1JJJJJrn1_J

ã;ã.;==Ê;ÊÊi

!i8'i

3      ®     e     ,-     1>     1>      3     \>     _`     =     e

iãÍ

õ 88888888gsg
8g8sgs8ggg8
=      =     =      =     =     =     8:     *     =     ã     =

ã S     S     S     S     S      S     S     6     s     =     ->
+     +     +      -.     r      +      .`     r     r`      +     r

Ê â;     ã     ã}     S     ãi     ã;     ã     §     g     ã;     3

88=8S8=8â888=
cS      c5      c5      cS      cS      cS      cS      cS      cS      cS      c5      à      õ

-Ê;---Ê---Ê---Ér--g---â---á---Ê---Ê---Ê---g---Ê---g

88
88
?S
gs8
1     -     m`     _     '

•..:-..-:



=S-Ê?_=Ê

Ê

888cS_;

Ê

Sà8£`â`c'-,T-ê

S
e=8:=Rã=8=-S8Ó`

`i
I

8 =`     =`     c'L

ã J_}_    -

ã
2]

Ê

Êi

=,    5:    *
= §-    Ê_    ã-

E s;=J

ã
8
ã

Ê=

888
o`    o`    c,`

ÊE

8E38£`=`0_Sri

=
E;8S

i!
â88

ãÊ,ã
ÊÍ<

*E;8S-

iã

888§-5:-§-£=J

Ê

888§`c'`0`

8S#_§•g=É `Ê= â==O-O-Ê_

ã
E!=•ã

=
iÊ

888

Ê
gâc,6=
..

9i<

Ê
ii8

•â â!     âj     g

Lu

!Í8'i

C)

ÍãÍ

Tí
=ã

iãj

j!'!8888g8==_=

=      s3     â;

i?i+
= 888

Ê S§Ê

8-   :-   :-   g.   :-   Ê-   :-                                                     :-   :-   Ê-   !-   :-   :-   Ê-   ã-

°--ã---é---É---É---à---ã---ã---ê---ê---ã---â---é---é---5;---ã---é---£---Ê---à---ã---à---à---Ér
o-    o`    c,-    o`    §`    o`    o-    ci`    3:`    3`    §`    ã!`    §`    §`    §`    ã`    s-    o`    ã`    o`    c.`    o`    o-

:ã     ã     ®     :ê     r-     ®     J     *     L^             1

§`    =`    §`    ã;`    §`    g-    Ê-    §`    Ê-    S    §`    ã`    §`    §`    Ê`    §`    Ê`    o`    c'`    ã!`    ã

--g---Ê---â---â---Ê---â---g---Ê---Ê---É---Ê---g---Ê---Ér--g---e---â---Ê---Ê---Ê---e---â---â-
à     c5     c5     c`     cS     6     cS     cS     c5     oc±    6     o.±    c5    6     cS    6     á    c5    c5     c5     é    é     E;

Jo,

Ê    =    =    g    â    =    g    g    g    g    g    Ê    $    8    g    g    g    g--g---É---É!---Ê---ã
c,`    oL    o`    c,`    o`    s`    o-    Ê`    c,`    c,`    o`    o`    §L    o-    :`    c,`    Ô`    §`    ã`    o`    o`    g    o

g:           *                               ã           Í`                  -J                  Ê

8S888=8888888888=88gâ=g
§`    3-    §`    E`    =-    C'`    §`    o`    ã-    ã-    Ê-    ã-    o`    ã`    E`    ãL    §-    o-    o`    o`    o-    c,L    §`
=àg    r`    J           =           £    â=`=           ã    G!â*                                       =

88



==`t=S+ãS--ã_=8%Ê!=Ê+=8c,`3ã=Í=â-g:_á_==ÊãÉ

S

J

ã

8    8    8    ¥    g)    8    8    8    8    =    £
o`    o`    o`    ã`    £`    oL    §`    o`    o`    o     g

0`==

Ê

ã3    =    8    =    =    8    8    =    =    8    8
£-    5-    o`    s`    Ê`    o`    §`    o`    §`    c,`    o-
â:    J          e    =          J          =

'i
83     =    8    Êe    =     8    8    8     =     8    8
£`    S`    °`    ã-    ã-    c>.    §`    ci`     §`    o`    c,`
8(    J           a    =           J           =

'iã =     S     8    =    =     Ç!     =    8     =     R     =
+    ii:    cS    cÃ    á    :    *    é    o`    v;    +

_ã =    S    8    R    8    g:    R    =    =    =    =
E =i      .^     L      ::     *     ±      :=      =:      *      =:      ó

ã.Íu

!

=    8    8    8    3!    =    =    =    â    8    =

ããâ!i.a

c;    cS    cS    cS    -o,€    o`    ó    c5    ó    6    d

ÊÊ

S     =    8     =    ft     8    â     =    a;    8    Sii++ó^-6c5c5óo`iÀ
K!     =            =    =            8            ?            =
êt    -_            â    =            ±           e            ri

iÊ

-----------
1----------------------

iEi

=     Ê    8    Ê    8    3:    â    Ê    â     RL    8
:.         :           -                         -                                      `            `            `            _

g!    a'    J    ã    g    ±    =    ã    g    ='    ã

`i
8Ê=Ês888888±c]c.c>=o`+s:s-
8

Ê==

=    8    8    8    8     3:    =     =    S     F=     8
g °    ã    §    o    o    ã    Ó    c>    o    :-    =`

E ®    -                 .\                        s    0

Í•ã=

ãÊ
Ês8s88â8â88

Ê
=`    o`    c,`    ã`    ã`    c,`    g    Ê`    §`    aL    o`
É                       Ei     ã!              =      ±     gi`Í

g'i

ã igÊãii8ii8ij a. â!     â;:     Ê;     â;     €      €     ?      Ê;     g     3!.     €a±;ã.;==Êí+í

!i8'i

ó      c.      c>      o      c>      ó      c>      c>      c.      o      c>

Íã!

8888g88gs88
ggsgsãg8êã8
=      ±      8      ±      ã      ã      gi      §      €      c;      cx

ã 8      g      3      õ:      ã      5i      8      g      5i      gi      8
=     =     =     =     =     *     *     :     =     €:     =

Ê §ÊÊss§sss§§

Ê:    §    g    §    ã    £    ã    ã    â    Ê    Ê    a    =
=    8=    =    63    g    =    ã    =    S    J    =    ã    -    =

--Ê---§--g--g---â---Ê---Ê---â---Ê---â---§---â---Êr--â---g
c5    oá   6   6   6   ó   s   c5   ó    é   6    cs   6   cs   c3

8=gs=g==8888=
à     c5     c5     c5     é     6     -`     c5     c5     c5     c5     6     a>

Bs
8_8
38
88

m                            m       ri       m                            ~

$3B:S         ®ãÊ5ã58çH



ã

E

8=88-`n`oLo`
ã:=

g
±±

Ê

8:    €    8    =
?_     €L     c>-     8-

=#=

•a
'S      +      `*      1<
S      G;                 Ê:
*K:=

Ê â

i
J

Ê
â:      Ri      8      8:

8: s-    ã:_    sL    *
ã

Ei
S:      Gi      =      =

g
8 Ê

ã
S

Ê:

=g88
o`     e`     c>`     o`

0
8    Ê:    =    ã
E;_      Íe_      c,_      8-

Í Sçt=
Ê=

g:
=Sã â 8     8     8     g3

ãa.ã

S c'    c'    0    £
ã8_

ã
J® •

a
ãC>

S

i
g=8â

± 5S§ã<'i8á
ãâ=#

<E

'i
=8==

8 c>     ã     c,      c,

=0!

`i=a 88=8
aÊ§•! cS      c;      c5       cS

ã
=888

ã S
§-    §_    §`    ã-

ü
=

E!     â!     =      #
`i 'ãai 'i 1

E

gs88
Ê §§ãÊ

5
5 Ê

Ê`3

!Ê
Ê

Í

iã

iia
<                       (LL'

Ê:
=

= 8 =_Ô`
=Ê õ ãã8

iã.!

5 gãã
=8Êà

Í!!!=s:ã
ã

Ê,gi
! i ÊÊÊã

õ 8888
S     \S     ±     é
ã      f!      ç:      ãi 8      8      8      E:i   i   ri   i

c) ====
& ..'.....

§`   Ê`    :-    ã`   §`   ã-    ã`   §`   §`    g`    8`    §`   â`

E;     3:     8     D;     8     =     F3     8     â     8\     8     â     8

§-    ã}`    o`    §`    o`    ci`    3`    c.`    o`    s`    ã`    ã-    o`
Í                     €                     0:                     ±=X]

â88888===Ê888
c5     rs      c5      c5      c5     c5      cS      cS     c5      =      cS      6      ó



iÍ

'i=

ã

8    8    8    C;    8    8    =    S;    8    s    S
o`    o`    o`    s:`    o-    o`    ãL    ã`    o`    o     §

=R=S
ã<

0

ÍS    S    =    S    s    8    8    S    8    =    8
ã`    §`    ã`    Si`    o-    o`    o`    ã`    o`    o`    §`
#    J    co    =                        t                 =

=

•gg
g-   Ê-   =-   :-   Ê-   :-    :-   9-   Ê-   :-   :-
ã!     =     =     =                     =     ã!                    €1^i®\ó~\o®
3r`

?
==8R=g=Rs88

§ ¥_    Ê-    §_     ã;_    :-    Ê-    =-    =_    =     Ê     ã
ü 8 =           8    ~    N    =    =

i
ã

Êã

888Ê8=88=88Í cS      6      é      Ó     c5      cS      c5      `É;      c5      c5      cS

5 =

!!.i8=rJ!li,Êa

8
ã3    S    =    ãi    8    8    =    S    8    8    8
ã-    â`    ã`    §`    o-    o-    s`    g    o`    o`    §-

± *    J    o'    =                  à    ã                  8:

ã

= 88=88888888

E.=5.g ij

< 8888=8=8888
8

Ê g!`     gi`     §`     S`     =`     Ê`     â`     Ê;`     §L     E:`     §`
S =     Âi      °`     g3      r`     ~      =      F:      S              8

`Ê'i

Ei

•Ê

=8888888S88c.c>Sc:c.c:Se-+3:c:
8=+

Ê -
-ãã £

0 Ê===88=ã==8
? Ê

•     c,     §     c     ®     =\     §     c\     S     J     =1

ã§Ê
iã

ãg

J 88=8=g=Ê888

Ê Ê Ê-    ã`    o-    g!`    =`    ÊL    o-    §`    c>`    ã`    §`

ã ât    s          ã    ~    ri          =          g    â

i0ã Ê

Ê

§§ã§§§§§§§§
E!    §    §    §    §    Ê    §    Ê    §    i    i

•3 j ã     â!    8    âi    Ê;`    €     S    €     8!     Ê5    Ê;-JJJJJr,JrlJrl

==Ê•!,Êi

C>ii8Êi •>     ,\     ®    ®     -\     --    O     0     3     ~`     ®

iãÍ

8888ggs8888
g888gê88gg8

LO =     =      a:     =     8      =     a      a     8     &     a
8: 8{       5i       gi       ã:       8       6i       s       ã       ãi       i       ã{r.     -     -     +     |     i     ri     ri     ri     ri     r`

Ê ããÊ§3ÊÊê§êã

= G;3-

•§ã

Ê

±

8     8     8-    8_    8_    ã!- ç_
g)

0-    S-    c'    0    0    § ã
ã

g:

8 €§-=

0

8     S     8_    8_    8_    S_ 5t
c,`     E:`     c.      o     o     E:

S

!

=®` ç!=
'i

=      8:      8      8     8      8C'`S:`OLC>`O`=` aÍ=

= 8: =

3! =ÉK 0 E-    Ê-    :-    :-   :-    Ê- r\`
5\

Ê`= g
8;     =     r     =     Ês     r.§Sâ:83ã =

.i:
§

8 =c,`

i

8=Ê888 -
o`

ããã!i,ÊÊ

ó     c5     c5     cS     6     ó

?_= *`S
0

88SS8§6_±o_cSà-€
â!-

=

i
= =

=_ =s_ 8 888888 8_

Ei iÊ

-
S ã-§ ±

Ê ã-    Ê:-    ã-    §`    §_    S- §_
#

iã

= §    =    ã           8:    £ S
=ã

8 ÊS

Ê

888888 8

i0:
s     ~+     =     e     c>     = c,`

8 =S# 8    8    8:    €    S    8
S£ gã

g
0    c,    §    §    Ê     Ôâiã:

Sg

•Í
=3

8 8â-§
!

88s888 8o` Ê ã -     *    €     _+    d    e:
ã-8:       F=                                        =

5 8
=
§=£ S`i<ã± '9=ã '!

§

•8ãÉ

E8
§ã§§§§

0

§ <
§§§§§§-1\ó.1\o\6c`.

- € ã Ê TI     J     m     m     n     .i

ÊÍ ã Eã
E

g ç    i    ±   -€   i    i

=Í ±
ã =ã

Ê8
=lLiã.i

ÊÊ
ããÍ

i 8•3 =g
ii5ê8i

9

=ã
==ÊÊÊi

ã É
=      Q      o      C'      a      a:....:

â !
= 1::             ;::              1::             )!!             1!!              ;!!

= ÍÍÍÍÍ=
8 8 88gsgB
8 88gsgg
8t S=8ãss
ã! S 8      8      8      8i      8      gririmrç,i

+         _`        +        +         -\        1,

â Ê :?§§§=



S

âã

88=88sc}ó,+o
8 3

Ê
-

Ê

S888= =
c'`    0_    ã`    #`    0` =-

c,J rl

Í

88==g =
c,`    c'`    =_    =`    e` =-

c;1 ~

0 ===88 -
c5      cS      c5      ó      `Ã m`

.tíl 8     8     K`             = 0`

ii§
ãâ

-     -`     =            ® ?

Êã

==888 =

ã=§

c5     cS     6     à     c5

i

88888 S
O     0     S    £     c,

ã-
ãJ S

= 8s888 8

ã,â& Í
ÊÊ< 8

I =

E

>

i
88888 8
888=3 8-      -      -      . .

ÊEi

-n3-® =

0
88=Ê8 0
c>-     0-     c,-     e-     #- 1®

E

`= ã 0 8===8 8ul`

É ã Ê
ã! =

=
S 9 Í
8 o =: Ê

: Ê ã
88888Ê-8-S`c,-8- 88-

êg
±Ê = J     u`     g:              a, R

-®_1
E i

L;
<=0

Ê

88888

0

`±Ê=

ãiÊÊigâ8s8

i'Í

=0Ê! ~`     ®     ®     -`     3

jã

!ii
= =

õ

E8'i

Í!!!!

ãÊ

±gã

i
é,Êi

!
õ 88888

S     €      S     é      =_
F     ±     i     S     `=

= 8      5:     8     8     8mii<d
m      r,      n      ,      ,

Ê t.`t

®08mo-O a` u`

==

ê

á

ã

888 8

Ê   ã    =-    =-    g-   =-    ã-    =- ã ç
o`   o`   o` o`

=#          =    rJ : g
Srn X <

+     c,     0     0     €     0\     c, o` 8\g-8 3:=_8<

a

888 8
3   ã-    =-    =-    ã-    â-    ã-    =- 3 _+®5

L.-jcj Ê
>

=    8    =    =    I    e:    8 ? 8=£q 8_=£R!

Ê

88Ê =
c)    ~`     oL    o-    o-    =`    r``    o` r~` S     `r`     e
z=     E                       â3     a.     ? R

±n ã
Ê

=8==S88 íXr\`

5S:S =i 'ii 888 8
ã_    §-    Ê-    =-    â-    Ê_    Ê-

-
ÊÊ§ §

E;     ±     E;     ã     5     1     =

i!;

=

------- S_S Ê§= â8=

i

gã= 8
c>`     o`     c.`     ci`     ci`     §`     o` c+

LL'     I     Í

;!!ããÊ!i?ãã8'

R!    =    8    =    3    8    8 ç=_§ 3_K:€ SS+=

i=

888 8_

=           =    =    S    =
8            8    ri    â!    ~

= 8!S_= çê

!§
S     c}     ®     ±      c>     _\     S

88=8888 =8:§ ==-S=
=ã=

i!

8== 8
=-    ç-    g    ã-    §-    §L    §L Ê-    :-    §- §_
+      +      c^     ,3     o     ,1     o

;ãÊ

®®1®
=      =     =     m     0\              lJl

888=gÊ8 ã_£ âÊ`r\Ê:= 8:R-r\i==

Ê

88= 8o±    é    c;    cS    6    c5    é o`    o`    c,` c,`

§
Ê•a

88=â=== =
=3:*

G3:=

Ê
=88 8

o     S     -J     S     _+     ±     _+ 1
E

o`   o`   o` c,`
ç     Ê     =             ?     8T`>r\rl\=, =

õãS=ã ±==

8888=8==-o`o`Éà`=-c.-o- 8=_ Ê®` Êã_£§ : 888§`Ê`0` 8c,`

Ê=ã: S
?3

§ã g = 3Jtu, S

ã
ÊÊã â

iiiiiii

Ê

-!

`ê8Ê

ã
§§§

•a

---_---
?    â!    S     S    Ê;    €    € 88gJ   ri   ri   J   J   J   J 0
c;      o     c.      e      c>     c>     o

iõ

-\®=

ã

ii
ãÉ

! i; t=Ê0

i!
ãã

ã •L
â

E!ã
=Ê§

L

Ê
=gãÊ,ÊÊ Si

! +
8ggsgBg 888
88888Sg 8gg
=      ±      .`.      ,       ,      1       .\ `0Ê8

±ãá
8     5t     8     s     8     8     8 g 888
===*É== ===

ÊããÊSÊ§ Ê £§ã



888888===88=88
c.`     r3     o`     cS      rs     c:     \É;     c:     c5     6     c5     rs     c:     r-

-Ê;---â---â---g---Ê---§---É---Ê---â---g---É---Ê---g---gr
6      6      é      cS      c5      c5      c5      c5      c3      c5      *      cS      c3      cS

88Ê8s888=8Ê888
cS     cS     c5     c5     c5     6     c5     c;     cS     c5     é     é     -`     ó

88
gs
8:S
88
ür,



®Êg)S>c>>C,Ê=

Ê

8    â(     8    g:    8     = Sã:S
ã-Êi â_

ç;
O`     =`     E`     =`     O`     0`r~L^r\ £-

=5

Ê

=     8i    =    =    =     8 =ãg S£ 8_ã -
§`    g    -`   ã`    c,`    0` í?
~S ãS

i
8     83     g:    =     8     8 S_£

=â
D,=S

ã`    Ê`    gi`    ã`    0`    0` §
~_+g

£R

âi
8     i=     =     83     â     =

ãR
=í=§ gn`í?§ S

§    ¥    Ê    ã    ã3    SNmJ\^J\o
r\`=

# ?

!

Ê8=888 8£_ =ã+ EiS- D,
c,`      à=-      c>`     ®`     0`      c,` £+-

=

ÊÍ

Ê8S=88c3áéi^6S SS-=
E-= ã-±

£o\`

§8R% RJu,J S
S

iÍ
8888S8 8 S------

==

iE

888888 8ã-S. =£-g =§+g Ki

ã-    ãL    ã_    §`    ::-    §- £_ri    =    u'    s    -    ® 3
ç

`i
------ 8_£ =S =S m
c5     6     d     ó     c5     ii+ rJ

8â3 8:nJ
Sç!

Ê±=

8=8888 = 8_S 8S c,
0`    §`    0_    c'`    â    0` #-

gi=

i'i
8=8888±cScSS6o` 8ãâ

gã
8S+ã S®`

8     S     ã     g            8rich.6oa> =
R 8:S

E
iiiiii

aãÉ

•Íãã3ãÉ

•3•08Ê

5É

88gggg
c;      c>      c>     c-     o      o

ÊãSÊ

888888
8ggsgg
=     i     s     s     i     Ç(
8      6i      ã      g      g      5t
r`      ri      r`      ri      d      t'

Ê ãã%ãâã



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MAT0 GROSS0

pLE.NÁRii=   DA5   DELiBERAEáE§

Câmara  Miu}icipal  de

REr  ':ES!DO
1    0    ASR.    2019

JiÀ_`'...-.,-

®  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
0  Projeto de Resolução
0  Requerimento
0 lndicação
CJ  Moção
C)  Emenda

No  o3]   /àJ2Jg

Obriga    as    lmobiliárias/Loteadoras    colocar    placa    de
identificação  com  o  nome do  Bairro por elas planejados e
loteados, no Município de Sinop.

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SINOP -  ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  no uso
das suas atrjbuições legais aprovou, e ci prefeiici aquiesceiido, sancionará a seguinte l,eí:

Art.   1t-'  Ii`icam  as  lmobiliárias/Loteadoras  obrigadas  colocar  nos  Bairros,  placa  de
identificação com o iiome dos mesmos, por elas planejados e loteados, no Munícípio de Sinop-
MT.

§   1`-'  A  placci   deverá  ser  colocada  em  lugar  adequado  e  ter  tamaii]io  visível  aos
cidadãos,  nos  moldes  e  dimensôes  cl{is  placas  conveiicioncilmente  ulilizadcis  para  divulgar  a
instalação e implantação dos Bciirros.

§  2t-`  Poderão  as  lmobiliárias/Loteadoras  utílizar  de  outro  meio,  que  não  sejam  as
plac`as,  como  os  postes  de  energici  elétrica,  descle  que  deixe  espaço  para  futura  colocação  do
iiome da rua ou aveiiida.

§   3`-'   Os   postes   de   energici    elétricti    de   qiie    trata    o   parágrafo   cinterior,    será
exclusivameiite  parci  coloctir  o  nome  do  Bciirro,  clci  ruci  ou  avenidci,  seiido  veclado  qualquer

outro tipo de propaganda.

Art. 2t-' Esta Lei entra em vigor iici data de sua publicação

Art. 3``' Ficam revogcidos os cl isposi[ivos em contrárío.
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Aufor..            VEREADOR REMIDIO KUNTZ

Justificativa

Senhores (as) vereadores

É  notório  que  quem  anda  por  Sinop,  na  maioria  das  vezes  sabem  por  qual  bairro  está
transitando, uma vez que o número já supera os cem em nossa cidade, e o seu crescimento continua
dia-a-dia.

Por ser uma cidade polo,  Sinop recebe todos os  dias pessoas  que vem de  outros municípios
vizinhos  ora para compras,  visitas,  estudantes,  turistas,  etc. Até  mesmo  pessoas  que moram aqui  a
vários  anos,  não  sabe  ao  certo  onde  fica  determinado baino,  além  disso,  não  são todas  as  pessoas
confiáveis para solicitar situações quando há a necessidade de uma informação.

Em  virtude  disso,  estamos  colocando  está  propositura,  deteminando  essa  incumbência  às
lmobiliárias/Loteadoras,   para   que  as  mesmas   sejam  responsáveis  por  identificar  os  bairros   ou
loteamentos  que  cada uma  em  placas,  com  tamanho  e  escrita visível  aos  cidadãos  que  por aquela
determinada   localidade    esteja   trafegando,    possa   ser   informado,    sem   necessidade    de   outro
interlocutor.

Existe  ainda,  a  possibilidade  de escrever o nome  dos bairros nos postes  de  energia  elétrica,
desde que não caracterizada propaganda, deixando também espaço para a colocação do nome da rua
ou avenida.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MAT0 GROSSO
Em'
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A"f°r..     vEREADORA PROFESSORA BRANCA

Concede  isenção  de  IPTU  para  proprietários portadores
de Doenças Raras, e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SINOP - ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  no  uso  das  suas
atribuiçõeslegaisaprovou,eaPrefeitaaquiescendo,stincioiiaráaseguinteLei:

Art.1Q -Fica o Poder Executivo obrigado a coiiceder isenção de IPTU  (Imposto

Preclial  'lerritorial  UTbaiio)  ao  imóvel  com  até  200  m2,  que  seja  de  pTopriedade  e  residêncici

doconti.ibuinte,cônjugee/oufilhosdosmesmosquecomprovadamentesejamportadoresde
Doenças Raras.

§  1Q  A  isenção  de  que  trcita  o  artigo  1`' 5erá  i`oncedida  somente  para  um  único

imóvel  com  até  200  m2,  do  qual  o  portador  de  Doeiiç.is  Raras  se)a  proprietário/depeiidente

ou     responsável     pi`1o     reiou`imeiito     dos     tributos     municipti[s     e     que     seia     utilizado

exclusivamente  como  sua  residência  e  de  sua  família,  independentemente  do  tamanho  do
referido  imóvel.

§
segundo  a Organização Mundial  .de Saúde  (OMS),  afeta  até  65  (sesserwi  e  cinco)  pessoas em
cada  100.000 (cem  mil)  indivíduos.

Art.  2Q  -Para  ter  clireito  a  [senção,  o  i.equerente  de\'e  aprl.sentar  cópias  dos

segu mtes clocumentos..

I  -  documento  hábil  comprobatório  de  que,  sendo  portador  da  doença,  é  o

proprietário do ímóvel no qutil  reside cicompcinhado de sua  família:
11   -   qucindo   o   inió\'i`l    lor   alugado,   i`oiitrcito   de   locação   no   ciutil   conste   o

requerente coiiio  principtil  loctitái ii]:
111  -  documeiito  di,  iilentificação  do  requereiú  (Céclula  de  ldeiitidade  (RG)

e/ou   Carteira   de   Trabamo   e   Previdência   Social   (CTPS)   e.   quando   o   dependente   do

proprietário  for  o  portador  da  doeiiça,  juntar  documei"  hábil  a  fim  de  se  compi.ovar  o/      ______,__^L,_        ,`/,_.,        ,_Á-;1        Ác)

2Q  Enteiidem-se  por  Doenças  Rtiras  pcirc`  efeito  desta   Lei,   cis  iloeiiças  iiue

j                    r'J`JrLL`-``r`L.~     -~--r   -

vínculo   de   depeiidência    (cópia    da-  ce'rtidão    de    nascimento/casamento   e/ou    cópia   da

declarcição de imposto de rendci):
IV  -documento  di.  iileiitificcição  d(]  ri`qiii`i`i`iite.

V -C.iclastro  de  Pessoci  Fi'sica  (CPF).



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLENÁRII=   DAS   DELIBERAÇÉIE§

®  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
C)  Projeto de Resolução
0 Requerimento
0 lndicação
0 „oção
0 Emenda

„o-/i2JQJg

A"`°r..     vEREADORA PROFESSORA BRANCA

contendo..

Vl  -   atestado   médii`o   fomecido  pelo  médico  ciue  ai`ompanha  o  tratamento,

a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico):
b) Estágio clínico atual:

c) Classificação lnternacional da Doença (CID):

d)   Carimbo   que   identificiue  o   nome  e  iiúmero   de   registro   do   médico  no

Conselho Regioml de Medicinti  (CRM).

Art.   3Q   -   A   Lsenção   clo   lmposto   Predi.il   e   Territorial   lj'rbano   (IPTU)   não

desobriga  .

Art.  4Q  -  Os  benefícios  de  que  trata  a  presente  Lei,  quando  concedidos,  serão

válidos  por  1  (um)  aiio,  após o que  deverá  ser  novameiite  requerido,  iias  mesmas  i`ondições

)á  especificadas,  pam  um  iio\o  peiiodo  de  1  (um)  ciiio  L.  assim  sucessivamente  sem  limite,  e
cessará  quando  deixcir de ser  requeiiclo.

Art.  59 -As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei  correrão  por conta  das

dotações orçamentarias,  suplementadas se necessário.

Art. 6Q.   C) Poder Exei=utivo regulamentará essci Lei  iio que couber

Art.  7Q.  Esta  Lei  entrti  em  vigor  i`a  dtita  d.  sua  F7ublicação.

Em,
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A"`°'.-     vEREADORA PROFESSORA BRANCA

MENSAGEM AO PRO]ETO DE LEI

As doenças raras são caracterizadas por uma ampla diversidade de sinaís e sintomas,  que

variam  não  só  de  doença  para  doença,  mas  também  de  pessoa  para  pessoa  acometida  pela
mesma condição.

0  conceito  cle  Doença  Rarci  (DR),  segiindo  a  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS),  é  a

doença  que  afeta  até 65  pessoas  em  cada  100  mil  indi\'ídiios,  ou  seja,  U  pam  cada  2  mH  pessoas
No  Brasil  há  estimados  13  milhões  de  pessoas  com  doenças  raras,  segundo  pesquisa  da

lnterfarma.
Existem de seis a oito mil tipos de doenças raras, em que 30% dos pacientes morrem antes

dos cinco  anos  de  idade;  75%  delas  afetam crianças e  80%  têm origem  genética. Algumas  dessas
doenças  se  manifestam a  partir  de  iiifecções bacterianas  ou  causas  virais,  alérgicas  e  ambientais,
ou  são clegenerativas e pi.olifei.ati\'as

Segundo  o  Ministério  da  Stiúde,  atualmente  existem  no  Bi.asn  i`erca  de  240  serviços  que

oferecem  ações de  assistência e diagiióstico   No entanto,  por  se  tiatarem  de doeiiças  raras,  muitas

vezes  elas  são  diagnosticadas  tardiamente  e  os  pacientes  geralmente  encontram  dificulclades  no
acesso ao tratamento.

Por se tratar de Doenças Raras, com quantidade cle tratamentos diminutos e muitas vezes,

com   valores   altos,   solicitamos  a   isenção  do  IPTU,   para   poder  a)udar  essas   famílias  e  que   as
mesiT`aspossamusufruHdodireitoquepacientesdecloeiiçasgravesjápossuemdeacordocomo

inciso  XIV  do  artigo  6LTt  da  Lei  Fedeicil   n`-\  7.713/1988,   qim   regula  a   matéria  em  âmbito  Federal.

Devido a  relevân(ia do projeto,  solicito  a  apro\'açào clos Nobres  Pares

Assim,  considerando  a  impoi.tância  deste  Pro)eto  cle  Lei,  coiito  com  o  apoio  dos  Nobres

Pares para sua aprovação.
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A u íor..        VEREADOR IOANINHA

Fica lnstituída  de  13  de  maio  a 20  de  maio  a ``Seinana
Gastronômica de Sinop".

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP - ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das
suas atribuições legais aprovou, e a Prefeita aquiescendo, sancionará a seguinte l.ei:

Art.  1°.  Fica instituída anualmente, de 13 a 20 de maio, a Semana Gastronômica
de Sinop.

Art.  2°.  A  Semana  Gastronômica  de  Sinop  integrará  o  Calendário  Oficial  do
Município.

Art.  3°.  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4°. 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 5°.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MAT0 GROSSO

firJ:L4*
Joaninha
Vereador - MDB
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Aufor..        VEREADOR |OANINHA

MENSAGEM AO PRO]ETO DE LEI

Senhor Presidente, Senhores vereadores :

Apresento para a apreciação dos nobres edis o presente Projeto de Lei, que institui a
Semana  Gastronômica  de  Sinop.  Tem-se  por  objetivo  essencial,  o  desenvolvimento  e  a
difusão da culinária e  gastronomia sinopense, possibilitando sua promoção tanto em nível
estadual   quanto   nacional.   Ao   integrar   o   calendário   oficial   do   Município,   a   Semana
Gastronômica  poderá  se  tornar  fonte  geradora  de  receita  e  assim  aquecer  o  comércio  e  a
economia  do  muricípio  como  um  tudo,  a  exemplo  de  outros  eventos  gastronômicos  já
existentes, promovendo consequentemente também o turismo local.

De viés histórico e cultural, a Semana busca resgatar a evolução dos pratos típicos, a

partir   da   coloriização   do   muricípio,   observando   seu   constante   desenvolvimento   e   a
incorporação   das   diversas   culturas   que   compõe   a   população   sinopense.      Objetiva-se
promover manifestações culturais relacionadas à gastronomina, fortalecendo especialmente
pratos tipicos da  culinária local e  regional,  além  da valorização  de estudos acadêmicos de
cunho científico desenvolvidos no Muricípio de Sinop, que versem sobre gastronomia, em
suas variadas vertentes.

A Semana Gastronômica de Sinop realizar-se-á anualmente do dia 13  a 20 de maio,
uma  vez  que  a  primeira  data  foi  definida  em  1.999  pela  Associação  Brasileira  da  Alta
Gastronomia   (ABAGA),   como   sendo   o   Dia   Nacional   do   Chefe   de   Cozinha,   visando
homenagear  o  ato  e  o  prazer  de  cozinhar.  No  contexto  local,  a  data  busca  prestigiar  e
reconhecer  o  trabalho  dos  profissionais  do  segmento,  bem  como  estimular  a  capacitação
técnica  dos  mesmos,  visando  inserção  no  mercado  de  trabalho  e  também  estimular  a
realização de estudos de cunho cultural, que tratem da culinária e gastronomia sinopense.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO
Em'

¥a/J-
Vereador - MDB
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VEREADOR TONY LENON

INSTITUI      FERIADO     MUNICII>AL,      0     DIA
INTERNACIONAL     DA     MULHER,      08     DE
MARÇ0, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A    CÂMARA    MUNICIPAL    DE    SINOP    -
ESTADO D0 MAT0 GROSSO, no uso de suas atribuições legais aprovou, e a Prefeita Municipal
~,~,1,.-^___J_     ____±_____±    _aquiescendo, sancionará a seguinte Lei:

Mulher.
Art.1° Fica instituído  como  feriado  municipal,  o  dia  Os  de março,  Dia lntemacional  da

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3° ficam revogadas as disposições em contrário.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP -
ESTADO D0 MAT0 GROSS0
Em'

;.`,..:.':;.,`.`.í,

eaclor-MDB
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A„io,.,           VEREADOR TONY LENNON

JUSTIFICATIVA

0   presente   projeto    de   Lei   objetiva   instituir   como   Feriado   Municipal,    o   Dia
lntemacional   da   Mulher.   Tal   data   comemorativa   surgiu   em   homenagem   a   129   operárias
estadunidenses  de uma  fábi.ica têxtil que morrerain carbonizadas,  u'timas  de um incêndio no dia s
de março de  1957,  em Nova York.  0 primeiro Dia Nacional da Mulher foi celebrado em maio de
1908 nos Estados Unidos, quando cerca de  1500 mulheres aderiram a uma manifestação em prol da
igualdade econômica e política no país. No ano seguinte, o Partido Socialista dos EUA oficializou a
data como  sendo  28  de  fevereiro,  com um protesto  que reuniu mais  de  3 mil pessoas no  centro de
Nova York  e  culminou,  em  novembro  de  1909,  em  uma  longa  greve  têxtil  que  fechou  quase  500
fábricas  americanas.  Trata-se  de  uma  celebração  de  conquistas  sociais,  políticas  e  econômicas  das
mulheres    ao    longo    dos    anos,    sendo    adotado    pela    Organização    das    Nações    Unidas    e,
consequentemente, por diversos países.

Posteriomente ao ocorrido, já na década de 60,  o movimento feminista ganhou força e,
em  1975,  comemorou-se,  então,  o Ano lntemacional da Mulher.  Conjuntura que levou,  finalmente,
a ONU, a partir de  1977,  a reconhecer o dia s de março,  oficialmente,  como o Dia lntemacional da
Mulher.

Instituir  Feriado  Municipal  no  dia  Os  de  março  significa  consagrar  a  luta  de  todas  as
mulheres de nossa Cidade que tanto lutam por uma  Cidade  Melhor e um país  melhor.  É uma justa
homenagem.   Em  face  do  exposto,  solicito  a  colaboração  dos  nobres  pares  para  aprovação  da
presente  propositura,  uma  vez  que  revestida  de  ínteresse  Público  e  reconhecimento  do  importante
papel da mulher para a sociedade.

eador-    MDB
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4wfor.. VEREADOR LEONARD0 VISERA - PP

No    C)`38  /10_19

Dispõe  sobre envio  de  Projetos Executivos  e  Complementares  de
obras públicas em execução ao Legislativo Municipal de Sinop-MT
e dá outras providências.

A   CÂMARA  MUNICIPAL   DE  SINOP  -  ESTADO   DE  MATO   GROSSO,  no  uso  das  suas
atribuições legais aprovou, e a Prefeita aquiescendo, sancionará a seguinte Lei:

Art.1°. Todos os Projetos Executivos e Complementares de uma obra pública municipal, bem
como  todos  os  documentos  apresentados  ao  processo  licitatório  pela  empresa  vencedora  do  certame,
deverão ser encaminhados ao Poder Legislativo de Sinop-MT.

§19  0s  Projetos  Executivos  e  Complementares  deverão  ser  entregues  em  formatos  físico  e
digital, e, os documentos da empresa vencedora, somente digital.

Art. 2Q.  Os  documentos  exigidos nesta  presente Lei,  deverão  ser entregues à  Casa  de Leis  de
Sinop-MT no prazo máximo de 15 dias, a contar da emissão da Ordem de Serviço.

Art. 3Q. Todas as medições e notas fiscais das obras em execução, deverão ser encaminhadas ao
Poder Legislativo de Sinop-Mr em no máximo 15 dias, a contar da data da medição.

Art. 4Q A Câmara Municipal de Sinop deixará à disposição na Secretaria Legislativa, a todos os
vereadores, os documentos descritos nesta Lei, a partir da data de recebimento.

Art. 5Q. 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 6Q. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO
ETL1,ldeAbrii-
Leonardo Visera

Vereador - PP
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MENSAGEM AO PRO]ETO DE LEI

NO  C)38 /-

0 Projeto de Lei (PL) em tela, tem como objetivo tomar acessível aos parlamentares, todos os

projetos e documentos relacionados a uma obra pública licitada pelo Poder Executivo Municipal.
Justifica-se  a  necessidade,  haja  vista  que  em  inúmeros  casos,  este  vereador  que  vos  escreve,
encontrou   dificuldades   para   obter   documentos   de   algumas   obras,   durante   processo   de
fiscalização. Em alguns casos, os documentos foram negados por setores responsáveis.

Muitos destes documentos, deveriam ser lançados no Portal Transpaiência do Poder Executivo
e  no  Geo  Obras  -  Portal  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso  (TCE-MT),  mas
infelizmente não tem sido assim. Ambos os sítios eletrônicos encontram-se defasados. No caso de
notas  fiscais,  atualmente a Prefeitura  Municipal de Sinop  está lançando  apenas a chave dela,  o

que inviabiliza o checar de valores e produtos adquiridos.

Dada a justificativa, esclareço ainda que uma vez aprovado por V. Exca., este projeto garantirá
facilidades de acesso aos documentos pertinentes, mas principalmente de investigação das obras

públicas  deste  município  por  nós,  representantes  do  povo.  Além  disso,  economizaremos  na
confecção de requerimentos e ofícios, em busca dos tais documentos.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO



L

•l§V CÂMARA MUNICIPAL DESTADODEMATOGROS ELSIJmCan`iàra,F\ilunicipal de SinopAprovadoem1!VotaçãoASessãoOrdinária-..I{.=_.J_:,`)

;%,

.CâmaF2E,C PLENÁRlc]   t>As   DELIBEFtAEaE§

C)  Projeto de Lei
V-

`-_
i-a-M"iããésNnop
CEBIDO ®  Projeto Decreto Legisla0ProjetodeResolução i Q SECRETÁRK)

No  r>rjl    l^?í2Jg7   MAR.  20t9.\.1_   t    `T 0 Requerimento0lndicação0„oçáo0Emenda

Autor: VEREAD

Concede Título de Cidadão  Sinopense Honorário ao Senhor
ANTÔNIO GALVAN.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO
ROSSO, no uso de suas atribuições legais aprQ.vou e o Presidente promulgará o seguinte Decreto

Fje
E

gislativo:

É
Art.    1°   Fica   concedido   o   Título   de   Cidadão   Sinopense

Honoi.ário   ao   Senhor  Antônio   Galvan   pelos   relevantes   serviços   prestados   à   Comunidade
Sinopense.

5LV'ú.4g`
Joaninhõ

Vtreador - PMDB ,`''

y Lennon
ador-MDB

Art.  2°  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

revogadas    as    disposições    em    contrário.

m4#uti
Vereadw      M DB

ÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 28 de fevereiro de 2019.

#- , :-)
Luciano Chitolina
Vereador (PSDB)
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Aufor..    vEREADOR LUCIANO CHIT

MENSAGEM AO PROJET0 DE DECRET0 LEGISLATIVO

Filho  de Albino  Galvan  e  Esperança  Maria  Galvan,  Antônio  Galvan  (RG  1001829751  SSP RS  /
CPF  24666246053)  nasceu no  dia  13  de novembro de  1957, na cidade  de  Sananduva (RS), tem 4
imãs e  1  imão.  Com os pais e os imãos já exercia a fimção de produtor r`ml cuidando de uma
propriedade onde se plantava de tudo um pouco e se criava vacas, porcos e galinhas. Conheceu sua
esposa Neuza  Bosiki  Galvan  aos  16  anos,  na  escola  que  frequentavam.  Formou-se  Técnico  em
Contabilidade. Seis anos depois de conhecer Neuza, em 02 dejunho de  1979, casaram-se e tiveram
4  filhos,  Rafael,  Darina  (in  memoriam),  Albino  e  Caroline.  No  dia  05  de  novembro  de  1986
mudaram-se para Sinop para trabalhar com extração de madeira. Em 1990 abriu ui sítio e passou a
trabalhar na agropecuária. No ano de 2005, quando a agricultura passava por uma forte crise, com
produtos extremamente desvalorizados, falta de crédito, renegociação de dívidas inclusive da safra
passada castigada pelas chuvas e as consequências da política econômica brasileira, Galvan liderou
um  dos  maiores  protestos  de  produtores  da história  de  Sinop.  Sua  atuação  nesta  luta refletiu na
convocação para comandar o Sindicato Rural de Sinop e em setembro de 2005 foi eleito presidente
do  Sindicato  Rual  de  Sinop.  0  agricultor já  fazia  parte  da  diretoria  da  APA-  Associação  dos
Produtores de Arroz e  da Aprosoja/MT -Associação  dos Produtores de  Soja assumiu o  sindicato
dando  mais  personalidade  as  lutas  dos produtores.  Também  participou  da  diretoria  da  FAMATO
desde  o  ano  de  2007.  Desde  que  entrou  nestas  entidades Antônio  Galvan  não  tem  descansado  e
dedica-se especialmente para que os produtores têm melhores condições de plantar, colher e vender
seus produtos. Um dos trabalhos que desenvolveu foi os Estradeiros, em que apresentava um raio x
da BR  163  e das estradas por onde as safras eram escoadas, clamando por melhorias. Ao final de
2017  foi  mais  uma  vez  reconduzido  a  presidência  do  Sindicato  Rural,  mas  teve  que  se  afastar
porque no mesmo pen'odo foi eleito presidente da Aprosoja/MT para o triênio 2018/2020.  Por sua
dedicação aos produtores deste estado, mas especialmente de Sinop e região, engrandecendo ainda
mais nossa cidade e muitas vezes abrindo mão do convívio da família e amigos, em prol de lutas da
sociedade  que  destinamos  este  Título  de  Cidadão  Sinopense  ao  Senhor Antônio  Galvan,  como
foma de reconhecimento.

V€reador - PMDa
*n,rhJ-u
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Processos nos

lnteressada
Assunto

Relator
Sessão de Julgamento

4.605-1/2017,   16.054-7/2018,   23.837-6/2016,   4.212-9/2017   e  30.399-
2/2013 - apensos
PREFEITURA MUNICIPAL  DE SINOP
Contas anuais de governo do exereíoio de 2017
Leis  n°s   2.317/2016 -LDO    2.364/2016-LOA e   1.924/2013 -PPA
Conselheiro lnterino lvIOISES MACIEL
19-12-2018 -Tribunal  Pleno (Extraordinária)

PARECER PREVIO  N° 131/2018 -TP

Resumo:    PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SINOP.   CoNTAS   ANUAIS   DE   GOVERNO   DO

EXERCICIO  DE  2017.  PARECER  PRÉVIO  FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO.  RECOMENDAçÓES

AO CHEFE  DO PODER  EXECUTIVO MUNICIPAL.

Vistos,  relatados e discutidos os autos do Processo n° 4.605-1/2017.

0 auditor público externo Edivaldo Mota Araújo,   após efetuar análjse do

processo   das   contas   anuais,    elaborou   o   relatório   preliminar   de   auditorja,    no   qual   foram

relacionadas 4 (quatro) irregularidades.

Após,         notificou-se        o        gestor,         mediante        o        Ofício        n°

1.052/2018/GAB/MMn-CE-MT,  que  apresentou  suas  justificativas,  que,   analisadas  pela  equipe

técnica, resultaram na manutenção de 2 (duas) irregularidades.

Pelo que consta dos autos, o município de Sjnop,  no exercício de 2017,

teve  seu  orçamento  autorizado  pela  Lei  Municipal  n°  2.363/2016,  que estimou  a  receita  e fixou  a

despesa  em   R$  388.604.213,00  (trezentos  e  oitenta  e  oito  milhões,   seiscentos  e  quatro  mil,

duzentos e treze reais), com autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o

limite de 25°/o  da despesa fixada.

A seguir, o resultado da execução orçamentária:  Programas de Governo
- Previsão e Execução,  sob a  Ótica do cumprimento das metas previstas na  LOA e da realização

de programas de governo e dos orçamentos (metas financejras).
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0018 ANDAR  BEM 2.675.284,00 3.044.140,61 2.705.425,18 88,87

0006
âÃ:Ã5F+88ÂgEENásÀL,F,cAÇÃo-PACQSERVIDOR

1.668.634, 00

1!                  855.134,76

645.192,35 75,44

0036
APRIMORAMENTO  DA GESTÃODASASTH

2.149.264,00 2.881.539, 53 2.689.329,24 93,33

0005

APRIMORAR A QUALIDADE DOSsÃF,vsiFAoÇsÃàúD85'sC°sSEEv,DOREs

236.500,00 70.000,001                                     o,Oo 0,00

0044 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 2.580.753,00 2.801.532,38 2. 532.231,70 90,38

0040 ATENÇÃO  BASICA À SAÚDE 39.807.916,00 41.723.440,59 36.562.678,90 87,63

0034

CADASTRO  ÚNIC0  PARAPROGRAMASOCIAISEPROGRAMAB0LSAFAMILIA

291.308,00 735.483,00 514.203,98 69,91

0051

Cp°R±SEERRvVA%Â8EEcuRSoSHIDRICOS

0,00 0,00 0,00 0,00

0027 CONSTRUINDO  EDUCAÇÃO 4.706.555,00 5.664.860,41 4.647.260,19 82,03

0004 CONSUMO  E  CIDADANIA 929.149,00 972.983,01 662.539,34 68,09

0039

DESENVOLVIMENT0  DEPOLITICASINDUSTRIAL,COMERCIAL,PRESTADORA DE3Eãg8,%sÉTTuuRRi,ssMMooDDEELAZER

i          2.244.431,00

1.575.248,30 1.472.522,41 93,47

0016

EDIFICAÇÃO  PÚBLICA,lNFRA-ESTRUTURAESERVIÇOSDEUTILIDADEPÚBLICA

31.441.757,00 38.876.178,95 21.702.767,23 55,82

0029 EDUCAÇÃO  E  CIDADANIA 70.374.363,00 83.673.159,85 75.900.077,58 90,71

0013
EDUCAÇÀO  FÍSICA,  DESPORTOELAZER

7.228.421,00 6.877.850,30 6.270.198,48 91,16

0009

FORTALECIMENTO  DO SISTEMADECONTROLEINTERNODOPODEREXECUTIVO

1.016.737,00 772.507,85 759.225.65 98,28

0019 GERENCIAMENTO  DA  CIDADE 5.848.488,00 13.434.790,36 13.414.085,02 99,84

0015
GERENCIAMENTO  DE  RESÍDUOSSÓLIDOS

5.250,00 35.330,56 35.330,56 100, 00

0025
GESTÃO ADMINISTRATIVA  DASDS

2.102.701,00 2.444.715,97 2.280.808,06 93.29

0052
GESTÃO  DA POLITICA DOlNSTITUTODEPREVIDÊNCIA

3.045.930,00 3.495.930,00 2.200.140,54 62,93

0052
GESTÃO  DA POLITICA  DOlNSTITUTODEPREVIDÊNCIA

0,00 0.00 0,00 0,00

0046
GESTÃO  DO AEROPORTOMUNICIPAL

2.622.835,00 3.471.683,69 2.396.398,31 69,02
0043 GESTÃO  DO  SUS 7.131.719,00 6.239.991,27 6.083.995,17 97,50

0053
GESTÃO  DOS  BENEFICIOSPREVIDENCIARIOS

15.344.175,00 15. 344.175. 00 13.628.214,79 88,81

0053
GESTÃO  DOS  BENEFICIOSPREVIDENCIÁRIOS

0.00 0.00 0,00 0,00
0010 GESTÂO  E AÇÂO  LEGISLATIVA 12.700.000,00 12.700.000,00 11.685.748,64 92,01
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Tribunal de Contas SECRETARIAJ3ERAL DO TRIBUNAL PLENO

nffliilHI.L+1. Telefones: (65) 3613-7602 / 7603 / 7604
e+na jl : secreta na @tce.mt.gov.br

0023 GEST   0  E APOIO A SMA 1.955.050,00 1.693.706,81 1.611.740,84 95,16

0003
GESTÃO  E APOIOADMINISTRATIVO

18.625.439,00 19.540.960,17 18. 257 . 569 ,15 93,43

0008

GESTÃO  E  MANUTENÇÃO  DASECRETARIADEDIVERSIDADECULTURAL

1.451.146,00 1.310.440,00

1          1.259.197,99

96,09

0028

GESTÃO  E  MANUTENÇÃO  DASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO

i          5.287.313,00 6.178.459,00 5.983.858,30 96,85

0012

GESTÃO  E  MANUTENÇÃO  DASECRETARIAMUNICIPALDEFINANÇASEORÇAMENTO.

12.850.854,00 16.486.232,20 15.581.151,98 94,51

0048
GESTÃO  E  MANUTENÇÃO  DASEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00

0021
GESTÃO  E  MANUTENÇÃO  DASTU

4.857.970,00
1             5.051.291,00

5.023.114,42 99,44

0050
GESTÃO  E  MANUTENÇÃO  DOSAEES

0,00 0,00 0,00 0,00

0032
HABITAÇÃO  DE  INTERESSESOCIAL

2.189.852,00 2.006.532,00 351.362,20 17,51

0014 lLUMINAÇÃO  PÚBLICA 9.789.912,00 9.857.403,36 7.606.054,18 77.16

0001
lNCENTIVO AS AÇÓES  DADIVERSIDADECULTURAL

736.142,00 1.157.434,75 1.124 . 852 ,69 97,18

0017

MANUTENÇÃO  E  GESTÃ0  0ASECRETARIADEOBRASESERVIÇOSURBANOS-SOSU

10.945.340,00|         11.544.867,40 11.499.180,82 99,60

0042 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 36.762.013,00 49.451.794,15
'     47.504.154,64

96,06

0030 MERENDA ESCOLAR 5.276.749,00 4. 846.154, 46 4.813.540,18 99,32

0002 OUVIDORIA EM AÇÃO 409.163,00 200.563,00 179.099,98 89,29

0047

PLANEJAMENTO  EDESENVOLVIMENTO  MUNICIPALlNTEGRADO

0,00 0,00 0,00 0,00

0022

PROMOçÃO  E APOIO AODESENVOLVIMENTOAGROPECUÁRIO

1.270.146 , 00 1.409.399.48 277.509,84 19,69

0038 PROTEÇÀO SOCIAL  BÁSICA 2.763.135,00 4.203.540,13 3.296.686,34 78,42
0037 PROTEÇÃO SOCIAL  ESPECIAL 2.403.121,00 2.764.517,58 2.083.765,43 75,37

9999 RESERVA DE  CONTINGÉNCIA 1.521.627,00 302.748,50 0,00 0,00
0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 33.589.768,00 33.339.768,00 0.00 0,00
0049 SANEAMENTO  BÁSICO 0.00 0,00 0,00 0,00

0035
SEGURANÇA ALIMENTAR  ENUTRICIONAL

1.852.000,00 826.291,65 255.820,00 30,96
0024 SINOP  SEM  FOGO 573.000,00 733.468,50 730.398,51 99,58
0026 SINOP SUSTENTÁVEL 354.512,00 492.618,35 54.160,13 10,99

0007

TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO,lNCLUSÀODIGITALEEQUIPAMENTOSDEINFORMÁTICA

2.660.345,00 2.755.268.42 2.257.889,79 81,94
0033 TRABALHO  E  RENDA 364.710,00 420.161,50 395.300,94 94,08
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Tribunal de Contas SECRETARIAJ3EIUL DO IRIBUNAL PLENO

mm  t,L+l, Telefones: (65) 3613-7602 / 7603 / 7604
e-ma il :  secreta ria @tce.mt`g ov.br

0020 TF{    NSITO SEGURO 498.830,00 312.602,00 125.150,76 40,03

0031 TRANSPORTE  ESCOLAR 5.682.043,00 6.768.722,07 4.849.541,74 71,64

0011
TRIBUTAÇÃO,  ARRECADAÇÃO  EPOLITICAFISCAL

312.000,00 1.5¢9.871.01 1. 520 .199 , 96 98,08

0041 VIGILÂNCIA  EM  SAÚDE 7.469.863,00 9.183.774,54 8.158.583,04 88,83

TOTAL 388.604.213,00 442.079.266,42 353.588.257,17 79,98

As   receitas   orçamentárias   efetivamente   arrecadadas   pelo   Município

exceto  intraorçamentárias  totalizaram  o  valor  de   R$  354,395.164,98  (trezentos  e  cinquenta  e

quatro milhões,  trezentos e  noventa e cinco mil,  cento e sessenta e quatro  reais e noventa e oito

centavos),   conforme   se   observa   do   seguinte   demonstrativo   do   resultado   da   arrecadação

orçamentária,  por subcategoria econômica da receita:

Origens dos Recursos Valor previsto RS Valor arrecadado (%) da
RS arrecadaçãosobreaprevisão

1 -RECEITAS  CORRENTES 376.074.313,00 373.194.897,32 99,23
Receita Tributária 102.588.394,00 107.666.959,54 104,95

Receita de Contribuições 22.485.937,00 21. 320 .947, 20 94,81

Receita  Patrimonial 26.246.608,00 16.312.650,95 62,15

Receita Agropecuária 6.783,00 12.143,11 179,02

Receita  lndustrial                                                                                              o,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 3.389.080,00 1.375.065,69 40,57
Transferências Correntes 207.726.281,00 210. 343 .051, 84 101,26

Outras  Receitas Correntes 13.631.230,00 16.164.078,99 118, 58

11  -  RECEITAS  DE  CAPITAL 32.319.268,00 13.964.472,43 43,20
Alienação de  bens 0,00 0,00 0,00
Transferência  de capital 13.319.268,00 7.682.700,43 57,68
Operação de crédito 19.000.000,00 6.051.772,00 31,85
Amortização de empréstimos 0,00 0,00 0,00
Outras receitas de capital 0,00 230.000,00 0,00
llI  -RECEITA  BRUTA (Exooto  lntra)                        408.393.581,00 387.159.369,75 94,80
lv -DEDUçÕES  DA  RECEITA -37.876.973,00 -32.764.204,77 86,5041,29600,32101,24210,29
Deduções da  receita  tributária -11.967.394,00 •4.942.079,48

Deduções da  receita  patrimonial -20.582,00 -123.558,20

Deduções de transferências correntes -24.524.405,00 -24.828.905,23

Deduções de outras receitas correnteslv-RECEITALÍQUIDA(oxoeto -1.364.592,00 -2.869.661,86

370.516.608,00 354.395.164,98 95,64lntraorçam®ntária)
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Comparando-se  as   receitas   previstas   com   as   receitas  efetivamente

arrecadadas,  exceto  intraorçamentárias,  verifica-se  insuficiênoia  na arrecadação no valor de  R$

16.121.443,02 (dezesseis  milhões,  cento e vinte e um  mil,  quatrocentos e quarenta e três reais e

dois centavos), correspondente a 4,36% do valor previsto.

A  receita tributária própria arrecadada  (IPTU  +  IRRF +  lssQN  +  ITBl), e

outras  receitas  correntes,  foi  de  R$  122.399.665,97    (cento  e  vinte  e  dois  milhões,  trezentos  e

noventa   e   nove   mil,   seiscentos   e   sessenta   e   cinco   reais   e   noventa   e   sete   centavos),

correspondente a 34,53% da receita  arrecada líquida.

Reeeita tributária própria Valor arrecadado (%) sobre total
RS própria

Roooita Tributária 102.724.880,06 28,99

lmpostos 92.589.182,95 26,13

'PTU 33.648.620,38 9,49

lRRF 11.681.588,80                                            3,30

lssQN i                   40.189.586,62 32,83

lTBl 7.069.387,15 1,99

lssQN 40.189. 586,62 1 1 , 34

Simples Nacional 0,00 0,00

Taxas 9.680.678,87 2,73

Contíibuição de  lvlelhorla 455.018,24 0,13

R®ooita de Contribuições 8.372.460,50 2,36

COSIP (Contribuição para custeio do serviço de
8.372.460,50 2,36lluminação pública)

Outras Re¢eitas Correntes 11.302.325,41 3,19

Multas e Juros de  Mora dos Tributos 666.071,12 0,19

Multas e Juros de  Mora  da  DÍvida Ativa 3.175.508,07 0,90

Receita da  DMda Ativa  Tributária 7.460.746,22 2,11

Deduções 0,00 0,00
TOTAL 122.399.665,97

As despesas empenhadas pelo  Município,  no exercício de 2017, exceto

intraorçamentárias,  totalizaram  R$  335.382.762,79  (trezentos e trinta  e cinco  milhões,  trezentos e

oitenta e dois mil, setecentos e sessenta e dois reajs e setenta e nove centavos),   com a seguinte
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distribuição por função:

Dospesa Despesa % (Rolatlvo %

FUNçÕES
Autorizada na LOA Roalizada ao total da (B/A)
(RS)  (A) (RS)   (8) DespesaRealizada)

01  -Legislativa 12.700.000, 00 11.685.748,64 3,48 92,01

02 -Judiciária 995.780,65 883.272,30 0,26 88,70

03 - Essencial à Justiça 1.770.768,97 1.750.902, 74 0,52 98,88

04 -Administração 46.254.062,55 43.963.576,35 13,11 95,05

06 -Segurança Pública 181.368,81 109.300,00 0,03 60,26

08 - Assistência Social 11.717.423,84 9.092.711,30 2,71 77.60

09 - Previdência Social 18.840.105,00 15.828.355,33 4,72 84,01

10 -Saúde 109.400.532 ,93 100.841.643,45 30,07 92,18

11  -Trabalho 467.746,55 432.882,84 0,13 92,55

12 -Educação 107.768 .508.79 96.753.889,54 28,85 89,78

13 -Cultura 2.500.399,46 2.408.379,61 0,72 96,32

15 - Urbanismo 62.452.974,67 42 .845.207,19 12,78 68,60

16 - Habitação 2.006.532,00 351.362,20 0,10 17,51

18 -Gestão Ambiental 3.780.393,16 3.159.193,66 0,94 83,57

20 -Agricultura 3.140.148,45 1.922.190,32 0,57 61,21

22 - lndústria 984.689,00 925.435,50 0,28 93.98

23 -Comércio e Serviços 627.309,30 572.165,82 0,17 91,21

26 -Transporte 6.535.824,30 5.104.673,49 1,52 78,10

27 - Desporto e Lazer 6.877.872,30 6.270.198,48 1,87 91,16

28 - Encargos especiais 9.434.312,19 8.687.168.41 2,59 92,08

Despesa intraorçamentária 20.275.321,56 18.205.494,38 5,43 89,79

Total da Despesa (excluído as
388.161.431,36 335.382.762,791                      100,00 86,40intraorçamentárias)

Total da Despesa (ineluída as
428.712.07,41 371.793.751,55 110,86 86,72intraorçamentárias)

Comparando-se  as  receitas  arrecadadas  (R$  359.873.454,24)  com  as

despesas  empenhadas   (R$   324.126.282,74),   ajustadas  conforme  a   Resolução   Normativa   n°

43/2013ncE/MT,   constata-se   um   resultado  de  execução   orçamentária   superavitário  de   R$

35.747.171,50 (trinta e cinco milhões, setecentos e quarenta e sete mil, cento e setenta e um reais

e cinquenta centavos), conforme fl.  21  do relatório do voto.
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Não  houve dívida consolidada Iíquida em 31-12-2017, conforme quadro:

Demonstrativo da DÍvida Consolidada Líquida

Desorição Va]or (RS)

DivIDA  CONSOLIDADA  -DC  (1) 37.474.543,37

1.  DÍvida  Mobiliária 0,00

2.  Dívida  Contratual 37.474.543.37

2.1.  Empréstimos 37.474.543, 37

2.1.1.  lnterno§ 37.474.543,37

2.1.2.  Extemos 0,00

2.2.  Reestruturação da  DÍvida de  Estados e Muriicípios 0,00

2.3.  Financiamentos 0,00

2.3.1.  lnternos 0,00

2.3.2.  Externos 0,00

2.4.  Parcelamento e  Renegociação de  DÍvidas 0,00

2.4.1.  De  Tributos 0,00

2.4.2.  De  Contribuições  Previdenciárias 0,00

2.4.3.  De  Demais Contribuições Sociais 0,00

2.4.4.  Do  FGTS 0,00

2.4.5.  Com  lnstituição  Não  Financeira 0,00

2.5.  Demais  DÍvidas Contratuais 0,00

3.  Precatórios  Posteriores a  05/05/2000  (inclusive)  -Vencidos e  Não 0,00
Pagos

4.  Outras  DÍvidas 0,00

DEDUÇÕES  (11) 38.693.315,59

5.  Disponibllidade de Caixa 38.664.448,80

5.1.  Disponibilidade  de  Caixa  Bruta 43.984.488,16

5.2.  (-)  Restos a Pagar Processados 5.320.039,36

6.  Demais  Haveres 28.866,79

DÍV.  CONSOLID.  LÍQUIDA  (DCL)  =  (1  -11) 0,00
Receita Corrente  Líquida -RCL 303.281.169,18

% da  DC sobre a  RCL 12,35

% da  DCL  sobre a  RCL 0,00
LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO  DO SENADO  FEDEFUL:  <120%> 363.937.403,01

OUTROS VALORES  NÃO  INTEGRANTES  DA  DC

PRECATÓRlos ANTERIORES A 05/05/2000 0,00
PRECATÓRIOS  POSTERIORES A 05/05/2000  (Não  incluídos  na  DCL) 1.703.256, 50

PASSIVO ATUARIAL -RPPS 244.923.381,19
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A  disponibilidade  financeira  foi  de  R$  43.984.488,16  (quarenta  e  três

milhões,   novecentos   e  oitenta   e  quatro   mil,   quatrocentos  e  oitenta  e  oito   reais  e  dezesseis

centavos).

Com  referência  aos limites estabelecidos  pela  Lei de Responsabilidade

Fiscal, o Município apresentou os seguintes resultados com despesas com pessoal:

RCL:  R$ 316.557.455,84

!             pessoa, Valor no Exercfcio (%)  RCL (%) Limites Situação
RS Legais

Executivo 166.089.566,03 52,47 54 Regular

Legislativo 7.549.159,99 2,38 6 Regular

Município 173.638.726,02 54,85 60 Regular

A  despesa  total  com  pessoal  do  Executivo  Municipal  foi  equivalente  a

52,47% do total da Receita Corrente Líquida,  não ultrapassando o limite de 54% fixado na alínea
"b" do  ineiso  111  do  artigo 20 da  Lei Complementar n°  101/200o.

Com  referência aos limjtes constitucionais,  constataram-se os seguintes

resultados:

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensjno

Recelta Base - RS Valor apllcado (%) da aplicação (%)  Limite Situação
RS1 sobre receita base mínimo sobrereceitabase

220.497.588,98 67.127.213,10 30,44 125 Regular

0  Municipio  aplicou,  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino,  o

equivalente a 30,44% do total da receita resultante dos impostos,  compreendida a proveniente das

transferências  estadual  e federal,  atendendo  ao  disposto  no  artigo  212  da  Constituição  Federal

(CF).
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Fundeb

Receita Fundeb -RS (%) Aplicado (?yo)  Limite  mínlmo SituaçãoValor aplicado
RS

48.202.855,19 39.429.236,18 8i,79        ---T                60 Regular

0  Município  aplicou,  na  valorização  e  remuneração  do  magistério  da

Educação  Básica  Pública,  o  equivalente  a  81,79%  da  receita  base  do  Fundeb,  atendendo  ao

disposto nos artigos 60,  inciso Xll,  do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT/CF)

e 22 da Lei  n° 11.494/2007.

Considerando-se   a   análise   do   resultado   das   políticas   públicas   da

educação   do   município,   a   partir   da   comparação   das   médias   estadual   e   nacional   de   anos

anteriores,  e em   relação ao seu  próprio desempenho de 2017,  conforme tabela de fls 36 e 37 do

relatório   preliminar   de   auditoria,    doc,    digital    n°    13.177-1/2018,    houve   piora   nos   seguintes

indicadores:  a)  Taxa  de  reprovação  -rede  Municipal  -5a  a  sa  Série/6°  ao  9°  ano  EF  (2016);  b)

Taxa de abandono -rede municipal -até a 4a Série/5° ano EF  (2016);  e,  c)  Distorção idade-série -

rede municipal -até a 4a Série/5° ano EF (2016).

Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde (ADCT da CF)

Receita Base RS Valor aplicado (%) da aplicação (%)  Limite mínimo Situação
RS sobre receita base sobre receitabase

220.497.588,98 80.793.594,34 36,64 15 Regular

0  Município  aplicou,   nas  ações  e  nos  serviços  públicos  de  saúde,  o

equivalente a 34,95% do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos

recursos   de   que   trata   o   artigo   158,   alínea   "b"   do   inciso   1,   e   §   3°   do   artigo   159,   todos   da

Constituição  Federal,  nos termos do inciso  111  do artigo 77 do ADCT/CF,  que estabelece o  mínimo

de  15%.

Considerando-se a análise do resultado das políticas públicas da saúde

do  município,  a  partir da  comparação  das  médias  estadual  e  nacional  de  anos  anteriores,  e  em

relação  ao seu  próprio  desempenho  de 2017,  conforme tabela  de fl  40   do  relatório  prelimínar de

auditoria,   doc.   digital   n°   13.177-1/2018,   houve   piora   nos   seguintes   indicadores:   a)   Taxa   de

detecção   de   hanseníase   (2016);   b)   Taxa   de   incidência   de   dengue   (2016);   e,   c)   Cobertura-

imunizações:  pentavalente (2016).
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lndicador de Gestão Fiscal dos Municípios do Estado de Mato Grosso -lGFMiMTn-CE:

Conforme   relatório   do   voto,   no   que   diz   respeito   ao   IGFM-MTncE,

criado  por  este  Tribunal   para  avaliar  o  grau  de  qualidade  da  gestão  fiscal,   verifica-se  que  o

Município  alcançou  o  índice  de 0,62,  superior à  média  estadual,  e obteve conceito  8,  classifioado

como "Boa Gestão".

No  ffink/.ng estadual  dos  141  municípios  avaliados,  o  Munjcípio  passou

da  13®  posição,  em  2014,   para  5.,  em  2015,  5®,  em  2016,   caindo  para  42a  em  2017,  o  que  lhe

impõe medídas para a  retomada da sua melhor posição histórica,  conforme se verifica no quadro

a seguir:

T                           IGFM-MTn-CE -2oi4 a 2oi7
2014 2015 2016 2017

Média  MT 0,54 0,58 0,59 0,49
Sinop 1                     o,71 0,81 0,8 0,62
Classificação 8 A A 8
Ranking  Estadual 13a 5, 5a 42a

Repasse ao Poder Legislatívo

Recelta Base Valor Repassado (%) sobre a (%) Limite Situação
2016 RS RS receita base máximo

222.919.137,60 12.700.000,00 5,69 7 Regular

0  Poder  Executivo  repassou  para  o  Poder  Legislativo  o  valor  de  R$

12.700.000,00  (doze  milhões  e  setecentos  mil  reais),  correspondente  a  5,69%  da  reoeita  base

referente ao exercício de 2016,  assegurando assim  o cumprimento do  limite máximo estabelecido

no art. 29-A da CF.

Os   repasses  ao   Poder  Legislativo   não  foram   inferiores  à  proporção

estabelecida  na  LOA  (art.  29-A,  § 2°,  inciso  111,  CF).

Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 (vinte) de cada

mês (ad.  29-A,  § 2°.  inciso  11,  CF).
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Pela análise dos autos, observa-se também que:

Foram    realizadas    audiências    públicas    durante    os    processos    de

elaboração e de discussão do PPA,  LDO e LOA (art. 48, parágrafo único, da LRF).

0 cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre foi avaliado em

audiência  pública na Câmara  Municipal  (art.  9°, § 4°, da  LRF).

Os   Relatórios   Resumidos   de   Execução   Orçamentária   e   de   Gestão

Fiscal foram elaborados e publicados (art. 48 da  LRF).

0  Ministério  Público  de Contas,  por meio do  Parecer  n°  4.886/2018,  da

lavra  do   Procurador  de  Contas   Dr.   Vvilliam  de  Almeida   Brito  Júníor,   opinou   pela  emissão  de

parecer  prévio  conírán.o  à  aprovação  das  contas  anuais  de  governo  da  Prefeitura  Municipal  de

Sinop,  exercício de  2017,  sob a  gestão da  Sra.  Rosana  Tereza  Martinelli,  com   recomendações.

Todavia,  o Procurador-geral de Contas à época,  DÍ.  Getúlio Velasco  Moreira Filho,  oralmente,  em

Sessão   Plenária,   manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  priv/.o  Íavorive/  à  aprovação  das

contas.

Por tudo o mais que dos autos consta,

0 TRIBUNAL  DE CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  no  uso

da competência  que  lhe é atribuída  pelos  artigos 31,  §§  1° e 2°,  71  e 75 da  Constituição  Federal,

artigos 47 e 210 da  Constituição do  Estado de  Mato  Grosso,  c/c o artigo 56 da  Lei  Complementar

n°   101/2000   (Lei   de   Responsabilidade   Fiscal),   anigo   1°,   inciso   1,   da   Lei   Complementar   n°

269/2007  (Lei  Orgânica  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso),  artigo  29,  inciso  1,  e

artigo  176,  § 3°,  da  Resolução  n°  14/2007 (Regimento  lnterno do Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso),  por unanímidade,  acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer do

Ministério  Público  de  Contas  emitido  oralmente  em  sessão  plenária,  emite  PARECER  PRÉVIO

FAVORÁVEL   à   aprovação  das  contas  anuais  de  governo  da   Prefeitura  Municípal  de  Sinop,

exercício   de   2017,   gestão   da   Sra.   Rosana   Tereza   Martinelli,   neste   ato   representada   pelos

procuradores  Rony  de  Abreu  Munhoz  -OAB/MT  n°  11.972,  que  realizou  sustentação  oral  em

sessão  plenária;  Ivan  Schneider -OAB/MT  n°  15.345,  Seonir Antônio  Jorge -OAB/MT n° 23.002,

Michael  César  Barbosa  Costa  -OAB/MT  n°  19.131/E  e  Andressa  Santana  da  Silva  Munhoz  -

OAB/MT   n°   21.788;   ressalvando-se   o   fato   de   que   a   manifestação,   ora   exarada,   baseia-se,

exclusivamente,  no exame de documentos de veracidade ideológica  apenas  presumida,  uma vez

que  representam  adequadamente  a  posição  financeira,  orçamentária  e  patrimonjal  dos  atos  e

fatos  registrados  até  31-12-2017,   bem   como  o   resultado  das  operações  de  acordo  com   os

prjncípios  fundamentais   da   contabilidade   aplicados   à   Administração   Pública   -   Lei   Federal   n°

4.320/1964  e  Lei  Complementar  n°  101/2000;  recomendando  ao  Poder  Executivo  Municipal  de
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Sinop  que:  a)  observe  a  política  públicas  na  área  da  saúde,  com  a  finalidade  de  aperfeiçoar  e

melhorar os indicados avaliados,  de modo a  possibilitar a implementação de medidas continuadas

sua  melhoria  dos  indicadores;   e,   b)  recomenda-se  a  atual  gestão  da  Prefeitura   Municipal  de

Sinop,  que  observe  o  equilíbrio  fiscal  nas  contas  públicas,  com  o  devido  contingenciamento  dos

gastos,  diante  da  constatação  de  relativo  desequilíbrio  e  que  somente  abre  créditos  adicionais

quando restar comprovado a suficiência de recursos para acobertar o valor do crédito aberto.
Por fim,  determjna,  no âmbito do controle interno,  as seguintes medidas:

1) arquivamento,  nesta Cohe,  de cópia digitalizada dos autos confome

§ 2° do  artigo  180 da  Resolução  n°  14/2007  (Regimento  lnterno do Tribunal  de Contas do  Estado

de Mato Grosso): e,

2)  encaminhamento  dos  autos  à  Câmara  Municipal,  para  cumprimento

do  disposto  no  §  2°  do  artigo  31   da  Constituição  Federal,  dos  incisos  11  e  111  do  artigo  210  da

Constituição do  Estado e do artigo  181  da  Resolução n°  14/2007 deste Tribunal.

Relatou  a  presente  decisão  o  Conselheiro  lnterino    MOISES  MACIEL

(Ponaria n° 126/2017).

Participaram     da    votação     o     Conselheiro     DOMINGOS     NETO    -

Presidente,   os  Conselheiros   lnterinos   LUIZ   HENRIQUE   LIMA   (Portaria   n°   122/2017),   lsAIAS

LOPES   DA  CUNHA   (Portaria   n°   124/2017,   LUIZ  CARLOS   PEREIRA   (Portaria   n°  009/2017),

JAQUELINE    JACOBSEN    MARQUES    (Portaria    n°    125/2017)    e    o    Conselheiro    Substituto

RONALDO  RIBEIRO,  que estava substituindo o Conselheiro  lnterino JOÃO  BATISTA CAMARGO

(Portaria  n°  127/2017).

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador-

geral à época GETÚLIO VELASCO  MOREIRA FILHO.

Publique-se.

Sala das Sessões,19 de dezembro de 2018.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO  DOMINGOS NETO
Presidente

MOISES  MACIEL -Relator
Conselheiro  lnterino

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

PARECER N° 012/2019

I - RELATORIO

Ao:    Parecer    Prévio    n°    131/2018   -   Contas    da
Prefeitura Municipal de Sinop -Exercício 2017,
de autoria do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso.

No dia 11  de Abril de 2019, os membros subscritores da Comissão de Finanças, Orçamentos

e Fiscalização, se reuniram nas dependências da Câmara Municipal para analisar o Parecer

Prévio  n°  131/2018,  de  autoria do  Tribunal  de Contas  do  Estado  de Mato  Grosso,  que

emitiu "Parecer Prévio Favorável à aprovação  das Contas da Prefeitura Municipal de

Sinop,  referente  ao  exercício  financeiro  de  2017,  com  recomendações  ao  Chefe  do

Poder Executivo Municipal."

A Comissão analisou:

•     Relatório  Técnico  Preliminar  emitido  pela  Secretaria  de  Controle  Extemo  do  TCE

com  referência  as  Contas  Anuais  de  Govemo  da  Prefeitura  Municipal  de  Sinop,

exercício de 2017;

•     Defesa  e  Documentos,  ou  seja,  as justificativas  apresentadas  pela  Prefeita  Rosana

Tereza Martinelli para os apontamentos do TCE;

•     Relatório  Técnico  de  Análise  da  Defesa  emitido  pela  Secex,  que  concluiu  pelo

saneamento de alguns apontamentos e a manutenção de outros;
•     Parecer  n°  4886/2018,  do  Ministério  Público  de  Contas  Contrário  à  aprovação  das

Contas da Prefeitua Municipal de Sinop, exerci'cio financeiro de 2017;

•     Relatório do conselheiro Relator lnterino Moises Maciel;

•     E  fmalmente  o  Parecer  Prévio  n°  131/2018,  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado

Mato Grosso;

E o relatório de todo processado.



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃ0

11 - VOT0

Após debater e analisar todos os documentos em questão, passou-se à votação que obedeceu
seguinte ordem:

Vereador  Prof.  Hedvaldo  Costa  -  Presidente  Substituto:  Voto  Favorável  ao  Parecer  do
Tribunal de Contas, ou seja, pela aprovação das contas de Govemo da Prefeitua Municipal
de Sinop, exercício de 2017;

Vereador  Ícaro  Severo  -  Relator:  Voto  Favorável  ao  Parecer do  Tribunal  de  Contas,  ou
seja, pela aprovação das contas de Govemo da Prefeitura Municipal de Sinop, exercício de
2017;

Vereadora Professora Branca -Membro: Voto Favorável ao Parecer do Tribunal de Contas,
ou seja, pela aprovação das contas de Govemo da Prefeitua Municipal de Sinop, exercício
de 2017;

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por  todas  as  razões  e  análise  da  matéria  em  comento,  a  Comissão  é  FAVORÁVEL  ao
trâmite da mesma perante o Plenário, e como providência legal elaborou Projeto de Decreto
Legislativo aprovando as Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Sinop-MT do
exercício  de 2017,  que  deverá ser apreciado pelo Plenário,  com expressa recomendação  ao
Poder Executivo Municipal  de  Sinop  que:   a)  observe  a política públicas  na área da saúde,
com a finalidade de aperfeiçoar e melhorar os indicados avaliados,  de modo a possibilitar a
implementação de medidas continuadas sua melhoria dos indicadores; e,   b)  recomenda-se a
atual  gestão  da  Prefeitua  Municipal  de  Sinop,  que  observe  o  equilíbrio  fiscal  nas  contas
públicas,  com  o  devido  contingenciamento  dos  gastos,  diante  da  constatação  de  relativo
desequilíbrio e que somente abre créditos adicionais quando restar comprovado a suficiência
de recursos para acobertar o valor do crédito aberto.

É 0 PAIUCER.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTA 0 DE MATO GROSSO

1 de 2019
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Aprova    as    Contas    Anuais    de    Govemo    da
Prefeitura  Municipal  de   Sinop   do  exercício  de
2017, com recomendações.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP - ESTAD0 DE MAT0 GROSSO, no
uso  das  suas  atflbuições  legais  aprovou  e  o  Presidente  promulgará  o  seguinte  Decreto
Ledslativo:

Art.  1°  Ficam  aprovadas  as  Contas Anuais  de  Govemo  da Prefeitura Mumcipal de
Sinop, referentes  ao exercício de 2017, acatando-se o Parecer Prévio n°  131/2018 -TP, do
Tribunal  de  Contas  de  Mato  Grosso,  com  as   seguintes  recomendações  ao  Executivo
Municipal:

1-    Que observe  as políticas  públicas na área da  saúde, com a finalidade de aperfeiçoar
e  melhorar  os  indicados  avaliados,  de  modo  a  possibihtar  a  implementação  de
mcLdidas continuadas sua melhoria dos indicadores;

11-   Que     observe     o     equilíbrio     fiscal     nas     contas     públicas,     com     o     devido
contingenciamento  dos gastos, diante da constatação  de relativo desequilíbrio e

que  somente  abre  créditos  adicionais  quando  restar  comprovado  a  suficiência
de recursos para acobertar o valor do cfédito aberto.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contfário.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
=::i------:-_i--

Prof iessora Branca

Membro
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PROJET0 DE LEI N° 011/2019
DATA:          28 de março de 2019
SÚMULA:   Dispõe sobre o Conselho Municipal de Defesa dos

Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD e dá
outras providências.

REGIME DE
URGÊNCIA ROSANA   MARTINELLI,   PREFEITA   MUNICIPAL   DE

SINOP, ESTAD0 DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei;

CAPITULO I
DA FINALIDADE

Art.    1°.   Fica   criado   o   Conselho   Municipal   de   Defesa   dos
Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  -  CMDPD,  órgão  colegiado,  de  composição  paritária
entre govemo e sociedade civil, de caráter pemanente, deliberativo, propositivo, consultivo e
fiscalizador.

Parágrafo único. Fica criado o Fórum Municipal da Pessoa com
Deficiência, com o objetivo de fomentar o debate sob a temática das PCDS, coordenado pelo
CMDPD.

Art. 2°. 0 Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa
com Deficiência tem a finalidade precípua de promover e assegurar à pessoa com deficiência
o pleno exercício de seus direitos básicos.

Parágrafo   único.   Os   direitos   básicos   de   que   trata   o   cop2jí
referem-se ao acesso às políticas públicas de educação,  saúde, trabalho, agricultura familiar,
desporto, turismo,  lazer, previdência social,  assistência social, transporte,  edificação  pública,
habitação  e  cultua,  decorrentes  da Constituição  Federal  e  das  demais  leis  vigente,  visando
propiciar o bem estar pessoal social e econômico à pessoa com deficiência.

Art. 3°. A missão do CMDPD é a de atuar na defesa dos direitos
da pessoa com deficiência.

CAPÍTULO 11
D0 CONCEITO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art.    4°.    Para   efeitos   desta   Lei,    considera-se   pessoa   com
deficiência,   aquelas  que  têm  impedimentos  de  longo  prazo,   de  natureza  fisica,   mental,
intelectual  ou  sensorial,  os  quais,  em  interação  com  diversas  barreiras,  podem  obstruir  sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas,
confome  Convenção  lntemacional  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência/ONU  e  a  Lei
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Federal  n°  13.146/2015,  de  06  de julho  de  2015  -Lei  Brasileira de  lnclusão  da Pessoa com
Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência.

CAPÍTULO 111
DA COMPETÊNCIA

Art.  5°. Compete ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos
da Pessoa com Deficiência -CMDPD:

I  -  deliberar,  acompanhar  e  fiscalizar  a  efetiva  execução  da
Política e do Plano Municipal para lnclusão da Pessoa com Deficiência;

11 - acompanhar e propor a elaboração e a execução da proposta
orçamentária  do  Município,  sugerindo  modificações  necessárias  à  consecução  da  política
municipal para a pessoa com deficiência;

111  -  promover,   apoiar  e   estimular  a  realização   de   estudos,

pesquisas, bancos de dados e eventos que incentivem o debate sobre os direitos da pessoa com
deficiência;

IV  - estimular,  incentivar e  promover programas  educativos  e
atividades de interesse da pessoa com deficiência, para a conscientização dos seus direitos;

V  - propor  e  incentivar  a  realização  de  campanhas  visando  à
prevenção de deficiências e a promoção dos direitos da pessoa com deficiência;

VI  -  promover  e  manter  intercâmbio  e  cooperação,  com  as
entidades  e  órgãos,  públicos  ou privados,  nacionais ou intemacionais,  dos  direitos  da pessoa
com deficiência visando à consecução dos seus objetivos e metas;

VII   -   organizar   por   resolução   do   CMDPD,   a   estrutura   e
fimcionamento do Fórum Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, que articulará a
integração  das  organizações  da  sociedade  civil,  com  atuação  vinculada  as  pessoas  com
deficiência;

VIII - pronunciar, emitir parecer e prestar infomação acerca de
assuntos relacionados às pessoas com deficiência;

IX - expedir resoluções com a finalidade de disciplinar matérias
de sua competência específica;

X - denunciar e verificar violações dos direitos da pessoa com
deficiência, oconidas no Município de Sinop/MT;
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XI    -    receber,    examinar    e    encaminhar    às    autoridades
competentes,  petições,  representações,  denúncias  ou  reclamações  de  qualquer  pessoa  ou
entidade relativas à discriminação e ou desrespeito aos direitos das pessoas com deficiência.

XII   -   solicitar   diligências   que   reputar   necessárias   para   a
apuação dos fatos considerados lesivos aos direitos das pessoas com deficiência;

XIII   -   deliberar,   acompanhar   e   fiscalizar   a   aplicação   das
dotações  e  subvenções  a  programas,  projetos  e  ações  especiais  de  defesa  da  pessoa  com
deficiência no Município de Sinop/MT;

XIV - convocar e  realizar a Conferência Municipal  de  Defesa
dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

XV  -  convocar  e  realizar  o  Fórum  Municipal  de  Defesa  dos
Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência,  com  atribuição  de  avaliar  a  situação  no  Município  e
propor diretrizes para o aperfeiçoamento da área;

XVI   -   cumprir   outras   atribuições   previstas   em   lei   e   no
Regimento lntemo ;

XVII - para cumprir suas finalidades institucionais, o Conselho
ou quaisquer  de  seus membros,  no  exercício  de  suas  atribuições  ou mediante  delegação  de
competência  de  seu  presidente,  poderão  solicitar  dos  órgãos  públicos  federais,  estaduais  e
municipais   de   Estado   de   Mato   Grosso   certidões,   atestados,   informações,   cópias   de
documentos e de expedientes ou processos administrativos, para fins de fiscalização;

XVIII  -  propor  ainda,  às  autoridades  locais  a  instauração  de
sindicâncias,    inquéritos,    processos    administrativos    e   judiciais    para    a    apuação    de
responsabilidade pela violação de direitos fimdamentais da pessoa com deficiência;

XIX  -  solicitar  às  autoridades  competentes  a  designação  de
Equipe Técnica para o exercício de atividades especi'ficas;

X - instalar comissões temáticas temporárias ou pemanentes
e/ou  grupos  de  trabalho  para  melhor  desempenhar  as  Íúnções  do  Conselho,  nas  formas
previstas em regimento;

XXI - elaborar seu Regimento lntemo.

§1°.  0  Regimento  lntemo  do  CMDPD  será  referendado  por
maioria simples de seus membros.

§2°.   As   atribuições   mencionadas   neste   artigo   deverão   ser
referendadas  pelo  Pleno  do  Conselho  quando  exercidas  por  iniciativa  individual  de  seus
membros.
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CAPITULO IV
DO ORGANOGRAMA

Art. 6°. 0 CMDPD tem a seguinte organização fúncional:

I -Pleno;

11 - Diretoria;

111 - Comissões Temáticas;

IV -Conferências;

V - Fórm;

VI - Secretaria Executiva;

VII -Regimento lntemo.

CAPITUL0 V
DA ESTRUTURA FUNCI0NAL E LOGÍSTICA

Art.    7°.    0    CMDPD    é    vinculado    administrativamente,    a
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, que deverá disponibilizar:

I - servidores para compor a equipe da Secretaria Executiva;

11 -recursos materiais e de insumos;

111 - equipamentos;

IV - espaço fisico com acessibilidade;

V -mobiliário;

VI -recursos financeiros para seu regular fincionamento;
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VII - diárias e passagens para os conselheiros quando estiverem
no exercício das suas atribuições fora do município;

VIII -transporte para diligências e serviços administrativos.

CAPITULO VI
DA COMPOSIÇÃO INSTITUCI0NAL

Art.  8°.  0  CMDPD  terá a  seguinte  representação  institucional,
com mandato de 03 (três) anos:

I  -  05   (cinco)  representantes  das   Secretarias   Municipais   do
Poder Executivo, sendo:

a)   Secretaria   Municipal   de   Assistência   Social,   Trabalho   e
Habitação;

b) Secretaria Municipal de Saúde;

c) Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;

d) Secretaria Municipal de Trânsito;

e) Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento.

11 - 05  (cinco) representantes  do  segmento  das organizações  da
sociedade civil das pessoas com deficiência de âmbito Municipal, sendo:

a) deficiência fisica;

b) deficiência intelectual ;

c) deficiência auditiva;

d) deficiência visual;

e) deficiências múltiplas.

§ 1 °.  0 mandato da representação institucional das organizações
sociais das pessoas com deficiência será de 03 (três) anos, podendo ser reconduzidas por meio
de processo eleitoral.
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§2°.  A  representação  das  Secretarias  do  Município  é  nata  e
pemanente.

CAPÍTULO VII
DA COMPOSIÇÃO DO PLEN0

Art.  9°.  0 Pleno do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos
da  Pessoa  com  Deficiência  será  constituído  por   10   (dez)   Conselheiros  Titulares  e  seus
respectivos suplentes, indicados da seguinte foma:

I  ~  pelas  Secretarias  do  Município,  citadas  no  artigo  anterior,
que indicarão 05 (cinco) Conselheiros (as) e seus respectivos suplentes;

11  -  pelas  Organizações  da  Sociedade  Civil  das  Pessoas  com
Deficiência, de trata o artigo 8°, que indicarão 05  (cinco) Conselheiros (as) e seus respectivos
suplentes.

§ 1°.  Os Conselheiros titulares e seus respectivos suplentes serão
nomeados por Decreto do Poder Executivo, publicado no Diário Oficial.

§2°. A posse do Pleno será dada pelo Secretário (a) Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Habitação, ou por pessoa designada por este.

§3°.  Após a posse do  Pleno,  se dará imediatamente a eleição da
diretoria  do  Conselho,  conduzida  pelo  Secretário  Executivo,  o  qual  dará  imediatamente  a
posse ao Presidente e Vice-Presidente eleitos.

§4°.  Os Conselheiros titulares e seus respectivos  suplentes serão
indicados para exercer suas fiinções em um período de até 03  (três) anos, não sendo vedada a
indicação por mais periodos, desde que haja altemação.

§5°.  Os  Conselheiros  suplentes  substituirão  os titulares  em  suas
faltas ou impedimentos e os sucederão para completar o período em caso de vacância deste.

Art.  10.  Os  Conselheiros  titulares  e  seus  respectivos  suplentes
perderão a Íúnção na foma prevista no Regimento lntemo do CMDPD.

Parágrafo   único.   Ocorrendo   vacância  da   fimção   o   CMDPD
convocará,   imediatamente,  o   suplente   e  na  falta  deste,   solicitará  às   secretarias   e/ou  as
organizações   da   sociedade   civil   a   indicação   de   novos   conselheiros   e   seus   respectivos
suplentes.

CAPITULO VIII
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DAS ELEIÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Art.11.   Os  representantes  institucionais  das  organizações  da
sociedade civil das pessoas com deficiência serão escolhidos através de um processo eleitoral
convocado  pelo  CMDPD por meio de Resolução,  publicado  com,  no  mínimo,  90  (noventa)
dias de antecedência à finalização do mandato em vigência.

§1°.  0  CMDPD  designará por meio  de  Resolução  a  Comissão
Eleitoral para realizar as eleições das organizações da sociedade civil.

§2°.    A    primeira    instalação    do    CMDPD    e    eleição    das
organizações  da  Sociedade  Civil  serão  conduzidas por equipe designada pelo  (a)  Secretário
(a) Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação.

§3°. A eleição das organizações da sociedade civil deverá dar-se
por segmento de deficiências, confome especificidade de cada uma.

§4°.  Não  havendo  número  de  entidades  excedente  ao  número
estabelecido de representações, não se fará eleição entre as entidades e cada uma terá direito a
uma cadeira no Conselho, bastando apenas indicar seus representantes.

CAPITULO IX
DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA

Art.12. A Diretoria do CMDPD será composta por:

I - Presidente;

11 -Vice-Presidente.

§1°.   A  Diretoria  será  eleita  por  maioria  simples  dentre  suas
Cónselheiros titulares, para mandato de 03 (três) anos, pemitida uma reeleição.

§2°.  Para  fins  de  eleição  da diretoria  do  CMDPD,  será  exigido
quórum qualificado, ou seja, 2/3 (dois terços) de seus membros titulares presentes.

§3°.   Fica  vedada   a   candidatua   aos   cargos   da   diretoria   do
CMDPD, de Conselheiros que fazem parte de Diretoria Executiva de outros Conselhos ou que
ocupem cargos de secretários titulares ou adjuntos do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO X
DA SECRETARIA EXECUTIVA
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Art.13. 0 Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa
com Deficiência terá para seu Íúncionamento, no mínimo:

I -01  (um) Secretário Executivo de nível superior para suporte
técnico e administrativo;

11     -     01      (um)     Assistente     Administrativo     qualificado,

preferencialmente de nível superior;

111   -   estrutura   fisica   adequada   e   equipada  para  atender   as
demandas do Conselho.

CAPÍTUL0 XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  14. A fimção de membro do Conselho Municipal de Defesa
dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  é  considerada  de  relevância  pública  e  não  será
remunerada.

Art.   15.  Fica  criado  o  portfólio  para  divulgação  das  ações,  e
cadastro  pemanente   e   atualizado   das  organizações  da  sociedade  civil,   gerenciado   pelo
CMDPD.

Art.   16.  Fica  criado  um  banco  de  dados  para  amazenar  as
documentações do CMDPD, gerenciado pelo próprio Conselho.

Art.  17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.    18.   Ficain   revogadas   as   disposições   em   contrário,   em
especial  a Lei n°  1534/2011,  de 05  de outubro de 2011  e a Lei  n° 2015/2014,  de  12  de agosto
de 2014.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,

:;Íi:iil
Prefeíta Municipal
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MENSAGEM AO PROJET0 DE LEI N° 011/2019

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submeto a elevada apreciação dos nobres pares desta Egrégia Casa Legislativa que "Dz.spõe
sobre o Conselho  Municipal de  Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência -CMDPD e
dá outras providências. " .

0 referido projeto de Lei trata da criação do CMDPD em Sinop, sob a orientação do Conselho
Estadual  de  Defesa  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  ~  CONEDE,  com  o  fito  de
fortalecer a política de defesa da pessoa com deficiência.

Trata-se de um órgão colegiado, de composição paritária, de caráter permanente, deliberativo,
propositivo,  consultivo  e  fiscalizador com  a  finalidade precípua de promover  e  assegurar à
pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos.

A proposta em apreço tem como referência ainda a Convenção lntemacional dos Direitos da
Pessoa com Deficiência realizada pela ONU e como balizador os preceitos da Lei Federal Lei
Federal  n°  13.146/2015,  de  06  de julho  de  2015  -Lei  Brasileira de  lnclusão  da Pessoa com
Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Diante do exposto,  solicitamos aos respeitáveis Vereadores  a aprovação  do presente  Projeto
de Lei, requerendo sua apreciação em regime de urgência.

Atenciosme%_

áÉí]NfL:ROSANA
Prefeita Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 030/20i9

Ao:  Projeto  de  Lei  n°  011/2019,  de  autoria  do
Poder Executivo.

I - RELATÓRIO

No dia  11  de Abril de 2019, os membros subscritores da Comissão de Justiça e Redação
se reuniram nas  dependências  da Câmara Municipal  para analisar e  exarar parecer ao
Projeto  de  Lei  n°  011/2019,  de  autoria  do  Poder  Executivo  que  "Dispõe  sobre  o
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD e
dá outras providências."

É o Relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

A opinião deste(a) Relator(a),  no  âmbito de  competência desta comissão, é no sentido
de acolher a proposição em tela.

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por  todas  as  razões  e  análise  da  matéria  em  comento,  a  Comissão  é  Favorável  ao
trâmite  da  mesma  perante  o  Plenário,  acompanhando  o  parecer  do  Departamento
Jurídico da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do(a) Presidente: Favorável.

Voto do(a) Relator(a) Substituto: Favorável.

Voto do Membro: Favorável.

É 0 PARECER.



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃ0, CULTURA, CIÊNCIAE TECNOLOGIA,
DESPORTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER N° 005/2019

Ao: Projeto de Lei n° 011/2019, de autoria do Poder
Executivo.

I - RELATÓM0

No dia  11  de Abril  de 2019,  os membros  subscritores da Comissão  de  Educação,  Cultua,
Ciência  e  Tecnologia,  Desporto  e  Assistência  Social,  se  reuniram  nas  dependências  da
Câmara Municipal para analisar e exarar parecer ao Projeto de Lei n° 011/2019, de autoria
do  Poder Executivo,  que  "Dispõe sobre o  Conselho Municipal de Defesa  dos  Direitos
da Pessoa com Deficiência - CMDPD e dá outras providências."

É o Relatório.

11 - VOTO DO(A) RELATOR(A)

A  opinião  deste(a)  Relator(a),  no  âmbito  de  competência desta  comissão,  é  no  sentido  de
acolher a proposição em tela.

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por todas as razões e análise da matéria em comento, a Comissão é Favorável ao trâmite
nomal da mesma perante o Plenário, acompanhando o parecer do Departamento Jurídico
da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do(a) Presidente: Favorável.

Voto do(a) Relator(a) Substituto: Favorável.

Voto do Membro Substituto: Favorável.

É o Parecer.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MAT0 GROSSO
Em,11  de Abril de 2019

(j^\ i;,nof 4/D  lf idj
aninba
r S„bstituto

aldo Alto da Glórla
Membro Substituto



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E DEFESA DA CIDADANIA E DOS
DIREITOS I)A CRIANÇA E D0 ADOLESCENTE

PARECER N° 001/2019

Ao: Projeto de Lei n° 011/2019, de autoria do Poder
Executivo.

I - IULATÓMO

No dia  11  de Abril de 2019, os membros subscritores da Comissão de Direitos Humanos e
Defesa  da  Cidadania  e   dos   Direitos   da  Criança  e   do   Adolescente,   se  reuniram  nas
dependências  da  Câmara Municipal  para  analisar  e  exarar parecer  ao  Projeto  de  Lei  n°
011/2019, de autoria do  Poder Executivo, que "Dispõe sobre o Conselho Municipal de
Deftsa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD e dá outras providências."

É o Relatório.

11 - VOTO DO(A) RELATOR(A)

A  opinião  deste(a)  Relator(a),  no  âmbito  de  competência desta comissão,  é  no  sentido  de
acolher a proposição em tela.

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por todas as razões e análise da matéria em comento, a Comissão é Favorável ao trâmite
nomal da mesma perante o Plenário, acompanhando o parecer do Departamento Jun'dico
da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do(a) Presidente Substituto: Favorável.

Voto do(a) Relator(a): Favorável.

Voto do Membro: Favorável.

É o Parecer.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

PreJidente  Subftituto i;_--_-::----_--
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PROJET0 DE LEI N° 012/2019
DATA:           01  de abril de 2019
SÚMULA:   Autoriza    o    Poder    Executivo    a    abrir    Crédito

Adicional      Suplementar      no      valor      de      R$
7.436.359,34 (sete milhões e quatrocentos e trinta e
seis mil e trezentos e cinquenta e nove reais e trinta
e quatro centavos) e dá outras providências.

REGIME DE
URGÊNCIA

ROSANA   MARTINELLI,   PREFEITA   MUNICIPAL   DE
SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ela sanciona a seguinte Lei;

Art.   1°.   Fica   o   Poder   Executivo   Municipal   autorizado   abrir
Crédito  Adicional  Suplementar no  valor de  R$  7.436.359,34  (sete  milhões  e  quatrocentos  e
trinta e seis mil e trezentos e cinqüenta e nove reais e trinta e quatro centavos), rios termos do
inciso   1   do   art.   41   da  Lei   Federal   n°  4.320/64,   para  reforço   de   dotação   consignada  no
orçamento para o presente exercício, aprovado pela Lei n° 2645/2018, conforme segue:

07                                                   SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001.0.0                                     SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001.0.0.26.451.0029.2116MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA FROTA SOSU
4.4.90.00.00.00                             Aplicações Diretas
0.1.00.000000                                 Recurso livre                                                            R$                 1.643.000,00

(um milhão e seiscentos e quarenta e três mil reais)
07.001.0.0.26.782.0029.2ll9RECUPERAÇÃO,       MANUTENÇÃO,       ADEQUAÇÃO       E

AMPLIAÇÃO        DAS        ESTRADAS        VICINAIS       NÃO
PAVIMENTADAS

4.4.90.00.00.00
0.1.24.054000

5 .1.00.000000

08

08.001.0.0

08 .001.0.0.1

Aplicações Diretas
Outros convênios da união                             R$                  900.000,00

(novecentos mil reais)
Contrapartida conv. federais                          R$                     50.000,00

(cinqüenta mil reais)
SECRETARIA         MUNICIPAL         DE         TRÂNSITO         E
TRANSPORTE URBANO
FUNDO MUNICIPAL DE TRÁNSITO -FMT

545"o.io53â#£ii]2Êê&,o¥pÁDR:5TDiãAMçâo[cpp[%ADNEusT£%§ÃODA

4.4.90.00.00.00

0.1.00.000000

Aplicações Diretas
Recurso livre

(quinhentos e treze mil e duzentos reais)

RS 513.200,00
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SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   ASSISTÊNCIA   SOCIAL,
TRABALHO E HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL

12.001.0.0.08.122.0024.2075MANUTENÇÃODASASTH
3.3.90.00.00.00                              Aplicações Diretas
0.1.00.000000                                 Recurso livre R$                      90.000,00

(noventa mil reais)
12.ool.o.o.o8.126.ooo7.2og2MffluTmçÃOEAMpmçÃomsr5IEMAmlhu=oRMAmçÃo
3.3.90.00.00.00                              Aplicações Diretas
0.1.29.056000                                Igd -pbf                                                                    R$                      20.000,00

(vinte mil reais)
4.4.90.00.00.00                              Aplicações Diretas
0.1.29.056000                                  Igd -pbf                                                                       R$                       18.530,00

(dezoito mil e quinhentos e trinta reais)
12.001.0.0.08.241.0026.2097SERVIÇOS    DE    ACOLHIMENTO    A    FAMÍLIAS    E    OU

INDIVÍDUOS  COM  VÍNCULOS  FAMILIARES  ROMPIDOS
OU FRAGILIZADOS

3.3.50.00.00.00

0.1.00.000000

Transf.Instit.Priv.s/Fins Lucrativos
Recurso livre RS 55.000,00

(cinqüenta e cinco mil reais)
12.001.0.0.08.244.0025.2102MANUTENÇÃO  E  EXECUÇÃO  DO  CADASTRO  ÚNICO  E

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
4.4.90.00.00.00

0.1.00.000000

14

14.001.0.0

14.001.0.0.10.301

3.3.50.00.00.00

0.1.02.000000

Aplicações Diretas
Recurso livre                                                        RS 60.000,00

(sessenta mil reais)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0019.2058MANUTENÇÃO,   DESENVOLVIMENTO    E   AMPLIAÇÃO
DAS AÇÕES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE -UBS
Transf.Instit.Priv.s/Fins Lucrativos
Saúde -mínimo  l 5%                                         R$                  877.636,00

(oitocentos e setenta e sete mil e seiscentos e trinta e seis reais)
14.001.0.0.10.301.0019.2059DESENVOLVIMENTO,    MANUTENÇÃO    E    AMPLIAÇÃO

DAS AÇÕES EM SAÚDE BUCAL
3.3.50.00.00.00                              Transf.Instit.Priv.s/Fins Lucrativos
0.1.02.000000                                Saúde -mínimo  l5%                                          RS

(vinte e um mil e quinhentos e trinta e dois reais)
14.001.0.0.10.302.0020.2062MANUTENÇAO     DA     UNIDADE     DE

MENINO JESUS NOTURNO - UAMJN
3.3.50.00.00.00

0.1.02.000000
Transf.  Instit.Priv.s/Fins Lucrativos
Saúde - mínimo  15%

(trezentos e dez mil reais)

RS

21.532,00

ATENDIMENTO

310.000,00
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14.001.0.0.10.302.0020.2063MANUTENÇÃO     DO     CENTRO     DE     ESPECIALIDADES
MÉDICAS - CEM

3.1.71.00.00.00                            Transf. a consórcio público mediante contrato Rateio
o.1.02.000ooo                           ;caeúni: -e¥nà:notal :o;oete mi| e quatrocento:Se sessental :7úí6iààís

e trinta e quatro centavos)
14.00l.0.0.10.302.0020.2064MANUTENÇÃO   DA   UNIDADE   DE   ATENDIMENTO   DE

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - UPA
3.3.50.00.00.00                             Transf. Instit.Priv.s/Fins Lucrativos
0.1.02.000000                                Saúde -mínimo  l5%                                           R$                2.690.000,00

(dois milhões e seiscentos e noventa mil reais)
14.001.0.0.10.305.0021.2069MANUTENÇÃODASAÇÕESDAVIGILÂNCLAEMSAÚDE
4.4.20.00.00.00                            Transferências à união
0.1.02.000200                                Emendas legislativa saúde

(quarenta mil reais)

TOTAL

RS

RS

40.000,00

7.436.359,34

Art.  2°.  Para cumprimento  do  artigo  anterior,  de  acordo  com  o
inciso   111   do   §1°   do   art.   43   da   Lei   Federal   n°  4.320/64   ficam   parcialmente   anuladas   as
seguintes dotações orçamentárias:

07                                                   SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001.0.0                                     SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.001.0.0.15.451.0029.1045EXECUÇÃO   DE   REDES    DE   DRENAGEM   DE   ÁGUAS

PLUVIAIS,           CANALIZAÇÃO           DE           CÓRREGOS,
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CALÇADAS E MEIO FIOS

4.4.90.00.00.00
0.1.00.000000

0.1.24.054000

08

08.001.0.0

08.001.0.0.04.1

3.3.90.00.00.00

0.1.00.000000

12

Aplicações Diretas
Recurso livre                                                         R$                     50.000,00

(cinqüenta mil reais)
Outros convênios da união                             R$                  900.000,00
(novecentos mil reais)
SECRETARIA        MUNICIPAL         DE         TRÂNSITO         E
TRANSPORTE URBANO
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - FMT

26.0010.2124AÇÕES DE INFORMAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DA STU
Aplicações Diretas
Recurso livre                                                          R$               2.3 06.200,00

(dois milhões e trezentos e seis mil e duzentos reais)
SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   ASSISTÊNCIA   SOCIAL,
TRABALHO E HABITAÇÃO



SINOP
PREFEITURA

12.001.0.0                                      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL
12.001.0.0.08.244.0025.2099MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS E DO PAIF

;:;:;:.::óoooó:o                          Ereacnusr:olTis;itepriv.s/Flns Lucratlvos           R$                      5 ooo,oo
(cinco mil reais)

i2.ooio.o.o8.244.oo25.2io2#â¥#5ãN£#AEg¥sEAc¥£#LPAocADASTRoÚNicoE

;:Í :!:.::àoooó:o                          %à',-c:3Êes Diretas                                          R$                    3 8.53o,oo
(trinta e oito mil e quinhentos e trinta reais)

12.001.0.0.08.244.0026.2096SERVIÇOS    DE    ACOLHIMENTO    A    FAMILIAS    E    OU
INDIVIDUOS  COM  VINCULOS  FAMILIARES  ROMPIDOS

3.3.50.00.00.00

0.1.00.000000

OU FRAGILIZADOS
Transf.Instit.Priv.s/Fins Lucrativos
Recurso livre RS 50.000,00

(cinqüenta mil reais)
14                                                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.001.0.0                                      FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.001.0.0.10.301.0019.2058MANUTENÇÃO,    DESENVOLVIMENTO    E   AMPLIAÇÃO

DAS AÇÕES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE -UBS
3.3.90.00.00.00                              Aplicações Diretas
0.1.02.000000                                Saúde -mínimo  l5%                                           R$                   877.636,00

(oitocentos e setenta e sete mil e seiscentos e trinta e seis reais~)
14.001.0.0.10.30l.0019.2059DESENVOLVIMENTO,    MANUTENÇÃO    E   AMPLIAÇAO

DAS AÇÕES EM SAÚDE BUCAL
3.3.90.00.00.00                              Aplicações Diretas
0.1.02.000000                                 Saúde -mínimo  l5%                                           R$                      21.532,00

(vinte e um mil e quinhentos e trinta e dois reais)
14.001.0.0.10.302.0020.2062MANUTENÇÃO     DA     UNIDADE     DE     ATENDIMENTO

MENINO JESUS NOTURNO -UAMJN
3.3.90.00.00.00                              Aplicações Diretas
0.1.02.000000                                 Saúde -mínimo  l 5%                                            R$                   310.000,00

(trezentos e dez mil reais)
14.00l.0.0.10.302.0020.2063MANUTENÇÃO     DO     CENTRO     DE     ESPECIALIDADES

MÉDICAS -CEM
3.3.71.00.00.00                            Transf. a consórcio público mediante contrato Rateio
0.1.02.000000                                 Saúde -mínimo  l5%                                           RS                    147.461,34

(cento e quarenta e sete mil e quatrocentos e sessenta e um reais
e trinta e quatro centavos)

14.001.0.0.10.302.0020.2064MANUTENÇÃO   DA   UNIDADE   DE   ATENDIMENTO   DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - UPA

3.3.90.00.00.00

0.1.02.000000

Aplicações Diretas
Saúde - mínimo  15% RS 2.690.000,00
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(dois milhões e seiscentos e noventa mil reais)
14.001.0.0.10.305.0021.2069MANUTENÇÃODASAÇÕESDAVIGHjÂNCIAEMSAÚDE
3.3.20.00.00.00

0.1.02.000200

Transferências à União
Emendas legislativa saúde                              R$                     40.000,00

(quarenta mil reais)

T O T A L                                                        R$           7.436.359,34

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MIJNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
Em, 01  de abril de 2019.

•......T.i::::j...:

ROSANA MARTINELLI
Prefeita Municipal
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MENSAGEM AO PROJET0 DE LEI N° 012/2019

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Embasada por preceitos legais e regimentais, encaminho para apreciação a inclusa propositura
de Leí cTni  "A;utoriza o  P-oder  Execuiivo  a abrir  Crédito  Adici_onal  Suplementar  no valor  de
R$ 7.436.359,34  (seie milhões  e quatrocenios  e  trin[a e  seis mil  e trezentos e  cinquenta e nove
reais e trinta e quatro centavos) e dá outras providências. " .

A   matéria   visa   requerer   autorização   do   Poder   Legislativo   para   abertura   de   Crédito
Suplementar no valor retro visando reforçar dotações já consignadas no orçamento para suprir
ações da Prefeitura Municipal.

0  valor  correspondente  no  Projeto  de  Lei  vai  atender  em  especial  as  Secretarias  de  Obras,
Trânsito,  Assistência  Social  e  Saúde.  Na  Secretaria  de  Obras  o  recurso  será  utilizado  para
adequar  orçamentariamente  o  Convênio  n°  855916/2017  MDS  -INCRA,  cujo  objeto  é  a
recuperação  de  estradas  vicinais  no  Padrão  Alimentadora/PA  no  Projeto  de  Assentamento
Wesley  Manoel  dos  Santos  -  Gleba  Mercedes  V.  A  suplementação  será  destinada  ainda  à
aquisição de caminhões basculantes para incrementar a frota da SOSU. Na pasta do Trânsito,
o aporte visa arcar com despesas de fornecimento e instalação de controlador semafórico para
sinalização   do   trânsito.   Já   para   a   Assistência   Social,   o   reformo   será   destinado   para   a
manutenção da Casa de Passagem, a reforma do  CRAS  Paulista, a recuperação do telhado do
prédio  da  Secretaria,  bem  como  na aquisição  de  equipamentos  de  infomática  e  adequações
com  internete  para utilização  do  Sistema  CAD  Único.  Na  Saúde,  o  montante  visa adequar  a
modalidade  de  ap[icação  para  atender  a  Empresa  Gestora de  Unidades  de  Saúde  e  ainda  no
redirecionamento   da   Emenda   lmpositiva   n°   023/2019   -   Convênio   com   a   UFMT,   para
aquisição de um analisador hematológico.

Como   a   abertura   do   crédito   adicional   suplementar   depende   da   existência   efetiva   e   da
disponibilidade  de  recursos  que  não  estejam  comprometidos,  no  art.  2°  do  referido  projeto,
foram parcialmente anuladas dotações para fazer face ao aludido crédito.

Certos  em  contar  com  o  apoio  dessa  Edilidade  para  a  aprovação  do  projeto  de  lei  supra,
requeremos sua apreciação em regime de urgência.

ARTINELLI
Prefeita Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMissÃo DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 031/2019

Ao:  Projeto  de  Lei  n°  012/2019,  de  autoria  do
Poder Executivo.

I - RELATÓRIO

No dia  1 1  de Abril de 2019, os membros subscritores da Comissão de Justiça e Redação
se reuniram nas dependências  da Câmara Municipal  para analisar e  exarar parecer ao
Projeto de Lei n° 012/2019, de autoria do Poder Executivo que ``Autoriza o Poder
Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.436.359,34 (sete
milhões  e  quatrocentos  e  trinta  e  seis  mil  e  trezentos  e  cinquenta  e  nove  reais  e
trinta e quatro centavos) e dá outras providências."

É o Relatório.

11 - VOTO D0 RELATOR

A opinião deste(a) Relator(a), no âmbito de  competência desta comissão, é no  sentido
de acolher a proposição em tela.

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por  todas  as  razões  e  análise  da  matéria  em  comento,  a  Comissão  é  Favorável  ao
trâmite  da  mesma  perante  o  Plenário,  acompanhando  o  parecer  do  Departamento
Jurídico da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do(a) Presidente: Favorável.

Voto do(a) Relator(a) Substituto: Favorável.

Voto do Membro: Favorável.

É 0 PARECER.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

ÕõTMISSÃODEFINANÇAS,ORÇAMENTOSEFISCALIZAÇÃO

PARECER N° 013/2019

Ao: Projeto de Lei n° 012/2019, de autoria do Poder
Executivo.

I - RELATÓRI0

No dia  11  de abril de 2019, os membros subscritores da Comissão de Finanças, Orçamentos
e Fiscalização, se reuniram nas dependências da Câmara Municipal para analisar o Projeto
de  Lei  n°  012/2019,   de  autoria  do  Poder  Executivo,  que  emitiu  "Autoriza   o  Poder
Executivo  a  abrir  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  7.436.359,34  (sete
mi]hões e quatrocentos e trinta e seis mil e trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e
quatro centavos) e dá outras providências."

É o Relatório.

11 - VOTO DO(A) RELATOR(A)

A  opinião  deste(a)  Relator(a),  no  âmbito  de  competência  desta  comissão,  é  no  sentido  de
acolher a proposição em tela.

111 - PARECER I)A COMISSÃO

Por  todas  as  razões  e  análise  da  matéria  em  comento,  a  Comissão  é  FAVORÁVEL  ao
trâmite da mesma perante o Plenário, acompanhando o parecer do Departamento Jurídico
da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do(a) Presidente Substituto: Favorável.

Voto do(a) Relator(a): Favorável.

Voto do Membro: Favorável.

É 0 PARECER.



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO

PLENÁRIO  DAS  DELIBERAÇÕES

Câmara  Municjp@J  de  Sinop

F2ECE8!D0
2   1     MM.    Z019

E:::j:::5eecL:itoLegis|ati"
] Projeto de Resolução
]Requerimento
] Indicação
E Moção

Emenda

4wfor.. VEREADOR LEONARDO VISERA - PP

NO  OC2J  /m

Dá nome às ruas do bairro Jardim Atenas.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SINOP  -  ESTAD0  DE
MATO   GROSSO,   no   uso   das   suas   atribuições   legais   aprovou,   e   a   Prefeita   aquiescendo,
sancionará a seguinte Lei:

Art.   1°  Ficam  denominadas  de  Rua Artemis,  Rua Afiodite,
Rua Partenon, Travessa Posseidon e Avenida Atena os logradouos do Jardim Atenas, distribuídas
confome Anexo 1 da presente Lei.

Art.  2° Esta Lei  entrará em vigor na data de  sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MAT0 GROSSO
Em,18 de Março de 2019.



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS  DELIBERAÇÕES

Projeto de Lei
Projeto Decreto Legis]ativo

H Projeto de Resolução
ERequerimento
E lndicação
1 Moção

Emenda

Áwfor.. VEREADOR LEONARDO VISERA - PP

MENSAGEM A0 PR0|ET0 DE LEI

NOm,-

0 presente Projeto de Lei (PL) tem como objetivo dar nomes às ruas, travessa e avenida
do bairro ]ardim Atenas,  localizado neste município. A proposta vem atender aos pedidos  dos
moradores feito através do abaixo assinado em anexo.

Peço a compreensão de todos os senhores para aprovação da propositura em tela. Sem
mais para o momento, reitero votos de estima e consideração.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO
Em, 18 de Março de 2019

MENSAGEM AO PRO]ETO DE LEI



ABAIXO-ASSINADO

Ao Exm. Sr. Leonardo Visera - vereador do município de Sinop, Mato Grosso.

0

Os  cidadãos  abaixo-assinados,  brasileiros,  residentes  e  domiciliados  no  Bairro  Jardim  Atenas  ,
solicitam de Vossa Excelência que nomeie as ruas de nosso bairro, pois o loteador não as nomeou e
por  ser  um  bairro  que  possui  muitas  empresas  e  comércios,  precisamos  do  nome  para  nossos
clientes e para nossos cartões de visita. Também facilitará para as transportadoras e  correios terem
mais agilidade.

As Ruas e Avenida estão nomeadas como Projetadas e passarão a se chamar da seguinte maneira:

Avenida Projetada 01 Avenida Atena
Rua Projetada 03 Rua Artemis
Rua Projetada 04 Rua Afrodite
Rua Projetada 05 Rua Partenon
Travessa Projetada 01 Travessa Posseidon

Na   certeza   de   te-os   nosso   p,eito   atendido,   eriépminhamos   este   documento   assinado   pe,os
moradores do bairro.

Sinop-MT,15 de Fevereiro de 2019.

Nome Completo RGou
CPF

CELULAR Nome Rua Atual Nome Rua Nova Assinatura
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An®xo 1
Mapa Bairro Jardim Atenas
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Nome Completo

(ãsF0u
CELULAR Nome Rua Atual Nome Rua Nova Assinatura
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 032/2019

Ao:  Projeto  de  Lei  n°  021/2019,  de  autoria  do
Vereador Leonardo Visera.

I - RELATÓRI0

No dia  1 1  de Abril de 2019, os membros subscritores da Comissão de Justiça e Redação
se  reuniram  nas  dependências da Câmara Municipal  para analisar e  exarar parecer  ao
Projeto de Lei n° 021/2019, de autoria do Vereador Leonardo Visera que "Dá nome
às ruas do Bairro Jardim Atenas."

É o Relatório.

11 - VOTO D0 RELATOR

A opinião deste(a) Relator(a), no  âmbito de competência desta comissão,  é no  sentido
de acolher a proposição em tela.

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por  todas  as  razões  e  análise  da  matéria  em  comento,  a  Comissão  é  Favorável  ao
trâmite  da  mesma  perante  o  Plenário,  acompanhando  o  parecer  do  Departamento
Jurídico da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do(a) Presidente: Favorável.

Voto do(a) Relator(a) Substituto: Favorável.

Voto do Membro: Favorável.

É 0 PARECER.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

PARECER N° 003/2019

Ao:   Projeto   de   Lei   n°   021/2019,   de   autoria   do
Vereador Leonardo Visera.

I - IULATÓRI0

No  dia  11  de  Abril  de  2019,  os  membros  subscritores  da  Comissão  de  Obras,  Viação  e
Serviços  Urbanos,  se  reuniram  nas  dependências  da  Câmara  Municipal  para  analisar  e
exarar parecer ao Projeto de Lei n° 021/2019, de autoria do Vereador Leonardo Visera,
que ``Dá nome às ruas do Bairro Jardim Atenas."

É o Relatório.

11 - VOT0 DO(A) RELATOR(A)

A opinião  deste(a)  Relator(a),  no âmbito  de competência desta comissão,  é no  sentido de
acolher a proposição em tela.

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por todas  as razões e  análise da matéria em comento,  a Comissão é  favorável ao trâmite
nomal da mesma perante o Plenário, acompanhando o parecer do Departamento Jurídico
da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do(a) Presidente: Favorável.

Voto do(a) Relator(a): Favorável.

Voto do Membro Substituto: Favorável.

É o Parecer.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSS0
Em,11  de Abril de 2019

R£lator



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLENÁRiil   DAS   DELli3EFiAç;óE§

Promove  modificações  na Resolução  n° 006/2011, de 06  de

dezembro de 2011 e suas alterações posteriores.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas

atribuições legais aprovou e o Presidente promulgará a seguinte Resolução:

Art.1°  A  Resolução  n°  006/2011,  de  06  de  dezembro  de  2011  e  suas  alterações  posteriores,

passa a vigorar com as alterações constantes dos artigos seguintes.

Art.  2° Cria no Quadro de Cargos e  Salários da Câmara Municipal de  Sinop, Estado de Mato

Grosso, os seguintes cargos em comissão:

I -Chefe do Departamento de Jomalismo, referência CC-07;

11 - Chefe do Departamento de Marketing, referência CC-07;

111 - Assistente de Jomalismo -referência CC-06;

IV - Assistente de Marketing - referência CC-06;

V -Chefe de Divisão de Produção de lmagem -referência CC-04;

VI -Chefe de Divisão de Edição de lmagens -referência CC-04.

Art. 3° Extingue o cargo de Chefe do Departamento de Comunicação, referência CC-07.



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MAT0 GROSSO

PLE:NÁFiiD   DA§   DELIBERAÇÉ)ES

C)  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
®  Projeto de Resolução
0  Requerimento
C)  Indicação
CJ  Moção
0  Emenda

wo  oo5   /J2gJ1

Auíor-.                    MESA DIRETORA

Art.  4° Os anexos  1,  11  e  111  da Resolução passarn a vigorar confome  estabelecido  no Anexo

Único desta Resolução.

Art.  5° As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

i ° Vice-PreJide

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MAT0 GROSSO
Em,

tic%óíÓ 'bitolina
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te                                  2a T/ice-Presidente 2a  S ecretárlo



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MAT0 GROSSO

PLENÁRii=   DAS   DELIBEFIAçõE:S

MENSAGEM AO PROJETO

A  presente  propositura  promove  modificações  na  Resolução  n°  006/2011,  de  06  de  dezembro  de

2011,  que  "Dispõe  sobre  o  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e  Vencimentos  dos  Servidores  da  Câmara

Municipal de Sinop, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências".

A matéria em comento encontra respaldo legal no inciso VIl do artigo 27 e no inciso 11 do artigo 43

da Lei Orgânica Municipal,  bem como no  inciso  111  do  artigo  14 do Regimento  lntemo  desta Casa

de Leis.

Contamos com o a

i ° T/ice-Presi

dos demais es na aprovação deste projeto.

2d Vice-Prefidente

J,Á/%)
114clano Cl)itollüíl

Tüííy I±emon
2a  S ecretáno



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLENÁRII=   l>AS   DELii]ERAç6E§

ANEXO ÚN.CO

ANEXO I

QUADR0 EFETIVo

I - ADMINlsTmçÃo
VAGAS FUNÇÕES GRUPO HS. REQUISITOS REF.

02 Auxi]iar      de      Serviços Agente de Serviços de 40 Ensino Fundamental CE-02
Gerais  1 Apoio  1 lncompleto

10 Auxiliar      de      Serviços Agente de Serviços de 40 Ensjno Fundamental CE-02
Gerais  11 Apoio  1 Incompleto

08 Vigilante Agente de Serviços de 40 Ensino Fundamental CE-02
Apoio  1 Incompleto

02 GaTçom Agente de Serviços de 40 Ensino Fundamental CE-04
Apoio  11 Comp]eto

04 Auxiliar Legislativo Agente de Serviços de 40 Ensino Fundamental CE-04
Apoio 11 Completo / CNH A

04 Operador      de      CentralTelefônica Técnico de Gestão 1 40 Ensino Médio Completo CE-05

04 Atendente   de   RecepçãoeCerimonial Técnico de Gestão  11 40 Ensino Médio Completo CE-06

01 Operador de Audio Técnico de Gestão  111 40 Ensino Médio Completo CE-07
10 Assistente Legislativo Técnico de Gestão 111 40 Ensino Médio Completo CE-07
03 Técnico de lnfomática Técnico de Gestão 111 40 Ensino Médio Completo CE-07
01 RepórterFotocinematográfico Técnico de Gestão  111 40 Ensino Médio Completo CE-07

01 Jomalista Analista de Gestão 1 40 Ensino Superior Completo/Jomalismo CE-10

05 Oficia]  Legislativo Analista de Gestão 1 40 Ensino Superior Completo CE-10
02 Contador Analista de Gestão  11 40 Ensino Superior Completo/CiênciasContábeis/CRC CE-11

0] Advogado Analista de Gestão  11 40 Ensino Superior Completo /Direito/OAB CE-11

03 Auditor Público lntemo Analista de Gestão 111 40 Ensino Superior Completo/CiênciasContábeis-Administração/CRC-CRA CE-12



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLENÁRII=   DAS   DELIE]EFZAÇÉ)ES

GRUPO DE CHEFIA
VAGAS FUNÇÕES HORAS REQUISITOS REF.

30 Assistente Parlamentar 1 40 Livre Nomeação CC-02
15 Assistente  Parlamentar 11 40 Livre Nomeação CC-04
01 Chefe do Setor Legislativo Mirim 40 Livre Nomeação CC-02
01 Chefe do Setor de Serviços Gerais 40 Livre Nomeação CC-02
01 Chefe do Setor de Atendimento 40 Livre Nomeação CC-02
01 Chefe do Setor de Compras 40 Livre Nomeação CC-02
01 Chefe do Setor de Almoxarifado 40 Livre Nomeação CC-02
01 Chefe de Divisão de Atendimento 40 Livre Nomeação CC-04
01 Chefe    de    Divisão    de    Operação    e 40 Livre Nomeação CC-04

Manutenção de Programas
01 Chefe de Divisão de Serviços Gerais 40 Livre Nomeação CC-04
01 Chefe      de      Divisão      de      Assuntos 40 Livre Nomeação CC-04

Legislativos
01 Chefe   de   Divisão   de   lnformação   e 40 Livre Nomeação CC-04

Documentação
01 Chefe      de      Divisão      de      Recursos 40 Livre Nomeação CC-04

Humanos
0] Chefe de Divisão de Almoxarifado 40 Livre Nomeação CC-04
01 Chefe de Divisão de Patrimônio 40 Livre Nomeação CC-04
01 Chefe de Divisão Legislativa Mirim 40 Livre Nomeação CC-04
01 Chefe    de    Divisão    de    Produção    de 40 Livre Nomeação CC-04

Imagens
01 Chefe     de     Divisão     de     Edição     de 40 Livre Nomeação CC-04

Imagens
01 Ouvidor Parlamentar 40 Livre Nomeação CC-04
01 Assistente da  la Secretaria 40 L/N - Ensino MédioCompleto CC-05

0] Assistente de Jomalismo 40           1 Lm - Ensino SuperiorCompletoemComunicaçãoSocial/Jomalismo CC-06



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSS0

PLENÁRii.   DA§   DELiBERAçáE5

0  Projeto de Lei
C)  Projeto Decreto Legislativo
C)  Projeto de Resolução
0 Requerimento
0  lndicação
0 "oção
0 Emenda

„oL-/Jü

Au.or..                   MESA DIRETORA

01 Assistente de Marketing 40 Lm - Ensino MédioCompleto,comconhecimentoemmídiasdigitais CC-06

01 Chefe          do         Departamento         de 40 L" - Ensino Superior CC-07
Administração de Rede Completo emAdministração/GerenciamentodeRede

01 Chefe  do  Departamento  de  Compras  e 40 Livre Nomeação CC-07
Licitações

01 Chefe do Departamento de Tesouraria 40 Ensino Superior/Nomeaçãodeumservidorefetivo CC-07

01 Chefe do Departamento de Jomalismo 40 Livre Nomeação CC-07

01 Chefe do Departamento de Marketing 40 Livre Nomeação CC-07

01 Assistente Jurídico 40 Lm - Ensino SuperiorCompleto/Direito/OAB CC-08

01 Procurador Jurídico 40 Livre Nomeação CC-09
01 Secretário do Gabinete da Presidência 40 Livre Nomeação CC-09
01 Secretário Legislativo 40 Livre Nomeação CC-09
01 Secretário de Controle lntemo 40 Nomeação de um dosauditorespúblicosintemos CC-09

01 Secretário de Administração e Finanças 40 Livre Nomeação CC-09
01 Secretário Geral 40 Livre Nomeação CC-10



CARGO EFETIVO CoMissÃO TOTAL
Advogado 01 01

Assistente Legislativo 10 10

Atendente de Recepção e Cerimonial 04 04

Auditor Público lntemo 03 03

Auxiliar de Serviços Gerais 1 02 02

Auxiliar de  Serviços Gerais  11 10 ]0

Auxiliar Legislativo 04 04
Contador 02 02

Garçom 02 02

Jomalista 0] 01

Oficial Legislativo 05 05

Operador de Àudio 01 01

Operador de Central Telefônica 04 04
Repórter Fotocinematográfico 01 01

Técnico de lnformática 03 03

Vigilante 08 08

Assistente Parlamentar 1 30 30
Assistente Parlamentar 11 15 15

Assistente de Jomalismo 01 01

Assistente de Marketing 01 01

Chefe do Setor Legislativo Mirim 01 01

Chefe do Setor de Serviços Gerais 01 01

Chefe do Setor de Atendimento 01 01

Chefe do Setor de Compras 01 01

Chefe do Setor de Almoxarifado 01 01

Chefe de Divisão de Atendimento 01 01

Chefe     de     Divisão     de     Operação     e 01 01

Manutenção de Programas
Chefe de Divisão de Serviços Gerais 0] 01

Chefe de Divisão Legislativa Mirim 01 01

Chefe       de       Divisão       de       Assuntos 01 01

Legislativos



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
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0  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
CB  Projeto de Resolução
0  Requerimento
0 lndicação
0 Moçáo
0 Emenda

No-/2fl±

MESA DIIUTORA

Chefe    de    Divisão    de    lnfomação    e 01 0]

Documentação
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 01 01

Chefe     de     Divisão     de     Compras     e 0] 01

Licitações

Chefe de Divisão de Almoxarifado 01 01

Chefe de Divisão de Patrimônio 01 01

Chefe de Divisão Legislativa Mirim 01 01

Chefe    de     Divisão    de     Produção    de 01 01

Imagens
Chefe de Divisão de Edição de lmagens 01 01

Assistente da  la Secretaria 01 01

Chefe do Departamento de Comunicação 01 01

C hefe          do           De partamento          de 01 01

Administração de Rede
Chefe  do  Departamento  de  Compras  e 01 01

Licitações
Chefe do Departamento de Tesouraria 0] 01

Chefe do Departamento de Jomalismo 01 01

Chefe do Departamento de Marketing 01 01

Ouvidor Parlamentar 01 01

Assistente Juri'dico 01 01

Procurador Jurídico 0] 01

Secretário do Gabinete da Presidência 01 01

Secretário Legislativo 01 01

Secretário de Controle  lntemo 01 01

Secretário de Administração e Finanças 01 01

Secretário Geral 01 01



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSS0

PLENÁRll=   DAS   DE.LIEIERAEÓE§

ANEXO - 111

DESCRIÇÕES DE CARGOS

QUADRO: COMISSI0NADO
CARGO: ASSISTENTE DE JORNALISMO
Referência Salarial: CC-06

ATRIBUIÇÕES

a) Descrição Sumária
Redigir,  registrar  através  de  imagens  e  de  sons,  interpretar,  organizar,  revisar  e  editar  informações  e
notícias  a  serem  difundidas,  expondo,  analisando  e  comentando os  atos  do  Poder  Legislativo  e  de  seus
membros; efetuar reportagens de natureza profissional.

b) Descrição Detalhada
•      Realizar as  atividades relativas  à  divulgação  das  realizações e  dos  atos  do  Legislativo,  nos  âmbitos

intemos e extemos da Casa;
•     Zelar pela boa imagem do Poder e de seus representantes, e passar à comunidade, por intemédio da

infomação, a transparência das ações desenvolvidas pelos Vereadores;
•      Efetuar triagem de manuscritos e propostas de comunicação, selecionando matérias de acordo com a

poli'tica de ação definida;
•      Auxiliar   no   registro   dos   eventos   realizados   pela   Câmara   Municipal,   visando   uma   posterior

divulgação através dos veículos de comunicação;

•      Revisar e apurar os textos elaborados submetendo-os a consideração superior;

•      Proceder o acompanhamento das noti'cias na imprensa,  se]ecionando aquelas de  interesse da Câmara

Municipal, divulgando aos  interessados;
•      Revisar  textos  a  serem  publicados,  atentando  para  as  expressões  utilizadas,  sintaxe,  ortografia  e

pontuação, adequando a linguagem aos padrões gramaticais e de comunicação;
•      Realizar  a  difusão  oral  de  acontecimentos  ou  entrevista  pelo  rádio  ou  TV,  com  vereadores  de

assuntos legislativos e afins;
•      Redigir e  revisar sob  orientação  direta,  matérias,  textos,  artigos  e  "release",  acerca  da programação

da Câmara Municipal e providenciar sua publicação:

•      Auxiliar  nas  atividades  de   seleção   de  textos.   fotos,   verificando   sua   qualidade   e   adequação   ao

trabalho em execução;
•      Preparar roteiros para programas de rádio e televisão



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSS0

PLENÁRII=   DAS   DELIBERAÇÉ)E:§

0  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
\' Projeto de Resolução
0  Requerimerito
0  lndicação
0 Moção
0 Emenda
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A¢ororganizar e  manter  atualizado  arquivo  de  notícias,  fotos. ens  e  reporta ens  de  interesse  da

•      Emitir parecer sobre assunto de sua especialidade;

•      Desempenhar outras atividades correlatas.

CONI)IÇÕES DE TRABALHO
a)    Jomada: 40 horas semanais
b)    Especial:  0  exercício  do  cargo  e/ou  função  poderá  deteminar  a  realização  de  viagens  e  trabalhos

aos sábados, domingos e feriados

REQUISITOS PARA PROVIMENTO
a)    Instrução:  Livre Nomeação -Ensino Superior Completo em Comunicação Social / Jomalismo
b)   Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas.



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLENÁRic]   DA§   DELIBERAEÉIE§

QUADRO: COMISSI0NADO
CARGO: ASSISTENTE DE MARKETING
Referência Salarial: CC-06

ATRIBUIÇÕES

a) Descrição Sumária
Criar, organizar, planejar, produzir material de divulgação dos trabalhos institucionais e legislativos
nos meios digitais e

b) Descrição Detalhada
•     Criação   e   produção   de   material   de   propaganda   e   divulgação,   desenvolvendo   a   ideia,

apresentando ao Poder Legislativo e, providenciando a sua distribuição;
•     Planejar,  executar  e  criar  as  estratégias  de  marketing  dos  assuntos  institucionais  da  Câmara

Municipal;
•     Apuar,  redigir  e  editar  notícias  e  infomações  legislativas  e  outros  textos  de  interesse  da

comunidade para divulgação pelas mídias impressas, eletrônicas e on-1ine;
•     Redigir  peças  de  publicidade  institucional,  elaborando  manuais,  folhetos,  quadros  de  avisos,

cartazes,  circulares,  informativos,  sinalizações,  banners,  e  outros  materiais  relacionados  com
comunicação.

•     Selecionar, revisar, preparar e distribuir matérias para publicação;

•     Pesquisar,  colher e redigir notícias e  informações  de  cunho  legislativo,  adaptando à linguagem

jomalística;
•     Organizar  e  consultar  arquivos  e  banco   de  dados,   procedendo  à  pesquisa  das  respectivas

infomações para elaboração de material publicitário;
•     Executar distribuição  gráfica do  texto,  fotografia  ou  ilustração  de  caráter jomali'stico para  fins

de divulgação da Câmara Municipal;
•     Zelar  pela  guarda,   conservação,  manutenção  e   limpeza  dos  equipamentos,   instrumentos  e

materiais utilizados, bem como do local de trabalho;
•     Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e

das necessidades do setor/departamento;
•     Executar outras tarefas correlatas, confome necessidade ou a critério de seu superior.



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
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C)  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
0  Projeto de Resolução
0  Requerimento
0 lndicaçâo
CJ  "oção
0  Emenda

No   CDÇ

CONDIÇÕES DE TRABALH0
a)   Jomada: 40 horas semanais
b)   Especial:   0  exercício  do  cargo  e/ou  fimção  poderá  deteminar  a  realização  de  viagens  e

trabalhos aos sábados, domingos e feriados

REQUISITOS PARA PROVIMENT0
a)   Instrução: Livre Nomeação -Ensino Médio Completo, com conhecimento em mídias digitais.
b)   Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas.
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GERAÇÃO DE DESPESA DE CARATER CONTINUADO

EVENTO:       CRIAÇÃO       DE      CARGOS       COMISSIONADOS       DO       PODER
LEGISLATIVO.

1.   ESTIMATIVA D0 IMPACTO 0RÇAMENTARIO-FINANCEIRO
ART. 16 I E PARAGRAFO 2° DA LRF

EXERCICIO FINANCEIRO 2019

CATEGORIA VALORBENEFÍCIO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

SERVIDORESCOMISSIONADOS(05) 25.405,10 25.405,10 228.645,90

TOTAL     GERAL(05) 25.405'10 25.405,10 228.645,90

EXERCICIO FINANCEIRO 2020

CATEGORIA VALORBENEFÍCIO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

SERVIDORESCOMISSIONADOS(05) 26.675,35 26.675,35 320.104,25

TOTAL     GEEAL(05) 26.675,35 26.675,35 320.10425

EXERCICIO FINANCEIRO 2021

CATEGORIA VALORBENEFÍCIO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

SERVIDORESCOMISSIONADOS(06) 28.009,12 28.009,12 336.109,44

TOTAL     GERAL(06) 28.009,12 28.009'12 336.109,44



MEMORIA DE CALCULO:
PARA 2019:  VALOR MENSAL BENEFÍCIO R$ 25.405,10 RS  Valor Anual =

R$ 228.645,90
PARA 2020:  VALOR MENSAL BENEFÍCIO R$ 26.675,35  RS Valor Anual =

R$ 320.104,25
PARA 2021 :  VALOR  MENSAL BENEFÍCIO R$  28.009,12  RS  Valor Anual =

R$ 336.109,44

2.   DEMONSTRATIV0   DA   ORIGEM   DOS   RECURSOS   PARA   0   SEU
CUSTEI0

ART.17, parágrafo  1° da LRF

FONTE DE RECURSOS 2019
CODIGO                  NATUREZA DE DESPESA
01.031.0010.2001  -31.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas 8.200.000,00
01.031.0010.2001  -31.90.13 .00 -Obrigações Patronais -RGPS 1.200.000,00

3.   DEMONSTRAÇÃO DA ORIGEM DA COMPENSAÇÃO DAS DESPESAS
GERADAS

ART.17, PARAGRAFO 2° E PARAGRAFO 4° DA LRF
EVENTO: AUMENTO DA RECEITA

FONTE DE RECURSOS 2020 2021
Aumento  da  Transferência 31.90.11.00 -Vencimentos 31.90.11.00 -Vencimentos
de Duodécimo e Vantagens Fixas e Vantagens Fixas

31.90.13.00   -   Obrigações 31.90.13.00   -   Obrigações
Patronais - RGPS Patronais - RGPS

TOTAL 9.870.000,00 10.363.500,00

0  aumento   da  transferência  de  duodécimo   se  deve  a  projeção  de  arrecadação  do
município que consequentemente resulta em um repasse maior a este Poder Legislativo,
no  entanto  utilizamos para este cálculo  o percentual de  5%, tanto para transferência de
duodécimo quanto para o RPA. Na composição dos salários estão inclusos o  13° salário,
1/3 de férias e encargos patronais de 23,34%.

Sinop-MT, 03 de abril de 2019

Priscilla itzke

CRC/MT 006985/0-7



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 033/2019

Ao:   Substitutivo   ao   Projeto   de   Resolução   n°
005/2019, de autoria da Mesa Diretora.

I - RELATÓRI0

No dia 11  de Abril de 2019, os membros subscritores da Comissão de Justiça e Redação
se  reuniram  nas  dependências  da Câmara Municipal  para analisar e  exarar parecer ao
Substituto   ao   Projeto   de   Lei   n°   005/2019,   de   autoria   da   Mesa   Diretora   que
"Promove alterações na Resolução n° 006/2011, de 06 de dezembro de 2011  e suas

posteriores alterações."

É o Relatório.

11 - VOT0 DO RELATOR

A  opinião  deste(a)  Relator(a),  no  âmbito  de  competência desta comissão,  é no  sentido
de acolher a proposição em tela.

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por  todas  as  razões  e  análise  da  matéria  em  comento,  a  Comissão  é  Favorável  ao
trâmite  da  mesma  perante  o  Plenário,  acompanhando  o  parecer  do  Departamento
Jurídico da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do(a) Presidente: Favorável.

Voto do(a) Relator(a) Substituto: Favorável.

Voto do Membro: Contrário.

É 0 PARECER.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

J pre§idente                           Ri

ESTADO DE MAT0 GROSSO
de Abr de 201 9

tor su

-;-;---,---_-_Í---

Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

PARECER N° 014/2019

Ao:    Substitutivo    ao    Projeto    de    Resolução    n°
005/2019, de autoria da Mesa Diretora.

I - RELATÓRIO

No dia  11  de abril de 2019, os membros subscritores da Comissão de Finanças, Orçamentos
e   Fiscalização,   se   reuniram   nas   dependências   da   Câmara   Municipal   para   analisar   o
Substitutivo  ao  Projeto  de  Resolução  n°  005/2019,  de  autoria  da  Mesa  Diretora,  que
emitiu  ``Promove  alterações  na  Resolução  n°  006/2011,  de  06  de  dezembro  de  2011  e
suas posteriores alterações."

É o Relatório.

11 - VOTO DO(A) RELATOR(A)

A  opinião  deste(a)  Relator(a),  no  âmbito  de  competência  desta  comissão,  é  no  sentido  de
rejeitar a proposição em tela.

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por  todas  as  razões  e  análise  da  matéria  em  comento,  a  Comissão  é  FAVORÁVEL  ao
trâmite da mesma perante o Plenário, acompanhando o parecer do Departamento Jurídico
da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do(a) Presidente Substituto: Favorável.

Voto do(a) Relator(a): Contrário.

Voto do Membro: Favorável.

É 0 PARECER.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

Mc772broR2lator



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA, COMERCIO,
AGRICULTURA, TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER N° 003/2019

Ao:   Substitutivo   ao   Projeto   de   Resolução   n°
005/2019, de autoria da Mesa Diretora.

I - RELATÓRIO

No   dia   11   de   Abril   de   2019,   os   membros   da   Comissão   de   Economia,   Indústria,
Comércio,  Agricultura,  Trabalho,  Administração  e  Serviços Públicos,  se reuniram  nas
dependências da  Câmara  Municipal para analisar  e  exarar parecer ao  Substitutivo  ao
Projeto  de  Resolução  n°  005/2019,  de  autoria  da  Mesa  Diretora,  que  "Promove
alterações na Resolução n° 006/2011, de 06 de dezembro de 2011 e suas posteriores
alterações."

É o Relatório.

11 - VOT0 DO(A) RELATOR(A)

A  opinião  deste(a)  Relator(a),  no  âmbito  de  competência desta comissão,  é no  sentido
de acolher a proposição em tela.

111 - PAIUCER DA COMISSÃO

Por todas as razões e análise da matéria em comento, a Comissão é FAVORÁVEL ao
trâmite    nomal    da    mesma    perante    o    Plenário,    acompanhando    o    parecer    do
Departamento Jurídico da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do Presidente: Favorável.

Voto do Relator Substituto: Favorável.

Voto do Membro: Favorável.

E o Parecer.

PreJidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSS.
Em,11  de Abril de 2019

7oftÁ  /ddf
aldo  Alto da Glórla

Membro
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C)  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
JB Projeto de Resolução
C)  Requerimento
0 lndicação
0 Moção
0 Emenda

Nojmm

Au{or.'                          MESA DIRETORA

Promove  modificações  m  Reso]ução  n°  003/2013,
de 10 de abril de 2013 e suas alterações posteriores.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso
de suas atribuições legais aprovou e o Presidente promulgará a seguinte Resolução:

Art.    1°   A   Resolução   n°   003/2013,   de   10   de   abril   de   2013   e   suas   alterações

posteriores, passa a vigorar com as alterações constantes dos artigos seguintes.

Art.  2°  Ficam  criados  os  seguintes  setores  na  estrutura  administrativa  da  Câmara
Municipal de Sinop:

I -Departamento de Jomalismo;
11 - Departamento de Marketing;
111 -Assistência de Jomalismo;
IV -Assistência de Marketing;
V -Divisão de Produção de lmagens;
VI - Divisão de Edição de lmagens.

Art. 3° Fica extinto o Departamento de Comunicação.

Art. 4° 0 inciso V do artigo 4° passa a vigorar com a seguinte redação:

``Art. 40 (...)

I - (...)

11 - (...)

111 -(...)

IV - (...)

V - Secretaria do Gabinete da Presidência, que conta com as seguintes unidades
subordinadas:

a)   Ouvidoria parlamentar -OUVI.
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b)   Departamento  de Jornalismo - I)EJO, que  conta com as  seguintes  unídades
subordinadas:

1.    Divisão de produção de lmagens -DIPRO.
2.    Assistência de Jornalismo -ASJOR.
c)   Departamento  de  Marketing - DEMA, que  conta com as seguintes  unidades

subordinadas:
1.    Divisão de Edição de lmagens - DIEIM.
2.   Assisiêncía de Marketing -ASMAR."

Art.  5°  A  "Seção  V  -  Da  Secretaria  do  Gabinete  da  Presidência  e  suas  unidades
subordinadas",  passa  a  vigorar  com  o  artigo  20  alterado  e  adicionada  dos  artigos  20-A,
20-8, 20-C, 20-D e 20-E, confome segue:

Art. 20. 0 Departamento de Jornalismo tem por objetivo:

I  -  Planejar,  coordenar  e  executar  a  comunicação  institucional  de  interesse
jornalístico da Câmara Municipal de Sinop, zelando i]ela gestão de produios jornalístlcos
e serviços de responsabilidade das Assistências e Divisões;

11 - Zelar pelo cumprii'i'iento  da Política de Comunicação da Câmara Municipal
de Sinop;

111 -Criar, acompanhar e monitorar o Plano de Ação do Departamento;

IV - Planejar e executar ações de comunicação jornalística visando à boa imagem
da Câmara Municipal de Sinop;

V -Realizar reuniões gerenciais com as Assistências e Divisões,.

VI -Promover o bom relacionamento com os veículos de comunicação;

VII -Gerir as demandas jornalísticas da Câmara Municipal de Sinop;

VIII - Acompanhar diariamente a agenda instiiucional da Câmara Municipal de
Sinop;

IX  -  Promover  o  relacionamento  com  assessorias  de  comunicação  de  outros
órgãos;
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X  -  Planejar,  coordenar  e   executar  atividades   de  Comunicação   lnterna  da
Câmara Municipal de Sinop;

XI   -   Planejar,   acompanhar   entrevistas   e   eventos   para   produzir   conteúdo
jornalístíco de texto, rádio e  TV para o  portal e redes  sociais  da Câmara Municipal de
Sinop;

XII - Distribuir para a o público geral e imprensa os conteúdos de texto, rádio e
TV produzido para o portal e redes sociais da Câmara Municipal de Slnop,.

XIII - Planejar, coordenar e operar as redes de comunicação interna;

XIV - Coordenar as atividades de Comunicação Externa da Câmara Municipal de
Sinop;

XV - Produzír e realizar a gestão de conteúdo de texlo, foto, imagens de vídeo e
áudío para o portal da Câmara Municipal de Sinop;

XVI -Confeccionar e gerenciar a produção de conteúdo noticioso;

XVII - Planejar, coordenar e executar a realização de conteúdos  especiais sobre
atividades da Câmara Municipal de Sinop;

XVIII  -  Planejar, coordenar  e  executar  a  distribuição  diária  e  regionalizada de
conteúdo noticioso e pautas à imprensa;

XIX -  Manter relacionamento, atender a demanda de veículos  de  comunicação,
jornalistas e influenciadores, e acompanlmr os parlamentares nas pautas;

X - Gerenciar a cobertura fotográfiica de atividades plenárias, institucionaÉ e de
prograrrLas;

XI - Gerenciar a manutenção e atualização da galería de imagens do portal da
Câmara Municipal de Sinop;

XII - Atualizar regularmente o mailing e contatos teleflônicos  dos jornalistas  e
veículos de comunicação;
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XXIII  -  Manter-se  atualizado  sobre  a  história  e  funcionamento  da  Câmara
Municipal de Sinop, com objetivo de prestar inf;ormações corretas;

XXIV  -  Trabalhar  com  conjunto  com  ouiros  Departamentos,  Assistências  e
I)ivisões para supervisão, manutenção, produção, atualização e interatividade nas mídias
socíais da Câmara Municipal de Sinop;

XV - Produzir, distribuir e arquivar clípping de texto;

XXVI  - Atestar  notas  de  empenho  e  notas fiiscais  e  acompanhar  o  processo  de
pagamento para fornecedores do Departamento;

XXVII - Exercer outras atividades correlatas.

Art. 20-A. A Assistência de Jornalismo tem por objetivo a execução de atividades
de  apoio  e  assessoramento  de  imprensa  e  dos  serviços  inerentes  ao  Departamento  de
Jornalismo.

Art.  20-8.  A  Divisão  de  Produção  de  lmagens  tem por  objetivo  a  execução  de
atividades   de   apoio   e   a   realização   dos   serviços   comi]etentes   ao   Departamento   de
Jornalismo.

Art. 20-C. 0 Departamento de Marketing tem por objetivo:

I  -  Planejar,  coordenar  e  executar  a  comunicação  institucional  de  interesse  da
Câmara  Municipal  de  Sinop,  zelando  pela  gestão  de  produtos  de  marketing,  mídias
sociais e serviços de responsabilidade das Assistências e Divisões;

11  - Zelar pelo cumprimento da Política de Comunicação  da Câmara Municipal
de Sinop;

111 - Criar, acompanhar e monitorar o Plano de Ação do Departamento;

IV  -  Planejar  e  executar  ações  de  comunicação  de  marlieting  vísando  à  boa
imagem da Câmara Municipal de Sinop;

V -Realizar reuniões gerenciais com as Assistências e Divisões;
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VI -Promover o bom relacionamento com os veículos de comunicação;

VII - Gerir as demandas de marketing da Câmara Municipal de Sinop;

IX - Planejar, coordenar e executar a gestão dos produtos de marketing e mídias
socíais no portal da Câmara Municipal de Sinop;

X - Planejar, coordenar e executar campanhas publicitárias externas e internas;

XI - Definir investimento publíctiário, aprovar, autorizar e fiiscalizar os planos de
Mídia da Agência de Publicidade;

XII   -   Acompanl.ar   o   cumprimento   de   contratos   celebrados   pela   Câmara
Municipal de interesse da comunicação e aiestar a sua execução;

XIII - Planejar, coordenar e executar as atividades de mídias sociais da Câmara
Municipal de Sinop;

XIV  -  Produzir  e  postar  conteúdos  de  rotina,  promocionais,  publiciiários  e  de
séries especiais para as mídias sociais da Câmara Municipal de Sinop;

XV  -   Gerenciar   a   realiz.ação   de   cobertura   ao   vivo   de   eventos   da   Câi'nara
Municii}al de Sinop, por meio das inídías sociais;

XVI - Administrar listas de transmissão para uso nas mídias sociais;

XVII -Adequar conteúdo i}roduzido pelos Departamentos, Assistências e Divisões

para as mídias sociais;

XVIII - Monitorar conteúdo, comentários, curtidas e compartilhamentos e demais
métricas das mídias sociais da Câmara Municípal de Sínop;
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XIX  -  Analisar  e  elal)orar  respostas  para  comentários  nas  mídias  sociais  da
Câmara Municipal de Sínoi};

XX - Propor, criar e produzir campanl.as  publicitárias  e  gerenciar investimento

publlcitário nas mídias sociais;

XXI - Produzir, disiribuir e arquivar cLipping de vídeo e áudio;

XXII - Acompanl.ar articulação, contra[tação, fiscalização do trabalho e coritrato,
e atendimento à Agência de Publlcidade;

XXIII   -   Realízar   análise   prévia   de   regularidade   e   realização   dos   serviços
contratados nos processos referentes a pagamento de mídia;

XXIV    -    Promover    o    relacionamento    com   fornecedores    de    serviços    de
comunicação;

Xy -  Receber  notas  de  empenho  e  notas fiiscais  e  acompanhar o  processo  de

pagai'i'iento para fornecedores do Departamento ;

XXVI - Monitorar contratos de assinatura de jornais;

XVII - Exercer outras atividades correla[ias.

Art.  20-D. A Assistência de  Marketing tem por objetivo a execução de  atividades
de  apoio  e  assessoramento  de  Marketing,  Mídias  sociais  e  dos  serviços  inerentes  ao
Departamento de Marketing.

Art.  20-E.  A  Divisão  de  Edição  de  lmagens  tem  por  objetivo  a  execução  de
atividades   de   apoio   e   a   realização   dos   serviços   competentes   ao   Departamento   de
Marketing."
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Art.  6°  0  Organograma  da  Câmara  Municipal  passa  a  vigorar  confome  Anexo
Único desta Resolução.

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

`.......`:

FLsmídio
PreJidente

i ° Vice-IJresidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

EE-Z±I±E

iE
----.---

2° Vice-Presidente

úcicmo Chito llna
i°  Secretário                  ''

.,

•  : i:mf¢#í;ol:'

2°  S ecretário
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MENSAGEM A0 PROJETO

A presente propositura promove modificações na Resolução n° 003/2013, de  10 de abril de

2013,  que  "Dispõe  sobre  a  organização  administrativa  da  Câmara  Municipal  de  Sinop,

Estado de Mato Grosso e dá outras providências".

A matéria em comento encontra respaldo legal no inciso VIl do artigo 27  e no  inciso  11 do

artigo  43  da Lei  Orgânica Municipal,  bem  como  no  inciso  111  do  artigo  14  do  Regimento

lntemo desta Casa de Leis.

-L-óíníárdovt
i ° Vice-Presi

pares na aprovação deste projeto.

I_,!í:JI:„(I,:.'„.`;'i.l

J
Z

2a Vice-Presidente

i °  S ecretário

2a  S ecretário
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 034/2019

Ao:    Projeto    de    Resolução    n°    006/2019,    de
autoria da Mesa Diretora.

I - RELATómo

No dia 11  de Abril de 2019, os membros subscritores da Comissão de Justiça e Redação
se  reuniram  nas  dependências  da  Câmara Municipal para analisar  e  exarar parecer ao
Projeto de Lei n° 006/2019, de autoria da Mesa Diretora que ``Promove alterações
na Resolução n° 003/2013, de 10 de abril de 2013 e suas posteriores alterações."

É o Relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

A opinião  deste(a)  Relator(a),  no  âmbito  de  competência desta comissão,  é no  sentido
de acolher a proposição em tela.

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por  todas  as  razões  e  análise  da  matéria  em  comento,  a  Comissão  é  Favorável  ao
trâmite  da  mesma  perante  o  Plenário,  acompanhando  o  parecer  do  Departamento
Jun'dico da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do(a) Presidente: Favorável.

Voto do(a) Relator(a) Substituto: Favorável.

Voto do Membro: Contrário.

É 0 PARECER.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO

PreSidente Me7„bro
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃ0

PARECER N° 015/2019

Ao: Projeto de Resolução n° 006/2019, de autoria da
Mesa Diretora.

I - IULATÓRIO

No dia  11  de abril de 2019, os membros subscritores da Comissão de Finanças, Orçamentos
e Fiscalização,  se reuniram nas dependências da Câmara Municipal para analisar o Projeto
de Resolução  n° 006/2019, de autoria da Mesa Diretora, que emitiu ``Promove alterações
m Resolução n° 003/2013, de 10 de abril de 2013 e suas posteriores alterações."

É o Relatório.

11 - VOT0 DO(A) RELATOR(A)

A  opinião  deste(a)  Relator(a),  no  âmbito  de  competência  desta  comissão,  é  no  sentido  de
rejeitar a proposição em tela.

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por  todas  as  razões  e  análise  da  matéria  em  comento,  a  Comissão  é  FAVORÁVEL  ao
trâmite da mesma perante o Plenário, acompanhando o parecer do Departamento Jurídico
da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do(a) Presidente Substituto: Favorável.

Voto do(a) Relator(a): Contrário.

Voto do Membro: Favorável.

É 0 PARECER.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

R2/ator

•J/'

Membro

•1/

'`,/



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA, COMERCIO,
AGRICULTURA, TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER N° 004/2019

Ao:    Projeto    de    Resolução    n°    006/2019,    de
autoria da Mesa Diretora.

I - RELATÓRIO

No   dia   11   de  Abril   de   2019,   os   membros   da  Comissão   de   Economia,   Indústria,
Comércio, Agricultua,  Trabalho,  Administração  e  Serviços Públicos,  se reuniram nas
dependências  da  Câmara  Municipal  para  analisar  e   exarar  parecer  ao  Projeto   de
Resolução n° 006/2019, de autoria da Mesa Diretora,  que ``Promove alterações m
Resolução n° 003/2013, de 10 de abril de 2013 e suas posteriores alterações."

É o Relatório.

11 - VOT0 DO(A) RELATOR(A)

A opinião deste(a)  Relator(a),  no âmbito de competência desta comissão, é no  sentido
de acolher a proposição em tela.

111 - PARECER DA COMISSÃO

Por todas as razões e análise da matéria em comento a Comissão é FAVORÁVEL ao
trâmite    nomal    da    mesma    perante    o    Plenário,    acompanhando    o    parecer    do
Departamento Jurídico da Casa, que é favorável ao projeto.

Voto do Presidente: Favorável.

Voto do Relator Substituto: Favorável.

Voto do Membro: Favorável.

E o Parecer.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MAT0 GROSSO
Em,11  de Abril de 2019

/,7/7% ..,, i.:`,    `,     `

AÉú/d°  £el#b:a Glória
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A0 EXMO. SR. REMÍDI0 KUNTZ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP -MATO GROSSO

0      vereador      subscritor      do      presente      expediente,
fundamentado no que dispõe o Regimento lnterno desta Casa  de Leis,  requer ao  Exmo.  Sr.
Remídio  Kuntz  -  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Sinop,  que  após  aquiescência  do
soberano Plenário, digne-se encaminhar o presente expediente à Exma. Sra. Rosana Martinelli
- Prefeita Municipal com cópia ao Sr. Gerson Danzer - Secretário Municipal de Saúde, a Sra.

Sandra Schiabel - Coordenadora da Vigilância Sanitária , solicitando que preste as seguintes
iníormações e encaminhe cópia dos seguintes documentos:

1.  Qual o número  de funcionários que estão trabalhando na Vigilância Sanitáría de Sinop?Encaminhe
a relação  dos funcionários  com  as  datas  de  admissão,  discriminando  quais  são  efetivos  e  quais  são  os
comissionados.

2.  Qual ftnção exerce cada fiincíonárío? Nos encaminhe as documentações pertinentes.

3.   Existem funcionários em desvio de função?  Se a resposta for positiva, específique quaís

funcionários estão desviados   e quais funções   estão exercendo.

4.  Tem  Funcionários  do  Estado  lotado  em  algum  cargo  deste  Órgão?  Se  a  resposta fior  positiva  nos

encaminhe as documentações pertinentes.

N. Temos
P. Deferimento

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MAT0 GROSS0

Em,     ,,`jí,::,;;\J

Lindomar Guida
Vereador- PMD



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MAT0 GROSS0

PLE:NÁFzll=   DA§    DEL113ERAÇÉ)E5

0  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
0 Projeto de Resolução
®  Requerimento
0 lndicaçâo
0 „oção
C)  Emenda

No  C) bb

A„ío,..  VEREADOR DILMAIR CALLEGARO

A0 EXMO. SR. REMIDI0 KUNTZ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP - MATO GROSSO

0 vereador subscritor do presente expediente, fundamentado no que dispõe o
Regimento  lnterno  desta Casa  de  Leis,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Remi'dio  Kuntz-
Presidente da Câmara Municipal de Sinop, que após aquiescência do soberano
Plenário,  digne-se  encarninhar  o  presente  a  Sra.  Rosana  Martinelli  -  Prefeita
Municipal, com cópia  o Sr.  Gerson Danzer - Secretário Municipal  de Saúde e
para o Sr. Thiago de Abreu Diretor  do Hospital Regional de Sinop as seguintes
infomações:

a)   Quantitativos de atendimentos médicos nos últimos 60 dias?
b)   A quantidade de vagas que possuem as enfermarias e box de emergências?
c)   Censo diário de vagas nos últimos 60 dias?
d)   A foma qual é iealizada a regulação dos pacientes?

N. Termos
P. Deferimento
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0 Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
0  Projeto de Resolução
®  Requerimento
C)  Indicação
0 Moção
0 Emenda

„o 0 6T /aoJg

Auíor..  VEREADOR DILMAIR CALLEGARO

AO EXMO. SR. REMIDI0 KUNTZ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP - MAT0 GROSSO

0  vereador  subscritor  do  presente  expediente,  fundamentado  no  que  dispõe  o
Regimento   lntemo   desta   Casa   de   Leis,   requer   ao   Exmo.   Sr.   Remídio   Kuntz-
Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Sinop,  que  após  aquiescência  do  soberano
Plenário,   digne-se   encaminhar   o   presente  a  Sra.   Rosana   Martinelli   -   Prefeita
Municipal,  com  cópia  o  Sr.  Gerson  Danzer  -  Secretário  Municipal  de  Saúde  as
seguintes informações :

Relatório dos atendimentos médicos  realizados  na Uridade de Pronto Atendimento
nos últimos 60 dias.

a)  Quantitativos de atendimentos de Urgência?
b)   Quantitativos de atendimentos de Emergências?
c)     Quantitativos de consulta médica por cID?

N. Termos
P. Deferimento
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C)  Projeto de Lei
0  Proieto Decreto Legislativo
0  Projeto de Resolução
Cg  Requerimento
0 lndicação
0 Moção
0 Emenda

No   Ob8

AUÍO'..               vEREADOR DILMAIR CALLEGARO

AO EXMO. SR. REMÍDI0 KUNTZ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP - MATO GROSSO

0  vereador  subscritor  do  presente  expediente,  fundamentado  no  que  dispõe  o
Regimento  lntemo  desta  Casa  de  Leis,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Remídio  Kuntz  -
Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Sinop,  que  após  aquiescência  do  soberano
Plenário,  digne-se  encaminhar  o  presente  expediente,  que  encaminhe  o  seguinte
requerimento para Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT) e para o Sr.
Mauro Mendes Govemador do Estado do MT, solicitando as seguintes informações:

Entendo que suprir 18 mil hectares que está dentro do contrato da UHE
Sinop, isso daria uma volumetria de (X) metros cúbicos de toros e material 1enhoso
que teria que ser lançado no CC Sema.

- Quantos hectares foram lançados no CC Sema e quanto foi recolhido de
tributo em cima desses lançamentos?

- A diferença dos dez mil que ficou sem supressão vegetal e que teria que
ser lançado no CC Sema e recolhido taxa de reposição florestal por que,
não foram recolhidas as taxas e feitos os lançamentos?

N. Termos
P. Deferimento

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MAT0 GROSS0
Em,

DILMAIR CALLEGAR0
Vereador PSDB
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Aufor..               VEREADOR DILMAIR CALLEGARO

AO EXMO. SR. REMIDI0 KUNTZ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP - MAT0 GROSSO

0  vereador  subscritor  do  presente  expediente,  fundamentado  no  que  dispõe  o
Regimento  lnterno  desta  Casa  de  Leis,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Remi'dio  Kuntz  -
Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Sinop,  que  após  aquiescência  do  soberano
Plenário,   digne-se  encaminhar   o   presente   a  Sra.   Rosana   Martinelli   -   Prefeita
Municipal,  com  cópia  a  Sr.  Astério  Gomes,  solicitando  que  encaminhe  cópia  dos
seguintes documentos e preste as seguintes infomações:

a)   Quais são os maiores devedores de tributos municipais na área da saúde, e quais
os valores dos débitos tributários?

N. Termos
P. Deferimento
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4wíor.. VEREADOR LEONARD0 VISERA - PP

Indica  à Exma.  Sra.  Rosana  Martinelli -  Prefeita  Municipal,  com
cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços  Urbanos,  a  necessidade  de  proceder  com  a  limpeza  da
Área  lnstitucional  localizada  atrás  do  Ganha  Tempo  e  UBS,  no
bairro Jd. Botânico.

Fundamentado  em  disposições  contidas  no  Regimento  lntemo  da

Câmara  Municipal  de  Sinop,  requeiro  que  após  deliberação  do  Plenário,  a  Mesa  encaminhe  a  presente

matéria  à Exma.  Sra.  Rosana Martinelli - Prefeita Municipal,  com cópia ao Sr.  Daniel Brolese - Secretário

Municipal  de Obras  e  Serviços  Urbanos,  a  necessidade  de proceder  com  a  limpeza  da  Área  lnstitucional

localizada atrás do Ganha Tempo e UBS, no bairro Jd. Botânico.

Conforme foto em anexo, a área está totalmente coberta por mato. A

região é central e bastante frequentada por munícipes, tendo em vista as unidade§ do Ganha Tempo e posto

de saúde. 0 espaço da calçada já não existe mais. Pedestres tem que se arriscar, andando pela lateral da rua,

porque o mato tomou conta da passarela.

Sabendo da necessidade urgente da manutenção da área, crendo que

é  interesse  dessa  importante  pasta  manter  a  cidade  limpa  e  organizada  e  na  certeza  do  atendimento  ao

nosso pedido, reitero votos de estima e consideração.

Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO
Em, 09 de Abril de 2019
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No   J'+8  ,ffl

Indica  à  Exma.  Sra.  Rosana  Martinelli - Prefeita Municipal,  com
cópia ao Sr. Roberto Trevisan - Secretário Municipal de Trânsito e
Transportes Urbanos, Sr. Daniel Brolese - Secretário Municipal de
Obras e Serviços Urbanos,  a necessidade de instalar quebra mola
na avenida dos lngás, próximo ao número 4.844, esquina com rua
das Canelas, no Jd. Violetas.

Fundamentado  em  disposições  contidas  no  Regimento  lntemo  da

Câmara  Municipal  de  Sinop,  requeiro  que  após  deliberação  do  Plenário,  a  Mesa  encaminhe  a  presente

matéria à Exma. Sra. Rosana Martinelli -Prefeita Municipal, com cópia ao Sr. Roberto Trevisan -Secretário

Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos, Sr. Daniel Brolese -Secretário Municipal de Obras e Serviços

Urbanos,  a neces§idade de instalar quebra mola na avenida dos lngás, próximo ao número 4.844, esquina

com rua das Canelas, no Jardim Violetas.

A presente sugestão se dá em atendimento à pedidos de moradores e

comerciantes  da  região.  0  tráfego  de  veículos  neste  trecho  da  avenida  é  intenso  durante  todo  dia,

principalmente em horário de pico.  Por não haver nenhum  tipo  de redutor de velocidade,  os  condutores

acabam  passando  em  velocidade  acima  da  permitida,  colocando  pedestres  e  demais  usuários  da  via  em

risco.

Na certeza do atendimento a nosso pedido, reitero votos de estima e

consideração.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
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A„io,..         VEREADORÍCAROFRANCIO SEVERO

Indica   à   Exma.   Sra.   Rosana   Martinelli   -   Prefeíta
Municipal,comcópiasaoSr.DanielBrolese-Secretário
de  Obras,  e  à  Sra.  Veridiana  Paganottí  -  Secretária  de
Educação,  Esporte  e  Cultua,  a necessidade  de analisar

qual   o   melhor   local   para   instalar   uma   praça   com
academia ao ar lívre e um playground  que beneficie os
bairrosParquedasAraras,|ardimdasOlíveiraseTardím
das Primaveras.

Fundamentado  em  disposições  contidas  no  Regimento
lntemodaCâmaraMunícipaldeSinop,requeiroqueapósdeliberaçãodoPlenárío,aMesa

encaminhe  a  presente  matéria  à  Exma.  Sra.  Rosana  Martinelli  -  Prefeita  Municipal,  com

cópiasaoSr.DanielBrolese-SecretánodeObras,eàSra.VeridianaPaganoffi-Secretáriade

Educação,EsporteeCultura,anecessidadedeanalisarqualomelhorlocalparainstalaruma

praçacomacademiaaoarlivreeumplaygroundquebeneficieosbairrosParquedasAraras,

JardimdasOliveiraseJardimdasPrimaveras.

Essaindicaçãoatendeaopedídodapopulaçãodaregião,
representadospelamoradora,Sra.SolangeBertiGomes,queanseiaporumlocaldignodese

praticaresportes,camüihada,corrida,exercíciosfísicoseatémesmopassear.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Vereador - PSDB
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Aufo,..           VEREADOR ÍCARO FRANCI0 SEVERo

Indica   à   Exma.   Sra.   Rosana   Martinelli   -   Prefeita
Municipal, com cópia ao Sr. Daníel Brolese - Secretário
de Obras, a necessidade de reparar a iluminação pública
do bairro Umuarama 1.

Fundamentado  em  disposições  contidas  no  Regimento

htemo da Câmar.a Municipal de Sinop, requeiro que após deliberação do Plenário, a Mesa

encaminheapresentematériaàExma.Sra.RosanaMartinelli-PrefeitaMunicipal,comcópia

aoSr.DanielBrolese-SecretáríodeObras,anecessidadederepararailuminaçãopúblícado

bairro Umuarama 1.

Esta indicação atende ao pedido da moradora, Sra. Alveni

Drumn,quedestacaqueafaltadeiluminaçãonasviaspúb]icasdobairroUmuarama1,causa

insegurança   aos   moradores   que   por   ali   trafegam   no   período   notumo,   tornando-os

vulneráveis a assaltos.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

[c\A:ÉâF9#&E::°sso
Vereador - PSDB
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Aufor..                vEREADORE: REMIDIO KUNTZ

Indica    à    Exma.    Sra.    Rosana    Martinelli    -    Prefeita
Municipal,  com  cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese - Secretário
Municipal  de  Obras  e  Serviços  Urbanos,  a  necessidade
de  recapear  com  cai)a  asfiáltica,  ruas  nosBairros  São
Cristóvão e Menino .Jesus 1.

Fundameiitado   em   disposições   contidas   no   Regimento

lntemo  dci  Câmarci  Municipcil  de  Siiiop,  r(`queiro  qiie  .ipós  cleliberação  do  Pleiiário,  a  Mesa

eiicaminlie a presente matérici à  Exma. Sr.i.  Rosana Martiiielli -Preíeita Municipal, com cópia

ao  Sr.  Daniel  Bro]ese,  Secretário  Muiiicipal  de  Obras  e  Serviços  Urbanos,  a  necessidade  de

recapear com lama asfáltica as ruas São Cristóvão e da Amízade iio Bciirro São Cristóvão, e as

rua  França e Japão iio Bairro Meniiio Jesus 1.

Vereador -PR
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Indica    à    Exma.    Sra.    Rosana    Martinelli   -   Prefeita
Municipal, com cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolese - Secretário
Municipal  de  Obras  e  Serviços  Urbanos,  a  necessidade
de asfaltar a Estrada municipal Vicente Coan.

Fundameiitado   em   disposições  contidas  no   Regimento

hterno da  Câmara  Municipal de Sinop,  requeiro que após  deliberação  do Pleiiário,  a Mesa

encamrihe a presente matéria à  Exma. Srci.  Rosana Marti]ielli -Prefeita Municipal,  com cópia

ao  Sr.  Daniel  Brolese,  Secretário  Muiiicipa]  de  Obi.as  e  Serviços  Urbaiios,  a  necessidade  de

incluir no pacote de obras oriundos dos recursos alocados juiito à Caixa  Econômica Federal,

o asfaltamento da Estrcida municipcil Vicente Coan que liga ci Avenida Alexandre Ferronato à

Comunidade Adalgisa, dando acesso ao lixão.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

GROSSO
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Indica  à  Exma.  Sra.  Rosana  Martinelli  -  Prcfeita
Municipal  de   Sinop,  a  necessidade   de   declarar   de
utilidade   pública   a   Associação    Krav   Thai   Kick
"Formando Cidadãos".

Fundamentado   em   disposições   contidas   no   Regimento
lntemo  da  Câmara Municípal de  Sínop,  requeiro  que após deliberação  do  Plenário,  a Mesa
encaminhe a presente matéria à Exma.  Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal de Sinop,
a  necessidade  de  declarar  de  utilidade  pút)lica  a  Associação  Krav  Thai  Kick  "Fomando
Cidadãos".

A  Associação   Krav  Thai  Kick  "Fomando   Cidadãos",

projeto  desenvolvido  pela  Polícia  Militar,  foi  fundada  no  dia  18  de  Setembro  de  2017,
iniciando suas aulas na sede do  11° Batalhão de Polícia Militar no Bairro Boa Esperança em
Sinop.  0  projeto  foi  criado  a  partir  da  necessidade  de  criar  uma  entidade  civil,  sem  fins
lucrativos  e  que  se destina  a  desenvolver  ações  em geral,  para o bem-estar físico,  mental e
espiritual,  com base em valores  morais,  cívicos  e  de práticas cidadãs,  aplicando esporte nas
modalidades  de  Ki.ckboxi.ng,  Muay  Thai.,  Krav Maga  e  Box€,  somando  à  práticas  militares
como ordem unida e valores militares como hierarquia, disciplina, prontidão, cumprimento de
horário, responsabilidade e compromisso, com o intuito de retirar crianças e adolescentes das
ruas e da ociosidade.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MAT0 GROSSO
Em,

PcJ:-cL
ADENIL SON ROCIIA
Vereador - PSDB



TERMO  DE ABERTURA LIVRO  ATA

Contém     este     livro     de      núrrero     001      (um),      (1m)     folhas      iiumeradas
tipograficamente  de  01  à  100  e  destina-se  ao  registro  das  atas  de  Assembleias
Ordinárias   e   Exlraordlnárias   do   "Projeto    Scx3ial    Krav   Thay   kick,    Formando
Cidadãos",  coni  sede   na  rua  das  Pitangueiras  775.  Bairro  Centro,  em   Sinop.
Estado  de  Mato  Grosso,  cuio  CPF da  Presidente  é o  de  núrrero:   (X}1240141-
30.

Sinop-MT,  05/10/2018

-pÊÊffiã-



H
ATA N° 01 -FUNDAÇÃO DO I{luv TH^I  KICK -FORMANDO  CIDADÃO.

Aos   dezoito   dias   do   mês  de   setembro   do   ano   de   dois   mil   e   dezessete,   às
19h45min.   reuniram-se  nas  dependêrK:ias  da  sede    provisória  do  projeto  KRAV
TiiAi   KICK,   cujo   rmme   fantasia   é   o  ``FORMANDO   CIDADÃOS"   os   assmiados
natos    ftindadores:    Gen~ak]o    bse    da    Silva,     Mariowillian    Ribeiro    Fujimka,
Crislainy  Wa"=ssa  da  Silva,   Maiara   Pmto,Vanivaklo  Rosa  e  Francisco  Aparecido
Souza  Araujo  bem  como  sua  bgomarca  constante  no  cabeçalho,  situada  à  rua
Pitangueiras,   n°   557,   bairro   Centro,    no   município   de   Smop-MT,   sentimos   a
necessidade  de  ftindarmos  a entklade  c.ivil  sem  fins  lucrativos  e que  se  destina
a  desenvolver  ações  em  geral   para  o  bem  estar  físico  mental   e  espiritml  com
base  em   valores   morais,  cívicos  e  de   prátk:as  cidadãs,   aplicando   espor[e   nas
modaiidades    kickb3xing,    muay   thai,    k-av    maaa   e   Boxe   somado   à   prátk:as
militares   como   ``ordem   iinida"  e  valores   militares  como   hierarquia,   déciplina,

pront.dão,   cumprimento  de   horário,   responsabilidade  e  compromisso,     com   o
intumo  de  retirar  crianças  e adolescente5  das  ruas  e  da  cx:bsidade.    Discutiu-se

que  o  manclado  da  diretoria  incumbida  da  ftindação  será apems  de  01  ano  e  as
próximas  eleições  serão  de  02  anos,  discutiu-se  sobre  a sede  de  ftincionamento
do  projeto  sendo  que  ficou  def.inklo  provisoriamente  o  endereço  acinia  descrko,
discutiu-se   sobre   a   denominação   do   nome   do   projeto,   sendo   w":edor   a
indkação  no   cabeçalho,  em  seguida  o  senhor  presidente  fez  iiso  da  palavra  e
mnvidou   tcx]os  os   presentes   para   fizesse   a  escolha  da   diretoria   execiitiva,   a
qual  escolheu  por  unanimk]ade  a  seguinte  composição:  Diretor  Presidente  -
Genivaldo    José    da    Silva;    brasileiro,    cDnvivente,    professor    de    artes
rmrciais,  portador  do  RG  6971227  SSP/PE, .CPF:   055.501.294-85,  e-mail:
crislainy_wanessa_@hotmail.com,    residmte    e   domjciliado    à    rua    das
Pitangueiras,   557,   bairro   C£ntro,  Sinop-MT;   Diretor  V.ioe-Presidente  -
Jhonata  Gomes  da  Silva  ,  brasileiro,  solteiro,  operador  de secador,  poitador
do     RG     0371704920099     SSP/MA,     CPF:609.427.953-00,     residente     e
domiciliado   na  Avenida   Amélia,   quadra   01,  bte  05,   bairro   Rcx:anto  dos
Pás5aros,   Sinop-MT;   Diretor   Admjnistrativo   -   Gislainy   Wanessa   da
Silva;   brasileira,   convivente,   professora   de  artes   marciais,   portadora   clo
RG            7786817             SDS/PE,            CPF :             074.609.064-17,            eLmail :
aislainy_wanessa_@hotmail.com,    residente    e   domiciliado    à    rua    da5
Pitangueiras,    557,    bairro    CÉntro,    Sjnop-MT;    Suplente   do    Diretor
Administrativo   :   Mak]ra   Pinto,   brasileira,   solteira,   estudante,   portadora   do
RG  2732820-1   SSP/MT;   CPF:  061.240.141-30,  MORADORA  da  rua  Tamarindos,
146,   Baírro:   Jardim   Celeste   na   ck]ade   de   Sinop-MT;   Diretor   Financeim

(a)  -  Elilde   Marq«3s  de  Souza,  brasilei'ra,   solteira,   do  lar,   portador  do  RG
6379012   SSP/PE,   CPF:   070.650.524-78,   residente   e   domiciliado   iia   iua



:`/)      .,,-,, JÀr,    7m

úrados,   188,  baimo   Camping   aub,  Sinop-MT   Suplente  do  Diretor
-  Jaquelihe  -Vieira   de   Carvalho,    solteira,    Contadora,

portadora  do-Ré  i478io42  SESP-MT,  oF:  oii.3oo.43i-i8,   residente  e
domiciliado   na   rua    das   Dracenas,    1.595,    bairro   Jardim   das   Vloletas,
Sinop-MT.   Para   a)nselheiro  fiscal   foram   indicados  os  seguintes   nomes:
rosinete   Onofre  Silva,   solteira,  do  lar,   portadora  do  RG  0208917820022
GEJ/MA,  CPF:   006.438.593-06,  residente  e  domicilk]do  na  Avenida  ilusão
de  Mdo,   30,  Jardim  das  Acácias,   Sinop/MT;   valquíria   Danielle  da   Silva,
brasileira,    solteira,    nianicure,    portador   do    RG   7110050   SDS/PE,    CPF:
094.233.684-41,   residente   e  domiciliado   na  Avenida   Amélia,   quadra  01,
lote  05,  bairro  Rcx=anto  dos  Pá.ssaros,  Sinop-MT;  valdicleia  Pereira  Moreno,
solteira,  do  hr,  portador  do  RG  19292872  SSP/MT,  CPF:  737.319.431-15,
residente    e    domiciliado    na    Avenida    Perimetral    Norte,    2115,    bairro
Oliveiras,  Sinop-MT,    ines  Rambo  da  gwa,  casada,  do  br,   portador  do  RG
09284184   SEJSP/MT,   CPF:   604.496.591-00,   residente   e   domiciliado   na
rua    das   Perobas,    9i3,    bairro   Jardim   lmpérial,   Sinop-MT.   A   seguir   o
presidente  fx3diu   para   que  o  secretário  fizesse  a  k:kiira   do  estatuto   para   ser
submetk]o  a  aprovação,  o  secretário  assim  o  fez,  sendo  em  seguida  aprovado
por  todc6  os  presentes.  Após  o  presidente  fez   ")vamente  o  uso  da   palavra,
agradeceu   a   presença  de   todos   e  nada   mais  havemo   a  tratar,   encerrou   a
presente  ata  de  ftndação  que  depois  de  lida  e  achada  conforme,  será  assinada
por todos os presentes.

Financeiro   (a)

Diretor

Diretor

Diretor Admin

nte:
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Maiara  Pinto

Jhonata Go da  Silva

Elilde  Mar ues de

Valqui'ria  Danielle  da  Silv

Rosinete Onofre Silva

'i/ltü

icleia  Pereira  Moreno

Jaqueline Vieira  de Carvalho

Ines Rambo da Silva
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ATA  N° 02 -1°  ELElçÃO E  POSSE DA  DIRETORIA  E CONSELHO  FISCAL
DO I(RAV THAI KICK -foRMAND0 CIDADÃOS  DE SINOP/MT.

Aos   dezoíto   djas   do   mês   de   dezembro   do   am   de   dois   mw   e   dezoito,   às

:`3':fsrinni  :?`un:,r?m=.s_e__"_?  _dep_e_n_d erx.®s   da   si:   -5àv.£ári:  ãiLV3:=;etao`'sjtuada  na  rua  das  Pitangueiras,  557,  bajrro  Centro,  no  municípío  de  Sinop-MT,
os  membros  da   diretoria  convocados  pelo  presídente  genivaldo  bsé  da  Si.lva,
com  a  finalidade  de  nomear  os  cargos  da  Diretoria  de  acordo  com  o  Estatuto:
``art:.     13°    do    projeto    Krav    Thai    Kick    Formando    Cidadãos,     Sinop-MT,    em

necessídade  de  regularização  em  observârk:ia    a  Lei  Federal  no  13.019/2014  de
31.07.2014,     regulamentado   no    munjci`pio    de    Sinop-MT,    pelo    Decreto    n°

065/2017  de  17.04.2017.  iniciando  os  trabalhcB  foram  compostos  os  seguintes
nomes   para   a   diretoria   e   conselho   fiscal   que   terão   mandado   de   02   anos:
Diretora  Presidente  -  Maiara  Pjnto,  brasileíra,  solteira,  estudante,   portadora
do           RG          2732820Ü          SSP/MT;           CPF:           061.240.141-30,          e-maw

maiaravargaspintol71@outlmk.com,      residente      e      domiciliado      na      rua
Tamarindos,   146,    Bairro:  Jardim  Celeste  na  cidade  de  Si.nop-MT;  Vice  Diretor

Presidente -Genivaldo José da  Silva;  brasi.Ieiro,  cDnvivente,  profe5sor  de
artes  marciais,   portador  do  RG  6971227  SSP/PE,  CPF:  055.501.294-85,  eL
maiL   crislaíny_wanessa_@hotmail.com,   resjdente   e   domicjljado   na   rua

das        Pitangueiras,        557,        bairro        Qntro,        Sinop-MT;        Diretor
Administrativo-   O-islainy   Wanessa   da    Silva;    brasH"    convivente,

professora   de  artes   marciais,   portadora   do  RG   7786817   SDS/PE,   CPF:
074.609.064-17,    e-majl:    crislainy_wanessa_@hotmajl.com,    residente    e
doniicjliado    à    nja    das    Pr[angueiras,    557,    bairro    Céntro,    Sinop-MT;

Suplente  do  Diretor  Administmtivo  -  Rosine[e  Onofre  Silva,  solteira,
do  lar,   portadora  do  RG  0208917820022   GEJ/M4   CPF:   006.438.593-06,
residente    e   domiciliado   na   Avenjda   llusão   de   Melo,   30,   Jardim   das

Acáaas,   Sinop/MT;   Diretor `Financeiro  (a)  -  Eiiide  Marques  de   Souza,
bi-asileH.a,    solteira,    do    br,    portador    do    RG    6379012    SSP/PE,    CPF:

070.650.524-78,   residente   e   domiciliado   na   rua   clourados,    188,   bairro
Camping   Club,   Sinop-MT;    Suplente   do   Diretor   Financeim   (a)   -
Jaqueline   Vieira    de   Carvalho,    solteira,    Cóntadora,    portadora    do    RG
14781042  SESP-MT,   CPF:  011.300.431-18,  residente  e  domiciliado  na  nja
rl=É`      r\r-_____       J   ---       _das    Dracenas,    1.595, bairro    Jardjm     das    Violetas,     Sinop-MT.     Para
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cDnselheiro  fiscal  foram  indicados  os  seguintes  nomes:   valqú\i:ü

€ãF:,,:à,42:3S::e:Zá;"me:r,à:nT:n:c:::,::,:::onrad:v::d7all#¥1a;
oi,   lote   05,   bairro   Ra=anto   dos   Pássaros,   Sinop-MT;   valdicleia   Pereira

Moreno,    solteira,    do    lar,    portador    do    RG    19292872    SSP/MT,    CPF:
737.319.431-15,    residmte   e   domiciliado   na   Avenida    Perimetral    Norte,
2115,    bairro   Oliveiras,    Sinop-MT,   jhonata    Gomes    da   Silva    ,    brasileiro,

solteiro,   operaclor  de  secador,   portador  do  RG  0371704920099   SSP/MA,

CPF:609.427.953-00,  residente  e  domiciliad.o  na  Avenida  Amélia,  quadra

01,  lote  05,  bairro  Recanto  dos  Pássaros,  Sinop-MT;     ines  Rambo  da  Siiva,

casada,  do  lar,   portador  do  RG  09284184  SEJSP/MT,   CPF:   604.496.591-
00,    residente   e   domiciliado   na   rua    das   Perobas,   913,    baírro   Jardim
lnipérial,     Sinop-MT;     adn.ana     Camargo     da     Silva,     brasileira,     solteira,

cstudante,   portadora   do   RG   3029617-0   SSP/MT,   CPF:    046.767.641-03,
Íesidente e  domiciliada  à rua  Ayrton  Senna,  no  671,  Bairro  Menino  Jesus  i,

Sinop-MT.  A SRA.  presidente  Maiara  Pinto,  elegeu  o  vicepresidente  a)rm

responsável  eni  assinar  qualquer  documento  na  sua   ausência  em   nome
do  projeto  krav  thai  kick.  Nada  mais  havençlo  a  tratar,  a  sra.  presidente,
declarou  encen.ada  a  reunião,  que  eu  secretária,  Crislainy  Wanessa  da  Siiva,
lavrei   egta.  ata,   que  lida  e  aprovada,   vai  assinada   pDr  mim,   pelo   presidente  e

Diretor Preside í'&i-JJ__

Suplente     do     Diretor     Administratiúó:

Diretor Fim]nceiro :                               _

Suplente  do  Diretor  FinanceiroL±;í:;;

Conselheiros  Fiscais:
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ESTATUTO  DE  SEFMÇOS  DO  PROJETO KFUV THAI  KICK,  FORMANDO
CIDADÃOS

cAPITULO  '

DA DENOMINA ÃO SEDE  E FINS

ARTIGO  1°  -0  Projeto  krav  Thai  Kk}k,  ft)rmando ck]adãos,  é  uma  Asscx)iação
de  lnteresse  Público  e de  caráter  beneficente  e sem  fins  lucrativcs,  com  sede
provisória  e  foro  na  n/a   das   Pftangueiras,   557,   Bairro:  Centro,   município  de
Sinop-MT.  Temos  çomo  recursos  para  a  manutenção  da  entidade:  Patrcx)Ínio
de  empresas  publica e  prMada.  Tempo  de sua  duração,  ou  disposição de  que
vigorará por tempo  indeterminado -Lei  n° 6.01573, art.120,1,  CC/2002,  art.46,
1,

PARÁGRAFO  ÚNICO -0  Pn)jeto  krav  Thai  Kick,  formando  ck]adãos,  adotará

para abreviação de seu  nome apenas o dizer krav Thai  Kick.

ARTIGO   2°   -   0   Pr¢eto   kiav   Thai   Kick,   fi3mando   ck]adãa5   TERÁ  cx)mo
finalidade:

a)   Promover o  bem-estar do  nenor,  sem  distinção alguma  quanto  à  raça,
cor,  condição  scx3Él,  credo  poli'tico  cu  ccmdição  ielúiosa,   prestandcLlhe
assistência   scK)ial,   ")ral,   cultural,   Educacional,  formação  profissbnal,
recreativa e fi'sk}a ;

b)   Auxiliar  m  ccmbate  aos   problemas  que   k!vem   o   rnenor   a  delinquir,
promovencio a a permanencia cios mesmos no seio da comumdade;

c)   Apoiar   as    demais    instituições    smiaís,    ffitimulando-as    a    adotarem
programas planejados e c®rdenados, para  melhcm e  riiabr presta ção de
serviços  à comunk]ade, 6pecialmente aqueles voltados para  as famílías
carentes;
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estimulando  a   criação   de   projetos   scx3iais   que  a]cancem   os
carentes da comunk]ade;

e)   Realizar cü  estimular a  prátíca  de  ütudos  sobre  a  probk;mática  scx:ial
do  menor  infrator vÉa"]o  sua solução na  prevenção acompanhando as
notas nas escolas;

CAPITULO  11
Dos AssoclAtms

ARTIGO 3° -0  PrQjeto  krav Thai  Kk}k, formando  cidadãos,  será constituído  por
um  numero ftimitado de  associados, comprcx3ndendo as seguintes categorias:

1°  -   Associados   contrbuhtes: pessoas   físicas   cxi  jurídicas  que   cdaborem
rTensalmente  com a taxa fixada  pela diretorÉ, com  a aprovação da Assembleia
Geral.

2° -AssocÉdos  Bereméritos: pessoas físicas cu jurídicas  que tiverem  prestado
relevante    serviçcB    ao    PrQjeto    kíav    Thai    Kk3k,    formando    cidadãos,    c"
contribuindo de  uma única vez,  com  importância  igual u superbr a 0,5  (cínco)
Salários  Mínimos (vigentes  na  época de  adoção).

PARÁGRAFO   PRIMEIRO:   Será   considerado  apto  a  associar-se,   o  ck]adão
com  conduta  e  reputação  ilibadas,  cuja  disFx)sição  principal  seja  a  de  cumprir
regiamente os dispcxsitivos deste Estatuto.

PARÁGRAFO   SEGUNDO:   Será   considerado   inapto   para   o   exerci'cÍo   das
atMdades   na   condição  de  associado,   sujefto  à   demissão  ou   exclusão  do
quadro,   aquek3   que   assim   solicftar   e/ou   não   atender  satbfatoriamente   ®
dispcsitivos deste  Estatuto,  serdo que cssa decisão cx}orrerá por  rnanifestação
nEjomária dos rTembros da diretoria e da assembk3ia geral, conforme o caso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A exclusão do  ffiscx)iado  só é admiss ível,  havendo
justa  causa,  assim reconhecida em`procedimento de assegure direito de defesa
e do contraditório e de  recurso nos termos previstos rmste Estatuto.

ARTIGO 4°   -Os ffisocjados  não  respondem,  nesse  niesmo  subsidjariamente
pelas   obrigações   scx}iais   não   sendo   beneficiários   diretos   c"    indiretos   da
entidade, não havendo entre cx5 mesmos. direitos e obriga ções Íecíprocos.

ARTIGO 5° -  São deveres dos associados:
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a)   Prestar serviços qua"]o  solicitado pela diretoria;
b)   Acatar e submeter-se as decisões da assembleia  geral;
c)   Contribuir   regularmente,    para   a   asscx3iação,   com   as   cotas

obrigarem;
d)   Quando  eleftos   para  exercerem   cargos  da   administração,  assumirem

todas   as   Tespor6abilidades   cMs   e   criminaé   por  eventuais   inffações
cometidas    rto   período    dos   seus    mandatcs   que   possam    acarretar
prejui'zos  ou  dancxs  às  finalidades  do  Projeto  kiav  Thai   Kick,  formando
cidadãos.

ARTIGO 6° -São direftcxs dos associados:

a)   Comparecer    às    Àssembleias    Gerais,    apresentando    e    discuntindo
assuntos pe"nentes aos serviços  prestados, cxi  que possam vir a sêJos
pelo Projeto krav Thai  Kick, formando ck]adãcx5;

b)   Discutir e votar c assuntos apreentados em Assembleias Gerais;
c)   Votar e ser votado para  cB cargcx5 da diretoria.

CAPÍTULO  111

DA ADMINISTRA

ARTIGO  7°  -São órgãos  administrativos  e  deliberatNos  do  Projeto  krav  Thai
Kick, formando cidadãos:

i ° - Assembk3ia Geral

2° -Conselho  Fiscal

3o A  Diretoria

ARTICO 8° -A Assemblek]  Geral,  órgão soberano da vontade scx3ial,  Jeunir-se-
á, ordimriamente, uma  vez por am  e,  extraordinariamente,  por convocação da
diretoria,  que  será fefta,  por edftal  ser  publicado  "a  sede  da  Assmiação,  e/ou
pelos  meios  de  Çomunicação,  como  rádios,  tdevisados,  72  (setenta  e  duas)
horas,  de  antecedêrwia  à  sessão,  devendo  ficar constado,  o local,  a  hora  e a
pauta a ser deliberada.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO -compete privatívamente à  assemHeia geral deger,
ou  destituir os  administradores;  aprovar  as  contas;  alterar o estatuto.  Para  as
deliberacõffi  a  ciue se referem este artioó é exigido deliberação da  assembleia
especialmente  convocada  para  este  fim,  cuja  quorum  será  o  estabelecido  no
estatuto]  bem  como cx5 critérios de  eleição dos administradores.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a convocação dos órgãos deliberatívos far-seá m
forma  do  ®tatuto,  garantindo  a   1/5  (um  quinto)  dcs  asscx}iados  o  direito  de
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promovêla, em`  primeira convocação  rK)  mínimo com  um terço dos  associad
e,  em  segunda  convocação 15  (quinze)  rinutcx5  após a primeira,  com quaftieL=
núrrBro.

AFtTIGO 9° -compete a Assembleja Geral:

t   7    ,+:à;,,`    {?0?9

a)   Eleger a diretoré e o conselho fiscal  por voto aberto;
b)   Preencher as vagas que se vstificarem na diretork];
c)   Aprovar as contas da diretoria;
d)   Decidir   sobre   todas   as   matérias   não   nBservadas   expressamente   à

Diretoria Ao Conselho  Fiscal;
e)   Deliberar   sobre   a   dstftuição   dos    administradores,    a    reforma    dos

estatutcxs, dissolução da sociedade,  fusão e acordo com outra;
0    Decidir  sobre   os   recursos   das  decisões  da  Diretoria   ou   do  Conselho

Fiscal;

g)   0  presente  ütatuto  é  reformável,  no  tmante  à administração,  mediante
apreciação e aprovação pela assembleia geral.

PARÁGRAFO   ÚNICO:   Para   ffi  deliberações   referidas   na  k3tra   "e",   será
exigk]o  o  voto  concorde  de  2/3  (dois  terços)  dos  presentes  a  assembleia
especialmente  conva3ada  para   esse  fim,   não  podendo  ela  deliberar  em
primeira   convocação,   sem   a   maiorá   absoluta  dos   associados,   ou   com
menos de  1/3 (um terço) nas convocaçõ5 seguintes;

ARTIGO  10® -  0  Conselho  Fbcal  será composto  por  05  (cinco)  membros,
nomeados  por  Assembkgia  Geral,   sendo  que  o  mandato  dos  ocupantes
desse terá duração de 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO  ÚNICO:  Exceto  na  ftJndação  onde  o  mandato  será apenas
de  01  (um) ano.

ARTIGO  11°  -o conselho  fiscal  reunir-se-á  cmdinariamente  de  02  (dois)  em
02    (dois)    r"3ses    e,    extraordinariamente   sempre    que    for    necessário,
convocados por seu  presidente ou  por 03  (três) de seus rnembros cu,  ainda
Fx)r falta  dos mesmos,  pela diretorÉ.

PARÁGRAFO   PRIMEIRO   -   A  convocação  do   ccmselho   será   feita   pelo

presidente   do   PrQjeto   krav   Thai    Kick,   fómando   ckladãcx5,   através   da
imprerBa  k)cal, com antecedê";ia  mínima de 72 (setenta e duas) horas.

PARÁCRAFO   SEGUNDO  -  0  conselho  fiscal  poderá  somente  deliberar
com   a   presença   mínima   da   nBioria   simples   dos   seus   membros,   caso
contrário  será  feita  nova  convocação  decorrido  30  (trinta)  rinutos  após  a
primeira   sessão   que   ocorrerá   da   mesma   fbrma   prevista   no   parágrafo
anterior.

__T£'-;



ARTIGO 12° -Compete ao Consdho Fiscal:

a)   Apreciar e  aprovar se for o caso, o orçamento anual, o plano da sít
da entidade e suas diretrkes básicas para o exerci'cb seguinte;

b)   Resorver  sobre   as   despesas   superiores   a   20(vinte)   vezes   o   salário
mínimo;

c)   Tomar  conhecimento do  movimento  financeiro  do  Piojeto  krav  Thai  Kick,
formando    ck]adãos,    soljcftando    ao    Presidente    exibição   dos    lívros
ccmespondentes, documentos c"tros sempre que julgar necessário.

d)   Decidir  os   recursos,  das  decisões   proferidas  pela  diretoria   do  Projeto
krav Thai  Kbk, formando ckladãos;

e)   Apreciar  e  aprovar  o  Balanço Geral  Anual  da  contabilidade  relativo  ao
movimento econômico  e  financdro  do  Projeto  krav  Thai  Kick,  formando
ck]adãos.

PARÁGF`AFO  PRIMEIRO -   Contra  ato do Conselho  Fiscal  caberá  recurscx5
para a Assembleia  Geral.

PARÁGRAFO    SEGUNDO   -   As   decisões   do    Conselho   Fiscal    serão
tomadas, sempre,  pela  maioria  dos votos,  não podendo votar o membro que
tiver  interesse   m  decisão,  cabendo  ao   Presk]ente  do  mesmo  o  voto  de
desempate.

CAPÍTULO IV

DA  ELEl ÃO DA  DIRETORIA

ARTIGO  13°  -A Diretoria  será  ek}ita  pela  Assembleía  Geral,  com  mandato
de  02  (dois)  anos,  e que  será  Fx3lo  voto  smreto,  Éso  quam]o  houver  rnab
de   uma   chapa   concorrente,   ou   por   aclamação  dos   presentes,   quando
houver  scmente  uma  chapa  inscrita  para  a  disputa  eletíva,  admftindc+se  a
sua  n3eleição consstutiva para o mesmo cargo, e será assim corBtftuída:

PARÁGRAFO  ÚNICO:  Exceto  na  fljndação  onde  o  rnandato  será  apemas
de  01  (um) ano.

a)   Diretor Presidente
b)   Diretq vice-Presk]ente
c)   Diretor Adminístrativo e seu  suplente
d)  Diretcy fimnceiro e s" suplente

ARTIGO   14°  -    A  diretoria   reunir-se-á  ordimriamente,   uma  vez  por  mês  e,
extraordinariamente  por  convcx3ação do  seu  Diretor Pr®jdente,  ou  1/3  (um
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terço)   de   seus   Díretcwes,   deliberando   por  rnaioria   dos  votos   q

presença   mínima   da   metade   dos   seus   membros,   cabendo   ao   Diretor
Presidente, quando ocorrer empate, o voto de desempate.

ARTiGo 15° -Compete à Diretoria:
a)   Promover   a   obtenção   dos   recursos   necessários   à   manutenção   da

scx)iedade;
b)   Resoh/er  sobre  a forma  e  as  espécies  da  iniciativa,  tendentes  a  cdetar

subsi'dios financeiros e materiais;
c)   Deliberar sobre a demissão dç associados contribuintes;
d)   Nomear as comissões que se fizerem necessárias;
e)   Resoh/er  a  respefto  da  concessão  de  subsídios  para  a  consecução de

suas finalidades.

0    Deliberar sobre a adúissão e a demissão de a§scx)iados;
g)   Exstutar as deliberações do Conselho  Fécal e as Assembleias Gerais;
h)   Contratar e admitir ftincionários.

ARTIGO 16t' -Compete ao  Diretor Presidente:

a)   Representar   a    associação    r©s    suas    relações    externas,    ativa    e
passivamente judicial e extrajudicial mente;

b)   Preidir  s®sõ6  da  Diretoria  e da  Assembleia Geral,  dirigindo  todos  cx5
seus trabalhos;

c)   Convocar a  Diretoria ao Conselho  Fiscal deste quando  houver mowo  de
re[evante   va]or   dos   ÍnteresãFS   do   Projeto   krav   Thaí   KÍck,   formando
cidadãos;                                           . :i.\,

d)   Apresentar ao Conselho  Figcãt, em cada sessão ordinária  um  resumo do
movimento de  feceftas e despésas e dos trabalhos em geral da entidade,
devendo,   na   uitima   scs§êó   de      cada   ano,   apresentar,   ao   mesmo
conselho  um  relatório  rinuck)so  da  vk]a  da  entidade,  além do  Balanço
Geral  oficial  da mesma;

e)   Assinar,  com  o diretor  Financeiro,  Cheques  e  quaisquer  outros  títulos  e
documentos     de     gue.    resuhem      responsabilidades     financeiras     e
patrimoniais para q Pr¢eto  krav Thai Kick,  formando  cjdadãos;

f)    Fazer cumprir integraimente tod.as ás dispcx5ições  contidas  nos Statiitos
do  Pr¢eto  kiav Thai  Kk3k, formando ck]adãos,  respo"]endo  na forma da
lei Fx)r excessos praticados no exercícb do seu  cargo.

ARTIGO 17® -Compete m Diretor Vk3e  Preidente:

a)   Tomar  parte  nas  deliberaçõe  Oa  Diretoria  e acompannar  as  que forem
tomadas  pelo  Cbnselho  Fiscal,  destes  levamo-as  ao  conhecimento  da
Diretorb;

b)   Auxiliar e substituir o Prsidente em seus impedimentos;

-,
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c)   Assumir  a  Presidência  pela  oraém  contida  no   ahigo  13°,  em  caso
vacãncia do cargo.         .

ARTIGO 18° -®mpete ao  Diretor Administrativo:

a)   Red.gir  as   atas  de  reunião  da   Diretoria  e  da   Assembleia   Geral,  bem
como,  também,   do  qiie  for  deliberado  do  Conselho  Fiscal,  se  este  lhe
exigir;

b)   Tratar   de    toda    e    qualquer    corresFx)ndência    ielacionada    com    as
atívidades da  entidade#   +

c)   Cumprir   e   fazer   curfíprir   as   instruções   do    Diretor   Presidente   e   as
delberações   da  Assbmbleia   Geral,   do  Conselho   Fiscal   e  da   própria
Diretoria.

PARÁGRAFO   ÚNICO:      0  associado   eleito   para   o   cargo   de   Diretor
Adminbtratwo   suplente   terá   como   fiinção   a   de   substituir   o   Diretor
Administratívo   em   exercícb,   por  ocasião   da   vacância   do   cargo   c"
quando de seus impedimentos.

ARTIGO 19° -Compete ao diretor Financeiro:

a)   Receber    e   ter    em   sua    guarda    todos    os    valores    que   forem
arrecadados  em   nome   da   entidade,  depositando   em   um   ou   rTEis
banco as importâncias que  não tiverem emprego imediato;

b)   Supervisiomr     e     superintender     os     serviçcs     dos     ftJncionários
encarregados  das  cobranças  das  mensalidades  devidas  m  Projeto
krav Thai  Kk}k, formando ck]adãos;

c)   Fornecer,  mediante   ordem  cscrita  do   Presidente  até  ao  limfte   das
verbas  votadas,  as  quantias  necessárias  aos  pagamentos  a  que  o
PrQjeto krav Thai  Kick, formando cidadãcs estiver obrigado;

d)   lmcumbir-se   da   scrituração  da   receita   e   despesa  com   absoluta
fidelk]ade    as    suas   Jorigens,    com    a    devida    comprovação    por
documentos hábeis;

e)   Prestar   contas   a   Diretoria,    bem    como,    extraordinariamente,    ao
Conselho  Fiscal,   quamo  ffite  exigir,   facimando-Ihes   o  exame  dos
livros e documentos a ela referentes;

CAP íTULO V
DISPOSIÇOES FINAIS

:?Éi[ __„_     .   ______   '_   E_
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ARTIGO    20°   -   A   associação    será   díssdvida
Assembleia   Geral   Extraordinária,   especialm.ente

quardo    se   verificar,    com    absoluta    certeza    a
continuação  de  suas  atividades  na  conformidade
6tatdos,

total    impa5sibilidade    de
das  disposições  dos  seus

PARÁGRAFO    ÚNICO    -    Extinta    a    associação,     pago    todos    os    seus
compromssos,  havendo  remanescente  de  patrimônio,  este  obrigatoriamente,
reverterá em  beneficio de  uma  entidade congênçre com  sede de  atividades  do
municíüo de  Si")p-MT,  que deverá  está devidamente  constituída,  regularízada
e habilitada  a atuar na sua  área de ação,

ARTIGO 21°  -As atividades  dos  membros  da  Diretoria  e do Conselho  Fiscal e
dos  sóck)s  serão  desenvolvk]as  sem   qualquer  tipo: de  remuneração,   isso  é,
gratuitamente,  vedada  a  distribuição  de  lucros,  bonfficações  ou  vantagens,  d
qualquer natureza, sobre  qualquer pretexto.

Sinop-MT,18 de  setembro de  2017.

`    .````  .`

Diretor Presidente

Primdra S£retária
•#
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HISTÓRICO  DA ASSOCLAÇÃO  KRAV THAI  KICK
"FORMANDO CIDADÃOS"

A Assodação  foi  ftindada   ")  dia  dezoito  do  mês  de  setembro  do  arK}  de
dob  mil  e dezessete,  intiando  as  suas  aulas  m  sede  da  PM  -11°BPM  do  bairro
Boa  Esperança.  Sentimcs  a necessidade  de ftindamos a  entüade  civil  sem  firB
lucrativc6  e  que  se  destim  a  desenvolver  ações  em  geral  para  o  tx3m   estar
físko  mental  e  espiritual  ®m   base   em  valores  moraÉ,  cMcos  e  de  prátkas
ddadãs,  adicarx]o esporte  nas modalidades  kid(boxing,  muay thai,  k.av  maga  e
Boxe  somado  à  prátk:as  militares  como  ``ordem  unida"  e valores  militares  como
hierarquÉ,   disciplina,   prontk]ão,   ajmprimento   de   horário,   respor6abilidade   e
cDmpromisso,    cDm  o  jntufto  de  retirar  crianças  e  adolescentes  das  ruas  e  da
«bsidade

Imagem  da Primeira tuma  do  Proj.  m ano de  2017.

lmagens durante o ano  de 2017,  2018  e 2019:
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x    Projeto da Poli'cia ...W=#n==c=a==:.#m.6,           E\

LüuJ--
Projeto da Polícia
Militar KRAV THAI  KICK
i i °BPM - Formando
Cidadãos participa da
Copa Mato Grosso de
Kickboxing em Cuiabá
e ganha várias
medalhas
'.``,  "-l-I..d.r'      -,` (1-'=,(..

11 E 1= I %ffi

classlficação Geral,

•O®.d   ill`48AM

A Poli'cia  MHítar de Sinop através do
seu projeto de artes marc.als (KRAV
THAI  KICK  11.BPM  -FORMANDO
CIDADÃOS) Participou da copa Mato
Grosso de kickboxlngz neste sábaclo
em Culabá, com 07 atletas sendo 04
alunos e 03 jns`rutores ciue jntegram o
Proje{O,

0 resultado foi muito positivo sendo 4
medalhas de ouro,1  de prata e 2 de
bronze totalizando 170 pontos na
classiflcação Geral, o que deu o
segundo lugar na classificação geral
para a Academia Anjos do Kickboxing
parceira nesse projeto social.

Parabenizo aos atletas Tatiana. PIínlo.
Genifer e Eduardo e aos instrutores
Crislayne, Mayara e 13runo, que
representarBm muito bem s PMMT de

o que deu o
3egundo lugar na classiflcação geral
p®ro a Academla Anjos do i<lckboxlng
parcelra r`esse projeto soclal.
Parabenizo aos atletas Ta`lana, Pli-nlo,
Genifer e Eduardo e ac>s instrutores
Crislayne. T`Aayara  e Brunc>.  cii-e
representararTi muitc> beni a PMr\^T de
Slr`IOP a Academia arijos do
Kickboxing e a cldade de Slnop.
Ftessaltanc]o ciue esse evento
classlflcava os ganhaclores para a
Copa do Brasll, ou seJa temc.s C)4
atletas classlficados, vamos correr
a`rás de patrocínlo para leva-lc]s,

Font® Ass®s5orl-
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PFtoJETC> SC>CIAL®  Jovens do projeto
Krav Thal l<lck da
PMMT recilizarn
melhoric]s a
oTfanaEo de Slnop

+  ariaGE                              O.tg  -d.1.OOPM
Alérn de brlncÉ.delras con` as  is crlanças q.ie
estavarn  .`c)  local, os vl=ftar`tes  reallzararn  u.Tio
li.T.p-z-  B.r®l  r`-  áre®  lr.terr`a.

`   '   ,J-/r`l

Aol ^e
[)ef.)itc)     cil`.r`(){>     ÍIÍ)     f)tojeto     <,[).-iJ]I     Krav
Tl`ai    K.(k    i{)rrTiaí`|lo    Cidadác.`,    dc,1|ç'

^0 I  A®
Dezoíto   alunos   clc)    projeto   so[ial    i<rav
Tl`ai     Kick     Fo.iT`dr`il<.    Ciclddãc.5,     c]o     11°
BPÍ\/l,  e  12  dl`Jr`{?`  da  A[ac]e.nid  Anjor`  clo
rvliiay  Thc.i  vivcL.nciararti   un`a  experiencia
diferente  no  orfaiiato  r\/leiiino  Jef.us,  eín
Sinop,     .io     saba(Io     (23.06)       Aleni     cle
brii`c_acJpiías     coil`     as     18    crianças     ciue
estavarn         r`o         loc-al,         os         vis.tantes
reallzaranl    uma    llrT`pez@   geral    na    area
interna,         desde        a         capinação         e
recolhimentc)  dc.  lixo,  a  troca  cJe  reatores
e    lánipadas    dc)    anibie.itÉ`.    A    inicíativa
motlvc}u   a   criaçãc>   c]e   iima   lic.rta    para
suprir  a  clerT`and.T9  dó  tocal.
"É-leç    achavarT`    qu.    pni    casa    ó    difícil.
porque    tern    que    ajudar    nas    taref3s
diórias,   comc>   lavar    louça   c`   ürrumar    a
c.asa,   e   L)tiderDni   vei   o   q`ie   e   não   tei
`.itir.     f.`rt`llii`       0    CluTi..     f()i     d`_`     <}t€'i`ç<l()     CI
C_driiiho,        de       t.()(d       .]e       exi)erier`Íid`,
lnL.lllslve      5c.       apeg,ararTl      as      c-rlanç-a5",
revelou   o   professor   Genivaldo   Silva,   o
Gibi,            i..>poii>dvi`l            Lic.la            i.quipi.,

+  aB©                           LD-®~d.,:09PM
para    eles,    pois    qiianto    mais    fazemos
pelo  próximo  mais  crescemos,  eles  não
fizeram  para  c)  orfanato,  rT`as  sim  para  a
construção   do   próprio   caráter",   frisou
Gibi_

Desta   forma,   o   projeto   Krav   Thaí   Kick
Formando    cicladãc)s    desenvolvido    em
Sinop    sob    a     idealização    do    tenente
coronel    Mariowilian    Ribeiro    Fuginaka,
que   ccimanda   o   119   BPM,   e   apoic)   do
coronel   Valter   Razera,   cc)maiidante   do
3g  Comando  Regicinal  da  PMMT,  nãci  sÓ
ensina     urTl     esporte,     mas     mostra     os
verdadeiros  valores  de  iim  cidadãó  que
busca  dci  melhor  para  si  e  aos  demais  a
sua  volta.

Pan Americano
C)itc)      atletas      do      projeto      estão      se
preparando     para     participar     do     Pan
Americano  que  c)correrá  nos  dias  25,  26
e  27  de  agosto,  em  Sãc)  Paulo.  A falta  de
patroci'nio    é    o    graiide    desafio.    "Eles
estão      anlmados,       focados       para       a

ão,       Vamos correr       atràs,

+  all©                        '0,tg.J-1-o8PM
Para   l<ayla.`e   da   Silva   Araujo,   uima   das
alunas  da  equipe,  foi  a  prirT`eira  vez  que
visitou    unl   orfanato   e    pode   vivenciar
dlgo       t(JlalrTirnte       difc-rente      {]o       que
irTi.|gir`ava,  cinde,  segundc)  ela,  percebeu
ser    urTi     lugar    boni     e    agrddavel.     "As
crianças  são  beni  cu.dacJas  e   saudáveis,
poiérT`      são      c-arente£      de      afe.tiv.d@dp,
Espero  voltar  mais  vezes  para  visita-los",
e x p 1 , c- o u
A       ljrTipc.za,        alérn       de       res(.ilver       i.rTi
pi-oble]m.|     cJo     local,         poi5     de     acorcJo
cc)rT`       a       acl ili i n i5tí açãc)       cjc>       ot-fdnato,
corriqueiramente   aniri`ais   peçonhentc>s
erarT`          vi`t()`          r)or          Í)Prto,          agora
possibilitara    a    criação    cie    iJma    horta,
c)ri(1e   se.ãi-)   c=iJltivada5   f rutc.5   e   vE]rduraL
pa.a    c.    cc)nsunlo    das    crianças    que    al.
v i vÉ. rTl _

0  prc.fessor  Gibi  ctestac-ou  a  irTipo.tanc.id
de  ações  desse  tipo  para  qi.e  os  ic>ve.is
sintarn         ii rT`         [`c)`jf()         da         rea ltdacle,
trabalhando,    brincanclo    e    cooperandc)
c_oiii    d`    triar`çciç,    "Foi    iirt`    aíjíer`dizócic)

tp a E ©
Pan Americano

D  ®  , J ~ 1 :00 Plv'

Oíto     atletas     do     projeto     estão     se
preparando     para      participar     dc)     Pan
Americano  que  ocorrerá  nos  dias  2S,  26
e  27  de  agosto,  em  São  Paulo,  A falta  de
patroci.nici    é    o    grande    desafio.     "Eles
estão      animados,      focados      para      a
com petição.        Va mos        cc)rrer        atrás,
mobilizar    a    sociedade    para    que    essô
oportunidade  seja  mais  uma  conquista",
pontuc)u  o  comandaíite  do  39  CR,  Valter
Razera.

Vale  ressaltar  que  em  maio  deste  ano  o
projeto  Krav  Thaí  Kick  representou  r\/lato
Grosso    na    16±    edição   dci    mundial    de
artes     marclais,     realizado    em     Biienos
Aires,   na   Argentina,   que   envolvia   mais
de   1.SO0  participantes    Como  resultado
positivo,  a  aluna  Tatiana  Lopes,  14  anos,
ficou   em   lç!   tugar   em   Ktck   Ligth   e   29
lugar    no    l<ickboxing.    0    professor    Gibi
também      garantiu      o      19      lugar      r`a
modalidade     Kickboxing,     MMA    e     Box
Chinês
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REGISTRC) CíylL DA PESSOA TURÍDICA

CERTIDÃO

CERTHICO,  a  pedido  de  parte  interessada  que,
revendo  nesta  Serventia  os  üvros  de  Reãstro  da  Pessoa  Jurídica  desta  Comarca,
encontramos sob o número 609, às folhas 009, do livro AU7, em 17/01/2019, o Registro
do "PROJET0 KRAV TIIAI KICK", com sede m Rua das Pitangueiras, número 557,
Centro,  no  município  de  Sinop,  Estado  de  Mato  Grosso,  tendo  como  Diretoria:
Presidente:  Maiara  Pinto,  inscrita no  ffi  sob  número  061.240.141-30;  Vice  Diretor
Presidente:  Genivaldo  José  da  Silva,  inscrito  no  CPF  sob, número  055.501.294-85;
Diretor  Admiristrativo:  Crislainy  Wanessa  da  Silva,  inscrita  no  CPF  sob  número
074.609.064-17;  Suplente  do  Diretor  Administrativo:  inscrita  no  CPF  sob  número
006.438.593Ü6;  Diretor  Financeiro:  Elilde  Marques  de  Souza,  inscrita  no  CPF  sob
número 070.650.524-78; Suplente do Diretor Financeiro: Jaqueline Vieira de Carvalho,
inscrita no CPF sob número 011.300.431-18. Eleitos e empossados na Assembleia Geral
realizada em 18/12/2018, com mandato vigente atê 18fl2P020. Nada mais. Datada e
passada nesta Cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, aos dezoito djas do mês de



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação:=-===1:-----------_---'-_-____- Cadastral

Página 1  de ?.

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,  providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo conmbu.inte

Aprovado pela  lnstrução  Normativa RFB n°  1.634,  de 06 de maio de 2016

Emitido no dia  11/03/2019 às 15:51 :31  (data e hora de  Brasília)

T_    ,  .1
Consulta QSA / Capital

--_-   _ _   _
!)    vo,tar

Página:  1/1

::=r    ;à:gpa;aà.=ã3àT;&



Hh:+Í!fij\+ú`**E

"PROJETO  KRAV THAI  KICK-11 ®BPM-

``FORMANDO  CIDADÃOS"

DECLARAÇÃ0

Eu.QqLrir  o`r{Q}Qg-âQ\}o                           ,  pomdcr  (a)
do  RG: HAe  do  CPF:

declaro para os devidos fins que sou membro (a) da direção da Associação Krav

Thai    Kick    entidade    civil    sem    fins    lucrativos,    onde    assumo    a    ftmção

.  Declaro    que  abro  mão  de  qualquer

tipo de remuneração para participar do mesmo.

6ri`ib  Ün4 SW
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``PROJETO  KRAV THAI  KICK-11 ®BPM-

"FORMANDO  CIDADÃOS"

DECLARAÇÃ0

Eu

do Rài*£`q*ÍÉcfí`m¥.uQq.= portador   (a)

declaro para os devidos fins que sou membro (a) da direção da Associação Krav

Thai    Kick    entidade    civil    sem    fins    lucrativos,    onde   assumo    a    fimção

.  Declaro    que  abro  mão  de  qualquer

tipo de remuneração para participar do mesmo.

aAf iváf f i ôf ir~   &    SJLiLd`
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``PROJETO  KRAV THAI  KICK-11 °BPM-

``FORMANDO  CIDADÃOS"

DECLARAÇÃO

Eu `_)~ Qb éu=Qi}{``           , portador (a)
do RG:+\\0060  f5\¥lpf,       e do cpF:
declaro para os devidos fins que sou membro (a) da direção da Associação Krav

Thai    Kick    entidade   civil    sem    fins    lucrativos,    onde   assumo   a    fiinção

.  Declaro    que  abro  mão  de  qualquer

t|pofi=n:a:,p-ü:::cffie``-Q-
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"PROJETO KRAV THAI  KICK-11 °BPM-

``FORMANDO  CIDADÃOS"

DECLARAÇÃO

Eu  4`"x,  GL„`\o   a=y^ éjQjn,                    ,  portador  ta,
do  RG  Cf\Q lm   e  do  cpF:
declaro para os devidos fins que sou membro (a) da direção da Associação Krav

Thai    Kick    entidade   civil    sem   fins    lucrativos,    onde    assumo    a    fimção

.  Declaro    que  abro  mão  de  qualquer

tipo de remuneração para participar do mesmo.

J|)JA  ZOM  g?CL  m
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"PROJETO KRAV THAI  KICK-11 °BPM-

``FORMANDO aDADÃOs"

DECLARAÇÃ0

declaro para os devidos fins que sou membro (a) da direção da Associação Krav

Thai    Kick    entidade    civil    sem    fins    lucrativos,    onde   assumo    a    fimção

.  Declaro    que  abro  mão  de  qualquer

tipo de remuneração para participar do mesmo.

@
`cJúj&à`à U  c& 5&uQ
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``PROJETO  KRAV THAI  KICK-11 °BPM-

``FORMANDO  CIDADÃOS"

DECLARAÇÃ0

Eucb`\iuc&cb |!pn¢~ ch_6Q`8Q         _
do  RG:    Aq+\ç)ç]+   5`f3ç7le€    e  do  cpF:

portador   (a)

\  éB\-
declaro para os devidos fins que sou membro (a) da direção da Associação Krav

Thai    Kick    entidade   civil    sem   fins    lucrativos,    onde    assumo    a    fiJnção

que  abro  mão  de  qualquer
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``PROJETO  KRAV THAI  KICK-11 °BPM-

``FORMANDO  CIDADÃOS"

DECLARAÇÃO

declaro para os devidos fins que sou membro (a) da direção da Associação Krav

Thai    Kick    entidade    civil    sem    fins    lucrativos,    onde    assumo    a    fiinção

Declaro    que  abro  mão  de  qualquer

tipo de remuneração para paiticipar do mesmo.

úAÀü ff únjÀ rflb



"PROJETO  KRAV THAI  KICK-11 °BPM-

``FORMANDO  CIDADÃOS"

DECLARAÇÃO

Eu_t&:&¢__ Ú/(rw}iim   c\   â}i±   __  _      =
do  RG:   4`++C\{l\@   5sP)PE       e  do  cpF:

portador   (a)

declaro para os devidos fins que sou membro (a) da direção da Associação Krav

Thai    Kick    entidade    civil    sem   fins    lucrativos,    onde    assumo    a    fiinção

de:{][RDh  °çíitt-itfQ`\T®            .  Declaro    que  àbro  mão  de  qualquer

tipo de remuneração para participar do mesmo

r€"dt  m3T¥i~  cú ScwsQ
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``PROJETO  KRAV THAI  KICK-11 °BPM-

``FORMANDO  CIDADÃOS"

DECLARAÇÃO

EU    JY|Ci~    ç?^Tç{ó                      _  ponador_ (_a)
do RG:-   r2¥39Qao ~ \  65Õ7mr e  do  CPF

declaro para os devidos fins que sou membro (a) da direção da Associação Krav

T"i   Kick   entidade   civil    sem   fins   lucrativos,    onde   assumo   a   fimção

de:Ç}Àok5ú   otu"`íLv`+           .  Declaro    que abro  mão de  qualquer

tipo de remuneração para participar do mesmo.
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"PROJETO KRAV THAI  KICK-11 °BPM-

``FORMANDO  CIDADÃOS"

DECLARAÇÃO

declaro para os devidos fins que sou membro (a) da direção da Associação Krav

Thai    Kick    entidade   civil    sem    fins    lucrativos,    onde    assumo    a    Íúnção

.  Declaro    que  abro  mão  de  qualquer

tipo de remuneração para participar do mesmo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLENÁRli=   DA5   DELiBERAÇÉES

Câmara  M(r"cipj:?I  dc,.  Sinop

REr  ..É-'90
1     0     ABR.     Z019

C)  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
C)  Projeto de Resolução
0  Requerimento
®  ,ndicação
0  Moção
C)  Emenda

No   Jg+ /20_J9

A"`°'.` VEREADOR ADENILSON ROCIIA

Indico  à  Exma  Sra.  Rosana  Martinem  -  Prefeita
Municii]al  de  Sinop,  a  necessidade  de  construção  e
abertura de um Pronto Socorro Muricipal.

Fundamentado  em  disposições  contidas  no  Regimento
lntemo da Câmara Municipal de Sinop, requeiro que após deliberação do Plenário, a Mesa
encaminhe a presente matéria à Exma Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal de Sinop,
a necessidade de construção e abertura de um Pronto Socorro Municipal

lndico  a  necessidade  de  construção  e  abertura  de  uin
Pronto  Socorro  Municipal,  pois  atualmente  poss`iímos  apenas  uma  Unidade  de  Pronto
Atendimento  -  UPA iiível  2,  que  é  destinado  ao  atendimento  de  ocorrências  de  baixa  e
média   complexidade   que   não   envolvam   risco   de   morte   ou   de   lesões   irreversíveis,
intemamentos  e  cinirgias.  Já  o  Pronto  Socorro  se  destina  ao  atendimento  a pacientes  em
estado de urgência ou emergência, com risco eminente de morte, pessoas acidentadas, com
suspeita  deJinfarto,  derrames,  apendicite,]pneumonía,  fraturas,  entre  outras  complicações.
Assim,   o   Pronto   Socorro   seria   de   grande   importância   para   o   município   não   ficar
dependendo  do  Hospital  Regional e  do  govemo  do estado  para  suprir as necessidades  de
Urgência ou Umergência.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MAT0 GROSS0
Em,

ftÀ-=-c-
ADENnsoN ROCHA
Vereador - PSDB



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLE.NÁRltJ   DAS   DE:LiBERAÇÉiE§

Indica   a   Exma.      Sra.   Rosana   Martinelli   -

E:::eiistaanM_u:iecci:eaà,::mM:oiE::5afodesrir¥::i:ori:

5::.nes,T::esu#coisp,a,aod:r.oDbar:iseleBrso:ej:;o:
Urbanos ao  Sr. Roberto Miranda - Gerente de
Comunicação  e Relações lnstituciomis  da Rota
doOeste,anecessidadedeconstruiri.otatóriana
Rua João Pedi.o Moreii.a de Caivalho ligando a
MT 140.

Fundamentada      em       disposições       contidas      no

Regimento   lntemo   da   Câmara  Municipal   de   Sinop,   requeiro   que   após   deliberação   do
Plenário,aMesaencaminheapresentematériaaExma.Sra.RosanaMartinem-Prefeita
Municipal,   com   cópias   ao   Sr.   Roberto   Trevisan   -   Secretário   Municipal   de   Trânsito  e
Transportes  Urbanos  ao  Sr.  Daniel  Brolessi  -  Secretário    Municipal  de  Obras  e  Serviços
Urbanos  ao  Sr.  Roberto  Miranda  -  Gerente  de  Comunicação  e  Relações  lnstitucionais  da

Rota  do  Oeste,  a  necessidade  de  construir  rotatória  na  Rua  João  Pedro  Moreira  de
Carvalho ligando a MT 140.

cÂMAm MUNlclpAL I]E slNop
ESTADO DE MAT0 GROSSO

Em,



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO

PLE:NÁRID   DA§    DELIBE.RAÇÉIE:S

Indica  a Exma Sra.   Rosana Martinel]i -
Prefeita   Municipal,   com   cópia   ao   Sr.
Daniel Brolesse -  Secretário  Municipal de
Obras  e  Seiviços  Urbanos,  a  necessidade
de cascalhar as Ruas da Chácara Tapajós.

Fundamentada  em  disposições  contidas  no

Regimento   lntemo   da  Câmara  Municipal   de   Sinop,   requeiro   que   após   deliberação   do
Plenário,  a  Mesa  encaminhe  a  presente  matéria  a Exma.  Sra.  Rosana  Martinelli  - Prefeita
Munioipal,  com  cópia  ao  Sr.  Daniel  Brolesse  -    Secretário    Municipal  de  Obras  e  Serviços
Urbanos, a necessidade de cascalhar as Ruas da Chácara Tapajós.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em'



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MAT0 GROSSO

PLE.NÁRID   DAS   DE:LIE]ERAEÕE§

CâíT,€iía   Í`vi!{.`   ic:ip3l   d€   Sii`,c;p
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1     1      ABR,     2019

0  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
0  Projeto de Resolução
C)  Requerimento
®  ,ndicação
CJ  Moção
0 Emenda

Autor..    VEREADORA PROFESSORA BRANCA

Indica    à    Exma.    Sra.    Rosana    Martinelli    -    Prefeita
Municipal,   com   cópia   a   Sra.   Marilene   Felicitá   Savi  -
Secretária  Municipal  de  Administração  e  a  quem  mais
se  fizer  necessário,  a  necessidade  Torna  obrigatória  a
afixação  de  placa  e/ou  cartaz  nos  cartórios  de  registro
civil,  informando  sobre  a  gratuidade  do  registro  de
Nascimento e pelo assentamento de Óbito, no âmbito
do Município de Sinop-MT

Fuiidamentcido  em   disposições  coiitidas  no  Regimento

lntemo  da  Câmara  Municipal  de  Sinop,  requeiro  que  após  deliberação  do  Plenário,  a  Mesci
encaminlie a presente matéria  à  Exma. Sra. Rosana Martinelli -Prefeita Municipa[,  com cópia
a Sra.  Marilene  Felicitá  Savi -Secretária  Municipal  de Administração  e a quem  mais  se  fizer
necessário,  a  necessidade Toriia  obrigatória  a  afixação  de  placa  e/ou  cartaz  nos  cartórios
de   registro   civil,   in[-ormando   s(>bre   ci   gi.atuidade   do   regístro   de   Nascimento   e   pelo

assentamento   de  Óbito,   no   âmbito   do   Munii`ípio   ilc'   Sinop-MT,   i`onforme  anteprojeto
apenso.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO

F'LE:NÁRlü   DA§   DELIBERAÇÉiES

0 Projeto de Lei
C)  Projeto Decreto Legislativo
0  Projeto de Resolução
C)  Requerlmento
0 lndicação
0  Moçáo
0  Emenda

„0/

Afftor..  VEREADORA PROFESSORA BRANCA

e/ou  cartaz  nosTorna  obrigatória  a  afixação  de  placa
cartórios    de    registro    civil,    informando    sobre    a

gratuidade    do    registro    de    Nascimento    e    pelo
assentamento  de  Óbito,  no  âmbito  do  Município  de
Sinop-MT

A CÂMARA  MUNICIPAL DE  SINOP - ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  no
uso das suas atribuições legais apro\Jou, e a Prefeita aquiescendo, sancionará a seguinte Lei:

Art.  1Q.  Os  cartórios  de  registro  civil  deverão  afixar  Placa  e/ou  Cartaz  em

local  visível  ao público,  informando sobre ci  gratuidade  do  registro civil  de iiascimento e

pelo assento de Óbito para pessoas reconhecidamente pobres, considerando o contido no
Art.  30 da Lei  Feder.il  it-' 6.015/73,  com  alterações pela  Lei  n° 9.534/97

§    1L'   -(  )   1   `(titlo   tlt`   Liobrt`/[i   `im   iom+"\titlo   Lioi.   tl```ltii-íii(~`o   do   prt-'tprio

iiiti`rc```[id(>  iui  ti  ri)gti,   li.ciltiiid(j+i`  ili`  .iii[ilítibi`lt),  iii'`ti>  iti>t),  .ii"iip.inhmici  citi  [i`sinatur{i

dt` dutis  (02)  tc`sti`munhti.

§ 2Q -A falsidade dci  declaração ensejadci  a  responsabilidade cível e criminal
do inte].essado.

Art. 2Q. A  placa e/ou  cartaz citada  no Art.  F-' deverá  ter a  medida  mínima de

50 (cinquenta) centímetros na horizontal e 40 (quarenta) centímetros iia vertical, contendo
a seguinte expressão:

"Não  si]rtio  c`t)brciilo`  i'nioliimi`nto`  pi`lo  it`gi`ti o  ` i\  il  di`  \ciscinii`iito  e  pelo

tl``l`ntLlml`llit)   dlt   Óill{O,    +lm    U    rl``\){l`   l`U|tl    +"["`;Ll    ilw-   lil`l`ic`rtlliLl,    l`l`t[ilj   l`l|11tt>`   d(`

+l.l`|`l|lll`ntl`  lil`  |`llll`ilHlll`lltl\`   +1l`iu  lil.mm  llll-tlLit`\l``   lil.1  l_`|L;l.tl.tl  11\   lr

Art.  3Q.  0  poder executivo  regulameiitará  no  que  couber  e  que  não  conste
nesta lei,  no prazo máximo de 30 (trinta)  dias,  a  partir da data da  publicação,  definido as
Secretárias, Órgãos, Departamentos e/ou autoridades competentes para a notificação dos
cartórios  atingidas  pelo  dispositi\'o  desta  lei,  assim  i-omo,  para  divulgação,  orientação,

scal`?_ação e os  clem.iis  citos  iiei-i-ssários  a  prática  i>  ac)  ciimpriml.nto  clesta  lei.



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLENÁRla   DA§   DELIBE:RAÇÉIE:s

0 Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
0  Projeto de Resolução
C)  Requerimento
C)  Indicação
0  Moção
C)  Emenda

NO/

Autor..  VEREADORA PROFESSORA BRANCA

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLENÁRll=   DA§   DELIBERAEÉ)ES

0  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
C)  Projeto de Resolução
0  Requerimento
0 lndicação
0 Moção
0  Emenda

„0/

Autor..  VEREADORA PROFESSORA BRANCA

MENSAGEM AO PRO]ETO DE LEI

A  informação é um dos priiicipais garantidores  do  acesso  aos  direitos  fundamentais

previstos  em   nossa  Carta   Magna,   aiiiplamente   mcirccida   por  grandes  coiiquistas  sociais,
sempre objetivando assegurar a  digiiidade humana,  a  gratuidades asseguradas aos cidadãos
do registro de nascimento e morte.

0  registro  de  nascimeiito  pode  ser  consiclemdo  o  marco  do  inícío  da  persoiialidade

civil do ser humaiio. Tal ato habilitci o indívi'duo a  exercer direitos e cumprir deveres. Por sua

vez,  o  assento   de  óbito   também  é  de  suma   importâmia,  justameiite   na   posiç`ão  oposta:
extinção da personalidade civi] do ser humano.

De  acordo  com  o  Art.  30  da  Lei  Federal  n`-'  6.012/73,  com  as  alterações  pela  Lei  nQ

9.534/97,  as  gratuidades  acima  descritas  entende-se  a  todos  comprovadamente  pobres,  bem
como   demais   serviços   prestaclos   pelos   cartórios.   Mas   infelizmente,   muitas   pessoas   não

possuem acesso a  essa  informação,  por estarem em  regiões  distantes e careiites,  muitas vezes
ficam sem  a documentação necessária para usutruir de vários direitos e benefícios.

Considerando a importância dci  presente propositura na busca  da garantia  integral da

dignidcide   da   pessoa,   evidenciando   direitos   e   garaiitias   constitucionalmente   previstos,
submetemos  a  presente  matéria  pai.a  apreciação  e  posterior  beneplácito  dos  demais  nobres
Pares.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

Professora Branca
Vereadora - PR



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
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0 Projeto de Lei
C)  Projeto Decreto Legislativo
0 Projeto de Resolução
0  Requerimento
ç8}  Indicação
0 Moção
0  Emenda

Autor..       VEREADORA PROFESSORA BRANCA

Indica   à   Exma.   Sra.   Rosana   Martinelli   -   Prefeita
Municipal,  com  cópia  a  Sra.  Marilene  Felicitá  Savi  -
Secretária  Municipal  de Administração,  a necessidade
do  Poder  Executivo,  divulgar  informações  sobre  obras

públicas   paralisadas,   contendo   os  motivos,   tempo   de
interrupção    e    nova    data    prevista    para    o    término,
conforme anteprojeto apenso.

Fundameiitado  em   disposições  i`ontidcis  n(t  Regimento
lntemo  da  Câmara  Municipa]  de  Siiiop,  requeiro  que após  deliberação  do  Plenário,  a  Mesa
encaminhe  a  presente  matéria   à   Exmo.  Sra.   Rosana   Martinelli  -  Prefeita   Mu]iicipal,   com
cópia  a  Sra.  Anna  Dias  da  Costti  -Secretária  Munii`ipal  de  Administração,  a  necessidcide  do
Poder   Executivo,   divulgar   iiiformações   sobre   obras   públicas   paralisadas,   contendo   os
motivos,  tempo  de  Ínterrupção  e  nova  data  prevista  para  o  término,  conforme  anteprojeto
apenso.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

/,`'

Professora  Branca
Vereadora - PR



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
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0  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
C)  Projeto de Resolução
C)  Requerimento
C)  Indicação
Cj  Moçáo
0 Emenda

NO/

A„fo,,.      VEREADORA PROFESSORA BRANCA
"Dispõe    sobre    a    obrigatoriedade,    no    Município    de

Sinop-MT,  da  divulgação  de  informações  sobre  obras

públicas  paralisadas,   contendo   os   motivos,   tempo   de
interrupção e nova data prevista para término.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SINOP - ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  no
uso das suas atribuições legais aprovou,  e a Prefeita aquiescendo, sancionará a seguinte Lei:

Art.   1Q.   Obriga  a   di\Íulgação  no  site  oficial   da   Prefeitura   do  Município   de

Sinop,  informações  acerca  das obras  públicas  municipciís  paralisadas,  coiiteiido os  motivos e

período de interrupção da obrti.
Parágrafo  Único  -Coiisídera  obra  paralisada,  para  efeitos  desta  lei,  as  obras

com atividades uiterrompídas por mais de 60 (sesseiita) dicis.

Art.   2Q.   No   site   oficíal   da   Prefeitura   Municipal   de   Sinop,   utilizado   para
transmitir  as  informações  contídas  no  art.1°  desta  Lei.  deverá  conter  também  os  dados  do
Órgão  públíco  ou  concessionária  responsá\el  pela  obra.

Art.  3Q.  Ultrapassado  o  pi.azo  de  paralisação  de  que  trata  o  art.1°  desta  Lei`  o
responsável  pela obra deverá informar a Prefeitura Municipal  de  Sinop`  no prazo  máximo de  5

(cinco)  dias  úteis`  o  motivo  da pai.alisação  da  obra.

Art. 4Q. 0 Poder Executivo  regulamentcirá essa  Lei  iio que couber,

Art.   59.   Estti   Lei   entra   em   vigor   ii.i   data   de   sua   publicação,   revogadas   as
disposíções em coiitrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

Professora Branca
Vereadora -PR



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

FILE:NÁRID   DA§    DELIBE.RAÇÉIE:S

0 Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
0  Projeto de Resolução
0  Requerimento
0 lndicação
0  Moção
0  Emendai

„0/

A„for..      VEREADORA PROFESSORA BRANCA

MENSAGEM AO PROIETO DE LEI

Um  levantamento  da  Confederação  Nacional  da  lndústría  (CNI),  divulgado  em  julho  de  2018,
aponta   que  em   todo  o  Brasil,   existem  2.796  obras  públícas  paralisadas,   sendo  517  delas  de
infraestrutura, necessárias para o deseiivolvimento do País  0 estudo lmpacto Econômico e Social
das  Obras  Pi'iblicas  no  Brasil,  feito  pelo  presidente  da  (Tonsultoria  lnterB,  Cláudio  Frischtak,1ístou

em   junho   de   2018,    niais   de   7.Ú0()   obras   paralisadas   no   Brasil,   e   cita   Centros   Eclucacionais

Unificados   (CEUs)   em   São   Paulo    Segundo   o   estudo,   seriam   necessários   R$   76   bilhões   para

concluir  essas   obras   paralisadas  eiii   todo  o   Brasil.   0   volume   de  obras   paralisadas,   além   de

pre)udicar a  prestação de  serviços  públicos essenciais  paia  a  população,  ainda  causam  problemas

para  os  moradores  do  entorno  e  no  corpo  geral  dos  muni'cípes.  Os  impactos  de  uma  obra  não-
conclui'da  e  paralisada   vão  desde   problemas   no  trânsito   local,   degradação   do   ambiente,   até
mesmo,   aumento   nos   custos   da   (`onstruçâo   ciuando   ci   retomada   acontece.   Por   conta   disso,   é
imporiaiite  que  a  municipalidade  ai.a  com  transparêiicHi  e  divulgue,  de  [orma  acessi'vel,  a  relação

de  obrc"  paralisadas  com  os  moti\Jos  para  tais,  paia  qiie  a  populaçâo  tenha  informação  sobre  ()

que  acontece  em  sua  cidade  e  como  c)s  recursos  públicos  estão  sendo  empregcidos,  valorizando
assim,  o  controle  social.  Pela  relevância  do  projeto  a  popiilação  sinopense,  solicito  aos  Nobres
Pares a aprovação do mesmo.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em'

Professora Branca
Vereadora - PR



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLENÁRII=   DAS   DE:LiBERAçõE5

Carmra   i\;1{; icip`aidesii"9P

É±Éc#¥,g*iDO
1    1      ÀBR.    Z019

0  Projeto de Lei
0  Proieto Decreto Legislativo
C)  Projeto de Resolução
0  Requerlmentot., Indicação
CJ  Moçáo
0 Emenda

No   199     /20)_9

Autor..       OvereadorAgnaldo do Alto da Glória

Indica   a   Exma.   Sr..   Rosana   Martinelli,      Prefeita
Municipal, com Cópia ao Sr° Daniel Brolese Secretário
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a necessidade
de   efetuar   recolhimento   de   lixo   e   manutenção   da
iluminação no recinto da Praça do Bairro Bougainville
em Sinop"T.

Em  cumprimento  no  que  preceitua  o  Regimento  lntemo  desta  Casa  de  Leis,  requeiro  que  após
anuência do douto Plenário, a Mesa digne-se encaminhar a presente lndicação a Exma.  Sra. Rosana
Martinelli  Prefeita Municipal  com  cópia ao  Sr°.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal de  Obras  e
Serviços Urbanos,  de  Sinop Estado  de Mato Grosso. A necessidade de providências para que  seja
efetuado com ugência o recolhimento do lixo na Praça localizada no entomo da Reserva Florestal
do Bairro Bougainville. Recebemos essa demanda por parte de moradores do Bairro, que reclamam
da falta de coleta do lixo depositado nas lixeiras da Praça, bem como também Íàlta de iluminação
no local, recolhimento de lixo no entomo da Praça, ou seja, na margem da Reserva.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MAT0 GROSS0
EM, 10 DE ABRIL DE 2019.

C) /ÍÁÃf>
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0  Projeto de Lei
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AUíor..          Vereador Agnaldo do Alto da Glória

Indica   a   Exma.   Sra.   Rosana   Martinelli,      Prefeita
Municipal, com Cópia ao Sr° Daniel Brolese Secretário
Municipal   de   Obras   e   Serviços   Urbanos,   de   Sinop
Estado  de  Mato  Gi.osso,  a  necessidade  de  inc]uir  na
programação   de   execução   de   obras   do   Programa
FINISA da Caixa Econômica Federal, a construção de
galerias    pluviais,    em    toda    extensão    da    Avenida
Principal   e   da   Avenida   Mai.ingá   no   trajeto    que
compreende ao Bairro Menino Jesus 11.

Em  cumprimento  no  que  preceitua  o  Regimento  lntemo  desta  Casa  de  Leis,  requeiro  que  após
anuência do douto Plenário, a Mesa digne-se encaminhar a presente lndicação a Exma.  SP. Rosana
Martinelli Prefeita Municipal  com  cópia ao  Sr°.  Daniel  Brolese  -  Secretário  Municipal  de  Obras e
Serviços  Urbanos,  de  Sinop  Estado  de  Mato  Grosso. A necessidade  de  incluir na programação  de
Execução  de  Obras  do  Programa FINISA da Caixa Econômica  Federal,  a construção  de  galerias

pluviais, tapação das valas, construção de canteiros com pista de caminhada e iluminação pública,
em toda extensão  da Avenida Principal, no  Bairro  Menino Jesus  11,  e Avenida Maringá no trajeto

que  corresponde  ao  Bairro  Menino  Jesus  11.  Temos  recebido  a  referida  demanda  por  parte  de
moradores do Bairro,  sendo que os mesmos entendem que esse é o momento do Poder Executivo
investir   na   infiaestrutua   desse   Bairro,   e   proporcionar   mais   dignidade   aos   moradores   em
contrapartida ao pagamento de taxas e impostos por parte dos contribuintes.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSS0
EM, 09 DE ABRIL DE 2019.
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Indica   a   Exmo.    Sra.   Rosana   Martine]]i   -
Prefeita  Municipal,  com   cópia   ao   Sr  Daniel
Brolese  -  Secretário   Municipal   de   Obras   a
necessidade  de  construir   um   estacionamento
nos  canteiros  centrais  da  Avenida  dos  lpês  e
Avenidas   dos   lngás   entorno   da   igreja   São
Francisco de Assis.

Com  fulcro  no  que  preceitua  o  Regimento Interno  desta  Casa  Legislativa,  requer  que  após
anuência  do  douto  Plenário,  a  Mesa  digne-se  encaminhar  a  presente  matéria  a  Exma.  Sra.
Rosana   Martinelli  -  Prefeita   Municipal,   com   cópia   ao   Sr   Daniel   Brolese   -   Secretário
Municipal  de Obras  a   necessidade  de  construir um estacionamento  nos  canteiros centrais da
Avenida dos lpês e Avenidas dos lngãs entorno da igreja São Francisco de Assis.
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Aufor..    VEREADORES DILMAIR CALLEGARO E LUCIANO

Indica   à   Exma.    Sra.   Rosana   Martinelli   -
Prefeita  Municipal,   com  cópia  ao  Secretário
Municipal   de   Obras   e   Serviços   Ui.banos, Sr.
Daniel Brolese  e ao diretor do Prodeurbs Paulo
Abreu  a  necessidade  de  continuar  a  pista  de
Caminhada   no   entorno   da   UNEMAT   e   da
reserva florestal R7, contemplando as avenidas
lngás, Figueiras e André Maggi.

Com fiilcro no que preceitua o Regimento lntemo desta Casa
Legislativa,  venho  requerer  que  após  anuência  do  douto  Plenário,   a  Mesa  digne-se  a
encaminhar a presente matéria a Exma.  Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Munícipal,   com cópia
ao Secretário Municípal de Obras e Serviços Urbanos, Sr. Daniel Brolese   e ao diretor do Prodeurbs
Paulo Abreu a necessidade de continuar a pista de Caminhada no entomo da UNEMAT e da reserva
florestal R7,  contemplando  as  avenidas  lngás,  Figueiras  e André  Maggi.  Atualmente  a pista  de
caminhada  está  localízada  apenas  na Avenida  da  Saudade  e  as  avenidas  que  circulam  a
UnemateaReservajáforamabertaseportantojáépossívelcontinuarapistadecaminhada.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MAT0 GROSSO

Em,10 de abril de 2019.

Vereador - PSDB
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LUCIANO CHITOLINA

Vereador - PSDB
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Autor: Vereador

lndica   à   Exma.   Sra.   Rosana   Martinelli   -
Prefeita Municipal, com cópia ao Sr. Daniel
Brolese - Secretário  Municipal  de Obras e
Serviços    Urbanos,    a    necessidade    de
realizar,  a  limpeza  da  praça  localizada  na
Rua  projetada  T0  59  com  Rua  z2,        no
Bairro Dauri Riva.

Com   fulcro   no   que   preceitua   o   Regimento

lnterno desta  Casa Legislativa,  requeiro,  após anuência do douto Plenário,  que

a Mesa digne-se encaminhar a presente matéria à Exma. Sra.  Rosana Martinelli

-Prefeita Municipal,  com  cópia ao Sr.  Daniel  Brolese -Secretário  Municipal de

Obras  e  Serviços  Urbanos,  a  necessidade  da  limpeza  da  Praça    no    Bairro

Dauri   Riva,   onde   os   moradores   utilizam   para   as   crianças   brincar,   onde  a

mesma  possui  um  parque  que  esta  sendo  danificado  devido  o  mato,  Praça

esta, que fica localizada na Rua Projetada T059 com Rua Z2  Dauri Riva.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
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UCIAN0 CHITOLINA

Indica   à   Exma.   Sra.   Rosana   Martinelli   -
Prefeita  Municipal,   com  cópia  ao  Secretário
Municipal  de   Obras  e   Serviços  Urbanos, Sr.
Daniel Brolese a necessidade de manutenção da
rua Laranjeiras no Bairro Jardim Celeste.

Com fiilcro no que preceitua o Regimento lntemo desta Casa

Legislativa,  venho  requerer  que  após  anuência  do  douto  Plenário,  a  Mesa  digne-se  a
encaminhar a presente matéria a Exma.  Sra. Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com cópia
ao   Secretário   Municipal   de   Obras   e   Serviços   Urbanos, Sr.   Daniel   Brolese a   necessidade   de
manutenção  da  rua  Laranjeiras  no  Bairro  Jardim  Celeste.  A  rua  em  questão  precisa  de  toda
manutenção para garantir a segurança e a qualidade de vida da população do bairro. Faz-se
necessário urgentemente a limpeza dos meios-fios e bocas de lobo   além de ser necessário o
trabalho de tapa buraco por causa da malha asfáltica danificada.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MAT0 GROSS0

Em, 02 de abril de 2019.

EZEZ=
LUCIANO CHITOLINA

Vereador - PSDB
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A"f°''.   vEREADOR LUCIAN0 CHITOLINA

Indica   à   Exma.   Sra.   Rosana   Martinelli   -
Prefeita     Municipal,      com     cópia     ao     ao
Secretário      Municipal      de      Trânsito      e
Transportes Urbano,  Sr Roberto  Trevisan  e
ao Secretário Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, Sr. Daniel  Brolese,  a  necessidade
de ordenar o trânsito e realizar a sinalização
horizontal  e  vertical  da  rotatória  localizada
no  entroncamento  das  avenidas  Figueiras  e
lpês com a Rua dos Acaís.

Com fi]lcro no que preceitua o Regimento lntemo desta Casa
Legislativa,   venho  requerer  que   após   anuência  do  douto  Plenário,   a  Mesa  digne-se  a
encaminhar a presente  matéria a Exma.  Sra.  Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com cópia
ao  Secretário  Municipal  de  Trânsito  e  Transportes  Urbano,  Sr  Roberto  Trevisan  e  ao
Secretário  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Urbanos, Sr. Daniel  Brolese,  a  necessidade  de
ordenar o trânsito e realizar a  sinalização horizontal e vertical da rotatória localizada no
entroncamento das avenidas Figueiras e lpês com a Rua dos Açaís. Na rotatória em questão
não existe nenhuma sinalização, junte-se a isso o fato de temos três vias juntas temos como
resultado motoristas e motociclistas perdidos, e muitas vezes em vias de provocar acidentes,

portanto faz-se necessária a urgente ordenação do trânsito no local..

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO

Em, 10 de abril de 2019.

EZZZ=
LUCIANO CHITOLINA

Vereador - PSDB
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Auíor..    VEREADOREs loANINHA E |OACIR TESTA

Indica   à   Exma.   Sra.   Rosana   Martinelli   -   Prefeita
Municipa],  e  à  Sra.  Veridiana  Paganotti  -  Secretária
Municipal     de     Educação,     Esporte     e     Cultura,     a
necessidade        de        incluir        a        disciplina        de
Empreendedorismo   na   grade   cunicular   das   escolas
municipais, conforme anteprojeto apenso.

Fundamentado  em  disposições  contidas  no  Regimento
lnterno da Câmara Municipal de Sinop, requeiro, que após deliberação do Plenário, a Mesa
encamirú`e a presente matéria à Exma. Sra.  Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, e à Sra.
Veridiana Paganotti - Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura, mostrando-lhes
a necessidade de incluir a disciplina de empreendedorismo na grade curricular das escolas
da rede municipal, conforme anteprojeto de lei apenso.

A  presente  propositura  e  tem  por  objetivo,  inserir  os
alunos   em   uma   cultura   empreendedora,   estimulando   a   descoberta   de   vocações,   a
criatividade   por  meio  de  técnicas  motivacionais  que  auxiliem  no  desenvolvimento  de
capacidades  e   habilidades   individuais,   proporcionando  o   desenvolvimento   de  pessoas
criativas, proativas e inovadoras no mercado de trabalho. Da mesma forma, vai ao encontro
de políticas do Ministério da Educação, para inclusão do tema para o ensino médio.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em,
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Vereador-MDB
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Institui   a   disciplina   de   Empreendedorismo   na
grade curricular das escolas municipais e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP - ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso  das  suas  atribuições  legais  aprovou,  e  a  Prefeita  aquiescendo,  sancionará  a
seguinte Lei:

Art.  1°  -  Fica  o  Poder  Executivo  Murucipal  autorizado  a  oferecer  a  disciplina  de
Empreendedorismo na grade curricular do 6a ao ga ano do Ensino Fundamental, nas
escolas da rede municipal.

Art. 2° - Entende-se por Empreendedorismo o aprendizado pessoal que capacita para
a descoberta vocacional, estimulando a percepção de oportunidades de exploração
de atividades comerciais.

Art.   3°   -   A   disciplina   de   que   trata   a   presente   lei   será   denominada   de:
Empreendedorismo.

§1° - A  disciplina  será ministrada  preferencialmente por professor qualificado com
conhecimento específico na área, após avaliação da Secretaria de Educação, Esporte e
Cultura, através de processo seletivo e/ ou concurso público.

§2° - Compete à Secretaria Municipal de Educação,  Esporte e Cultura por meio  de
sua coordenação pedagógica, oferecer as orientações necessárias aos professores para
o desenvolvimento da disciplina.

Art. 4° - Para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei, poderão ser celebrados
convêrios com Órgãos públicos municipais, entidades da sociedade civil organizada
e iniciativa privada.

Art. 5° - Na disciplina de Empreendedorismo, a escola deverá atender os seguintes
preceitos:
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I  -  Noções  de  empreendedorismo,  plano  de  negócios  e  empreendedorismo  rural
(optativo de acordo com a demanda);

11  -  Identificação  de  oportunidades,  preparação  para  o  mercado  de  trabalho  e
primeiro emprego;

111 -  Estímulo à criatividade, ao desenvolvimento de habilidades sociais,  orientação
vocacional e financeira, planejamento de carreira e educação financeira;

Art.  6°  -  As  despesas  oriundas  da  presente  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  próprias  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  suplementadas  se
necessário.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em,
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Vereador-MDB
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Indica    à    Ex.a    Sra.    Rosana    Martinelli    -    Prefeita
Municipal, e ao Sr. Daniel Brolese, Secretário Municipal
de Obras e Serviços Urbanos, com cópia ao Sr. Roberto
Trevisan,      Secretárío      Municipal      de     Trânsito     e
Transportes    Urbanos,    a    necessidade    de    construir
estacionamento  para  veículos  no  canteiro  central  da
Avenida das Palmeiras, em frente à EMEI São Francisco
de Assis.

Fundamentado  em  disposições  contidas  no  Regimento
lnterno da Câmara Muricipal de Sinop, requeiro, que após deliberação do Plenário, a Mesa
encaminhe  a  presente  matéria  à  Ex.a  Sra.  Rosana  Martinelli  -  Prefeita  Municipal,  e  ao Sr.
Daniel Brolese, Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com cópia ao Sr. Roberto
Trevisan,   Secretário   Municipal   de   Trânsito   e   Transportes   Urbanos,   mostrando-lhes   a
necessidade de construir estacionamento para veículos no canteiro central da Avenida das
Palmeiras, em frente à EMEI São Francisco de Assis.

A  construção  do  estacionamento  no  canteiro  central  da
referida   via,   compreendendo   o   trecho   entre   a   Rua   das   Primaveras   e   Avenidas   das
Sibipirunas,   e,   frente   à   creche,   objetiva   garantir   maior   segurança   e   comodidade   aos

professores, estudantes e seus familiares, no acesso à unidade educacional.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em'
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Vereador - MDB
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Indica    à    Exma.    Sra.    Rosana    Martinelli    -
Prefeita   Municipal,   com   cópia   a   Sra.   lvete
Malmann   -  Secretária   de   Meio   Ambjente   e
Desenvolvimento  Sustentável,  a  necessidade
de    ministrar    curso/Dalestras    de    Doda    de
arvores.    bem    como    instituir    um    modelo
Dadrão   Dara   Doda   de  arvores   na  cidade  de
ÊiE9J2.

Fundamentado     com     base     nas     disposições

contidas    no    Regimento    lntemo    desta    Casa    Legislativa,    requer-se   que   após

deliberação do soberano Plenário,  a Mesa digne-se remeter o presente expediente a

llustríssima  Rosana  Martinem -  Prefeíta  Municipal,  com  cópia a Sra.  lvete Malmann

- Secretária de  Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a  necessidade

d®   mlnLmr  cur®q/paLütra.   do   Doda   d®  aivoro®.   bom   como   ln.tltulr  um

modelo r}adrão Dara Doda de arvores iia cidacle de SinoD..

0    pleito   justifica-se    pelo   fato    de    que    neste

munjcipio  não  uma  poda  padrão,  sendo que as vezes  são  retirados  quase todos os

galhos  das  arvores,  prejudícando  o  paisagismo  do  municipio,  por tal  motivo  se  faz

necessário a conscientização dos jardineiros e da população em geral.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
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Indica à Exma. Sra. Rosana Martinelli
- Prefeita Municipal, com cópia ao Sr.
Daniel Brolese - Secretário Municipal
de    Obras    e    Serviços    Urbanos,    a
necessidade  de  limpar  os  valetões  da
Avenida  dos  lngás,  entre Avenida  da
Saudade e Avenida Tarumãs.

Fundamentado em disposições contidas no Regimento   lntemo da Câmara Municipal de Sinop,
requeiro  que  após  deliberação  do  Plenário,  a  Mesa  encaminhe  a  presente matéria  à  Exmo.  Sra.
Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com cópia ao Sr. Daniel Brolese - Secretário Municipal de
Obras  e  Serviços  Urbanos,    a  necessidade  de  limpar  os  valetões  da  Avenida  dos  hgás,  entre
Avenida da Saudade e Avenida Tarumãs.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO
Em'
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Lindomar Guida
Vereador  - MDB
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Indica à Exma.  Sra. Rosana Martinelli
- Prefeita Municipal, com cópia ao Sr.
Daniel Brolese - Secretário Municipal
de    Obras    e    Serviços    Urbanos,    a
necessidade de   patrolar e cascalhar  a
rua  Colonizador  Ênio  Pipino,  entre  a
Avenida  Senador  }onas  Pinheiro  e  o
Bairro ]ardim do Ouro.

Fundamentado  em  disposições  contidas  no  Regimento lntemo  da  Câmara  Municipal de Sinop,
requeiro  que  após  deliberação  do  Plenário,  a  Mesa  encaminhe  a  presente matéria  à  Exmo.  Sra.
Rosana Martinelli - Prefeita Municipal, com cópia ao Sr. Daniel Brolese - Secretário Municipal de
Obras e Serviços Urbanos,   a necessidade de  patrolar e cascalhar  a  rua Colonizador Ênio Pipino,
entre a Avenida Senador Jonas Pinheiro e o Bairro Jardim do Ouro.

A      presente      indicação      tem      por
objetivo  melhorar  a  trafegabilidade  dos  moradores  daquela  região,  pois  utilizam  essa  via  de
acesso à cidade.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em'
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Lindomar Guida
Vereador  - MDB



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MATO GROSSO

PLENÁRll=   DAS   DELiBERAçóES

Vereador Joacir Testa

lndica    a    Exma.    Sra.    Rosana    Martine]li
-Prefeita Municipa], com cópias ao Sr. Roberto
Trevisan  -  Secretário   Municipal  Transito   e
Transportes     Urbanos,     a     necessidade     de
substituir pequenas rotatórias por semáforos.

Fundamentado      em      disposições      contidas      no

regimento   interno   da   Câmara   Municipal   de   Sinop,   requeiro   que   após   deliberação   do

Plenário,   a   Mesa   encaminhe   a  i)resente   matéria  a  Exma.  Sra.  Rosana  Martinelli  -Prefeita

Municipal,  com  cópias  ao  Sr.  Roberto  Trevisan  -  Secretário  Municipal  Transito  e  Transportes

Urbanos, a necessidade de substituir pequenas rotatórias por semáforos.

A      frota      de      veículos      em      Sinop,      cresce

exponencíalmente,  sendo  que na  contramão o  planejamento  urbanístico  e  de  engenharia  de

trânsito,   evolui   a   passos   lentos.   Como   resultado,   vemos   um   número   assustador   de

acidentes  de  trânsito,  sendo  responsabilidade  do  Poder  Público  implementar  medidas  para

redução  da  violência  no  trânsito.

Ante     ao     exposto,     sugerimos     a     aquisição     e

instalação  de  semáforos  para  substituir  as  pequenas  rotatórias,  como  as  apontadas  anexo,

e  c`ruzamentos  com alto  índices  de  acidentes.

Contamos  com  apoio  dos  nobres  pares,  certos  de

contar com a  celeridade  e  atenção  do  Executivo  municipal,  para  melhoria  viária.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO
EM,
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTAD0 DE MAT0 GROSSO

PLE:NÁRII=   DA§   DE:LiBERAçõES

0  Projeto de Lei
C)  Projeto Decreto Legislativo
0  Projeto de Resolução
`;' Requerimento

lndicação
0 Moção
0 Emenda

NOL&Lc24L9

Indica    a    Exma.    Sra.    Rosana    Martinelli
-Prefeita  Municipal,  com  cópias  ao  Sr.  Daniel
Brolese    -    Secretário    Municipa]    Obras    e
Serviços  Urbanos,  a  necessidade  de  implantar
uma fabrica de artefatos de cimento, conforme
especifica.

Fundamentado      em      disposições      contidas      no
regimento   interno   da   Câmara   Municipal   de   Sinop,   requeiro   que   após   deliberação   do
Plenárío,  a  Mesa  encamínhe  a  presente  matéría  a  Exma.  Sra.  Rosana  Martinelli  -Prefeita
Municipal,   com   cópias   ao   Sr.   Daniel   Brolese   -   Secretário   Municípal   Obras   e   Serviços

Urbanos,   a   necessidade   de   imi)lantar   uma   fábrica   de   artefatos   de   címento,   conforme
espec`ifica.

A   construção   de   artefatos   de   cimento,   reduzem
custos   de    aquisições    de   matérias   para   drenagem,    pavimento    em   espaços   públicos,
revítalização  de  passeios  públicos.  Além  da  economicidade,  a  estrutura  absorverá  mão  de

obra de outras áreas  que podem ser mecanizadas.

Certos   do   apoio   dos   nobres   pares,   antecipando
nossos    agradecimentos,    esperamos    que    o    Executivo    Municípal,    viabilize    a    referida

estrutura.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSS0
EM'



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

PLENÁRic]   DA§   DELIBERAEÉIE:S

C)  Projeto de Lei
0  Projeto Decreto Legislativo
0  Projeto de Resolução
0  Requerimento
CÉ  indicação
0  Moção
0  Emenda

No2Ê3Ji2fl±

Aufor..Vereador:  TONY LENNON

Indica    à    Exma.    Sra.    Rosana    Martinelli    -
Prefeita  Municipal,  com  cópia  ao  Sr.  Roberto
Trevisan  -  Secretário  de  Trânsito     e  ao  Sr.
Daniel  Brolese -Secretario  Municipal de Obras
e    Serviços    Urbanos    (SOSU),    a    necessidade
instalação  de  placas  de  sinalização  na  pista
de    caminhada/ciclovia    da    Avenida    André
Maggi,  bem  como  a  construção  de  uma  pista
de     caminhada/ciclovia     na     Avenidas     dos
Jequitibas,  entre  a  Avenida  André  Maggi  e  a
Rua Colonizador Ênio Pipino.

Fundamentado     com     base     nas     disposições
contidas    no    Regimento    lnterno    desta    Casa    Legislativa,    requer-se   que    após
deliberação do soberano Plenário,  a Mesa digne-se remeter o presente expediente a
llustríssima   Rosana   Martinelli   -  Prefeita  Municipal,   lndica  à   Exma.   Sra.   Rosana
Martinelli   -   Prefeita   Wlunicipal,   com   cópia   ao   Sr.   Luiz   Antônio   Calegari  -
Secretário de Trânsito e ao Sr.  Daniel Brolese -Secretario Municipal de Obras e
Serviços  Urbanos (SOSU),  a  necessidade  instalação  de  plaoas de sinalizaçãona
pista de caminhada/ciclovia da Avenida André Maggi,  bem como a construção
de  uma   pista   de  caminhada/ciclovia   na  Avenidas  dos  Jequitibas,   entre  a
Avenida André Maggi e a Rua Colonizador Ênio Pipino.

0  pleito justifica-se  pelo  fato  de  que  na  pista  ao

longo  da  Av.  André  Maggi  não  possui  sinalização,  bem  como  na  Av.  dos  Jequitibas

existe  um  grande  o fluxo de trânsito,  e não existem  locais destinadas aos ciclistas e

pedestres,   de  tal  forma   é  evidente   a   necessidade  de   atendimento   da   presente
indicação, com a finalidade de trazer segurança aos Municipes.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Lennon
'r-MD8


